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pOk'tÀKiAbKiNST.AUKÁÇÃOOX
PROCEDIMENTO ADMiNisTK.A.Tive

O Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro, pela 2' PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE
TUTELA COLETIVA -- NUCLEO ITABORAi. no exercício das atribuições conferidas pelos
ans.]27, caput e 129, 111 da CRFB, art. 25, IV da Lei Federal n. 8.625/93 e art. 34, VI da Lei
Comp[ementar Estadua[ n.]06/03, com fulcro na Lei Federa] n. 7.347/85, na Reso]ução CNMP n'
174/]7 e na Resolução GPGJ n' 2.227/2018 RESOLVE promover a instauração de
PROCEI)IMENTO ADMINISTRATIVO. na forma que segue.
MPRJn':2019.00978687 IPortarian':200/2019 IPrazo:0](um)ano

.:, '"'.
q

Atribuição: Defesa e Proteção do Meio Ambiente

Assunto/Emeüjâ (Códígd: 10110): Meio Ahbientê. Apurar o cumprimento da obrigação
contida no item ]1.2 d:a cláusula segunda do TAC pactuado entre o MPRJ, a PETROBRAS, o
INÊ.A e ó Estado do Rio de Janeiro nQS autos da ação civil públ;ica Bo. 0009919-
12.2©18.8:1$,8023.
'r...)óo/aparar lf} xz e/ramen{,q coõ o podem pzíó/íca úzln capa/, na e/adoração e execz/ção do
P/g#o .dê aói/açêo {ío .i/a8ieíp o de /la&orü/, óonsídera/zda ü execução :de pr:agrah de

regÚJariÉàçâà /uiiííízírfà para as ]reqs oz{ Zo ai de -Especia/ /nfe?esse Sócia/ (yE/S ó# ZE/S)'
Íde4íe#cg'ção dê eon!#j õs de oc:ÚPações oü /e dêncías à óczípaçâa em círea# de /'iióo, proíegídas
p« cow /r:agilidade àúóien/a/, úqdianfe o depósíro do va/or de R$ 7.5a.aaa;,Oa rse/ecé /os e
óinqzíe /a: mí/ reqf&J, senda Ri i00.t)0ú.00 (ç í/z&e/zfas mf/ reafsJ pára o À/zzPzlcípío de //aóoraí,

l em anãs contas óorren/ei êspec #czis vfnczl/ada a ei/e ./#ízo, e ã /fberaçâo da reipeclfva qzían/ia
l ãó .44#micípio óenllPciáría se á ?ea/içada apenas com a prévia coPicordáncía dos Comprcxmi/en/es

,WPX.,í e S,E,4S. media fe aPi'eien/anão de p7évío pr(!/e/o para calda etapa do p/ana e cam
pr:àxfaéãa aé cónlas dzzrqprê e a,pó$ a z/fí/i;açâo do va/or, lzo prazo de /50 fce fó e cízlg e /aJ
ãÊãil ãããzwãõ i8@ i#ã@ê#ê#ê&8@:l#êiilZH ll

Origem: Ação Civi] Pública n' 0009919-12.20]8.8.19.0023.

Reclamante(s): De ofício.

Reclamado(s): PETROBRAS: INCA e Estado do Rio de Janeiro.

Observação: ACOMPANHAR O CUMPRIMENTO DO TAC l DO COMPERJ
Para tanto . dete rmina-se.
1 . Registre-se e autua-se(art. 15 c/c70: 1eart. 16, $ 1', Resol. GPGJ 2.227/18);

2. Registre-se no Sistema MGP (art. I', Resol. GPGJ/CGMP 02/20}0);

3. Dê-se publicidade ao presente ato publicando-o em quadro próprio deste órgão ministerial
pelo prazo de 15 dias(art. 23,$1', 1: Resa1. 2.227/18);
Dê-se cumorimento às diligências determinadas no relatório inicial de investigação

ÇÍiii;i;7;i':x.18 de setembro de 2019
\

4.

Edifício Double Peace OfÍice, Rua Jogo
Caetano, 2Q7, saías 606/6Q7, Centro,

Itaboraí, RJ(CEP:24.800-113)
rei. 2645- 695 0

' ..,, .. , .S VERÁS GOM ESTIXê'6 CON;h#E
Promotor de Jilstiçü

l Para municípios que ainda não possuem a definição das AEIS ou ZEIS, estas devem ser delimitadas para
consequente !çgyl es do Ministério das Cidades
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Ref.: Procedimento Administrativo n' 200/2019

CONSIDERANDO que o MPRJ, presentado por esta Promotoria, ajuizou
ação civil pública em face da PETROBRAS, INEA e ESTADO DO RIO DE JANEIRO
(processo n' 0009919-12.2018.8.19.0023), questionando o licenciamento ambiental e seus

impactos dos seguintes empreendimentos que compõem o COMPERJ (Complexo
Petroquímico do Rio de Janeiro): (i) Unidade Petroquímica Básica UPB (objeto do IC
314/09); (ii) Estrada Principal de Acesso ao COMPERJ (objeto do IC 314/09) e o abalo na

estrutura dos imóveis dos moradores de Alto do Jacu, Sambaetiba, ltaboraí, causado por

veículos pesados que transitavam pelas vias locais em razão do COMPERJ, confomle apurado
no IC 34/14; (iii) Estrada de Equipamentos Pesados denominada UHOS (objeto do IC 3 14/09

e IC 161/15); (iv) Barragem do Guapiaçu (oUeto do IC 314/09 e IC 132/13); (v) a
adequação/regularidade da previsão e avaliação dos impactos cumulativos e sinérgicos, bem

como suas medidas mitigatórias e compensatórias, sob a ótica ambiental, urbanística, social e

económica, de todos os entra e extramuros empreendimentos que compõem o COMPERJ
(objeto do IC 126/13);

CONSIDERANDO que, após o ajuizamento da citada ACP, o Ministério
Público, em agosto dç 2018, foi procurado pela ré Petrobras, que manifestou interesse em
tentar celebrar Tempo de Ajustamento de Conduta, Assim sendo, o MPRJ requereu a
suspensão do processo, para tentativa de solução consensual da lide. Em janeiro de 2019, o
Estado do Rio de Janeiro, por meio da SEAS e INEA, passou a participar das tratativas para o
TAC. Assim, foram realizadas reuniões quase que diárias sobre o assunto durante um ano (por
e-mail, whatsapp, telefone e presenciais na sede do GATE, da PGJ, da Promotoria, do INEA,

da SMAS e da PETROBRAS), com exaustivo debate sobre cada cláusula do TAC;

CONSIDERANDO que, finalmente, no dia 09/08/19, foi assinado o TAC

no bojo da ACP 0009919-12.2018.8.19.0023, em solenidade com a presença do Govemador,
do Presidente da Petrobras, do Procurador-Geral de Justiça e demais autoridades interessadas

na questão, sendo certo que o acordo já foi homologado pelo juízo da I' Vara Cível de
ltaboraí, no bojo da ACP 000991 9-12.2018.8.19.0023, no dia 13/08/2019;

CONSIDERANDO que o citado TAC possui mais de uma centena di
obrigações de fazer a serem cumpridas pelos compromissários PETROJ3RAS, i3lSll.ADO D

RIO DE JANEIRO e INEA, além de mais de uma dezena de obriàqçõe:r'ãe t;l;jlãj'--péÍa
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Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro

PETROBRAS, sendo certo que toda verba prevista no TAC já tem uma destinação

previamente especiülcada naquele instrumento ;

CONSIDERANDO que incumbe ao MPRJ, por meio desta Promotoria,
fiscalizar o regular cumprimento de todas as obrigações constantes no TAC, sendo certo que,
diante da complexidade e da quantidade dos compromissos tomados, este órgão de execução
entende que é recomendável a instauração de um procedimento administrativo (PA)
específico para apurar o cumprimento de cada obrigação (ou conjunto de obrigações conexas),
confomle promoção datada de 03/09/201 9;

CONSIDERANDO que,assim,
cumprimento da obrjgBçã
4ip$tp çlitç ;4ç;;çgnduta pactuado entre o MPRJ, a PETROBRAS, o TNEA e o Estado do
Rio de Janeiro nos autos da ação civil pública n'. 0009919-12.2018.8.19.0023, que possui a

seguinte redução:

.'''x
'\

«(t:tz.ãitz$zt/z.4 ,SEGIZND:á; 6-) / /.2y Ca/adorar .PmnceframeMe üom o

pode pzíóífca Àw/zícfpa/, na e/adoração e execz/ção do /'/anó de ]Zabf/anão
dü iMunic@fó de ifaóoraíl considerando a execwéâo de p/"ogrczüas de
regWÍqfiz içãa jundláf'fa para as .Jreíz$ OW Zonas de Zlspecía/ Zn/ere.çie
Soclu7 é%.&ZS óü ZXJiSD', idem/@cqção (@ ,cpaWfoi de acupaçõe :o
f üz@ÚÚfm â ocupação em áreas de reco, prafegidas ozz com .#agi/idade
amb@ /q/; ;wdún/e o (gepósíío do va/or de ,R$ 7.50.01?0,0a 6seleüezzfós e

clhqzlén q m!/ rêais0, fenda .R$ 500.000,a0 6qzfín&en/ols mi/ /"éa/sJ »ara a
.A4wnícíp/a de ]#aboi'aíl em duas confai çarren/es espec#7cas v/üc /ada a
eMe Jaüa, é .a iióez'açãa óü respectiva qz/enfia ao Muniç@io bepl@çíárío
será :re,dízói-cZcz apenas com a p?"avia co zcorciUncía dos Como?"omííenfes
i!#RJe SZ,4S, Àedfa fe apresen/czçâo de ,préúfoprQ/e/a,para cada e/apa do

p/alfa e cam .prekíação de con/as durar/e e após a z{/í/izaçãa do va/or, no
przzáõ de ,7:5a 6ce?zía e cínq#alzía0 afãs condados da como/oração do Ty(.: "

' '\

\.

CONSIDEjtANDO todos os demais elementos produzidos nos autos da

ação civil pública especificada, bem como nos autos dos inquéritos civis públicos que
ensdaram a sua propositura;

CONSIDERANDO que "Todos /êm dí/"e//o ao meio ambíen/e

ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de
pide, impondo-se ao Poder Público e à cotetividade o dever de deÍendê-to e prever''?á-lo parca

esentes e futuras gerações'', sendo cedo que ''para assegurar a efetividade desse
direito, incumbe ao Poder Público: ly - exigir, na Forma da lei, para instalação de obra ou
atividade potencialmente causadora de signi$cativa degradação do meio ambiente, estudo
prévio de í/npac/o amb/en/a/, a que se da/"á pz/b/íc/Jade '', nos termos S\o que dispõe o

art.

225, capzl/ e $ 1', incisa IV, da CRFB;

'\

2 Para municípios que ainda não possuem a definição das AEIS ou ZEIS, estas devem ser delimitadas para
consequente regularização fupqj4
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CONSIDERANDO que, segundo o art. 8', 1, da Resolução CNMP n.'
1 74/1 7 "0 procedfmenro admín/s/ra//vo cí o /?zs/rz/men/o p/"(jp/"ío da a//v/ande:/7m desíínado

-- acompanhar o cumprimento das cláusulas de termo de ajustamento de conduta
:elebrado'' \

CONSIDEjiANDO que, de acordo com o disposto no art. 35, 1, da
Resolução GPGJ/MPRJ n.' 2.227/18, ''O procedímenro ac/mín/s/ra/ívo é o /ns/rz/men/o
próprio da atividade-Jlm destinado a: l acompanhar o cumprimento das cláusulas de termo
ie cÜustamento de conduta celebrado judicialmente'' \

CONSIDERANDO, destarte, o objetivo Institucional do Ministério Público

em aduar na tutela dos interesses sociais e na defesa do ordenamento jurídico (art. 127, capa//,

CONSIDERANDO que é dever do Ministério Público promover o
inquérito civi] e a ação civil pública para a proteção do património público e social, do

. '
meio

Conienuiçe de outrosiin;eresses difusos e coletivos, consoante o art 129, inc. 111, da

f='r:?rJ: iT EiE]Bll Ü:tlãi"iliB:l
salvaguarda dos valores aqui mencionados;

RESOLVE o Promotor de Justiça que a esta subscreve, instaurar o
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO em anexo, com a Hlnalidade de obter informações
sobre o efetivo cumprimento dos itens antes especiHlcados do termo de ajustamento deconduta celebrado. ' '

Após, autuada, registrada e publicada a portaria em anexo, proceda a
Secretaria ao cumprimento das seguintes diligências: ''' ' '

\e,. .,.'

.

}. Autuar o presente, com cópia do tempo de ajustamento de conduta
celebrado no bojo da ação civil pública n'. 0009919-]2.20]8.8.lg.0023.
bem como da sentença judicial que o homologou, e da promoção em anexo,
datada de 03/09/19; ' ' ' '

11.
Oficiar à PETROBRAS, dando ciência da instauração do presente
procedimento administrativo e de seu respectivo objeto,' solicitando que,
findo o prazo estabelecido na obrigação, Guio cumprimento ora se fiscaliza.
qual seja, 150 (cento e cinquenta) dias contados da homologação do 'iIAC,
sda remetida a esta Promotoria (preferencialmente já fazendo referência ao
presente PA) as infomiações e documentos probatórios do adimptementb da
obrigação em tela;

Findo os prazos citados no item anterior, oüich .ao INEA/SEIS,
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solicitando informar se o compromissado atendeu satisfatoriamente à
obrigação assumida, do ponto de vista técnico ambiental, sendo certo que a
resposta do ente estadual deve vir instruída com as informações e
documentos exigidos nas cláusulas 6.2. 1, 6.2.2 da cláusula terceira do TAC;

lv. Com a chegada da resposta ao item 11, caso a PETROBRAS informe que
atendeu à obrigação (encaminhando a documentação 150 dias) e do item
VT remeter o feito ao GATE, via SEI, solicitando infomlar se o
compromissado atendeu satisfatoriamente à obrigação assumida, do ponto
de vista técnico ambiental;

v. Oficiar ao Estado do Rio de Janeiro, por meio da Secretaria de Estado
de Ambiente e Sustentabilidade (SEIS) e Instituto Estadual do
Ambiente (INEA) dando ciência da instauração do presente procedimento
administrativo e de seu respectivo objeto, solicitando que, no prazo
estabelecido na obrigação, qual seja, 150 (cento e cinquenta) dias contados
da homologação do TAC, seja remetida a esta Promotoria
(preferencialmente já fazendo referência ao presente PA) as infomiações e
documentos probatórios do adimplemento da obrigação em tela;

VI. Oficiar ao Prefeito e ao Procurador-Geral de ltaboraí, dando ciência da
instauração do presente procedimento administrativo e de seu respectivo
objeto, solicitando que, preferencialmente antes do prazo estabelecido na
obrigação, qual seja, 1 50 (cento e cinquenta) dias contados da homologação
do TAC, sda remetida a esta Promotoria (preferencialmente já fazendo
referência ao presente PA) as infomlações e documentos contendo o prometo
com cronograma físico e financeiro para a elaboração e/ou execução do
Plano Municipal de Plano de Habitação do Município de ltaboraí,
considerando a execução de programas de regularização fundiária para as
Áreas ou Zonas de Especial Interesse Social (LEIS ou ZEIS, a Him de
viabilizar a utilização pelo Município da verba referente à cláusula em tela;

VII. Remeter ao CAO Ambiente cópia da presente Portaria, em cumprimento
ao determinado pelo artigo 80, da Resolução GPGJ n' 2227/2018.

Promotor de Justiça
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2' PROMOTORIA BE nUSTíçA DE TUTELA COLETIVA DO
NÜCLEOITAB©RAÍ

Ref,: .Ação Civil Pública n' 99i}9-12.2Q18.#lg.0Q23

! DÀ$PARTES

1] !alJqlSTERIO p(JBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, inscrito no
CNF'J sob o n' 28.305.936/0001-40, presentado pela Promotor de Justiça TIAGO
GOl?fÇALVES VERÁS GAMES, maüícuia 3225, titular da 2' Promotoria de Tutela
C=:let:lva do Núcleo ltaboraí, órgão de execução com sede na Rua Liajane Carvalho da
Siá-'a: Lote B, Quadra 22, Nancílândia - itaborai./RJ, Salas 103/104, CEp: 24800-000.
doravante denominado de M3''RJ, como compromitente;

2) E$TAD:O DO RIO J)E Ji\-NEgRa, ente federativo, pessoa jurídica de direito

p:libliço inte:mo, inscrito no CN?i sob o n.' 42.498.600/0001-71, neste ato representado

pela $;ecretaria de Estado do A«mbiente e Sustentabilidade (SMAS), com endereço na

Avenida Venezuela, 110 - SaElde, Ric, de Janeiro - RJ, 20081-312, na pessoa da
Sc:2-etária ANA LÜCIA DE SO'UZA SANT<1)RO e do Govemador do Estado do Ria

dc Jarleiro WILSON JOSÉ WITZEL, doravante denominado ERJ, como
cclnl?fomitente em relação à Peü.obras e como compromissário em relação ao MPRJ;

&
8
&

Ê
M
P
S

&

'' :

~::

3) i.H$TITUTO E$TADEJAL: BO .l,-MBIEN'rE, autarquia estadual inscrita no
C!:i]'.Í/]lU le.598.957/0001-33, mm sede na Ax,unida À/enezuela n. l IC, Saúde, no Rio

de .l:!nego, representado poí $e:u Premi.dcxite =ll..AUDIO BARCELOS DUTRA, e pelo
Di!-:Êor de i. .icenciamento AP)bienlal, AI,EXAliíDRE CRUZ, doravante INCA, como
coKlpromitente em relação à F'ehobras e Gamo compromíssário em relação ao MPRJ;

4) 1f'ETROLEO BRASILEIRA $:;A - PETRQBRA$, sociedade de economia mista
insodla no CNPJ/MF sob o n' :13.900.167/00Ql-DI, cam sede na Av.
Child; :ü' 65, Centro, Rio de Janeiro, replesemtada pelo seu Presidente,

CUl~ÍHA CASTELÃO BRANC(1), çom domicílio profissional nesta capital,
Pera'OBRAS, como compronlissádo l

\
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CONSIDEli.ANDO que fbi ajuizada a Ação Civil Pública n' 9919-12.20 18,8 1 1).o023.
pelo MPRJ em face da PETROBRA$, naEA e E[ST àDC) DO R.]O DE JANEÍ,3.0. no

dia 26/06/201 8, questionando a licenciamento ambiental do COMPERJ {jComplexo

Petroquímico do Rio de Janeiro} e seus impactos, em especial os se;g.vintes

empreendimentos : (i) Unl,dada ;'eüciquÍmica Bás iça - UPB (objeto dc; IC 3 1.';.';)9); (ii)
Estrada Prbicipal de Acesso ao CGM.FERI (objeto do IC 3 14/09) e o abalo na estrutura

dos imóveis dos lnoradc:res de Alto do Jaçu, Sambaetiba, ltaboraí, causado por
veículos pesados que transitavam pelas vias lo-.ais em rmão do COMPERi: cc.nforme
apurado no IC 34/14; (1.{i:) Escada de Equioameníos Pesados denüminac!?: USOS

(objeto do iC 3 14/09 e IC ló1/1 5); (ív) E;airagzK ão Guapiaçu (objeto do i( 2 :4/09 e
IC 132/13); (v) a adequação/regulwidade da previsão e avaliação doi. ílr.pactOS

cumulativos e sinérgicos, bem come suBã$ medidas mitigatórias e compens . ó lõ.s, sob
a ética ambbientai, urbanística, social e económica, de todos os intra e exç:Tamuros

empreendimentos que compõem o CDMPERJ (oHeto do IC í26/13);

'l ..

P P\. -h'.-

CONSn)ERANDO que a. citada ACP fo! ajui=ad.a com base nas investigações l:evadas

a cabo pela MPRJ por meio da Inquérito C:.vii n.' 314/09 (MPRJ 200$1)CIZOD748),

Inquérito Civil n.' 132/13 fjMP.KÍ 2GlL130 12.E8$3D), inquérito Civil n.' 161,'1. 5 (MPRJ
20150067759), .inquérito Civil n.' ]Z6/13 (M.FRJ 2Q]301201999) e Inquérito Civil n'

34/2014 (NPm 201400277033);

CONSIDERANDO que ã Barragem do Guap].açu (Gueto do ]C 3 14/09 e ]C ] 32./13) é
um empreendimento que consiste: na ímPIa:ntaçã.c óa bagagem no Ria Gu3.pj&çu com
vistas à ampliação da ofega de água pn'a a Região do Leste Fluminense, localizado no

município de Cachoeiras de h4aç.açu, a F::dele.x.to da previsão do ad:a.s?.mento

populacional da região por comia da implantação do COMPERI 3 Outros

empreendimentos, cenário original que se reduzüá em deconência da re:«isco do
tamanho do empreendimento;

f

hç: -'

\.

=.

CONSIDERANã)O que as pares concordam em não realizar a Banhe:sm \le}..
Guapiaçu como uma medida nutigaÍóüa a compensatória deck;mente dii)d
empreendimento COMPERJ, ao menos a é çvenMal resultado do estudo do reforço ~
hídrico;



Ú2ê8 .. ::l@ãí

Me Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro

2' PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO
WÚCLXQ.ÍTASOKAÍ

CONSIDERAN])O que, como objeto especíâco da ACP em tela, foram fom)usados

pedidos de medidas de compenmção/reparação, mitigação e recuperação ambiental em

razão dos fatos apurados no IC 126/13, ou seja, no entendimento do MPRJ há
necessidade de revisão dos ates administrativos autorizativos, em especial no que toca:

à adequação da previsão e avaliação dos impactos cumulativos e sinérgicos, bem como
suas medidas mitigatórim e compensatórias, sob a ética ambiental, urbanística,; social e

económica, de todos ós entra e extramuros empreendimentos que compõem o
COMPERJ;

'''''\

CONSIDERANDO o acórdão prolatado pela Oitava Tuana Especia]iza4a do Tnbuna]

Regional Federal da 2' Região nos autos dã ACP n' 0000503-53.2008.4.02.5107, que,

em sede de apelação, no dia 05/06/2019, julgou procedente ó pedido do Ministério
Público Federal para deslocar a competênéià do licenciamento ambiental do
COMPERJ para ó Instituto Brasileiro do Mleio Ambiente e d(is Recursos Naturais
Renováveis - IBAMA;

CONSIDERANDO qw, nos autos dü ação n' :2013:02.01.006894-8 (CNJ 0000503-
53.2008.4.02.51;07), perante o Tribunal Regional Federal da 2' Região, ficou decidida

CONSIDERANDO que, em razão da controvérsia judicial quântó à competência, o
IBAMA realizou a delegação cmtelar do licenciamento ambiental do COME;ERJ pua
o INCA, na fomta do art. I', $ 2', da:IN 8/2019, e ans. 4', incisa V, é 5', ambos da Lei
Complementar n' 140/201 1; -

CONSIDERANDO qüe ó presente Tefmd de Conprómis$o de Ajustamento de
Conduta - TAC tem como ânalidade pêr fim à ACP 9919-12.2018.819.0023, e
contempla todas as obrigações necessárias ào adilbplementó
licenciamento ambiental dos empreeaditüentos em tela e ouü:as

compensatóriasi excluindo-se aquelas as quais a

comprova já ter cun)prendo, bem como algum pedidos
versam sobre o COMPERJ, cotúoHle exPn$samente

segMtes;
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CONSIDERANDO que o TC-Restauração n' 3/2011 foi celebrado tendo como objeta

a formalização dos compromissos e condições visando a restauração floresül e outras

atiüdades relacionadas, deconentes das medidas mitigatórias e compewatórias do
empreendimento COMPERJ, dando cumprimento às condicionantes 8.4, 23, 24 e 30. 1
da LP n' FE013990; às condicionmtes 2.1, 2.2, 2.3, 2.4, 2.5 e 2.6 da ASV 009/2008 e

Cláusulas do TCA celebrado com o IEF/RJ(atual INCA), Cláusula Segunda(Item l),

Cláusula Terceira (itens 1,3,5,6,7,9,10, 16 e 17), Cláusula Qual (Itens l e 2) e
Cláusula Quinta(Item 1) do licenciamento ambiental do COMPERJ que conceme às

medidas necessárias à execução do programa de Restauração, bem como às obrigações
relacionadas à condicionante 30.1 da LP n' n' FE013990 constantes do Temia de
Referência -- TR, criado pela Portaria INCA n' 43/2009;

CONSIDERANDO que a PETROBRAS hi comunicada sobre a rescisão unilateral

do TC Restauração n' 3/2011, por tneio do Ofício SEA/SE n' 292/2018, onde 6oi
proposto um TAC;

CONSIDERAND;O que, em resposta ao Oãcio SEA/SE n' 291/2018 a PETROBRAS

propôs que fosse celebmdo um Teimo de Compromisso de Restauração Florestal
(TCRF), confomie Carta SMS/LA 0030/20 1 8 protocolada em 24/08/20 1 8;

CONSIDERANDO que a PE'IROBRAS, SMAS e INEA atendem pela possibilidade
de ser feita a adesão ao mecanismo financeiro previsto na legislação vigente para
viabiliza a restaumção florestal;

CONSIDERANDO a Lei n' 6.572, de 31/10/2013, que dispõe sobre a compensação
devida pelo empreendedor responsável por atividade de signiÊlcativo impacto
ambiental no estado do Rio de Janeiro, institui a conüibuição por serviços
ecossistêmicos nos termos da Lei Federal 9.985/00 e dá outras proüdências;

\.

CONSIDERANDO o disposto na Resolução SEAS n' 12/2019, em especial seu art.

6', $ 1', que regulamenta o mecanismo 6nanceiro de compensação florestal prexliXto

nos ans. 17, $ 1', da Lei federal n' 1 1.428/2006, e 3'-B da Lei estadual n' 6.572/20$\\ ..,

CONSIDERANDO a Resolução Conjunta SE.A/INEA n' 654 de 23/10/2017. cuk \
estabelece procedimentos para a celebração de TCRFs para cumprimento da obrigaçãlà!!J
referente à compensação de que trata o art. 3'-B da Lei n' 6.572/2013, inboduzido pela
Lei n' 7.061/2015, e dá outras providências;
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CONSIDERANDO que o Parecer 59/09/2018 - EABM-ASJUR/SEA da Assessoria

Jurídica da SEAS concorda em monetizar, utilizando o mecanismo financeiro, para
cumprimento das condicionantes e que o Ministério Público excepcionalmente, no
caso concreto, concorda com a proposição desde que sejam feitas medidas adicionais

de revegetação, realizadas mdoritariamente êm áreas internas do COMPERJ as quais a
PETROBRAS possa ter gestão;

CONSIDERANDO que, em que pese os diplomas normativos acima mencionados

que criam e autorizam o uso do TCRF, a 2' Promotoria de Tutela Coletiva dó Núcleo
ltaboraí, de íomla geral, não concorda com a tese de moüetização; da obrigação de
reveÉetãçgo, eis que êütêndê que todo ê qualquer êinpreendedór(portanto, o
empreendedor-poluidor-pagador) deve realiza dintàmeüte e íh harura toda a sua
obrigação de restauração. Assim, o MPRJ entende que qualquer legislação

inftaconstitucional qüe substitua ápdoristicanente à obrigação do empreendedor de

promover a revegetação íh nalurd por obrigação de lagar quantia certa(ainda que sda
depósito no FOCAM éom utilização üeces$ária em reitaüraçãó florestal) viola o art.

225 da Constituição da República e desnatura os princípios constitucionais ambientais.

Oconê que, no caso concreto, diante do amplíssimo objeto da ÀCP e da presente

TAC, tendo vista que os Compromissádos, em sede de acordo, concordaram com

diversas teses do MPRJ, esta Promotoria(repete-se: apenas besta caso concreto)
flexibilizou seu entendimento jurídico sobre a possibilidade de manetização da

revegetação do COMPERJ, e isso só foi possível diante da assunção de novo
compromisso adicional por parte da PETROBRAS de plantar e/ou manter mais 660
heçt&es, cona)rme cláusulas seguintes, em especial item 5.1i1 1.2;

CONSlIDERANDO que nos anos de 2012 e 2013 foram apresentados aos órgãos
ambienüis relatórios do "Ã4onífaramenfó de Indícadara Saciaeco/iónicos zb .Z/npacfo
do COMPERJ sobre às Municípios da Região de In$uêücia'', em. õJüül\dxnueHta às
coüdicioóantes 8.6 e 8. 13 da Licença Prévia n' FE013990;

CONSIDERANDO qu? nos citados estudos, em que se: realizou diagnósticihdo
sistema de colete e üatamento de esgoto de ltabomí e Maricá, restou confirmado hii& ,
ante a carência na hãaestrutwa de saneaheiiM destes dois municípios e os inéipientÜj\
esforços do Poder Público eü]. implantar mehoiias cesse sistema e a previsão deg
incremento e adensamento populacional deconentés da instalação e da apelação do
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COMPERJ, se fazia necessária a adição de medida compensatória, tal como constou

do Parecer do INEA que subsidiou a emissão da Licença de instalação n' IN001540';

CONSIDERANDO que em 30.03.2012 coram celebrados, entre a PETROBRAS, a
Secretaria de Estado do Ambiente -- SEA, o n-íEA e a Fundação Bio-Rio, os convênios

6000.0074451.12.4 e 6000.0074452.12.4, tendo como objeto a implantação de
sistemas de esgotamento sanitário nos muúcípios de ltaboraí e Maricá,

respectivamente. Esws convênios foram iniciados quando da sua assinatura e foram

encenados por desuso de prazo em 01.11.2014, para o município de Maricá, e
30.01.2015, para o município de ltabomí, sem a conclusão do objeto e com saldo
remmescente. Também em 30.03.2012, foi celebrado, eRRe a PETROBRAS, SEA,

INCA e Fundação Bio-Rio, o convênio 6000.0074450.12.4 pua a construção da
Barragem de Guapiaçu. Este convênio Êoi iniciado quando da sua assinatura e
encerrado por decurso de prazo em 23.01.16, sem a inclusão do objeto e çom saldo

nmanescente, tendo sido realizado apenas o prqeto, e Guias obras não foram iniciadas,

devido a não emissão da licença de instalação pelo órgão ambiental;

CONSIDERANDO que se encontra em üâmite na 5' Vara de Fazenda Pública a ação

de cobrança proposta pela PETROBRAS, e ainda tendo o Juízo da Vara Regional da
Iha do Govemador declinado a sua competência para a aludido Juízo Fazendário, no

entendimento de que a SEAS e o INEA deveriam integrar o polo passivo da referida
açao;

\k

l Confira-se o que constou do aludido estudo:
'[.«] entre os anãs 2000 e 2012. o município de ltabQmí apnsentava a indiw de domicílios particulans
pemlmmtes wbmos com acesso à rede dc esgoto de,
pequena malham, sendo infcfions ao índice dos municípios
de Desenvolvimento do Leste Fluminense (20,06%) e muito distmle de atingir sua meta
obms de wptação e disüibuição dc água, a Prefeitura também está implaataüdo rede de águas pluviais eD
alÊum©Na.
Na áreas t)ão atendidas do

nastuaióu noieutsoid'áÉtiB.E
não se pede Considerar que no iwnicípio exista lcdc miss(sistema unitário) ".

"t...] mire os anos 20a0 e 2012, a município de Maricá apresentava
pemumnta urbanos com acesso à rede de esgoto, nspectivammte
repleKnta uma pcquenia melhora, e infüiores ao hdice dos municbios
distante de atingir guia meta de 23,i 6%"
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CONSIDERANDO que a aludida ação de cobrança se refere à prestação de contas no

âmbito dos Convénios para construção do sistema de esgotamento sanitário em
ltaboraí, do sistema de esgotamento sanitário em Maricá e da Barragem de Guapiaçu -
Reforço Hídrico (Processo n' 0286071-57.2016.8.] 9.0001) e de uma reconvenção

neste referido processo;

CONSIDERANDO que a condicionante n' 32 não possui a redação contida na petição

inicial', mas sim a redução dada pela Deliberação COCA 6,019/2016, que determinou
ao INCA a revisão e a unificação das condicionantes 32 e 34 estabelecidas na
Averbação n' AVB001306 da Licença de: Instalação n' 001540/2009, om tramcl:ita:
'32 - Escutar e concluir as inter$énçõa previstas nos cõnvênios 6000.0074452.12. 4

e 6000.0Q74451.12.4, referentes à implantação doi sbtemm de gsgglgiBghüo;;wBilãliQ

dos municipias de Maricá e ltaborai, inctuittdo acópo adicional relativo a Maricá e
luborctí, de acordo com estudo de concepção a ser apresentado pela SEA, com
pastel'ior repassa pela SEA das ativos aos titularw dos serviços de saneamento básico
que serão os respomáveis pêlo operação dos sistenus, bem coam canBib!!il. D.wrQ a

eã© (&i aar:z 2em de Gziaofaczz. oó#ero do Co/zvéüía

6000.0074450.12.4, obedecendo o limite má)cimo de R$ 41Q.0a0.0Q0.00 (quatrocetttos
e dez milhões de tais), resultam'lte da readequação da8 a=ntériores condicionant« 32 e

34 para os investimentos citados nesta cotldiciotiante, combutados os valores jã
aplicados naquelas condicionantes, e os cllstos diremos e indiretos a serem suportados

petaPETROBRAS'';

CONSIDERANDO que o Esgotamento Sanitário de ltaboraí e Maricá é a ação
prioritária e fimdamental porque já âomm iniciadas e séu abandono se &aduzida em

dano ao erário e que são a condicionante 21 da;LP 013990';

CONSIDERANDO o que dispõe a condicionante 33: "C/h/içar noi .procesioi

hdmtriais do COMPERJ exctwivdménte águia de re-wo oüÉinãriw de Estaçõa de

z A condicionmte 32 na foRRa posta na petição inicial, possuía a segubte redução: "32-
250.000.000,00(duzentos e cinquenta milhões de reais) M comtnição da Banagcm pala regularização da
do Rio Guapiaçu visando o iacnmnta da vazão do Rió Macaca eM mais 5 üi3/s, em péríado seco,
custeia das dHapropriações newssátias e implantação de um Plano de Pmteção dâ Ára de Entomo
Reservatório, conforme prqetos que serão 6nmêcidos pela SEA/RIBA", confomte Deliberação
5.386,de 16/08/2011.

J Condiciomnte 21 da LP FE 013990: "Comidetn no liceieiainento do emissária submarino a implantação dc
sistema de esgotamento sanitário pam atender a Ngião qw será cortada pela parte tenesbe do emissário"

&7

?
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Fragmento de Esgoto - ETE, à exceção daqueles processos que comprovadamente

pião possam usa?" ligue de re-uso" e que apesar do contrato 6imiado em 25/1 1/2013

com a CEDAM de Agua e Esgoto do Rio de Janeiro, para que esta,
aüavés da Estação de Tratamento de Agua -- ETA do Guandu forneça para a
PETROBRAS a água de reuso inicialmente prevista, não estará disponível para

Fornecimento para a partida da UPGN(Unidade de Processamento de Gás Natural),
cuja previsão de início de operação é ao anal de 2020,bem como para os anos
posteriores; 'i'h..:

CONSIDERANDO que, em 01/08/2017, a Comissão Estadual de Controle Ambiental

- CECA, por meio da DELIBERAÇÃO CECA N' 6.102, suspendeu a validade da
condicionante 33, detemiinando que a PETROBRAS apresente ao INCA, um Estudo
Hídrico Complementar abordando possíveis soluções para o suprimento de água do

COMPERJ, o que também é postulado na ACP;

CONSIDERANDO a necessidade de prazo pma elaboração do estudo suãciente pela

PETROBRAS após a aprovação do Tenho de Referência pelo INCA;

CONSIDERANDO que em 27/10/2017 a PETROBRAS protocolou no INEA a Carta

PRGE/SGP/LA 154/2017 apresentando o Termo de Referência de Estudo Hídrico

Complementar, em atendimento à Deliberação CECA N' 6.102;

CONSIDERANDO que em 16/07/2018 6oi recebido pela PEmOBRAS aNotiÊicação
dolINEA GELIRHNOT/01094464 solicitando revisão do referido Termo de
Referência e que em 20/07/2018 a PETROBRAS protocolou no INCA a Carta
PRGE/SGP/LA 1 12/2018 apresentando as revisões solicitadas;

'\...

CONSIDERANDO que em 22/1 1/2018 foi recebida pela PETROBRAS a Notificação
do INEA GELIRliNOT/01096952 solicitando nova revisão do aludido Termo de

Referência e que em 05/12/2018 a PETROBRAS protocolos no INEA a Carta

SMS/LARE/ 0001/2018 apresentando as revisões solicitadas; e\.

CONSIDERANDO que em 09/04/2019 Foi recebida pela PETROBRAS a NotificbiçãQ

do INCA GELIRHNOT/01096952, aprovando o Tem)o de Referência, wnforlliiâ
pancer Técnico n' 142/2019/SEORH;

/

CONSIDERANDO que os efeitos da condicionante 33 estão suspensos até a
manifestação íomial do INCA com relação as conclusões obtidas no referido estudo;

8 (



Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro

2' PROMOTORiA DE JUSTiçA DE TÜ'mLA COLETivA DO
NÚCLEOITABORAÍ

CONSIDERANDO que as partes concordam com a utilização provisória da outorga
de água já existente do Rio Guandu, anualmente sob titulnidade da REDUC, nos
exatos temos das cláusulas que seguem e desde que: (i) haja prestação de contas
periódica sobre o volume de água utilizado pela REDUC e pela UPGN do COMPERJ.

a fím de que se possa fiscalizar que nãé) haverá utilização de água acima do volume

pemiitido na outorga;(ii) de fato que tal utilização de água do Rio Guandu sda
provisória, até que sejam implementadas as medidas do Estudo Hídrico Complementar

abordando soluções para o suprimento dç água do COMPERJ, de mancha que, nos
prazos previstos em tais estudos aprovados pelo órgão ambiental e pelo MPRJ, haja a
substituição de utilização de água do Rio Guandu por água plioritátia de reuso para o
suprimento de água de todos os pmcessos industriais possíveis do :COMPERJ.

prevendo o reuso dos efluentes dos processos indusbiais e efluentes sanitários, quando
possível',(iii) sqa concedida pelo INEA à rena'fiação da outorga do rio Saracuruna à
PETROBRAS para süa utilização até dezembro de 2023;

CONSIDERANDO que, em 14/03/2008, 1oi assinado eRRe PETROBRAS e CEDAM

o Convénio para Ampliação do Sistema de Abastecimento de Água de Porto das

Caixas, na vazão de 100 litros por segunda, vkáhdó aúpliai' a capacidade de produção
de água patada(potável) do sistema de âbatecimmto da Município de ltaboráí, bem

como atender à deüandá necessária de água tratada(pótáve!) durante as obras de

}lnplantação do COMPERJ, o quejá viabilizou reforço MdricQ üa região;

CONSIDERANDO que o referido Convénio previa que a PETROBRAS arcaria com
todos os recursos necessários à Consecução de seu objeto e que ao término das obras.
os ativos resultantes da execução do objeto foram &ahsíerídog à CEDAM;

CONSIDERANDO o custe no sentido de que eh contrapartida à; traí.sferêhcia de
ativos à CEDAM, os investimentos realizados pela PEmOBRAS, cerca de R$ 75
milhões, Saram convertidos em volume de água:potável para a COMPERJ(até 50
litros por segundo);
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CONSIDERANDO que também em conüapartida à üansferência de ativos à CEDAM

e à obra realizada pela PETROBRAS, houve reforço hídüco de água potável para a
população de ltaboraí de 50 liras por segundo;

CONSIDERANDO a necessidade de uma solução de fomecimento de água que

viabilize a partida da UPGN em 2021 e por consequência pemiita o aumento da
produção dos campos do Pré-Sal;

CONSIDERANDO que, em 20/05/2010, foi emitida Licença de Prévia N' IN001543

para a concepção e localização da via principal de acesso rodoviário ao Complexo
Petroquímico do Estado do Rio de Janeiro -- COMPERJ, çom 7,8 km de extensão,

interligando o complexo à BR-493 ;

CONSIDERANDO que a Escada Principal de Acesso ao COMPERJ é um
empreendimento que consiste na consüução da via principal de acesso rodoviário ao
Complexo Petroquímico do Estado do Rio de Janeiro -- COMPERJ, com 7,8 km de

extensão, interligando o complexo à BR-493;

CONSIDERANDO que antes desta Estrada ser construída e mesmo após, vinha e

vem sendo utilizada, prioritariamente, a Estrada Sul, que substituiu a utilização da
Estada S, onde moradores relataram problemas com o trânsito de veículos pesados
das empresas que prestavam serviços ao COMPERJ tendo, inclusive, segundo os
moradores, havido abalo na estrutwa de alguns imóveis, conforme IC 34/14;

CONSIDERAlqDO que, em atendimento à condicionante 5.4s, mencionada na ACP
equivocadamente na peça inicial como condicionante 6.7 da LP da EAP IN001543,
que versa sobre cronograma de desapropriações, que este foi apresentado denso do
Programa de DesapropHação, cap. 5.5 do Plano Básico Ambiental, e protocolado

quando da solicitação da Licença de Instalação da Estrada de Acesso Principal do
COMPERJ, sendo necessário um tempo para resgate de tais infomlações;

\\

CONSIDERA.NDO que a PETROBRAS apresentará em cumprimento ao T4Ç o
cronograma de efetivação das desapropíiações em 300(trezentos) dias contado\ Xa

homologação, pois será necessário realizar um resgate destes dados, já que parteWI

feita extlnÜudicial e outra parte judicialmente; ''i-

'5- Apt'esmur na acasiãa do requerintento de Ll:
5.4 -- Crot\ogranta para a eFetivação dw desapropriações que sePuerem necusãi'im à intplatttação da rodopia;
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CONSIDERANDO que a Estrada pam Transporte de Equipanaentos Especiais,

denominada USOS (Urra Hwvy Over dize, objeto do ]C 314/09 e IC 161/15) é um

empreendimento que consiste em uma via destinada ao üáfego de veículos pesados,
possuindo aproximadamente ] 8 quilómetros de extensão, atravessando várias

comunidades que compõem o Complexo do Salgueiro, no Município de São Gonçalo.
A Estrada USOS interliga o "Píer de atracação localizado na Praia da Beira

(Município de São Gonçalo)" à via projetada para acesso ao COMPERJ, a qual
intercepta a Rodovia Federal BR-493 üa altura do km 7, no Distrito de ltambí

(Município de ltaboraí), fazendo parte do denomidadó "Sistema l:JHOS";

'''b

CONSIDERANDO que a PETROBRAS procurou dÚ ãtêüdimento:à cóüdicionante

12' da LP IN 019084 realizando um cónvêaio com o Município de São Gonçalo onde
estava prevista a üaü8ferência do SISTEMA DE USOS para o Município;

CONSIDERANDO que através da Carta AB-l'GUCOMPERJ 0018/2015 realizou a

üansÊrência de posse da Ihftaestrutura da tJHOS para a Prefeitura de São Gonçalo e
que cabe mencionar ainda, que conforme Convénio de Cooperação celebrado com o

MuMcípio de São Gonçalo pam a viabilização da implantação da via, estava previsto
no item 2. 1.4 o repassa da via ào Mühicíi)io:

Repassar para o MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO após a
.mplantação da Via de transporte dob Equipamento Especiais do

1:0MPERJ a itijraatmtura que gera:realizada ante Município
pelo Prometo PETROBRÀg. ém confonnidade com o objeto do
pruente CONVÉNIO, par'a que sqa adequada e ampliada. visando
à implàhtação do Prqeto Potro da Praia da Beü'a;"

CONSIDERANDO que o Município de São Goúçalo e o Governo do Estado do Rio

de Janeiro, emitiram og Decretos n' 115/2011 e 43.472/2012, respectivamente,
Declaração de Utilidade Pública para âüs de consbução da vià, evidenciando o
interesse público pela via;

"doar ao poder público. conta medida sociaambiutal. a coi\itúto de obras e imtdtações do pia. retmpl;l:bà\

a de acesso. após atendida as mcessidadu relaüvm à movintmtação de equipamentos pesados p:;i.
Intplahtação do COMPERJ. conforme conaiçau espectFcas estabeleddw ün Irei'mo de Compromisso a ser
:elebrado com o Estado. en atê 180 dias após a en\bsão da LiéençR de instalação

11
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CONSIDERANDO que a PETROBRAS e empresas locais ainda possuem interesse
na utilização da referida Escada USOS para passagem de equipamentos pesados, bem

como considerando o interesse do Município de São Gonçalo no Prédio denominado
de Centro de Integração, localizado na Av. Presidente Kenedy 765, Esüela do Norte,
em São Gonçalo, que resultou de um investimento de cerca de R$ 20.000.000,00
(vinte milhões reais) pela PETROBRAS;

CONSIDERANDO que a eventual destruição da Escada USOS não resolveria o
problema de segwança- pública no local, pois o trajeta já era utilizado para tráfego pelo

üáfico, sendo cena que as partes concordam na substituição deste pedido por outros

pedidos que tomem viável uma utilização da mencionada espada que atenda ao
interesse público (itens 5.6.1 até 5.6.4 deste TAC), bem como no estabelecimento de

medidas compensatórias adicionais pela PETROBRAS em favor do Município de São
Gonçalo, em razão da construção da Estrada UHOS, no valor total de R$

30.750.000,00 (trinta mihões, setecentos e cinquenta mil reais), confomie itens 5.6.3,

1 1.1, 11.2 e 1 1.3 deste TAC;

CONSIDERANDO que em atendimento à condicionante 21, a PETROBRAS realizou

a implantação dos dispositivos de proteção aos pedestres e sinalização para veículos,
de modo a minimizar o risco de ocorrência de acidentes durante a realização das obras

e que a empresa coiltmtada pna a realização da obm da estrada USOS reportava
mensalmente as esddências de atendimento através da relatório do Plano Ambiente! da

Construção as atividades de Gercnciamento de Tráfego Durante m Obras, in6omiadas

ao INEA trimesüalmente através do PGA Cap. 6.7(Plano de Gerenciamento de
Tráfego durante as obras), inclusive comrelatório fotográfico;

CONSIDERANDO que em atendimento à condicionante 23, a PETROBRAS atendeu
as nomias municipais quanto ao tráfego de veículos durante as obras e que a empresa
cona'atada para a realização da obm da escada USOS atuava para o Gerenciamento de

Tráfego(confomie reportado no Capítulo 6.7 do Plano de Gerenciamento de Tráfego
durante as obras) através do Plano de Gestão Ambiental protocolado trimestralmente
no órgão ambiental estadual, assim como no atendimento aos requisitos legais
aplicáveis, dentre eles os municipais;

12

CONSIDERANDO que em 2016 houve um incêndio em um prédio adíninistrativ\.%.
COMPERJ sendo que foram perdidos os últimos Planos de Monitoramei:!i$
Epidemiológico, razão pela qual a PETROBRAS se comprometerá a apresentar os
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resultados obtidos que se reãram até o ano de 2014, que foram os quais conseguiu
resgatar. Além disso, os planos de monitoramento epidemiológico deverão ser
atualizados até 2017;

CONSIDERANDO que as partes que fim)am este TAC esclarecem que o Município
de Cachoeiras de Macacu não figura como beneficiário no presente TAC de
obrigações de fazer e, sobretudo, das obrigações referentes a novas medidas

reparatórias, mitigadoms e compensatórias complementares. O motivo de Cachoeiras

de M.acâCu hão ter sido contemplado ao presente TAC é qye o émPreetldiúento que
seria construído no teJ+tório de Cachoeiras de Macacu(a chamada "Barragem do
Guapiaçu") em decorrência do COMPERJ. não o será mais implantado como medida
compensatória do empreendimento, sendo certo que a presente TAC estabelecem a

obrigação da PETROBRAS de realizar esúdos ;peia o reforço hídrico: da região. Caso

futuramente sda escolhido e executado algum empreendimento com este ohetivo de

reforço lüdrico da região no Município de Caçhoeiias de MaéãcÚ pelo Botado do Rio

de Janeiro, o MPRJ, no exercício de suas: Mações; institucionais, diligenciuá para
acompanhar e Hiscalizm o processo de liçenciamento ambiental do novo
emÉreeadimento;

CONSIDERANDO i) alimento de recolhimento de royalties e participações especiais
para a União, Estados e Municípios, deconeüte da putida da UPGN em 2021; e do
crescimento económico àssocíado a opaação do empreendimento COMPERJ. em
espwial para o Estado do Rio de Janeiro;

CONSIDEiiANDO que a SMAS e o INCA são os óqãos: ambientais legalmente
competentes do Estado do Rio de Janeiro pam o liwnciamento e pua âscalização do
empreendimento COMPERJ;

CONSIDERA.NDO que, após o 4uizameàto da presente ACP, o MPRJ oficiou à
PETROBRAS pam d& nótíciã do ajuizamento das ACPs e. em:

PETROBRAS, manifestou seu interesse em tenta célêbrar TAC, o i$e
razão pela qual o MPRJ pleiteou aó jüíiÓ a suspensão do feito. A pãrthl de
foram realizadas divagas reuniões enfie MPRJ, PEmOBRAS, SEAS e
culminaram na celebração do presente TAC que orü é submetido à
Judiciário;
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CONSIDERANDO o disposto no art. I', c/c art. 5', parágrafo 6', da Lei Federal n'
7.347/85;

CONSIDERANDO todos os demais elementos produzidos nos autos do Inquérito
Civil Público n. 239/2017;

CONSIDERANDO que "Todos fé/zz dü'eífo ao meio ambíe/zfe eco/ogíca/Benze

equilibrado. be?lt de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida",
entenüdo esse como o "codunto de condições. !eis, in@uências e interações de ordem

.$sica, quântica e biológica. que permite. abriga e rege a vida em todas as suas
/arma " (an. 225, éaput, da CF/88 e aH. 3', 1, da Lei n' 6938/81);

1:

CONSIDERA.NDO que é dever do Poder Público e da coletividade a defesa e a
preservação do meio ambiente, pma as presentes e futuras gaaçõe8;

CONSIDERANDO que os art. I', incisa 1, art. 2', captar, ad. 3', art. 4' e art. 5', hciso
1, e $6', da Lei 7.347/1985, dispõem que:
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f&+ : ; : :
interusados ;

dÜêrzciàsbZe8àisi
%ecutüo exüdtidicial.

/
:).dã. i.«., Ú'

éa daíz: :às

iÚcácia de tinto
g

CONSIDERANDO que, o MPRJ é, segundo disposições das Leis 7347/87, ans. I' e

5', e 8078/90, ans. 81, 82 e 91, legitimado à promoção de ação civil pública e
celebração de tempo de dustamento de conduta par? a defesa coletiva dos direitos e
interesses meta individuais, en#c eles os relativos à proteção da Meio Ambiente;

'\

RESOL'VEM, com fundamento no diSPQsto no arf. 5: parágrcÚa 6a, da Zeí /z.

7.34?/8.5, celebra 'TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA, para põr fim à
ACP n' 9919-12.2018.819.0023j aa forma que se segue.

::i ii;ii: l:i. ;i:i l: :i:;' :li ij '.':;:i-:

i !'':'' :i ..'. ' i:l: ii:;:i i= :!' 1:=!:1:l.i::'.: ili.i

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente TERMO DE AJUSTAMENTO DE

CONDUTA(TAC) tem como objeto chega a um acordo sobre a integralidade dos
pedidos feitos na ACP 9919-12.2018.819.0023 em tela, havendo o ;4ustamento de
conduta com aquelas obrigações u quais a Compmmissária não çuinpriü ainda óu sãa

por meio do presente TAC alteradas. :

Parágrafo primeiro Além disso, são objetó do presente TAC os seguintes pedidos
.'«i!:.

(i) ACP' 0009884-52.2018.8.19.0023 (1nqüérito ; Civil ü.' 95/2011)

Emissário tenestre e Subhaiiüo: pedidos 4.2.1, 4.2.2, 4.3.1, 4.3.2, 10;

(ii)

(iü)

ACP 0009859:39.2018.8.19.0023 (Inquérito Civil h.' 102/2011)

:de Transmissão: pedidos 4.3, 4.4.4, 4.4.5, 10.

ACP 0009869-83.2018.8.19.0023 (Inquérito Ci'ÜI ti.' 01/2013)

ULUB: pedidos: 4.2.3.a, 4.2.3b, 4.2.3ç, 4.2.3d, lO.
IS
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(iv) ACP 0009897-51.2018.8.19.0023 (Inquérito Civil n' 106/2010) - Sistema

de Dutos e Temünais do COMPERJ: pedidos C.3f. C8, C9, C10, Cll,
C]2,C14,C16,10.

Parágrafo Segundo - O presente TAC põe ãim e se traduz em temia final a todos os

pedidos da ACP 9919-12.2018.8.190023, bem como aos pedidos elencados no

paúgrafo primeho(anterior ao presente), o qual deverá ser devidamente homologado
por sentença judicial, que tramita percute a Justiça Estadual de ltaborai, fazendo coisa
julgada material. \..

Parágrafo Terceiro -- As partes declaram estar cientes do julgamento dos recursos de

apelação interpostos nos autos da ACP n' 0000503-53.2008.4.02.5 107, em trâmite

perante o Juízo da 2' Vara Federal de ltabomi/RJ, que deslocou a competência do
licenciamento ambiental do COMPERJ para o IBAMA. Declaram, ainda, estar cientes
de que foi deferida a suspensão de execução de sentença a' 20] 3.02.01.006894-8,

movida pelo ERJ, detenninando a suspensão dos efeitos da aludida decisão até o

trânsito em julgado da mesma ou do acórdão que julgou os recursos de apelação.
Finialmente, as pares declaram estar de acordo de que o presente TAC não Rara
qualquer prquízo para a coletividade ou para o meio ambiente, nem inviabilizará ao

MPF e ao IBAMA o exercício de suas aüibuições legais, M medida em que, caso haja

o des[mamento superveniente .da competência do órgão ambiental para Licenciar os
empreendimentos em questão por força de decisão judicial üansitada em julgado,
vigorarão as condiciomntes impostas pelo INCA e as obrigações previstas neste TAC

até que o IBAMA conceda nova licença com suas própüas condicionantes, além de
restarem preservadas as licenças que já estejam exauridas. Assim, o lb@'F e/ou o

IBAMA poderão, se assim entenderem conveniente, aderir total ou parcialmente aos
termos deste TAC, inclusive ãscalizando seu cumprimento, na hipótese de o ajuste
ainda estar vigente, eis que o presente instrumento regulariza as pendências ambientais
do empreendimento em relação aos fatos narrados na inicial, mantendo o IBAMA o

seu poder de autotutela e resguudada ao MPF a sua atribuição/legitimidade de
aconlpaiüar e fiscalizar os licenciaiõentas ambientais em questão;

\'*b.

Parágrafo Quarto - Após a conclusão do Plano de Segurança Hídrica do EstaflQ do
R:io de Janeiro previsto no item 2 da cláusula segunda, que incluirá a avaliação íiiçê»a
das alternativas pam abastecimento l)ídrico na região do Coinpçrl, caso }lê}('
conüirmaçãa da implanhção da Barragem de Guapiaçu como melhor opção, com 'à$
devidas e prévias alterações no EÍA/RIMA próprio considerando o teor do estudo

16
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referido no mencionado item 2, ou ouça solução que fora apontada pelo Plano, o
Compromissário Estado do Rio de Janeiro deverá elaborar o~ prqeto, obra e
desapropriações, servindo dos recursos previstos na cláusula segunda, item 3, como
apoio à sua implementação.

Parágrafo Quinto -- As pares declaram que o presente TAC está sendo celebrado

considerando que o COMPERJ terá futuramente em operação apenas a UPGN e a
Reâmaria(TREM 1), não sendo consideradas as demais Unidades inicialmente

previstas, tendo em vista o redimensionamento pua menor do empreendimento.

.'''''\

a

CLÁUSULA SEGUNDA: Sem prejuízo de outras obrigações previstas na legislação
pertinente e das exigências legalmente feitas pelo órgão; licenciados, a PE'IROBRAS
compromete'se a promover as obúgações de fazei e de jiagar abaixo especiãcadas e a

apresenta no bojo do pmcesso de licenciamento ambiental e üos antog da presente
ação civil pública áo MP ê a este Juízo,: o que segue, nos prazos constantes do

Cronograma dé Execução das Ações, que é o ANEXO l,:parte htegrmte do presente
iiwttllMéÜtÓ.

1) A PETROBRAS se compromete a aprwentu, eai àté 16(dezéõseis) meses após a
aprovação do Termo de Referência do INEA(o dual devem. ;contar com prévia
manifestação do MPRJ), Estudo Hídrico Coülplenlent&, em atendimento à

Deliberação CEGA N' 6.102, com vistas a aváliu altehativás dó ágliãs de reusó para o
Comped, devendo tal estudo abordar possíveis soluções para o suprimento de água
pua todos os processos industriais do COMPERJ. ipchisive para a UPGN e Trem l,

sendo ..certo que o estudo a sêr apresentado deve prever e piiorizar o reuso dos
efluentes nos processos industriais en que isto for possível. «

2) ;A PETROBRAS se compromete a deposituj no praia de 150(cento e cinquenta)
dias contados da homologação do TAC, a inTortância de R$ 2.500.000,00 (dois
milhões e quinhentos mil reais) eh conta específica :a ser indicada pelo INCA ou pela

SEAS e referendada pela Secretária de Estado :do Adbiénte e Sustentâbihdade(qom

antecedência üíniim de 35(trinta e cinco) dias, para que sda elaborado pelo EltRç)
Plano de Segurança Hídlíca do Estado do Rio de Janeiro, a banir de sua Subswretà«{
de Recursos Hídricos e Sustentabilidade dá SEIS, que deverá éoütemplar capitula?
especíãco acerca do abastecimento da região do Leste Flilnliüense, incluindo a
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avaliação da Bagagem de Guapiaçu e altemativas para abastecimento da região, com
regular análise das alteMativas vocacionais e tecnológicas, visando à indicação de uma

opção que atenda à demanda Hdrica esperada. O Temia de Referência a ser feito pelo

INEA/SMAS pna tal plano deverá ser apresentado ao MPRJ, pua 6lns de prévio e

imprescindível consewo técnico antes de sua execução. Tal estudo deverá abordar
todos os itens da conclusão da. IT n' 239/2017 do GATO/MPRJ, inclusive sugerindo as

alterações necessárias no projeto inicial da Barragem do Guapiaçu, a âm de tomar o
prqeto viável do ponto de vista ambiental e social. No momento seguinte, o órgão
licenciados deverá observar a adequada avaliação dos impactos ambientais e sociais,
além da justa e prévia indenização pela desapropriação(quando for o caso). Caso o
valor do estudo seja iníêrior à importâmía depositada, o recurso sobressalente será

utilizado em ações que aumentem a segwança Ndrica do estado do Ria de Janeiro.

3) A PETROBRAS se obriga a deposita no INCA ou na SMAS, em duas contas

específicas a serem indicadas pelo beneãciádo e referendadas pela Secretária de
Estado do Ambiente e Sustentabilidade com mtecedência mínima de 35(trinta e

cinco) dias, respectivamente, as importâncias remanescentes de: (i) R$ 98.642.130,83

(noventa e oito milhões, seiscentos e qumenta e dois mil, cento e cinta reais e oitenta e

üês centavos), pua atender à finalidade de témiino das obras de esgotamento sanitário

em ltabaraí e Maricá, incluindo escapo adicional; e (ii) R$ 131.952,702,96 (cento e

cinta e um milhões, novecentos e cinquenta e dois mil, setecentos e dois reais e
noventa e seis centavos) para ações de execução do reforço Hdrico da região(a ser
deãnido a partir do esMdo do item 2. anterior, sendo certo que na hipótese de eventual
estudo apontar pela necessidade de implantação da Bagagem dó Guapiaçu, a efetiva
intervenção somente será realizada pelo ERJ, com os wcursos apartados, após o
consenso técnico entre o INEA e o MPRJ acuca da proposta, sendo que ambos os

valores serão sempre depositados em 3(üês) parcelas uimesüais iguais e sucessivas

contados da homologação do TAC, sendo a primeira parcela em 60 dias contados da
homologação do instrumento, em atendimento à condicionante 32 confomie legação

dada pela Deliberação COCA 6.01 9/2016'.

7 Os valera discriminados ante item comiam na memória de cálctílo abafo, elaborada pela Petrobras quÇ)@a

possui efeito jurídica iibeiw6rio. os qual jarant obtidos twando em consideraçaa os valaru efetivai?baile
pagos pela Petrobras à Fundação Bía-Rio e os valera rananescentw pwdattw de pagalnenfo, XçiiK.:'"
cumprimento às condicionaíttes 32 e 34. Os valores pagos Juram apresatlados pela Petrobrm por meio ai$1S.
estratos bancários dos rapeaiws coiwênios. A SMAS/INCA. a quem cabia a entrega de relatót'ios da aplicação';4\
dos recursos, poderá alabelecer procwso regular de apuração. no qual se pcrquirirá, inclmive. a aplicação '
dos t'ec\irsosjà recebidos e sua correrão, com a JinaXidaae. ei\tre ouh'u. de pautar as infonnações rupectivas
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3.1) A título de atualização monetária dos valores acima referidos para esgotamento

sanitário e reforço hídrico, a PETROBRAS se compromete ainda a depositar, no prazo
de 60(sessenta) dias contados da homologação do TAC, nas mesmas contas

mencionadas acima(a serem indicadas pelo INEA ou pela SMAS e reíerendadas pela
Secretária de Estado do Ambiente e Sustentabilidade com antecedência mínima de 35

-- trinta e cinco -- dias), a importância de R$ 30.753.172,38 (trinta milhões, setecentos

e cinquenta e três mil, cento e setenta e dois reais e trinta e oito centavos), que será

utilizada da seguinte maneira:(a) a importância de até R$ 13.744.020,00, para
gerenciamento das ações de execução do reforço hídrico da região; e(b) a unportância
de até R$ 12.903.6í7,28, para o gerenciamento da$ obras de esgotamento sanitário.

.'''\.

3.2) O saldo remanescente desü aualização monetápa,: que éoau R$ 4.105.535,10
(quatro milhões, cento e cinco mil, quinhentos e trinta e cinco reais e dez centavos),

será depositado em 60(sessenta) dias Contados da homologação do TAC, em conta

espeçíãca a ser indicada pelo INCA ou pela SEIS e referendada pela Secretária de
Estada do Ambiente e Sustmtabilidãdê com mtnedência mínima de 35(trinta e
cinco) dias, devendo ser uãlizado como medida ;compeiisat6ria,: pua fortalecimento
dm ações de licenciamento e fiscalização ambiental no COMPERJ.

ao MPRJ, noB termos date TAC. bem afim de aquGdrinhat, sejot o cwü. responsabilidades pot wel\totais
in'egüairidada. NãQ é Dueto do pruente TÁCjazer juíza de valor e atütar o eumpHnteNO dos cottvênios
anteriarnetlte$mladas para a execução das obras.

. '~
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4) A PETROBRAS poderá utilizar a outorga já existente do Rio Guandu(anualmente

destinada à Reãnaria Duque de Caxias - REDUC), para íomecimento de água para a

UP(;N e utilidades necessáiim à sua operação, enquanto não for possível o
fomecimento de água de musa, que depende da conclusão do Estudo Hídrico
Complementar e da implementação da solução apontada pelo referido Estudo,
confomie item l anterior, desde que:

(i) haja prestação de contas periódica(tümestralmente) sobre o volume de água

utilizado pela REDUC e pela UPGN do COMPERJ, a âm de que se possa
ãscalizar se não haverá utilização de agua acima do volume permitido na

outorga;
a utilização de água do Rio Guarda soja efetivamente provisória, até a
implementação d& solução apontada pelo referido Estudo Hídrico
Complementar para o suprimento de água do COMPERJ, de maneira que,
nos prazos previstos neste estudo apmvado pelo órgão ambiental e pelo

MPRJ, haja a substituição de utilização de água do Rio Guandu

pnferenoialmente por água de reuso pam o suprimento de água pua os

processos indüsüiais do COMPERJ que forem possíveis, prevendo o reuso

dos efluentes de todos os pmcessos indusüiais e efluentes sanitários

possíveis;
sqa concedida pelo INCA a renovação da outorga do rio Saracuruna à
PE'IROBRAS pua sua utilização até dezembro de 2023 .

A licença de operação do COMPERJ somente será emitida após a
compro'ração da utilização de 100% de água de reuso pam o suprimento de
todos os processos industriais do COMPERJ, à exceção daqueles processos

que coinpmvadamente não possam usar água de reuso.

\:..

(ii)

(iii)

(iv)

5.1) No que concerne à Licença Prévia FE013990 (AVB000621) que autoriza a
localização do Complexo Petroquímico do Estado do Rio de Janeiro
(COMPERJ):

5.1.1) Em relação à condicionante 6.9 -- Apresentar o Prometo da escada de achsqK'z

intima que ligará a área à RJ-116, no prazo de 30(trinta) dias cohbdos xi&i\
homologação do TAC, em CD eleuõnico. '!q

5.1.2) Em relação à condicionante 6.16 -- Apresentar ó Plano Logístico de
Transporte, contemplando o üansporte de material e de pessoal e medidas pam a

20
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minimização dos impactos a serem gerados no tráfego, no prazo de 30(trinta) dias
contados da homologação do TAC, em CD eletrõnico.

5.1.3) Em relação à condicionante 6. 17 -- Apresentar o Inventário, incluindo registro
fotográfico, das vias principais, swundárias e marginais que foram utilizadas, no prazo

de 30 (trinta) dias contados da homologação dó TAC, em CD elebõnico.

-'''''\
\ 5.1.4) Em relação à condicionante 6.20 -- Apresenta o estttdü de : prqjeções

populacionais apresentado no Anexo 2 da Parte 1 -- AtendimMto às Condições de
Validade da LP no Plano Básico Ambiental:(PBA), no prazo de 30(trinta) dias
contados da homologação do TAC, em CD eletrõüico.

5.1.5) Em relação à condicionante 7.4 -- Apresentar compamtivo de alterações do
prometo de tratamento de efluentes, eú deconênéia do rediúemiónamento para menor

do COMPERJ, no prazo de 120(unto e vinte) di&:cóiitadds ;da homologação do
TAC

5.1.6) Em relação à condicionante 7.9:(i) .alpresentar o Estudo :k.egional de
Caracterização Hidrogeológica e Deteminação de Fluxos de Água Subtenânea, já
realizado, em 30 dias, contados da homologação do TAC, em CD eletrânico;(ii)
Realizar estudo de "Backgromd geoquímico" complementando as infomlações dos
estudos hidrogeológicos já existentes na área de influência do COMPERJ a ser
apresentado no pomo de 24(ante e qua#o) meses contados da homologação do TAC;

(iii) atualizar o Cenário Hidroquímico e Avaliação cóm base na Resolução CONAMA
420/2009, incluindo - se for o caso Êmição da solução mitigados e/ou
compensatória de redução dàs conclatrações dàs Substâncias Químicas de Interesse
(SQi) pua a hipótese de,ser identiãcadà alteração üa qualidade do aquífero, no prazo
de 24(vinte e quatro) meses coütadós da homologação do TAC, em CD eleüânico;

(iv) considerar como condicionante da liúnça dé operação a realização de
monitoramento analítico ao longo de dois ciclos hidrogeo16gicos, por 24(vinte e

quão) meses, considerado os resulbdos dos item (ii) e(iii). /'.

5.1.7) Em relação à coadiêionante 7.11 -- (i) Aptégeiitar ao MPRJ o Est&l&'\,
Conceptual de Tenaplenagem e de Macro Drenagem (MD-6000.67-8000-113-HB®- \\
001) e no Desenho(DE-6000.67-8000-182-HBQ-004) que contempla o levantament81'#
detalhado de áreas susceptíveis a inundações e áreas encllatcadai: iâh as soluções

\.a
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propostas para a viabilização das consüuções e utilização da área, em 30 dias da

homologação do TAC, em CD eletrõnico.

5.1.8) Em relação à condicionante 7.12 -- (i) Apresentar os estudos geológicos da
região(capítulo 4.2.3 do EIA/RIMA), no qual está anexo o mapa de erodibilidade da

Área de Influência Dieta(anexo 5.Erodibilidade AID); e levantamento geotécnico
do terreno que consta do Estudo Conceptual de Terraplenagem e de Macro Drenagem
(MD-6000.67-8000-1 i3-nnQ-ooi) e desenhos DE- 6000.67-8000-1 i4-nnQ-ool à
009, que contemplam as investigações geotécnicas citada no referido Estudo, no
prazo de 30(cinta) dias contados da homologação do TAC.

':'-.

5.1.9) Em relação à condicionante 8.1 -- (i) Apresentar o Programa de

Monitoramento de Qualidade da Água no prazo de 30(trinta) dias contados da
homologação do TAC, em CD eletrõnico;(ii) Apresenta os nlatórios dos
monitorammtos ja realizados até 2015, levando em consideração a fue de obras de

implantação da Unidade de Petroquímicos Básicos(UPB -- Inâaestrutura de
Urbanização), a Entrada Principal de Acesso ao COMPERJ e a Via de Acesso de
Equipamentos Especiais(USOS), conforme determinado nas condicionantes 8.1 da
licença LP n' FE013990, 24 e 26 da licença LI n' IN021327, 37 e 40 da licença LI n'

FE014032, 7.3 da licença LP n' IN019084 e 5.16 da licença LP n' IN001543, e os

demais relatórios dos monitoramentos realizados com a retomada das obras em 201 8,
no prazo de 60(sessenta) dias contados da homologação do TAC, em CD eletrânico;
(iii) executar novas medidas mitigadoras adicionais e medidas de recuperação
ambiental, caso sda necessário, para adução das concentrações das substâncias

mencionadas na Resolução CONAMA n' 357/2005 e/ou medidas compensatórias,
denso da área intemiuros do COMPERJ, sendo que estas ações deverão ser
consideradas como éondicionmtes da licença de operação;

\.. .

5.1.10) Em relação à condicionante 8.3 - Apresentar o Programa de Monitoramento
da Biota Aquátic% os relatórios de acompanhamento cotn conclusões técnicas de

avaliação dos parâmeüos dos monitorameatos da Brota Aquática já realizadosf'qe
acordo com a condicionante 23 da LI IN021327, em 30 dias da homologação do T.A.Çx
em CD eletrânico;(ii) Dar continuidade ao Progmma de Monitoramento da Bi(%\
Aquática e aos Relatórios de acompaiüamento com conclusões técnicas de avaliaçãà=V
dos parâmeüos dós monitoramentos da Brota Aquática até a emissão da Licença de
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Operação da UPGN;(iii) Apresentar trimesüalmente os relatórios, em CD eletrânico,

a partir de 3 meses da homologação do TAC até o témiino do prazo de sua vigência.

5.1.11) Em relação à condicionante 8.4 - (i) Celebrar Termo de Compromisso de
Restauração Florestal -- TCRF com a INEA/SMAS, no prazo de 60(sessenta) dias
contados da assinatura do TAC, desde que o INEA já tenha:(i) informado à

PETROBRAS as áreas que foram quitadas, com tem)o de quitação;(ii) enviado a

minuta do TCRF antes da.celebração do presente :insüumento, com pagamento em 2
(duas):parcelas, sendo a primeira em 60(sessenta dias) após a homologação do TAC e
a segunda em março de 2020, monetizaüdo pelo Mécànigmo financeiro as obrigações
não dadas pór quitadas pela SMAS relativas à:(i) obrigação de restaura 5.005,8' ha,
dando cumprimento àg condicionaütei 8.4, 23; 24 é :30.1 da l,P n' FE013990; às
condicionantes 2.1,: 2.2, 2.3, 2.4; 2.5 e 2.6 da ASV 009/2008 e Cláusula do TCA

celebrado com o IEF/RJ(atum! INCA), Cláusula Segunda(Item 1), Cláusula Terceira

(itens 1,3,5,6,7,9,10, 16 e 17), Cláusula Quarta (lteú l e 2) e Cláusula Quinta (Item l)

do licenciamento ambiental do COMPERJ que cóüééhe às medidas necessárias à

execução do programa de Restauração, bem cónio às obrigações relacionadas à

condicionante 30.1 da LP n' n' FE013990 éonstãntes do Tenlno de ;Referência -- TR,

criado pela Portaria INCA n' 43/2009, no qual será estabelecido mecanismo 6nanceiro

de contribuição aos serviços ecossistêliücos, relativo ao quantitativo dé áreas em
hectares que não for dado como quitado pelo INIÊA, mediante depósito na conta do
TCRF, nos prazos a serem estabelecidos no TCRF;(ii) condicionantes 30, 3 1, 32 e 33

da LI N' 0016106 (LI Estrada de Acesso Púncipal); (iii) condicionantes 30, 3 1 , 32, 33,

34e 35 da LI N' IN0203 i9 (LI tJHOS); (iv) condicionantes lO, 11, 12, 13, 14, 15, 16 e
17daLI N' IN023703 e e êondicionãntes 3, 4,e 5

(v) condicionantes 38, 39, 40, 41, 42 e 43 da
condicionantes 37, 38, 39, 40 e 41 dà Ljl

h

iliÓ'l.:= :' '- ; .'- '.' ''1'''' ':-1'''.1 - ::- -.' 'i .' - :'.:.'.' . :-: .' .:.i -'lBàiÜ

:, -' :': .":" ' : .. : ú::uf:i;:iqtj.ogg pli.$ilj';:Qiitõe-,i::.i;,:::fi: ;; i! :- :: ' - :- .:'
ÊiiiliÜidê''l ':l'' l :'l'': I'. : l . :;.:li- ..: : : ::{.'' l ':.:= '1: :': .' 1; . 1.:- :.; : 1;1:-1?:$!

:iln@+#á;+!!#ÜÍj: 1 ! Í ii:: ::l :;l!:;: #Ê :iiliB:
QeBüdilt#s : : 1 : : :: ; ; 1: 3i00

éiql$.n-iiiÕ.+l+#.:l: ; : : :: 1:::1:; Ê' l:gl$:# IBB;i::::i
tüpül':'l .:l.'.' ': .':l'.-.. ':''T : .'':::.'-'..'''.:'.'.--; l.':'..''.' ..: .: .'.:.':' : .'.'.'' .'..:.:.l-.:....''.'' : ;:- ...$1 q lúiP.:
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(vii)condicionante 25, 26, 27, 28 e 29 da LAS N" IN025668 (LAS INOX); (vivi)
condicionante 5.2 da Licença Prévia IN001543 (Estrada de Acesso Principal); (ix)

condicionantes 13, 14 e 15 da LI N' IN024123 (LT 345 kV) ou a que vier a substituí-
la;(x) Cap. 8.6 do Plano Básico Ambiental da Urbanização e da UPB.

5.1.11.1) Para que seja viabilizado o cumprimento do parágrafo quarto da cláusula

terceira, que autoriza a SMAS/INEA a utilizar 10%(dez por cento) dos valores do
TCRF a ser celebrado em razão da cláusula 5.1.11 supra com a finalidade de
planeamento, implementação e monitommento necessários pam ações decorrentes do

TCRF, será estabelecido no insüumento que, quando do depósito no âmbito do
mecanismo ãnaceiro, este valor já sda sepuado pam tal finalidade. Com efeito, será
realizado um depósito específico no Falado Mata Atlântica da importância de 10% para

atendimento dessa ümalidade, em 60(sessenta) dias após a homologação do TAC. Tal

valor será subüaído da importância total do TCRF.

hii.........'

5.1.11.2) De folha adicional às condicionantes elencadas no item anterior, M quais
serão quitadas çom o depósito da monetização constante do TCRF a ser celebrado com

a INCA/SEAS, a PE'rROBRAS se obriga, como medida compensatória adicional,
independente do licenciamento ambiental e originada a partir deste TAC, a:(i) Plantar

e monitoras 400 hectares no intramuros do COMPERJ na margem do rio Macmu,

sendo 170 hwtues em APP, até 30/12/2021; (ii) Exwutar açõw pua promover a
condução da regeüemção natural em área de estágio médio de até 100 heçtmes no
inbamwos do COMPERJ até 30/12/2021;(iii) Plantar e monitorar 60 hectares de áreas
esüatégicas para a fomtação de corredores na bacia Guapi-Maeaçu, além de manter os

100 hectares já plantados, por meio do projeto de Responsabilidade Social Guapiaçu

Grande Vida, até o prazo de 30/12/2021.

5.1.12) Em relação à condicionante 8.5 -- Apresentar o Plano de Moaitoramento da
Brota Terresüe, os relatórios de acompanhamento já realizados no prazo de 30
homologação do TAC em CD eletrânico e dar continuidade ao Plano

Monitoramento da Biota Tenestre no prazo de 365(üezentos e sessenta e cinco)

contados da homologação do TAC.

5.1.13) Em relação à condicionante 8.6 -- Apresentar o Programa de monitommento
da evolução demográãca e das demandas de serviços públicos na região do entorno do
COMPERJ, bem como os boletins elaborados sobre os dados dos municbios e
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apresehtu estudo de evolução demográfícà da Área Diretamente Afetada

atualizado até 20 17, até 30/06/2021 , em CD eletrõnico.
ADA,

5.1.14) Em relação às condicionantes 8.7 e 10 -- Aposentar a relação de participantes
do pro©ama de quali6lcação profissional voltado à população da região do entomo do
Complexo, visando a maximizar a participação de mão-de-obm local a ser utilizada no

empreendimento e nas oportunidades que surgirem na mgião, no prazo de 90(noventa)
dias, contados da homologação do TAC em CD eletrõnico.

.'''h.,

5.1.15) Em relação à condidonante :8.9 - Apresenür os 42 (quarenta e dois)
relatórios relativos ao Programa de Comunicação Social; incluindo subpfograma de

Ações Sociais Integradas que mntemple :medidas de integração dó empreendimento
com ag comunidades, no prazo de 60(sessenta) :dias, çontadós da homologação do
TAC em CD életrõnico.

5.1.17) Em rélãção à condicionante; ll -(i) Apnseütar os relatódós do Plano de

Monitoramênto Epjdemiólógico realizado até 2014, !io pta2p dé 60(sessenta) dias da

homologação do TAC, em CD eles-õnicó, çom a identifiwéão formal dê autoria;pela
institüíção conüatada(FIOCRUZ/ENSP);(ii) Atüabzu ó Plãnó de Mohitoramento
Epidelnioiógico até o ano de 2017, até 30/06/2021.

5.1.18) Em relação à condicioüánte 12 - ApréiéhÚ os produtos gerados do
Programa de Valorização Cultural, çonnmplahdo:(i) lho çom os resultados da
pesquisa sobre o Pa&ímõnio Cultura do l.Cite Humhense;(ii) Relatório Final do

Pragraina de Capaçitação em educação Paüimonial e arqüeólogia do Vale do Macacu;
(iii) Documento de aprovação pelo Instituto Estadual do Património Cultural - Inepac
do Projeto Executivo de Consolidação das Ruínas do Convento Sgo Boaventura, no
prazo de 90(noventa) dias contados da homologação do TAC, em CD eleüõnico.

5.1.19) EÚ relação à coadicionaate 13 -: Aplesentár: o Cap. '7.7. do PBA, da
IJrbátlização, nhrente ao Plano de Monitorahento da Evolução DeÚográãica e das
Demmdas por serviços públicos na ADA, bem :como os resultados obtidos, no p(azo

de 60'(sessenta) dias da homologação do TAC em CD êlehânicó. \\

Slí.ÍO) Em :relação ã condicionante i3.4 -- Depositar a importância de }bÀ.
1.000.000,00 (um milhão de reais) em conta judiêiãl a ser destinada às ações deX
fortalecimento dm atividades de fiscalização e liceitêiamento do Município de

#'

25
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ltabomí, cuja liberação ao Município será realizada apenas com a prévia concordância

do Compromitente MPRJ, mediante apresentação de prévio prometo e com prestação de
contas durante e após a utilização do valor, no prazo de 120(cento e vinte) dias
contados da homologação do TAC.

5.1.21) Em relação à condicionante 14 - Apresmüií o conüato com o SENAI pam
prestação de serviços técnicos especializados pam realização de eventos de
sensibilização e capaçitação para habilitação de empresas para prestação de serviços

de gestão de resíduos sólidos e fomecimento de areia, em atendimento a parceria
iwtitucional tendo em vista a inovação tecnológica pró-ambiental(Tecnologias
Limpas) com foco nas micro e pequenas empresas, no prazo de 30(trinta) dias da
homologação do TAC em CD eletrânico.

5.1.22) Em relação à condicionante 15 -- Apresenta os relatórios, o convênio, as

fotos e dados da operação da Rede Hidrometeorológtca contendo estações

pluvioméüicas, íluvioméüicas e meteorológicas, no prazo de 30(trinta) dias da
homologação do TAC em CD eletrõnico.

5.1.26) Em relação à condicionante 24 - Apresentar os relatórios nos quais constem
as ações de apoio aos hortos existentes na área de iilüuência do COMPERJ, pam a
produção de mudas destinadas aos projetos de recomposição vegetal, em 90(noventa)
dias contados da homologação do TAC, em CD eletrõnico.

5.1.27) Em relação à condicionante 27 - Apresentar ao MPRJ as Autorizações e
Outorgam obtidas até o momento relacionada à captação de água, no prazo de
atendimento de 30(üiata) dias contados a parir da homologação do TAC, em CD
eletrênico.

5.1.28) Em relação à condicionante 28 - Apresentar ó Projeto Executivo do sistema
de drenagem, que foi gravado pelo órgão ambiental contemplando todas as
intervenções de drenagem necessárias, no prazo de 30(trinta) dias da homologação do
TAC, em CD eletrõnico. Ç'\

5.1.30) Em relação à condicionante 30.2 - Apresenta comprovantes de pagamen}(?)\\

carta e publicação no DOERJ dó TC do Parque Águas, no prazo de 30(üinü) diàÜÜ
contados da homologação do TAC.

e
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5.1.31) Em relação à condicionante 30.4 - Apresentar Estudo de Vazão Ecológica,

em até 500(quinhentos) dias da homologação do TAC, em CD eletrâniéo .

5.2) Licença de InstalaçãoJNQ0154C (AVB001306: AVB001465: AVB001474)
para realizar a obra de ii plgat4çãe dg.l!!!!!dgdg:P$&QgyíHica Básica ÍUPB) e

''''\ 5.2.1) Em relação à condicionante 5 - Realizar e apresentar revisão da Análise de
Riscos(Trem l e UPGN), no pmzo de 600(seiscentos) dias contados da homologação

do TAC; e Plano de Resposta a Emergência do COMPERJ atualizado, da bse de
implantação, este no praia de 60(sessenta) diâi contados dà. homologação do TAC,
ambos em CD eletr6nico.

5.2.2) Em relação às condicionantes 13, 14, 16 é 26: (i) 14 - Manter atualizado o

Plano de Ação de Emergência -- PAE, revismdo-o no máximo a ada 900(novecentos)

dias, e encamiiüando cópia ao INCA sempre qué houve mudança signiâcativa,
principalmente na coordenação da Equipe de Emergência e nas telefones de cantata;

(ii) 16 - Ranêter relatório que evidencia que dotou a Unidade com recursos que
pemiitam a inspeção periódica dos tanques, Inbulação, acessórios e equipamentos,
befü como a supervisão e o controle pemanente das condições operaciouis, no prazo

de 60(sessenta) dias antes do início da operação da UPGN;(iii) realiza estudo para
avaliação quanta à dimensão do grupo de combate á 6ocoÉ de incêndios e o tempo de

respostas às emergências, e posteüomiênte se;adequar àÉ medidas indicadas no estudo

para alend« satisütóriaüente à demmda, no prazo de 180(cento e óitmta) dias após a
homologação do TAC,

'=üi:l!

5.2.3) Em relação à condicionante 17 -(i) Apresentar brojeto de ülatamento de
efluentes líquidos indusüiais e sanitários da fase de opeMção visando ao rêuso dos
efluentes, sempre: que possível;(ii) esclarecer, ainda, qml será a composição do
efluente final e sê as mudanças que oconeram, oü ocorrerão, no prometo da Estação de
Tratamento de Despdos ]ndusüiab (ETDI) resultarão em aumento si@iãcativo ms

cargas de constituintes dos efluentes de forma que & úódelageú hidrodiüâllElba

apresentada no EIA do EmissátioTenestre e ;Subiüàtiho do COMPERJ soja vali(+àlt

ou não, 60(sessenü) dias contados da homó]ogação do TAC, em c]) eletrõnico. Xq:jt

5.2.5) En relação à condicionante 34 : Comprovar em CI) eleüânico, no prazo de 60
(sessenta) dias contados da homologação do TAC, o rqasse de recursos realizados até

27
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o momento pam fins de consüução de sistemas de esgotamento sanitário em ltaboraí e

Maricá, bem assim apresentar os convénios çelebmdos com a SEAS e a Fundação Bio-
Rio

5.2.5.1) Eventual saldo de recursos decorrente de valores previstos na udãcação das
condicionantes 32 e 34 e ainda não utilizados dwerão ser depositados em conta a ser
indicada pelo INCA, na comia do item 3 da cláusula segunda.

de

anel

trança e Centro de informacão

5.3.1) Em relação à condicionante 13 -- Apresentar o Projeto Executivo de
Urbanização licenciado pelo INCA, no prazo de 60(sessenta) dias contados da
homologação do TAC, em CD eletrõnico.

5.3.2) Em relação à condicionante 19 - Apresentar Manifestos e Plano de
Gerenciamento de Efluentes, reportado no PGA, no pum de 60(sessenta) dias
contados da homologação do TAC.

5.33) Em relação à condicionante 21 - Implementar, em continuidade ao já
realizado, o Programa de Monitoramento dos Manguezais, devendo incluir no
monitoramento dos sedimentos os parâmetros coprostmnol e colesterol, no prazo de
500(quinhentos) dias, contados da homologação do TAC.

5.3.4) Em relação à condicionante 23 - Implementar, em continuidade aü feito, o
Plano de monitoramento da biota aquática dos rios Macacu e Caceribu, até a emissão
da Licença de Operação da UPGN, de acordo com critérios e pnâmetros aprovados

pelo órgão ambiental, apresentando relatórios trimestrais, contados a partir de 60

(sessenta) dias da homologação do TAC, em CD eletrõnico r.

5.3.5) Em relação à condicionante 29 - Manter o progmma de manejo, resgak\r
monitoramento da fauna tenesüe na ADA, por, no mínimo, dois anos após o início iQ\
case de opemção, apresentando relatório semestral em CD eletrõnico, a partir de 50Õq

28
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(quinhentos) dias contados da homologação do TAC, que comprove o cumprilnmto da

obrigação;

5.3.6) Em relação à condicionante 31 -- Apresenta a atualização do plano do
acompanhamento epidemiológico e sanitário no estabelecimento da correlação entre os

impactos gerados pelo COMPERJ com os possíveis incrementou e/ou decréscimos das

doenças pré-existentes, até 30/06/2021, em CD elêtrõnico.
''''\.

5.3.7) Em relação à condicionante 32 -(i) Apresentar a atyalização do: plano de
monitoramento da evolução demogáãca e das demandas de serviços públicos na

região do COMPERJ(apresentado do 21' telat6rio do PGA), de acordo com o Cen.se
Demográãco de 2010, do IBGE, que contemple. os :seguintes ®pectos: considere a
natalidade, mortalidade por causas, nupcialidade e :á ihobiiidade espacial da população :

(ii) 32.1- Uma matriz "DE PARA", no caso da popüação residente na AID;(iii) 32.2-

Taxas de Imigração;(iv) 32.3- Com base M PEA 6onmal, calcular, também, a
pendularidade, podendo utiliza a RAls e Ralé Migra do Ministério do Trabaho, para
cruzamento das infomiações;(v) 32.4-$eletividade migratória para a população total

fcsidiHtc e pam a PEA, considerando a escolariidade, +endimentó ê ocupações, no
prazo de 300(trezentos) dias contados da homologação do TAC em CI) eletrõnico;

(vi) Apresentar os relatórios do Plano de Monitoraúentó da. Evolução Demográfica e
das Demandas de Serviços Públicos nà Região do COMPERJ, a identiãcação fomial

de autoria pela imtituição conüatàda(UFF)l para garmtir a autenticidade da origem do
texto, a ser comprovada documentajúente em 60(sessenta) dias contados da
homologação do TAC em CD eletrânico.

-'''''h

5.3.8) Em relação ã condicionante 45 - .(i) Apresentar os pmdutos gerados do
Programa de Valorização Cultwal, contemplando, dentre outras: :(i) livro com os
resultados da pesquisa sobre o Pattimânio Cülü3m do Leste Fluhinéüse;(ii) Relatório

Fina] do Programa de Capacitação em educação Patrimonial e arqueologia do Vale do

Macwu;(iii) Documento de aprovação pejo ]nepac, :do Ptojeto Executivo de
Consolidação dw Ruínas do Convento São Boaventua, na,pta2ó de 90(noventa) dias
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5.4.1) Em relação à condicionante 5: (i) 5.1- Comprova, por meio de relatórios do

PGA, a elaboração e execução do Projeto de remoção de vegetação;(ii) Apresentar o
prqeto executivo da rodovia que pemüta o deslocamento da fauna ao longo dos seus
trechos, no prazo de 90(noventa) dias contados da homologação do TAC, em CD
eletrõaico.

5.4.2) Em relação à condicionante 6.7: (i) Apresentar o cronograma de
desapropriaçl)es que se fizeram necessárias à implantacpo da rodovia;(ii) apresentar

planilha com todas as desapropriações feitas, se foram consensuais ou judiciais, quais
os valores pagos nos imóveis e se houve divergência entre o valor avaliado pela
PETROBRAS e o utilizado pelo Juízo nos casos judiciais, no prazo de 300(üezentos)
dias contados da homologação do TAC, em CD eleüõnico.

Petroquímico a BR-493

5.5.2) Em relação à condicionante 17 - Combater os processos erosivos dos aterros e

da colega e condução de águas mperficiais, de fome a evitar os processos erosivos nos

taludes de aterro e nas encostas adjacentes, evitando-se, com isso, o saneamento de
partículas sólidas para o corpo receptor;

5.5.7) Em relação à condicionante 33 - Apresentar ao MPRJ os relatórios do Plano

de Supressão da Vegetação enviados ao INCA, no prazo de 90(noventa) dias contados
da homologação do TAC, em CD eletrõnico.

5.5.8) Em relação à condicionante 34 - Apresentar corapróvação no prazo de 30
(trinta) diw após a homologação do TAC, em CD eletrõnico, de conüalação de
proãssional habilitado para supervisiona üabahos de supressão de vegetação.



Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro

2' PROMOTORIA DE JUS'HÇA DE TUTELA COLETIVA DO
NÜCLEOITABORAI

5.6.1) Apresentar relatório técnico sobre a integlridade dos sistemas de drenagem

implantados e sobre ajustes necessários à melhoria da drenagem, bem como indimr as

soluções de revestimento da Escada USOS, no trecho localizado no município de São

Gonçalo, considerando os diferentes fluxos de veículos e a qualidade de vida da
população do entomo, nõ prazo de 150(cento e cinquenta) dias contados da vistoria no

local autorizada previamente pelo Batalhão de Policia Milita responsável pela área;
-''''\.

5.6.2) Implementar as ações de memoria constantes do relatório técnico da USOS
citado no item anterior, no prazo de até 500 (quinhentos) dias contados da data da

aprovação do relatório pelo GATE, sem prquíào da eventulal necessidade de licença
ambiental, comprovando e evidençimdó wa nali4açãó, por meio de registro

fotográfico, desde que seja autorizada a execução das açõei no local pelo Batalhão de
:Policia Militar respomável pela áre% que de'üérá gamhtir a segutmça pam execução

dos serviços; Caso não sda possível cxeéut© ãs ações de melhoria constante do
relatório técnico denso da prazo de vigência dg TAC, pot questões de segurança

pública, esta übrigaçãa deverá ser [epâctüada en&é MPRJ e PE'lROBRAS, sendo
acordada nova obügação com a ãnalidade e valor séüiehantes;

5.6.3) Efetuaf a transferência não onerosa ao Müiiicípió de São Gonçalo da acessão na

propriedade do imóvel de:São Gonçaló consistente õm prédio denomimdo Centro de
Integração, onde em realizada a capacitação laboral cujo custo de comtrução 6oi de

cerca de R$ 20.000.000,00(vinte milhões de reais), como medida compensatória pela
não destruição da Esü'ada USOS, üo prazo de 260(duzentos e sessenta) dias contados

da homologação do TAC, competindo às Pastas e às entidades de Segurança Pública

cinquenta mil leais) quis soam: Til.i) Colaborar hnanceinmente üoh o poda público mwicipal, na
elaboração e execução do Pleno Municipal de Mobilidade Urbana, integrado àós plenos dintotes dos MuMcípíos

de(-.) São Gon$alo(«.) mediste o dcpósita em ühb judicial apecinica: do -b-dor de R$ 500.000,00
(quinhentos mil reis) pam o Município de São Góhçalo"; "11 .2) ColabóHar 6imhceiramente com o poderpúblico

municipal, M elaboração e execução da Pino de Habitação dos Mmicipios de(«.) SXa Gonçalo(«.) Mediante o
depósito do valor de RS 250.000,00(duzentos e cintlünU nü ieüis) paH o Muhiclpio de São GonçaloÇ:'q1 1,3)

Apoiar ünmceiiamente wm o poder públiw muúcipal, na elaboração e execução do Elmo MuniàjpNK de
Saneamento Básico(PMSBs} das Municipais de(-.) Sãa Gonçalo, mediánü depósito em cona jVdiWal
especffiêa da importânc:a pam São óonçalo de R$ 10.00a.000,00H \ Xh
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do Poder Público(e não à Compromissáíia) assegurar questões relativas à segurmça

pública. O prédio deverá ser entregue confomie relatório fotográfico e descritivo em

anexo, em especial quanto às regulares condições operacionais dos elevadores, do
gerador e do sistenu de incêndio e, em relação à ETE, em condição nacional.

5.6.4) Apoiar âmancehamente a SMAS com a importância de R$ 1.000.000,00 (um
milhão de reais), mediante deposita em conta a ser indicada pelo beneficiário com

antecedência mínima de 35 (trinta e cinco) dias, no prazo de 120 (cento e vinte) dias
contados da homologação do TAC, para que sela elaborado pela SMAS/INCA estudo
de controle de cheias da Bacia Hidrográfica do Rio Alcântara, de acordo com o Tempo

de Re6erêacia a ser elaborado pelo INEA, mediante consen.se técnico com MPRJ;

5.7.1) Comprovar o cumprimento do TCCA n' l0/2012, no que tange à
responsabilidade da PE'lROBRAS de depositar o valor estipulado no documento,
correspondente ao ]icenciamento anabieata] do Píer e da Via Especial de Acesso para
Transporte dos Grandes Equipamentos do COMPERJ(Via USOS), quitado em
maio/2013, o que deve ser feito no prazo de 60 (sessenü) dias contados da
homologação do TAC, por meio da apresentação de arquivos em CD eletrânico.

'\'h.UJ,/'

S.7.2) Em relação às condicionantes 21 e 23 - Apresentar relatórios íotográãcos, que
comprovem que implantou dispositivos de pmteção aos pedestres e sinalização para
veículos, de modo a minimizar o risco de ocorrência de acidentes durante a realização
das obras futuras; no êrmo de 60(sessenta) dias contados do início das obras futuras;

5:Z:6..s..S:Z:Z} Em mação às condicioiuntes 39, 40, 41, 42, 43, 44, 45, 46, 47, 48J'q9,
52, 53, 54, 58, 59, 60 e 61: Comprovar o atendimento das condicionantes por mei(3K&h .
Relatório Consolidado relativo ao Pleno de Salvamento, Resgate e Monitoramento iià\

Eaum tenestre, no prazo de 30(trinta) dias contados da homologação do TAC. '!g

32
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5.10) Ouanto ao Risco.AIBbielit8l:(i) pmmover a revisão do Estudo de Análise de

Risco(EAR), para a Refinaria Trem le a UPGN, em relação à prevenção de acidentes

opemcionais para avaliar tanta a implementação quanto a operação do COMPERJ no

que se refaz aos perigos envolvendo a operação com produtos perigosos(químicos

tóxicos, inflamáveis ou explosivas), em confomlidade com a Resolução CONAMA n.

0] , de 23 de janeiro de 1986, a Resolução CONAMA n. 237, de 19 de dezembro de
1997(an. I', 111), tanto para a comunidade do entomo, quanto pam. o meio ambiente,
incluindo o dimensionamento dos possíveis impactos das unidades componentes da

empreendimento aos ecossistemas existentes e incnmento nos planos de emergência,
no prazo de 600(seiscentos) dias,; contados da homológa$ão do TAC;(ii) pmmover e
executar Planos de Ação de Emergência contendo: dados dos pllogtamas intemos de

treinamento e simulações para controle de acidentes ambientais, a constituição ou

composição das equipes, as aüibuiçõês de cada equipe, de iéu líder e do coordenador,
as açõeg em caso de vazamento, evacuação, atendimento a ãcidentadós; ações de

caráter exteMo: os sistemas de comunicação e sistemas altêmativos de energia, o tipo
de treiMmento e peãodicidade, o apoio prestado por ouüás empresas e a ekistêhcia c
divulgação doi mapas COH as rotas de fuga e os pontos de eüconüó definidos, quedo

da operação da UPGN;(iii) mmprovar pór meio de relatório fotográãco que fai
disponibilizado kit de mitigação e contenção de pdssí'reis vazaMêntoS puá a via de

acesso ao CC)MPERJ(Espada Cóhventó) $ãra Brigada Militar, sendo qüe essa estrada

intercepta coipog hídriéói de grade importância para a:região, como os rios Caceribu

e o Macaca, no prazo de 60(sessenta) :dias, contados da homo)logaçãó do TAC.

5.].11) Executar as seguintes noyió medidas reparat6rias, mitigadoras e

compensatórias complementares,

5.11.2) Quanto à alteração da qualidade do ar: lüplaiita}, üo prazo de 150(cento e
cinquenta) dias contados da hamologàção do TAC, as pdnéibãii ncomendações
propostas na reavaliação da Avaliação Ambiental Estütégicã - AAE(Cenário.de
Sustentabilidade), a saber:(i) Daf continuidade ao moüitolalnenta da qualidade do \Ü-ç

parâmetros ÚeteorÓlógicos;(ii) Implantar Monitoralnento WnlíRuo de emissões W>.
contes boas;(iii) Priorizar a utilização do :gás natwal como combustível para reduçãiUX\
das emissões das diversas Fontes;(iv) Réü$ar Projetó de Sistema de Detecção e 'r
Controle de Va2amentos desde o ídolo da operação das atividades dó COMPERJ para
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redução das emissões fugitivas; e(v) Elaborar Plano de Emergência para Episódios

Críticos de Poluição do Ar até a obtenção da Licença de Operação da UPGN,
conforme estabelecido na Resolução CONAMA n. 49 1/1 8, para a região.

5.11.5) Em relação ao dano decorrente do crescimento urbano desordenado: apresentar
estudo de evolução demográfica atualizado da Área Diretamente AÊetada -- ADA,
atualizado até 2017, respeitado o temia final de 30/06/2021, em CD eletrõnico.

10) A PETROBRAS se compromete, em OBRIGAÇÃO DE DAR, a pagar
indenizações às pessoas da comunidade local de Sambaetíba, ltaboraí, eventual,
direta ou indketamente atingidas pelos danos ambientais, urbanísticos e à saúde

causados em razão do abalo e dos danos esüuturais:Das casas por força do fluxo
intenso de veículos pesados nas ruas suportado pelos moradores antes da construção da

Estrada de Acesso ao COMPERJ, o que será definido em postular fase de liquidação,
na üomla do art. 97 da Lei n. 8.078/90, limitado-se à área delimitada no anexo ao
presente instmmento, incluindo-se, além da área delimitada no mapa em anexo,

também os três seguintes morad9[es:(i) Sr. Catalino José Nunes,(ii) Sra. Ângela
Mana Venâncio Peixoto; e(iii) Sra. Mãrly Mana da Concepção, sendo que os
interessados e os üês moradores Dominados poderão ajuizar as respectivas liquidações,
na forma do art. 97 da Lei n. 8.078/90. OBS.: O Mapa segue em mexo.

.::h.../

11) A PETROBRAS se compromete a promover OBRIGAÇÃO DE FAZER
consistente em executar as seguintes nova medidas reparatórias, mitigRdorgs e
compensatórias complementares, '\-.U.=P

11.1) Colaborar financeiramente com o poder público municii)al, na elabomção e
execução do Plano Muucipa] de Mobilidade Urbma, integrado aos planos dhetores
dos Municípios de ltaboraí e São Gonçalo, em cumprimento do art. 41, $ 2', do
Estatuto da Cidade e do art. 24 da Política Nacional de Mobilidade Urbana, medi:8t@ o
depósito em duas contas conentes especíãcas vinculadas ao Juízo, num valor tot& bç

R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil de reais), sendo que R$ 1.000.00(ilõà
(um milhão de reais) será destinado :ao Município de ltaboraí e R$ 500.000,0d

(quinhentos mil reais), ao Município de São Gonçalo, a ser realizado no prazo de 150
34
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(cento e cinquenta) dias contados da homologação do TAC, sendo que a. liberação das

respectivas quantias aos Muniicípios beneãciários será realizada apenas com a prévia

concordância dos Compromitentes MPRJ e SEAS, mediante apresentação pelos
beneãciários de prévio projeto para cada etapa do plano, com prestação de contas
durante e após a utilização do valor;

11.2) Colaborar financeiramente com o poder público municipal, na elaboração e

execução do Plano de Habitação dos Municípios :de ltaboraí e São Gonçalo,

considerando a execução de programas de: regüarização flmdiáiia para as Áreas ou
Zonas de Especial Interesse Social(ANIS ou ZEiSyó, idenüãeação de conflitos de

ocupações ou tendências à ocupação em área de risco, protegidas: ou com Ê:agilidade
ambiental, mediante o depósito do valor de R$ 750.00Q,00(setecento? e cinquenta mil

reais), sendo R$ 500.000,00(quinhentos mil reais) para o Município de lüboraí e R$
250.000,00(duzentos e cinquenta Úil reais) para o Município de São Gonçalo, em

duas contas coneütes específicas ünculada a este Juízo, e a liberáçãó das respectivas

qumtias aos Municípios beneficiários será fmlizada apéhas com a prévia conóoídância
dos Comproiúteótes MPRJ e SMAS, mediante apresentação de prévio prometo para
cada etapa do plano e com prestação de conta dumtite e após a utilização do valor, no
prazo de 150(cento e cinquenta) dias contados da homologação do TACO

11.3) Apoiar ãnmceiMmente o poder público muúczpal, nó praz de 200(dwentos)
dias contados da homologação do TAC, na glabóràção e execução dos Planos

Municipais de Saneamento Básico(PMSBs) dos Municípios de ltabomí e São
Gonçalo, mediante depósito em duas contas judiciais especíâcas da importância total
dó RS 70.000.000,00(setenta millaões de naif) da seguinte hMa: para ltabora{ R$
60.000.000,00 (sesséiita mihões de reais) e para São Gcinçalo R$ 10.000.000,00 (déz

milhões de reais), para execução de obras previstas nos têspectivos Planos Muúêipais
de Smeameato Básico ou nos TACO sobre sâüéamento básico firmados com ó MPRJ,

senda certo que a liberaçãa das respectivas quantias aos $Aunicípios beneficiários será
realizada apenas com a prévia condordâncià doi Compromitentes MPRJ e
INEA7SEAS, mediante apresentação de prévio prometo pua caia etapa do plano e com

prestação de contas durante e após a utilização ;do miar. Em relação ao valotXdo
Munidipio de São Gonça[o, o prdeto a ser contemplado será indicado Feto résl)ons4%]

pelo Programa de Saneamento Ambiental dós Muinicípios áo Entomü da BaíaVÍIK -

io Pam municípios que alada não possuem a dó$niçãa da i\LEIS au LEIS, estás devem Br delimitadas paul:q
comequente regularização 6undiálía, tmdü como preceito ® direttizes ào Mhistéria d® Cidades.

3S
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Guanabam(PIAM), mediante justificativa que demonstre o beneficio ambiental para a

população residente no entomo da Estrada UHOS, e a execução dm obras ficará a

cargo do Município;

11.4) Em substituição aos pedidos 1 1 .3 e 11.4 da petição inicial, em decorrência de

solicitação do MPRJ, a PETROBRAS irá apoiar fhancekamente o Müüiicípio de
ltaboraí na realização dos Projetos Socioambientais no valor total de R$ 8.000.000,00
(oito milhões de reais) a ser depositado em conta judiçia] especíãiça, cuja ]iberação ao

Município beneãciário será realizada apenas com a prévia concordância do
Compromitente MPRJ e SEAS/INEA, mediante apresentação de prévio projeto e com

prestação de contas durante e após a utilização do valor, no prazo de 180(cento e
oitenta) dias contados da homologação do TAC;

-:.

11.5) Apoiar finmceirammte a SMAS no valor total de R$ 3.000.000,00 (üês milhões

de reais) pua viabilizar o apoio técnico e financeiro para elaboração e execução do
PET-Leste'' ou Quão produto que tenha o mesmo escapo de mitigar os impactos da

expansão regional urbana, a ser depositado em contajudiçial: específica, cÜa liberação

à SEAS bmeüiciária será realizada apenas coM a prévia concordância do
Compromitente MPRJ, mediante apresentação de prévio prometo e com prestação de

contas dumte e após a utilização do valor, no prazo de 180(cento e oitenta) dias

contados da homologação do TAC;

11.6) Deposita, no pum de 200(duzentos) dias contados da homologação do TAC,

em contajudicial, o valor de R$ 3.000.000,00 (üês milhões de reais), que será liberada
mediante solicitação do Departamento de Recursos Minerais do Estado do Rio de
Janeiro - DRM e/ou SMAS, com a çbncordância do h'BRJ, mediante apresentação de

prévio projeto e com prestação dç contas durante e após a utilização do valor, com
escapo de viabilizar obras de recuperação do prédio do DRM(situado na Rua
Marechal Deodoro, 351, Centro, Niterói) para que seja possível acomodar o Comando
de Polícia Ambiental(COAM) do Estado do Rio de Janeiro, com a ümalidade de
conüibuir com a segurança pública e ambiental da região do entorno do COMPERJ.

u O Plana de Estruturação Territorial do Leste Flulnhense (PET-LES'lE) visa à elaboração de um Pleno De\tor
Regioml çom a ãmalidadc de promover o desenvolviinwto [l:gional, atuando de fobia pKventiva, ordenaiHXç
fazendo a concertação social müc emprwndedoiw, o tenitório, B população e os poderes leais, viabilizmdQ W'
p[anejamento urbana integrado de 15 municípios ]oca]izados no entorno do Compeij: ]tabóra](sede àt&
empreendimeab), São Gonçalo+ Nitel6i, :Maxie& Güapimirim, Cachoeiras de Mqêacu, MaÚ!, Taaéuá, Rio*$
Bonito, Silvo Jndim, Cwimiro de Abrem, Teresópolis, Annuma. Saquanma e Nova Fribuil;o.
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Dessa fome, em sendo o ERJ beneficiário, a obrigação da Compromissária

PETROBRAS se exaure com o depósito da citada quantia.

BmoBRJ5
rZ/\r70 D,41 0BRZGdCÕES

)BRIGHCaaSD0/7VEd

6.1) Compete ao INEA e ao MPRJ o acompanhamento e fiscalização de todas as ações
e obrigações da Compromissária PETROBRAS assumidas no presente TAC.,''\,

6.2) A PETROBRAS depósitará o valor de R$ 1.74Q:000,00 (um núhão, setecentos e
quarenta mil reais), êm àté 60(sessenta) dias da hoàiológaçãb do TAC, pma viabilizar

a contratação de àuditotia externa independente a ser con&aMda pelo ERJ, por meio de

depósito em conta específica a su indicada, cota antecedência iníníúa de 35(trinta e
cinco) dias, pelo INEA ou pela SMAS :e rezei:eiidada pela Secretááâ de Estado do
Ambiente e Sustentabilidade. A auditoria independente teta como fim exélüsivo a
avaliação do cüüxprimento das obrigações do presente TAC e dwerá elaborar relatório
de auditoria nÓ prazo de 60 dias do recebimento de cada obrigação, que deverá ser

etiüegue imediata e simultmeamente ao INEA/SMAS, PEI'RUBRAS e MPRJ.

6.2. 1) A auditoria independente deverá acotnpâiüu as anões: de cumprimento das
medidas mitigat6rias e compensatórias e de todas as demais obrigações assuimdas no

presente TAC pelo empreendedor, mediante à adição, ao menti, das seguintes

medidas:(i) A fiscalização nãó : pode se limiM à simples leitura e aceitação dos
relatórios das obrigações espwíâcàs decorrentes dp TAC apresentados e elaborados
unilaKralmente pelo emprwndedgr;(ii) Deverá ser primo'ride avaliação crítica das
informações e documentação tamecidas pela PETROBRAS, por meio de relatórios
elaborados por sua equipe técnica;(iii) Deverá teajizar vistotiãÉ fn .loco $arà apurar o
devido cumprimento dê cada uma dàs obrigações ão TAC, devendo estas vistorias
serem levadas êm oohta na confecção dos relatórios a que alude ó item anterior(excito

quando a obrigação se restringir à ãpresenta#ão de : dócuüientos);(iv) A cada
documento relativo ao cumprimento da respectiva obrigação protoeolado pela
PETROBRAS, deverá ser realizada vistoria, se for o caso, com registros fotográficos,

e elaborado um parca técnico esclmecendo se as inÊ)nhaçõe8 prestadas no reipect\;iR
documento condizeiü com a realidade do caindo, :se são suãcientes e eficientes. QXk

serviços serão exclusivamente para aéompánhaméóto das obrigações de TAC. '\lÜ.
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6.2.2) Sem prquízo das ações a cargo da auditoúa independente, o INCA se obriga a
ãscaliza dintamente o cumplimmto das condicionantes das ]icençm ambientais do
COMPERJ contempladas no presente TAC, devendo:(i) Semestralmente, realizar
vistorias l/z /oco e elaborar nlatórios técnicos com avaliação critica das infomlações e

documentação fomecidas pela PETROBRAS e dos relatórios apresentados peia
auditoria independente;(ii) Os relatórios apresentados pela auditoria independente na
6omla do item 6.2 da presente cláusula e os relatórios produzidos pelo INCA indicados
no item(i) anterior deverão ser publicados no sítio ele&âúco do INCA de modo a

garantir transparência para a sociedade das ações realizadas pelo empreendedor;(iii)
Caso a PETROBRAS descumpra alguma condicionante das licenças, Q ]NEA, no

regular emprego de seu poder de polícia, deverá adotar m medidas legais cabíveis para
sanciona e compelir o empreendedor a cumpri-la.

6.3) O INCA se compromete a realizar o gerenciamento das obras de esgotamento

sanitário e reforço hídrico com os recursos disponibilizadas no item 3.1 da cláusula

segunda, bem como a realizar a ãscalização ambiental de todo o empreendimento e
ações deconentes desse TAC com os valores pfe'üstos no item 3.2 da cláusula
segunda;

6.4) As obrigações acordadas nó ânabito do presente TAC são consideradas

automaticamente ãcnscidas àquelas estabelecida no âmbito dos procedimentos de
licenciamento ambiental do COMPERJ, scm nççcssidade de realização de averbação
das licenças ambientais;

6.5) O INCA apresentmá, no prazo de 90(noventa) dias da homologação do TAC,
infomtações referentes às ações rwlizadas a partir da quitação do tendo de
compensação ambienta] TCCA N' 03/2010, re]ativo à Licença de instalação da fase de
implantação da Unidade Peboquímica Básica -- UPB e Áreas de Apoio Indusü:ial e

Adminisüativo, em atendimento ao deposto no artigo 36 da Lei n' 9.985, de 18.07.00;

6.6) O INEA apresentará, no prazo de 90(noventa) dias da homologação.do TAC,
infamlações referentes às ações realizadas a parir da quitação do termoÇVe
compensação ambiental TCCA n' 07/2008, correspondente à fme de implantação\l$1 -'

In&aesautura e tlrbanização do COMPERJ, em atendimento ao disposto no artigo \à\
da Lei n' 9.985, de 18.07.00; '\Ü
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6.7) O INCA apresentará, no prazo de 90(noventa) dias da homologação do TAC,

informações referentes às ações realizadas a partir da quitação do tempo de
compensação ambiental TCCA n' 01/201 1 correspondente à construção da Estrada de

Acesso Püncipal, relativo à aplicação de: R$ 1.093.1 16,71, em 200 (duzentos) dias, em

medidas compensatórias, em atendimento ao disposto no artigo 36 da Lei n' 9.985, de
tQ aq aa.

J

.-'''\
6.8) O INCA apresentará, no prazo de 90 (noventa) dias da homologação do TAC,

informações referehtê9 B ações realizadas pane quitação do de

compromisso
implantação

de compensação ambiental TCCA N?: l0/2012,
do Via Especial dé Acesso para Transporte dos Grahdés

Equipamentos do COMPERJ(Via anOS)) quitado eM maio/2013;

6.9) O INCA e/oxi a SEAS apresentará(ão), nó pràm de 180(cento e oitenta) dias da

homologação do TAC, iafonnações reüfütes às açõa realizadas a partir dos
pagamentos já efetuados pela PEmOBRAS dos valores oriundos das condicionantes
32 e 34 da IN001540, bem como se obriga(m) a apresentar novas informações sobre os

ppgammtos çoinplemntues na comia da cláusula segunda item 3 desta TAC, no
prazo de 90 (noventa) dias, a contar de cada pucela faltante à ser paga':;

6.10) O INCA apresentará, no prazo de 180(cento e oitenta) di® da homologação do

TAC, iníomações referentes às ações realizadas a partir dos pagahmtos já eíetüadas

.--:.

'''''\'.

iz Os cünvênios números 6000.Ó074451.12.4, 6000.00744S2.12.4 e ÓÓ00.0074450.IZ.4. ciüdos aos
dóüsidétâóddi e 6iúãdós óóài: à FtüdàÇãd Bid aió óãtá à: êkóõüHbidái: dbiã é&féÉléÊ êi üidiéiãiàiitês 32 e
34 da LI IN001540, são objeto do processo judicial n' Q286071-57.2016.8. 19.00QI(em üâuite pemate n 5' Vam
de Fazenda Pública dã Capital), que consiste em ãção de cobrança pmPosu pela PE'l:RUBRAS em face da
Fundação Bio Rio, refennte à prestação de eanus na 8übi© das Canveüios: 6iüiados puã a constmção dos
sistemas de esgotamento sanitário em ltabolai e Maricã e da Bagagem de GuaÓiaçu - Reã)rço Hldricó. O Juízo
da Vam Regiottal da Ilha do Governador dmiinou a sua competêmia para a aludido JÜEO Fazmdário diante do
entendimento de que a ABAS e o INCA deveriün inlegraf o pólo pü$sivo da referida anão. Na aludida ação de
eübüüçâ bá,: ãihd$;:üjirü reêóüvç$êãó.

O presente TAC, como indimdo üa nota de rodapé üúüen; 7, nãü se presta a atestar o ciümptinaeiito das obras
objcto dos ciüdós c08vhi08 com a Fund8ç+a Bia Rio(que padórá ser pequhida pelos legitiinàdo$ qq. via
ptúpria, como no ptwesso judicial n' 028607i-S7.2016.8.IS.Oóol). Caso exista aígunia pendênçh'\Wu
discordância abre as respóüsübi]idades em iüáo de evMtun] descumÉrinnnto dos citados çonvenioà. 'b
intenssados devem busc8f a via própria pan dedtlzinm luas pretensões. : \ '\-
Finalmente, as partes declamm cst8t de acordo que, üo prennte TAC, a obrigação da PETROBRAS se testriiibq\
aos pagamentos dos valores Blmüescmtes püa in@galizaçgo da montante nlatiVa às condicionantes 32 e 34 da''}
1,1 1N001540, na íonnn da ciáusujã seElmda, itcú 3 .
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pela PETROBRAS em relação às condicionantes 35 e 30.2 da ]N00] 540 referentes ao
Parque Natizral Municipal Águas de Guapimirim; '"---'-' "'

Parágrafo Segundo: O valor a ser depositado pela PETROBRAS relativo à cláusula "''.#.

''\.......,

Parágrafo Quarto - SMAS/nIEA está autorizado(a) a utilizar até 10%(dez por cento)
dos valores constantes do TCRF a ser celebrado em razão da cláusula senda item

5 1. 1 leparado :ne)cimento, implementação e monitoramento necessários para ações



Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro

2' PROMOTORiA DE JUSTiçA DE 'moELA COLETiVA DO
NúCLEOiTASORAí

INCA e da PETROBRAS para o cumprimento das obrigações objeto do presente TAC,

bem como das obrigações estabelecidas em todo processo de licenciamento ambiental
do empreendimento em tela, sda na fase anterior à emissão das licenças, seja na fase
de fiscalização do cumprimento das condicionantes das licenças;

Parágrafo primeiro - Os valores para reforço hídrico e esgotamento sanitário, os
quais serão depositados pela PETROBRAS em conta especíãca indicada pelo llqEA,
canfomle previstos na cláusula seguida, se conãguram valores estimados os quais

poderão, no caso de não athgiinento do total, sêr remanejados pela SEAS, desde que
resüitos a ações de [eüorço Hdrico e obras de esgotamento sanitário, tudo na mesma
região.

:'\.

Parágrafo segundo -: Na hipótese de existência de recursos dc óubãs; tonta do ERJ
para 6lns dâ conclusão das obras de sãneàmenlo de Mariçá e/ou ltaboraí, os ücursos

previstos na cláusula segunda, item 3, poderão set utilizados em ousas obras de
saneamento em ltaboraí e Maricá, sendo hécessária prévia comunicação ao MPRJ.

Parágrafo terceiro - O ósüldo previsto ho item 2 da :clátisiila: segunda deverá servir

coMO balizados acerca da nüessidade de imblantaéão da Barragem de Guapiaçu,

assim como acerca da existência de alternativas dais eficientes:para reforço Hdiico da
região. Eventual discordância acerca dos termos do estudo mencionado deverá ser

fundamentada em documentação técnica e estudos nlevmtêi, suãcimtes para embasar
a revisão do estudo anterior ou a folhada de decisão acerca de qual a menor solução

hídrica para a região, possuindo a SMAS e Q MPRJ poder de veto: eH relação ao
empreendimento a ser escolhido.

Parágrafo quarto - Comiderando a provisão de disi)onibilização de recursos pam fins
de elaboração de projetos e de intervenções pela SEAS/ll'iEA, deverão ser
apresentados pelas equipes responsáveis pela execução dos : projetos, ào MPRJ,
relatórios sobre a evolução de execução, temiós de referência,
orçamentos e demais iníomiações relwantéi, devendo o IRRA/SEAS, ao

promover a prestação de canjas dã utilização dos recwsos aa MPRJ;
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o de 4ustammto de conduta terá validade

renunciado as partes, desde já, ao direito

Parágrafo Único. Os prazos previstos no presente TAC são computador
corridos, excluindo-se o dia do começo e incluindo-se o do vencimento.

em dias

Parágrafo quarto - As obrigações de

acordo estarão automaticamente quitadas

contas judiciais e nas contas indicadas pela
itens anteriores. --

Parágrafo quinto -- A responsabilidade das
orçamentos, termos de referência, contratos e

42
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exclusivamente sobre os conüatantes de cada prometo, não cabendo responsabilidade
aos compromitentes acerca da execução de tais recursos.

n ©.

CLÁUSIJLA SÉTIMA: O MPRJ, o INCA e o ERJ não serão responsáveis por
quaisquer ânus, direitos ou obrigações nlativos à legislação üibutária, previdenciária,

trabalhista ou securitária, decorrentes da execução deste TAC, cujo cumprimento e
responsabilidade caberão, exclusivamente, à PE'jR.OBRAS.

Parágrafo Primeiro: O:MPRJ, o INCA e o ERJ nãó serão responsáveis por quaisquer
compminissos assumidos pela PE'lROBRAS com terceiros, ainda que vinculados à
execução do presente TAC, bem como por qualquw dano ou índenização a terceiros,

em decotrência de seus próprios alas, de seus dkigentes, empregados, propostos ou
suborditüdóéi

Parágrafo Segundo: A celebração do presente Terão aão implica eú reconhecimento

de qualquer irtegulalídàde, vício, ilegalidade, iaiprobidãde ou inadequação nos
procedimentos de liçünciamento ambiental tratados no presente T4C, tampouco nas
condutas da SMAS, do INCA ou de quaisquer de seus:senidorei.

CLÁUSULA OITAVA; O disposto no presente TAC não limita, impede ou suspende
a ãscalização ampla, iiiestrita e pamanente da PETROBRAS, pelas Coinpronitentes
ou pelos deinãis órgãos e instituições ambientais, no exercício de suas demais
abibuições e prerrogativas legais.

Parágrafo: :Único: A existência e atuáção da ãscàlização em nada reshhge a

respon.habilidade única, integral e exclusiva da PEmOBRAS, no que cónceme às
obrigações 4ustadas ê às suas comequências e implicações próximas ou remotas.

no VAloR h.

CLÁUSULA NONA: O valor total; estimado do in'üegtimnto pma realizaijão (}iiXX

Medidas previstas neste 'rAC, para todos os efeitos legais, é de R$ 8í4.550.501,69'Q
(oitocentos e qpüorze milhões, quinhentos e einqueptã úil, quinhentos e um reais e
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sessenta e nove centavos) não contemplando a obrigação do item 10 da cláusula

segunda, sendo o seu desembolso de inteira responsabilidade da PETROBRAS .

Parágrafo único - O valor das obrigações de pagar previstas neste TAC é de R$

770.522.920,03 (setecentos e setenta milhões, quinhentos e vinte e dois mil,
novecentos e vinte reais e üês centavos), incluindo-se nesta importância o valor do

ntro de Integração, que será trmsÊerido ao Município de São Gonçalo(cona)rme

item 5.6.3 da cláusula segunda), sendo o restante do valor total a importância estimada
das obrigações de íbzer previstas neste TAC. '

\..P''

a ©

CLÁUSULA DÉCIMA: Sem prejuízo da execução da obrigação de fazer, o não
cumprimento de quaisquer das obrigaçõw aqui assumidas sujeitará a PETROBRAS ao

pagamento de multa diária no valor de R$ 7.500,00(sete mil e quinhentos reais), para
cada situação de descumprimeato verificada, até o adialplemento comprovado da
obrigação assumida. Por sua vez, sem pnyuízo das obrigações' de fizer. o
descumprimento de quaisquer das obrigações aqui assumidas sujeitará os
Coinpromissários INCA e ERJ ao pagamento de multa &imestral no valor de R$
1.000,00(mil reais), pam cada situação de déscumprimento, até o adimplemento
comprovado da obrigação assumida. '

Parágrafo Primeiro: A multa não seM aplicada caso exista justiãcada motivo técnico

para eventual atr®o ou descumprimento das obrigações de fazer, devendo ser
apresentado pof escrito pela Compromissária, em até 5(cinco) dias após con.statada a
impossibilidade de cumprimento.

Parágrafo Segundo: A multa, ainda, não incidirá caso a obrigação tenha sido

Ha;::=: =m='n=, ===e. hi=i,:i
notiíicante, não iiúedor a 10 dias úteis, findo o qual a multa sela aplicada,sem

prquízo do exercício do poder de polícia pelo INCA e pela SMAS, inclusive píÇ4.o

COMPERJ primento das obrigações deconentes das licenças ambientais \$X
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Parágrafo Terceiro: As multas sobre as quais trata a presente cláusula serão

corrigidas pela UNIR, ou índice de coacção que a. substiua, e recolhidas ao Fundo

Estadual de Conservação Ambiental e Desenvolvimento Urbano - FOCAM.

Parágrafo Quarto: A notiãcação das multas será mmetida ao endereço do respectivo
destinatário, constante neste TAC, e será considerada efetivada pela sua simples
recepção.

'''\
Parágrafo Quinto: Depois do recebimento da comunicação prevista no item anterior,

a Cómpromissária terá 20(vinte) dias úteis para o seu {ecohimento e 05(cinco) dias

úteis para a remessa da comprovação dg recolhimento po MPRJ.

Parágrafo Sexto: As multas pre'estas na presente cláusula ; não têú caráter
compensatório :e, assim, o seu pâgamehtó nãó exibirá; â PETROBRAS da eventual

responsabilidade por perdas e duos décoinótes de in&ações á :este TAC ou à
legislação ambiental.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O termo inicial do prazo ; de vigência do
presente TAC é a data da homologação e ó teiúd anal, 30/12/2021, podendo ser
prorrogado mediante ajuste enfie as partes.

.z

CI,ÁUSUI.A DÉCIMA SEGUNDA; Dentro do Ermo de 20 (vinte) di©, contados da
data de suâ homologação, deverá a PETROBRAS promover a publicação de extinto do
presente TAC, contendo as partes, o: objeto, as obrigações, o valor e o prazo total do

instrumento, no Diário óãcial do Município de ltaboraí, no D.O.E.R.J :e em jomal de

grande chculação no estado do Rio de Janebo, comendo os rHpéctivós eticugos às
suas expensas,

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Este TAXI, após a homologação, tem natthçàà

juHdica de titula executivo judicül, nos terMOs do att. 5', $ 6', da Lei 7347/8SI'iq
somente poderá set alterzldo por escrito, mediante â celebração de temia aditivo Cabe

as pares, homologado judicialmente, podendo ser prohógado mediante prédio ajuste.

4S
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Parágrafo Único -- Na impossibilidade de acordo entre o Compromiteate e as

Compromissárias, quanto à alteração das cláusulas do presente TAC, pemimeçerão
em vigor e serão plenamente exigíveis as obrigações originalmente assumidas.

\-#'

sucessores.

ANALüCIADESOUZASANTORO
Secretária de Estado do Ambiente e Sustentabilidade do Ri- de Janeit'o

Presidente do IRRA

46
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Diretor de Licenciamento .ambiental do INEA

ROBERTODACtJNHACASTELLOBRANCO
Petrobras

-'''\

r.'.l!'.'-'.:l'-
.'..'.. '.'-: .--:

Í:-. .':..

::i?lill ini; l: l
'..'.'. '
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Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca de ltaboraí
Cartório da I' Vara Cível
Av. Vereador Hermínio Moreira, 380 2o andar
itbOI vara@tjrj.lus.br

sala 217CEp: 24800-201 Centro - ltaboraí - RJ e-mail

Processo: 0009919-12.201 8.8.19.0023 Fls

Processo Eletrânico

Classe/Assunto: Ação Civil Pública - Dano Ambiental / Responsabilidade Civil
Autor:MINISTÉRIO PÚBLICO

llllH=:Rlil:gHnEn«

,, \

,''\ Nesta data, faço os autos condusos ao MM. Dr. Juiz
Livra Gaglíano Pinto Alberta Mortera

Em 13/08/201g

Sentença
HOMOLÕGO

n $ 'zgl;lgiêúihÉnHde Ajustamento de
COM

H Sg:l K:iiiWl;, :!sliil: ljm;Ü;h::;vista que

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa e arquivem-se.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se e Intímem-se

ltaboraí, 13/08/2019

Livra Gagliano Pinto ;Albedo Mortera - Juiz Titular

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz

Livra Gagliano Pinto Atberto Mórtera

Em / /

110
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Ref.: Pasta de Acompanhamento da Ação Civil Pública n' 009919-12.2018.8.lg.o023

Em junho de 2018, o Ministério Público do Rio de Janeiro, por meio da 2'
Promotoria de Tutela Coletiva do Núcleo ltabomí, ajuizou cinco Ações Civis Públicas em
face da Petrobras, do INCA e do Estado do Rio de Janeim, em razão de danos ambientais
relacionados aos empreendimentos intramuros e extramuros do CÕMPERJ .

Trata-se dos processos judiciais 0009919-12.2018.8.1 g.0023, 0009884-

52.20:].8.8.19.0023, 0009852-39.8.19.0023, 0009897-89.2018,8.19.0023 e 0009869-

83.20] 8.8. 1 9.0023, que tizmitam nessa ]' Vara Cível de ]taboraí. Nesta tema de instalação do

COMPERJ, em 2014, esta Promotoria já havia ajuizado em face da Petrobras e do Município
de ltaboraí a ACP 0006164.lg.2014.8.19.0023 em iazãó da poluição atmosférica em
Sambaetiba, Alto do Jacu, ltabomí. Veja-se a tabela abaixo :

Página: ! de i

@.
llegalidade$ nõ: ::: liêêiiàãn êxito

ambiental dos seguintes
empnendímentos do: (1) profeta
principal do COMPOR) em ltabaraf.
qual seja, a ; UPB :;Uãid:ádéí:::de

Petroquímicos Básicos, objeto do IC
314/09; [1í) Escada Prihdpal de
Acesso aa COMPERj (objeto' do IC
314/09); (iii) Esb'ada de Equípamentas

132/1 3); (v) a ádéquação/regularidade
la nrevísãà p avntinr3a dnc i.n.n"+A.da previsão e avaliação dos impactos
ctimülàtivós e l sínéféiéóê,: : beú;;: éÓÚÓ
suas : cedidas : i.úitikÉitóHài; ::: le
compengptótlas. sõb: á:óüÜ àhb:íéhüi.
urbanísdéá l $óéb :: é óéÓÚ:ãÚiÜI ; àé
todos os inb'a e extramuros
empreeüdiMêntói qÜÜ l::: :e$hijãêÚ :Ó
COMP:ERj;Cóbjéto dó IC =í 26/;{3
ílegalidadegl l hó: ; iicãiããã;i;=
anbieüta do : é $tóéúãiúêhtb:í ::ãió
Emi$sádo Teúêsb'é : é : éübhài:ihà :; ãó
COMPEN

ilegalidades no ''iicenciainenta
ambiental do êúbfeendiüiêhtn lüühà:s

!!].!!EID!!11g.111gyg9 ÇOM PERA"  

 

 

26/06/2018
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investigações levadas a cabo por meio de todos os inquéritos civis que deram azo ao

:lulzainentoedas C CP'sente à AC]) em telas .ões iniciais das ACP's do COMPERJ; (iii) o teor

9371, datadade dia 13/08/2019. da I' Vam Cível de ltaboraí por meio da r. sentença de fl.'\

É o breve relato do caso COMPERJ

Em prosseguimento à atuação do MPRJ no caso

Promotoria, neste ato, de forma paralela, inicia três frentes de atuação :
COMPERJ, esta

ç social e oela

pela publicação de matéria na página principal do site do MPRJ ho mesmo dla em que o TAC

foi ass nado (ínciusTe com disponibilização da vêrsãó Hm41 e; assinada do TAC em pdf)2 'sela
por diferentes veículos da impmnsa nwional que noticiam o. acordo, numa linha de

proporcionar a maior publicidade possível à atuação do MPRJ no caso em tela, neste ato.
detemlha-sê a ei(pedição dos ofícios abaixo(da mesma ronda como foi feito em 26/06/1 8
após o ayutzamento das ACP's);

rlmento das

sendo certo que, diante da complexidade e da quantidade dos
- W-» nVVU 44V XJ Lv)

compromissos tomados. este

S:i'il!:dEgÜ Pll tüü

:'H11:"yJ'TtH::!3dd;-Bjj=.;1: :«.;:",'""..w..,i:.;o"''m "; «''"' ""«'"* ";
S/OS/20i9.
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Pelo exposto, para dar concretude e iniciar os habalhos nas três frentes
acima mencionadas, à Secrebria para cumprimento das seguintes diligências:

1)

\.,

2) Com auxHío da Assessoria Julídic% elaborar plnnílhü conte-'
numero de cadaMPRJ e cada PA, com seu respectivo objeto; ULçlluo O

T'
4

)

P4gha 4 de 8

T

/
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7) Oficiar ao Coordenador do GAEMA, com cópia da presente promoção

infomlando o que consta nesta promoção, bem como encaminhando cópia

do TAC e da planilha contendo a relação de todos os PA's instaurados para
fiscalizar e acompanhar o cuinprirnento das obrigações do TAC, na esteira
dos itens le 2 acima. Neste ato, esta Promotoria vem oportunlzar ao
festejado grupo de apoio especializado em meio ambiente que, se assim
entender conveniente do ponto de vista estratégico para o MPRJ e pma o.

próprio GAEMA, que indique quais PA's da planilha em anexo esse grupo
teria interesse em prestar auxílio, sendo cei.to que esta Promotoria requererá
o auxílio em todos os eventual PA's indicados;

8) Oficiar ao Presidente do INCA, infamlando o que consta nesta promoção,
bem como encaminhando cópia da planilha contendo a relação de todos os
PA's instaurados para Êisçalizar e acompanhar o cumprimento das

obrigações do TAC, na esteira dos itens l e 2 acima;

9) Oficiar ao Secretário dó Es@do de Ambiente e Sustentabilidade,

como encaminhando cópiainformando o que consta nesta promoção, bem

da planiha contendo a relação de todos oi PA's instaurados para fiscalizar e
acompaiüar o cumprünento dãs obrigações do TAC, na esteira dos itens l e
2 acima;

lO) Oficiar ao Coordenador do GATO, ein coalplemento e cÓm cópia do
ofício 2' PJTC n' 771/18 e cópia da présehté promoção, infomlaüdo o que
consta nesta promoção, bem como encaminhando cópia dó TAC e da

planilha contendo a relação dé todos os PA's instaurados para fiscalizar e

acompanhar o cumprimento das obrigações do TAC, na esteira dos itens l e
2 acima;

ll)Oficiar à Promotoria de Tutela Coleüva do Mleio À.mbiente de São

Gonçalo! eh complemento e com cópia do oãcio 2' PJTC n' 773/18;e cópia
da presente promoção, informando ó que consta nesta promoção, bem como

encaminhando cópia do TAC e da planiha contendo a relação de todos os

PA's instaurados para fiscalizar é acoãipanhar o cmprimento das

obrigações do TAC, na esteira dos itens l e 2 alma (deverá a Assessoria

JuHdíca destacar de maca texto na cópia do TAC as obrigações que dizetn
respeito dirêtamente ao Município de SãQ Gonçalo);

12)0niciar às Promotorias de Tutela Colêtiva do Núcleo Maré, em
complemento e com cópia do ofício 2' PJTC n' 774/18 e cópia da presente
promoção, hfomiando o que cóngta nesta. proiüoção, bem como
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2' PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA
NÚCI,EOITABORAÍ

acompanha o cun)primento das obrigações do TAC, na esteira dos itens l e

2 acima(deverá a Assessoria Jut.ídica destaca de marca texto na cópia do

TAC as obrigações que dizem respeito diretamente ao Município de
ltabomí);

17) Oficiar ao Prefeito de Cachoeh'as de Macacu, em complemento e com
cópia do oficio 2' PJTC n' 781/18, infomlando o que Consta nesta
pmmoção, bem como encamiiüando cópia do TAC e da planilha contendo a
relação de todos os PA's instaurados para fiscalizar e acompanhar o
cumprimento das obrigações do TAC, na esteira dos itens le 2 acima

(deverá a AsÉessoiia Jurídica destacar de marca texto na cópia do TAC as
obrigações que dizem respeito dketamente ao Município de Cachoeiras de
Macacu);

,''\
''\ ".

18) Oficiar ao Prefeito de São Gonçalo, em çoinplemento e com cópia do
ofício 2' PJTC n' 782/18, infonnando o que con.sta nesta promoção, bem

como encaminhando cópia do TAC e da planilha contendo a réiação de
todos os PA's instaurados pam fiscalizar e acompanhar o cumprimento das
obrigações do TAC, na egteim dos itens l e 2 acima (deverá a Assessoria

Jurídica destacar de marca texto nã cópia do TIAC as obrigações que dizem
respeito diretaMente ao Município de São Gonçalo);

19) Oficiar à Assembleia Legislatba, na: pessoa de Sua Excelência, o
Deputado Estadual Luiz Paulo, qu& preside a CPI da Crise Fiscal da Rio de

Janeiro, em complemento ao e-mail enviado p(ir este Promotor em 09/08/] 9

e com cópia da pnsente promoção, infortnando o que consta nesta
promoção, bem como encaminhando cópia do TAC e da planilha contendo a

relação de todos os PA's instaurados pam nncalizar e acompanhar o
cumprimento das obrigações do TAC, na esteira dos itens le 2 mima;

20)0nicíar ao Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Rio de
Janeiro, via PGJ, com cópia da pnsente promoção, infomlahdo o que
conta nesta promoção, bem como encaminhando cópia do TAC e da
plaaiha contendo a relação de todos os PA'ê instaurados para fiscalizar e
acompanhar o cumprimento dai obrigações do TAC, na esteira dos itens l e
2 acima;

21) Oficiar ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Estado do

Rio de Janeiro, via P(}J, com cópia da presente promoção, informando o
que consta nesta promoção, bem como encâininhando cópia do TAC e da
plaüilha contendo a relação de tidos os PA's hstaürados pam Êiscahzar e
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MP©J M}N]STÉRÍO PÚBLICO
DO ESTADO DO Rl0 0E jANE}KO

Ofício 2e PJTC n' 1835/19 /faóora/j18 de outubro de 2019

Ref: PA 200/2019 - MPRi 201900978687
(Favor mencionar na resposta)

Senhor Presidente

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pelo Promotor de Justiça

que a este subscreve, vem comunicar Vossa Excelência da existência do Procedimento
Administrativo em referência que visa a apurar o cumprimento da obrigação contida no item

11.2 da cláusula segunda dó .TAC pactuado entre o MPRj, a PETROBRAS, o INEA e o Estado do

Rio de Janeiro nos autos da ação civil pública nQ. 0009919-12.2018.8.19.0023. A..eEIBQBBAS,
no item 11: " Í...JCO/abonar /#7ãPccllr8MCHfo Com o poder

público municipal, na elaboração e execução do Plano de Habitação do Município de ltaboraí,
considerando a execução de programas de regularização fundiária para asÁreas ou Zonas de

Especial Interesse Social (AEIS ou ZEiSF. identificação de conflitos de ocupações ou tendências

à ocupação em áreas de risco. protegidas ou com fragilidade ambiental, mediante o depósito
do valor de R$ 750. 000,00(setecentos e cinquenta mil reais), sendo R$ 500. 000,00(quinhentos

mil reais) para o Município de ltaboraí, em duas contas correntes específicas vinculada a este

Juízo, e a liberação da respectiva quantia ao Município beneficiário será realizada apenas com

a prévia concordância dos Compromitentes MPRJ e SEAS, mediante apresentação de prévio

prometo para cada etapa do plano e com prestação de contas durante e após a utilização do
valor, no prazo de 150 acento e cinquenta) dias contados da homologação do TAC".

Outrossim, no uso de suas atribuições legais que Ihe confere o art. 129, incisa lll

da Constituição Federal, bem como o artigo 8e da Lei 7.347/85 e o artigo 6a, l, "b", da Lei
8.625/93, além do artigo 35. da Lei Complementar 106/2003, vem esta Promotoria de Justiça
vem esta Promotoria de Justiça dar ciência a Vossa Excelência da instauração do presente

procedimento administrativo e de seu respectivo objeto, bem como solicitar que, findo o prazo

estabelecido na obrigação, cujo

dias contados da homologação

. :

l Para municípios que ainda não possuem a definição das AEIS ou ZEIS, estas devem ser delimitadas para

consequente regularização fundiária, tendo como preceito as diretrizes do Ministério das Cidades.

M;História Púbiiêo do Estado dó Ria de Janeiro
2g pr.omotorta de }ustiéa de Tutela Cóletivà do Núcleo ttabot"aí

Edifício Double Placa Office, Rua Jogo Caetano, ng 207, salas 606/607,
Cénl:rc « tt:abciraí, RJ ' Brasil

CEP 24.8óO-113 « Telefone: (21} 264$-6950
E-mail; 2pitc.itabarai@mprj.mp br

MPW]
:

=.1 7o '7P
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fazendo referência ao presente PA) as informações e documentos probatórios do adimplemento

da obrigação em tela.

Seguem anexas cópias dÀ Portaria de Instauração e do Relatório Inicial de

Investigação para fins de contextualizaçãq dos fatos.

FIAGâGONÇALVES VERÁS GOMES

PnOMOTonDEJusTiÇA

AOSENHORPRESIDEN'Tt

PETROBRAS- PETRÓLEO BRASILEIRO S/A NO RIO DE JANEIRO
Avenida República do Chile, na 65, Centro - RJ
CEP: 20031-912 '

iH;$iilg)f #b#:p: igii?áp$f#j30ãsj d#:#gí; $Heí á:$?; éH% jã h#i$iâ%-g i)H::$1g#«%çêp#?)H g HO«$B:eC6gç#: H%«g#ii;É{ . l$ â: :ólj : :$$#?R>>n'» :HH $ H$ #z## n : f2àn} çl$ »

fUinist:ária Púbblico do Estado dc Rio de Jade ro
2s p'ramotoria de justiça de Tutela Coletiva do Núcleo {tabofaí

Edifício Double Placa Qffice, Rua Jogo Caêtanc, nD 207. saias 50$/607.
Celta:l"o - ltaboraí, Ri - Brasii

CEP 24800-13.3 - Telef:one: {21} 264$-ó1950

E-n)a11: 2pjEC.itaboral@nnlp!"}.mp.t)r
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DO ESTADO DQ !\tO DE JANEIRO ~MPm

Ofício 2e PJTC n' 1836/19
Ref: PA 200/2019 - MPRj 201900978687

(Favor mencionar na resposta)

/faóonaÍ 18 de outubro de 2019

Senhor Presidente

O.MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pelo Promotor de

lll:Tl:T X ::=:': :: ::=:=,; ::::

:

CEP 24800 113 - Telefone: (21) 2645-6950

;,' , 7 F.mail:2p.jtc-itaborai:@:mpti.mFt.br
];:d,í I''
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.J

remetida a esta Promotoria (preferencialmente já fazendo referência ao presente PA) as

infomiações e documentos probatórios do adimplemento da obrigação em tela.

da Portaria de Instauração e do Relatório
Inicial de

contextualização dos fatos

VERÁS GAMES

PROMOTOR DEJUSTiÇA

AOILUSTRíSSIMOSENHOR
PRESIDENTE DOINEA

Aven da \renezuela, 110, Centro, RJ

Êyioistér o Público do Estado do Rio de .lareira
2â p'romotoria de justiça de pateta Coletiva do Núc ea itaboraí

Edlficic} Double Peace aflIGe, Rua irão Cae]ano, ng 207. saias 6(]6/607
Ccrttró - }taboraí, R3 - !3íasÍ!

CEP 24800. 123 { eiofone= (21} 2645 6y5a
il!-n)a i }.: 2i:!it:c..if.atlcial ürllpíl. {lli:}.i.}!-

MP©3
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MINISTÉRIO púBLiCO
DO ESTADO DO RtO DE jANEiRO

Ofício 2a PJTC n' 1837/19
Ref: PA 200/2019 - MPRI 201900978687

(Favor mencionar na resposta)

/faóona{ 18 de outubro de 2019

Senhor Secretário,

O.MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pelo Promotor de

Justiça que a este subscreve, vem comunicar Vossa Excelência da existência do
Procedimento Administrativo em referência que visa a apurar o cumprimento da

obrigação contida no item.11.2 da cláusula segunda do TAC pactuado entre o MPRJ, a

PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos da ação civil pública ne.
0009919-12.2018.8.19.0023.

Sg..@ " r...Jco/abonar /7)dance/ramenfe com o po(/er púb#co mun/c/pa/, na e/abonação e
execc/ção do P/ano de HaÓ/ração c/o M!/n/e@/Ó de/Üaóona6 caos/gerando a execução (/e

programas de regularização fundiária para as Áreas ou Zonas de
Especial Interesse

B A !- - 3- nnF nnpn/\

Soc/a/ ÍHf/5 Ot/ ZE71s7z, /denff/7'cação c/e con/#foS (/e ocupações ot/ [e/7dé/vc/as â oc{/Ração

contados da homologação do TAC".
Outrossim, no uso de suas atribuições legais que

inciso 111 da Constituição Federal, bem como o artigo 8Q da Lei

"b". da Lei 8.625/93. além do artigo 35, da Lei
Promotoria de Justiça vem esta Promotoria de Justiça dar

instauração do presente procedimento administrativo e de seu

como solicitar que, findo o prazo estabelecido na obrigação, cujo

fiscaliza, qual sqa, 150 (cento e cinquenta) dias contados da

:l: ; ::,!=*1 ;: :lill&l Fl111
. : "'"T==:: :1=.Sb.:leis:=

'h.

''"'..

g i ,

:'5:, { . j.' 'llí.;{



MPRJ MINISTÉRIO PÚBLICO
OO [S'T'ÂDO DO R}O OE jANE}K(')

remetida a esta Promotoria (preferencialmente já fazendo referência ao presente PA) as

informações e documentos probatórios do adimplemento da obrigação em tela.

Seguem anexas cópias da Portaria de Instauração e do Relatório Inicial

de Investigação para fins de contextuali2Pção dos fatos.

""....

TI4GOGONÇALVESVERASGOMES
PROMOTOR DEJUSTiÇA

';\

AOSENHORSECRETÁRIO
SECRETARIA DEESTADO DEAMBIENTE
ESTADO DER10 DEJANEIRO
Av. Venezuela, 1 10 - Saúde. Río de Janeiro RJ CEP:20081-312

gi#iH çlo)nl« in) lobo )"mm>lH)i$eo»lül; HHx€4311ilii)o)o)OH#g€1çe11ç(t)B»ilnoHn»i»>)h»i#::n»}#za«4:

Miaistérío ?'úblico do Estado do Rio de manei Q
2$ p'remataria de Justiça de tutela Caletiva da Núcleo !taboraí

Edifício Doubie Peace Offlce. Rua }aão Caetarto, ng 207, salas 606/$07;
Centro - itabcra í, Ri - 13íasi{

CEP 2480(}-113 - 1eiefone: (21} 2õ/gS,69SO

}l:-alaii: 2Êitç.if.at otaifüi.llp(i.{ni:}.br
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Ofício 2e PJTC n' 1839/19
ftaboraí;18 de outubro de 2019

Í .;:i=(. :::; il IS ;l;i'i?Ç.!ii:.Íjf:.- l

:<ef;:"'l:. ::ll::ll':.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pelo Promotor de Justiça

de 150 (cento e cinquenta) dias contados da homologação do TAC".

+t2+ttqÊi:Ç':'F)« p:sk7f ük#nõ '' ú4b«l \r&Bç;lyz 8 Ên

$q.F'r"q

Ref: PA 200/2019 - MPRj 201900978687

Excelentíssimo Senhor Procurador.

''''\

Outrossim, no uso de suas atribuições legais que Ihe confere o

da Constituição Federal, bem como o artigo 8Q da Lei 7

8.625/93, além do artigo 35, da Lei Complementar

vem esta Promotoria de Justiça dar ciência a Vossa

procedimento administrativo e de seu
preferencialmente antes do prazo
dias contados da homologação do TAC, seja

fazendo referência ao presente PA) as informações e

cronograma físico e financeiro para a

Habitação do Município de ltaboraí.

fundiária para as Áreas ou Zonas de Especial

utilização pelo b4yqcípio da verkg. referente à
V MULA;=:::::::::!t:e-

MPWJ CEP 24800-113 - Telefone: j21) 2645 6950
E-mail; 2pjtc.ilaborat@mpri mp br

l



MINISTÉRIO PÚBLICO
OO ESTADO DO niO Dt jANEiRO

Seguem anexas cópias da Portaria de Instauração e do Relatório Inicn '
Investigação para fins de contextualização dos fatos. - - -uv''v -''luar ue

TIAÕO GONÇALVES VERÁS GOMES

PROMOTOR DE JUSTIÇA

AO ILUSTRÍSSIMO SENHOR PROCURADOR-GERAL
PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO DE ITABORAÍ

Praça48arechal Floriano Peixoto, 97, Centro, ltaboraí, RJ

úâ$»>:Bbilnk«ne+91+q«)»indo»$q190n):gn3$»n8»8»>tHH)18pu:+iâe090e5#eH»)#inaiç4n)ii#iiqüoh)êe++H0)20Nnon$1ipi o %e») b) çni%$1%G &:eé):znt}4 >»)b»>É 9:w x»n: »)i l#iGÜ #»k

iyinistério p'úbiico do Estado do Rio de Janeiro
2g p'fomotor:a de .fustiga de Tutela Coietiva do Núcleo {taboraf

Edil:ícío Double Placa Office, Rua .Jôgo Caetano, ng 207, salas 606/607,
Centro - ftabora{. R.l « Btasíl

CE? 24800«213 - Telefone: (21} 2õ45 G950
E-n3ai1: 2p.itc.i aborai]Pmpr].tnp.br

2



MINISTÉRIO PÚBLICO
[)O i:FIADO DO Ri0 DE l/\NE}KO

Ofício 2e PJTC n' 1838/19
ltaboraí,18 de outubro de 2019

Ref: PA 200/2019 - MPRJ 201900978687

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pelo Promotor de Justiça

que a este subscreve, vem comunicar Vossa Excelência da existência do Procedimento
Administrativo em referência que visa a apurar o cumprimento da obrigação contida no item

11.2 da cláusula segunda do TAC pactuado entre o MPRj, a PETROBRAS, o INEA e o Estado do

Rio de Janeiro nos autos da ação civil pública ne. 0009919-12.2018.8.19.0023. A..BEIBQBBAS-ne
" r. ..Jco/abonar /7Hãoccilrame/7fe com o poderpúb#co

mu/7/c/pa4 /7a e/adoração e execução cío P/ano de /#aó/farão do /Vu/7/i=4)/ó db /laóona/l

considerando a execução de programas de regularização fundiária para as Áreas ou Zonas de

de 150 (cento e cinquenta) dias contados da homologação do TAC".

-''''\

:''\.
Outrossim. no uso de suas atribuições legais que Ihe confere o art

da Constituição Federal, bem como o artigo 8e da Lei 7.347/85 e o

8.625/93, além do artigo 35, da Lei Complementar 106/2003,

vem esta Promotoria de Justiça dar ciência a Vossa Excelência

procedimento administrativo e de seu

preferencialmente antes do prazo estabelecido na
dias contados da homologação do TAC, seja

fazendo referência ao presente PA) as informações e

cronograma físico e financeiro para a

Habitação do Município de ltaboraí,

fundiária para as Áreas ou Zonas de Especial

utilização pelo Município da verba referente à

MPW3 CEP 24800 ]-13 - Telefone: (21) 2645 6950
E-mail: 2p.ltc.itaboral@lmpq.mp br



N4PQJ MINISTÉRIO PúBLiCO
nO ESTADO OO Ri0 Dt jANEiRO

Seguem anexas cópias da Portaria de Instauração e do Relatório Inicial de
Investigação para fins de contextualização dos fatos. ' ---

.

TIAGQSONÇALVES VERÁS GOMES
PROMOTOR DE JUSTIÇA

Ao Excelentíssimo Senhor
Prefeito Municipal de ltaboraí

lta boraí/RJ

$ll PHãn$i$ #lig#gúó)fR eígâgp6óigzgN;$#ggíige#;qo$:é g#iH?l$3):%##xü-jH)&gl#l :i%jNHIÉlii ó#gHf$#7$19:üâ ÓB i})Óolpg; #:#g$$#i##H)Oral:$M:$ph$ n:6$o#» )ibí#? b Ü #:&lg ) $n:z &» B

lyinistér;c> Pública do Estado do Rio de Janeiro
23 f'ramotoria de .Justiça de Tutela Coletiva dc Núcleo ftabcraí

Edifício Double Plane Office, Rua Jogo Caetano, ng 2a7, salas 606/607.
Ce1ltro - ltabâraí, R} - Brasil

CEP 24800-113 .. Telefone: {2a} 2ó S 6950

[ m 11: 2pltc.i abora]Gllmprj.mp.br
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TERMODEJUNTADA

Nesta data, faço juntada Ofício PGM n 816/201 9

ltaboraí. 1 6 de dezembro de 2019

Renatâ8Sim

ões da Silva
3182

Mi«isto'io"Público do Est;cfo do Rio de Ja"ko

""...:: :=: n.f='::/i;!:':=:iillll;lHllilll
CEP 24800 113 Teletone= IZt) 2645 f)950

tl-:-mail: 2}}.it-c.ii:ái)alíâi @ pri.nll}.bi
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PREFEi'i'tj RA Dt IT4BORAI
Pi{oC' 1.! R \ DoRi .\ -(;EÊ{.\ L DO N'lLINICIPIO
Gahiibele (]o piç;cu!-a(]ol--(fetal do b4unicípio

Rua Ailíãnio .iosú dc hlariils. :9f). CleilLEO. ltaboraí,'RJ. CEP.: 24.800- 105
l eiefo!!e: lí)2 1) 3635-3 836

0F PGXI N" qÜ /201 q

Da: Procuradoria-(;cltii do iX'!unõ âPã

Assunto: OF 2* E'J'{(' N" ê $3$/2Q ã(9 - ['.â 2Ê}Ü/2êj] 9 - Nli)RJ 2019.00978687

ltaboraí, 10 de dezembro de 2019

Ei\cç'lci]tissit]](} Seili t)1 l)1'0:1'i ,ii(:l!

''x.

Cliitl ;!: i-it lcntanclo-o mordi:al llt:i':ie. xeilho. pelo presente: informar a V.Ex." que

tiram en\fadas as (,IS }){.}\.l N' 20oq'ZOiq; i: 22f)6.'2019. conforme consta em anexo. para

Secretaria N4unit:ipnl (jc ÍI :lliC ci( e }oll.l:?:'. Sociais e Secretaria Municipal de Obras:

solicitando sc.jam iemctidas as it {bilntlções c ti docunlcntação contendo o prometo com E;

cronograma físico c íllatncelro Fila a elítboiação e'ou execução do Plano Municipal de E

Habitação do N'lunicli)lo de }Ítt])orai. co:l ;i(]:';: rl(io a execução de programas de regularização gl

fundiária l)aia a>; ál-c;\:. n : zonas dc esllccll} l li\!c;..ssc social. ê

lilsua saiicl teia' (luc t S çl'c::!i'ia b.'municipal de Ohi'as informou: através da CI Do g

1 371 /SEN/IOB'201 9. (ltic o ca];!] c:il-! teia é (l~: .:L'í-;l)ctênclti da Secretaria Municipal de Habitação l:

e Políticas Sociais, l)Olónl. ;-tLé a plcsente data ! iio fiou\ e nlaililestação da mesma. E

Sexll l.l;lis lxl:.a n :l otl ctlio {) ;\íuli icíl)ío de ltaboraí se coloca à disposição para
e\ entuais esclarecia)ler\íos-

h
\
'+
S

$

R csl: c ttosíiilacllLe

Su[)l)rocur21c]ol:i-(]clai (to l\'luntciplo

i\,,liii:. 1 6.03 Ç

EXN'lO. SR. I'RON''i(}'ÍOR
TIAGO GONÇÀL'ç'E$ VE q '\S (;Oh'] Í: S . .
Promotor de Justiça da =;' PlottlOtoí'ia cle .ILlstiç;:l da l uLcla t.OICUva



}'REiít iTtT i{,\. Í)E- ITABORAT
PRQCL[R,oDoR; '\ -GJ[':tA L[)0 MUNICÍPIO

(iahit ele clo F!-ncuiiJdoí-Geral do N'município

Rua Ailt(mi ) rosé de :víari;;s: 2ní:l,- Centro: ltaboraí/RJ: CEP.: 24.800-1 05
'Í el . ll)ne: (Ol! i } 2635-3836

ci PGM U";20qq /20 ;:

l)a: Procuradoria-(,eiaB do N'Bunãç ü-lão

Secretaria B'luilicíPai de Habitação e i"aliÊÊcas I'úblicas

Secretaria N'lu11icip&êl de Obras ' '

Ref'.: OF N' 1839/2fi] 9 - 2' y'.jTC - ]jA 20(}./20}9 - 1WPRJ 20]9.00978687

ltaboraí, ll de novembro de 2019.

i

CÓPIA

PRAZO 27/1 1/2019

}ltLs; ti'c

(. UTtlprlrilcilEando-o. core;lalmente. \'illlos pelo presente encaminhar cópia do

Ofício en] epif;rali expedido pelo Ministério Ptlblico Estadual. no qual solicita que sejam

remetidas as {llfoimações c a dncunleritação contendo o projeto com cronograma físico e

llnanceiro pata a clailoração c./ou execu(,iio dc> Pla110 Ntunicipal de Habitação do Município de

Itaboraí. coPsi(terat)dn a execução de f'logíaínas de regularização fundiária para as áreas ou

zonas de esFJecial interesse social.

[)itl l c do exposto: pedlinas especial atenção ao caso em tela. Sem mais para o

momento: aproveitaínns a oparttí idzclc para renovar os protestos de estima e ele''.'ada

consideração

Respel [osame;atc.

1{.) c,.-x,, '*..,~*., }, ..::$. ,..!'~ .
{ ,wcíâw:e (,ardtlso Conta Bustos

!)í-oç tadora do Município
M at. .1; 1 .700



Prefeitura Municipal de itaboraí
Estado do Rlo de .lanelro

cl N'. .i.à:l{ /SnMOB/2019
{tabola{, .í4 de novembro de 2019

Da:SEMIOB SECRZTÂKXÀMWMXCXPÀb©©08RÂ$

Ref. CI PGM n' 2099/2019 PA 200/'21] ] 9 MPR.j 20 ] 9.00978687

Para: PGMI Procuradoria Geral do Êaüllicípío de ítabüraí

Exma. Procuradora do Município de ltaboraí,
Dra. Luciana Cardoso Costa pastos

h.lc

Cumprimentando-a coi-aialmente: \;enl em consonância vem em

consonância ao recebimento da CI acima mcncionad.a; aduzir o que se segue.

\

O Procedimento Administlatívo em epígrdc, visa apura' o cumprimento
da obrigação contida no item 1 1 .2 da clái,isulét segunda clo TAC pactuado entre o MPRJ,
a Petrobras, o INEA e o Estado do Rio de Janieno no$ aulas da ACP n' 0009919-
12.2018.8.19.0023.

Sendo requisitado pelo (-)!-gão ibltinistei-ial: a rernêssa de informações e a
documentação contendo o prometo cona cronogi-ama físico e financeiro pa-a a elaboração
e/ou execução do P]ano Municipa] cie Flp pita(;ào clo IWuJaicÍpio de ltaborai, considerando
a execução de programas de regulmizaçãri fundia-ia puna as aj'eas ou zonas de especial
interesse social.

Cumpre-nos informa- club a Secretaria X unicipal de Obras não possui
competência para responder sobre os JeÍçrldos quesElol-iar1leinos, uma vcz que extrapola
o nosso campo de atuação.

Nesse ínterim, sugerímas o encaminhamemta da presente demanda
para a Secretaria Municipal de Hábil:açãa e Políticas Sociais, haja vista a sua
competência ligada às condições h.ahítac amais e $ua a.1ltonomia na gestão da
respectiva pasta.

Sendo o tínhamos a informar até o moilnento
disposição para quaisquer outros esclai-ecimenEos adicionais e
protestos de mais alta estima e eles:agia con sidcr8cão

.,,...,,..""'

permanecem.os à
renovamos nossos

Ater(i{)s n Grite

CZóuís Rclín?zumd@.yhon7té da Sígzia .f\Acto

Secretário MHulcil>ã:i'tlç Oiiras e Scrt. Iras f\LI.)ficas
M:atr. ?íàtl n.' 35. 909

,,/./"

\
i

,,.fv'

h:'"\

'':i'h ...

AVENIDA 22 DE MAIO. 7071 VENDA OAS PEDRAS ÍTABORA{ - RJ - CEP. 24.800-097
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24.800-105

Da: Procuradoria-Geral do )'lun ci!)io

Para: Secretaria flui iciPaÊ de Wabãt Ção c }'üiíticas Públicas

Ref.: OF 2* P.]]'C N" ] 839/2019 -- F'A 2Ü(}/2{t19 - h'll)RJ 2019.00978687

E; ::"; l;H==:";
procuradoria-Geral. . *\\l$i$ '

l\ \\lk '

L;:.::'-f :i:=t:* *«'"

pl'ocL:!arj.JÍ'a do MunicíPIO

F.llli 31.700
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Nesta data, faço juntada do Of SEAS/OUV SEI N

72

ltaboraí. 09 dejaneiro de 2020

Renat:kêimões da Salva
MÍM. 3182

\h.

\a'%q

?éêtlistárb i:übtlco do E$tâdÜ dó ã ó dê ianeit'ã

:::=:='É=:::,{=': fi: * Eli!:l ll:ll
LEP 24800 113 Telefone; IZtJ 2645 6950

l -rllai1: 2}J.ilc.iLal)miai ICn)Í)rl m ).!)r
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Governo do Estado do Rio de Janeiro

Secretaria de Estado do Ambiente e Sustentabilidade

Ouvidoria

Of.SEAS/OUV SEI N'72 Rio de Janeiro, 10 de dezembro de 2019

limo. Sr. Promotor

Dr. Trago Gonçalves Verás Gomes
2' Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo ltaboraí
Rua Jogo Caetano, n' 207, sala 606, Centro
ltaboraí/RJ, CEP: 24800-1 13

Senhor Promotor

Cumprimentando-o cordialmente, em atenção aos termos dos oHicios em epígrafe,
informamos que, considerando o teor das solicitações contidas naquelas correspondências, as respectiv.as
foram prontamente encaminhadas para o Instituto Estadual do Ambiente - INCA, o qual, em resposta,
infomtou que foi solicitada dilação de prazo a esse i. Parques para apresentação das informações
solicitadas, não havendo resposta daquele órgão à demanda ministerial até o presente momento.

Em razão disso, solicitamos dilação de prazo para apresentação de resposta aos ofícios
desse órgão, nos comprometendo desde já a, assim que obtivermos resposta, encaminhá-
las imediatamente.

Sem mais no momento, colocamo-nos à disposição para quaisquer ouros esclarecimentos

que se façam necessários, aproveitando o ensejo para renovar nossos protestos de elevada estima e
consideração.

Atenciosamentc

Cláudia Estellita
Duvidará

ID Funcional 5097710-5

. ..ü:Í . ''l Documento assinado eletronicamente por Cláudia Estellita, Ouvidora, em lO/12/2019, as 16:42,
>«nle êi13 1 conforme horário oficial de Brasílía, com fundamento nos art. 21e e 22g do 129ÊEelQ..n!.S9:.Záy,-ge..2
:;dMun ''' l dugQâle..de..2QU.



lO/12/2019 SEI/ERJ - 2269969 - Ofício - NA

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
LIED://sei:fê49Ddgij:gQy:b!:/ui/ÇQntralador externo.f2b12?

gae..açesse..exler!)e:6, informando o código verificador 2269969 e
o código CRC C456EE72.

Referência: Caso responda este OÊcio, indicar expressamente o Processo ne SEl-07/026/004721/2019 SEI ng 2269969

Avenida Venezuela,, n' 1 1 0 - Bairro Saúde, Rio de Janeiro/RJ, CEP 2008 1-3 12
Telefone: - http://www.rl .gov.br/web/sea
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TERMO DEJUNTADA

Nesta data, faço juntada do Of INEA/OUV N

2614/19

ltaboraí, 09 dejaneiro de 2020

Renata Siil#es da Salva
Mata. 3182

M $st:ária Púbíi c da e$têdc de Êiõ de )8nêifã

«*;.:::=;;==:u / :F:u % fn:
CEP 24800 113 Telefone: (Z11 2645-695C)

i:l.-n ai : 2p.iic.itàl.}e$!aií@í\ p(i.n].p.br
FÜPR:j
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sóé rétáriá dé;Eétádó dó Aúbiénté é :Sústentábilidâdé
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Otiv:id orla

OF?INEA/OUViD n' tgGI,4 /19 Rio de Janeiro
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Tl-... r. qpv. h or

Dr. Trago Gonçal'Pes Vei'cts Gostes
Promotor' de Justiça
2" PI'omoíol' ictde Jtlstiça de Tutelct Cotetiva dó Núcleo ltàbol'ai
Rua LicLjctne Carvalho da Sil\;a. Lote B. Quadra 22. Sala 105. Nancilândia
CEP: 24800- 00CI

Itbbol'aí/RJ.

''x

Ref.: Ofícios 2' PJTC n's 1672/2019 (PA ]70/2019 -- MPRJ 2019.00978756); 1670/2019,
1668/201t9 e .i669/201 9 (PA 168/2019 MPRJ 2019.00978761); 18:71/2019 e 1870/201.9 (PA
213/2019 -- MPRJ 2019.00982795); 1697/2019 e ]696/2019 (PA 209/2019 :- MPRJ
2019.00978564); 1701/2019 el 1700/2019 (PA 208/2019 -- MPRJ 201.9.0097S582)i 1836/2019
e 1837/2019 (PA. 200/2019 -- MPRJ 2019.00978687); 1709/2019 e 1708/2019 (PA 199/2019

MPRJ 2019.009.78699); 1667/2019, 1665/2019 e 166(1/2019 (PA 1:67/2019 -- MPRJ
2019.00978762); 1704/2019 e 1703,/2019 (PA 198/2019 -- MPRJ 2Cl19.00978707);
] 7]4/2019 e 1713/2019 (PA 197/2019;-- MPRJ 2019«00978731); 1694/2019 e 1693/2019 (PA
190/2019 -- MPRJ 2019.00978751); 1689/2019 e 1688/2019 (PA 189/2019 -- MPRJ
20] 9.00978816); 1675/2019 e 1674/2019 (PA 177/2019 -- MPRJ 2019.00978799), 1679/2019
e 1678/2019. (PA 179/2019 -- MPRJ 2019.00978793); 1686/2019 e 1685/2019 (PA 188/2019

MPRJ 2019.00978818); 1813/20]9 (PA 203/2019 -- MPRJ 2019.00978638); 1723/2019,
1741/2019 e 1866/2019 (PA 172/2019 -- MPRJ 2019.00978g13); e 1683/2019 (PA 187/2019

MPRJ 2019.00978819)

Senhor Promotor

Cumprimentando-o corda.alménte, e ein atenção àos, ofícios em epígrafe, referentes

ao citados procedimentos, instaurados para apurar o cumprimento de obrigação contida em

diversos itens do Terão de Ajustamento de Conduta, pactuado entre esse i. Pa/'gué?/, a

PETROBRAS, este INEA e o: Estado do :Rio,de Janeiro,.nos autos da Ação Civil Pública n'
0009919-12.2018.8..19.0023 foi solicitado o eücaminhahento de informações e documentos

@
I'=:.;':n: :.-un':."'': . n:''!'i'l':l i.:H:?!i ::':!-Õi':ç:.p.:'r;-;.-n--bl...'i-;:"....;ú.;.;..=.;.:=P:.hÚ;-;..I'Ü'.t.;i:;i"v:::úii?;lÜ ;nÜi;----Ür#UiiiÜ:.=.Ú=;i:i:ih:.i=iii;:gLiÚ3ü:=Ü:É:Ó .;=:=.

Aüên'idà]Vénézü$ â. ]lC :Sà:údé:-: Rió dé Ja'Héifó,: RJ ': CÉP= 20ó81::3]2:-:Zeí :: (ÉI'j;2j34:SÇ é
wv/w:lnec;.rj,gov.bí
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decretar.ia de Estado do Ambiente e Sustentabilidade

Instituto Estadualdo Ambiente
ouvidoria

probatóiios do adimblemento das obrigações descritas no :indigitado procedimento, tendo sido

concedidos variados prazos, em sua mai . . .. .)ria, contados a partir da homologação do TAC,

ocorrida no dia 13/08./2019, e com o mesmo prazo de resposta do concedido no próprio ajuste

para atendimento,:da oPrigãção.

1)1 1 1 1 11 1 i i l 3.\
\

.?). :.- :

b .!

. Nesta sentido, após ó recebimento da demanda em questão, que perfaz o volume

de 34 ofícios, end, .:reçados a este INEA e a- Secretaria de Estado do Ambiente e

Susto.ntabilidad(l -: SEIS, e. em que. pese a s:olicitação,: ê® alguns deles, encontr.ar-ge

duplicada entre este INEA e a SEIS, ihfÓrmamos que o aàóúpanhamento densas reqyisiÇõês

envol;e mais de um setor de cada instituição, abertura dé processos qdm.ipisttativos de

acompanhamento de c4dà pfQcedimento :dêüagrado, reÉistro .em planilha dõ conteúdo,

tramitação i;eterna,e sçm embat=go de .que o TAC ep. questão .cónstitüi instrumento complexo

,de ser êo:útiolado,: eM razão dag inúheias obrigações nêle -pqctuadas, êom escopos bem

distintos.

.''''''''\:..

}:.

-1

l.cmanda deste lórgãó .Asshü.sólido, sem únbargo da grande ' ;ambiental; e os

, ' e .esforços envidadós no s;entido de harmonlizar as atribuições; institucionais com (i:atendimento

teúpéstivo às requisições fonnhladas por esse i. /'à/'güeí, com .todas as vênias devidas, viJnos

rogar a \'.Sa. :se .digno, determinar diluição de .prazo por mais 60:(sessenta) dias, para cada

prazo concedido, 1; objetÍvaüdõ o cumpriíndnto de cada uma,: çiàs requisições oriuhdgs nos

ofícios. suplacitadoÉ, q contar da:;dat:a: do . presente: ofício, tendo ém, vista: :que inúmeras'

dehandãs tiveram ó prazo ihiciáclo à contar: .da data da hoú:õlgÉação do ajunte, qual: seja, no

dia 13/08/2019, tendo sido, etn razão, disso., lprQtocoladás peste lpstitütg com ó prazo para

ateRdim.ente já expirado. . .

,

Ademqis, verifica,se qúe todas as íequiéições; ..até o momento protÓcóladãs neste

INCA, que .perfazem. p quantia de ]03 .ofícios, dizem respeito ao üesÚó TAC,: em suá

maioria,. inclusive,: éom Felaç4Q ' à súa Cláusula;Segunda, tendo: iidi) deflagràdas por esse; i.

Pcr/'gzlef ui-n i)rócedihento qdminisçrativo para cada. pha, íàtg este,que gçrow: üp çóhsiderável

Avenida Vénezuéla. llC -- Saúde Rio de ianeiíÓ :- RJ -- CEP: 2C)Q81 312 .= (21) 2334-5975
: :;, :: ;l::l ; : ::; ;lWw\vihêalügQvb:r
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Secretaria de Estado do Ambiente e Sustentabilidade
!hbtitutó Eétãd(Jàt:,dó AMbiéHtê

Ouvidória l '
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impacto nos procedimentos internos dêste órgão de cadastro, e enéaminhatnehto de cada

demanda :para b sétor competente, qual seja, ao Coordenador do indigitado ajuste.

Assim sendo, considerando a exteíísa demanda proveniente de outras promotorias,

no âmbito federa[ e estadual, tendo em vista o perhanen]ie interesse púb]ico deste instituto em

atender têmpestivamente e, a contento, ~tódas. aÉ téquisições ministeriais formulqdaÉ, dentro

dos limites dã razoabilidade, e éom observância ao:.pi'incípio da eficiência;.insculpido no art.

37 da Constituição Federal, vimos rogar a V.Sa., com todas as vêüias devidas, a incorporação

de todas as demandas em uln único prgcediinento; objetivando, de:ssa .firma, o atendimento

Cõm êxito e celeridade de todos os, questionamentos.

''''\.

. :r. F

Diante ..do.expàgto, e scm

elevada estima e consideração.

ito, renovamos o1l protestos de

Ê- -
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TERMO DEVISTA

Nesta data, faço vista deste procedimento ao
Excelentíssimo Promotor de Justiça titular da 2' Promotoria de

Justiça de Tutela Coletlva do Núcleo ltaboraí, Doutor Tiago

Gonçalves Verás Gomes.

ltaboraí 09 dejaneiro de 2019

Remata limões da Salva
Matr. 3182

ÕJ cauda (s)
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2e PRaMOTORÍÃ Bg 3U$TÊÇ& ÜE T{J7EL& COÍ«[TêVÃ

Ref.: Procedimento Administrativo n'. 200/20] 9 (MPRJ n. 2019.00978687)

PROMOÇÃO

Diante do que consta nos autos, à Secretaria, para efetivo e integral
cumprimento das diligências especiHlcadas abaixo :

1- DeHlro o pedido de dilação de prazo de fl. 44 e fls. 46/48 por mais de 60
(sessenta) dias. Oficie-se em resposta;

2- Após a obtenção de resposta e/ou decurso do prazo concedido, abra-se
imediatamente nova vista.

Promotor de Justiça

MÍniãtérío ?'ób:i do Estado da ãio de iane$r

5(il í(io [)üulb]e Peace üíÍim, ]euo }c8o :a e zíno, nç? 2Q7, siglas $aC/$07;
c©Rtro - ll:aboíaí, ítJ «, grasÍI

[Ílí} 2a80ü- 3 }.3 - }ü]eícne= {2 ].} ;$'?$-$g$í}
i:i«.!nitii : ZitlÍÇ. êiüb{ !i! @ }!:l. !nP.{l!

:)gana } de ll

MP©3
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Covemo do Estado do Rio de Janeiro

17'-

©

Secretaria de Estado do Ambiente e Sustentabilidade
.:l !'.

Subsecretaria Executiva

Of.SEIS/SUBEXEC HEIN'29 Rio de Janeiro, !3 de janeiro de 2020

Exmo. Sr.

Dr. Trago Gonçalves Verás Gomes
Promotor de Justiça
2' Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Ttaboraí
Rua João Caetano, n' 207, sala 606, Centro
ltaboraí/RJ, CEP.: 24800-113

g.
a

H.

$

$

a

@

Cumprimentando-o cordialmente, em atenção aos termos do oficio em epígrafe, informamos que, (@ú
fundamento no item 6.1 da Cláusula Terceira do Termo de Ajustamento de Conduta -- TAC celebrado entre o MPRtE! à
SEAS, o INEA e a Petrobrás, homologado nos autos da Ação Civil Pública n' 0009919-12.2018.8.19.0023, fo$m
solicitados à Petrobrás documentos comprobatórios acerca do adimplemento tempestivo de suas obrigações. R

Em resposta, foi apresentada por aquela compromissária a documentação em anexo acerca do cumprimMtó
do item 1 1 .2 da Cláusula Segunda daquele TAC. gl

Sem mais no momento, colocamo-nos à disposição para quaisquer outros esclarecimentos que se íaçjájn
necessários, aproveitando o ensejo para renovar nossos protestos de elevada estima e consideração. H :

Referência: Ogcio 2' PJTC n' 1 837/19
])A 200/201 9 - MP]U 20}9.00978687.

Senhor Promotor,

Atenciosamente,

EDUARDO PIÕES CAMELEIRA
Subsecretário Executivo

Secretaria de Estado do Ambiente e Sustentabilidade
ID. Funcional 32 19466-8»

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Pirex Gamelelro, Subsecretário de Estado, em 13/01/2020, às
18:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21Q e 22e do Deçul9..n!.g6:Z39,.da.g.de.agg$!a.de
2019]

A autenticidade deste documento pode ser conferida

acao=documento conferir&id orgêQ..gÊg$$Q..gxlglQQ:6, informando o código verificador 2684746 e o código CRC
462ACFB9.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo ng SEl-07/026/004723/2019 SEtne2684746

Avenida Venezuela,, n' 1 10 - Bairro Saúde, Rio de Janeiro/RJ, CEP 2008 1-3 12
Telefone: - http://www.rl .gov.br/web/sea

https://sei.fazenda.rl.gov.br/sei/controlador.php?acao:documento.imprimir.web&acao.origem=arvore.visualizar&id.documento=3257408&infra 1/1



13/01/2Q20 Gmail - ENC= COMPERJ: TAC - Atendimento às Obrigações de 150 dias

q

Calque Cegar <caiquecesar.seas@gmail.coma

ENC: coMPERJ: TAC - Atendimento às Obrigações de 150 dias

Deivis Aparecido de Araujo <deivisaraujo@petrobras.com.br> 1 3 de janeiro de 2020 09:29
Para:CaiqueCesar<caiquecesar.seas©Zgmail.coma . . .. . - - - a -.-' '. ..-..-
Cc: Clayton Verissimo Hashimoto <hashimoto@petrobras.com.br>, Dantes Rosenao <aamelrosenao(glpelrooras.çuííi.ui ''

Caro Caique, bom dia

Conforme combinado, seguem as cartas e comprovantes de pagamento em atendimento às obrigações com prazo
de vencimento de 150 dias,

Sds,

--"-D

P

eivis Araújo

etrobras

Segurança, Meio Ambiente e Saúde

Gerente de Licenciamento Ambiental

Tel.: 021 3224-8510/ramal: 714-8510

Cel.: 021 9 7903-4343

De: Clayton Verissimo Hashimoto <hashimoto@petrobras.com.br>
Enviada em: sexta-feira, 10 de janeiro de 2020 17:13
Para: Deivis Aparecido de Araujo <deivisaraujo@petrobras.com.br>
Cc: Daniel Rosendo <danielrosendo(@petrobras.com.br>
Assunto: COMPERJ: TAC - Atendimento às Obrigações de 150 dias

Deivis,

Seguem cartas de cumprimento às obrigações de 1 50 dias e respectivos comprovantes de depósito para envio à
SEAS

Sds

êiãjiion Verisslmo Hashimoto, MSc

Analista Ambiental Pleno
Biólogo - Consultor
EDISÊN-SMS/LARE/LIRGNC

Rua Henrique Valadares, 28. Centro - Rio de Janeiro - CEP: 20231 -030
Tel.:(55)(21) 21 66-7918(Rota 706)/ Cel.:(21) 97151-4687

httos://mail.qooqle.com/mail/u/0?ik=53e80f59a2&vlew=pt&search=all&permmsgid=msg-f%3A 1 65561 621 00841 37321 &simpl;msg-f%3AI 6556 16 .
1/2



13/01/2020 UQJI / E-mail: hashimoto@ Gmailb ENC: COMPERJ: TAC - Atendimento às Obrigações de 150 dias

13 anexos

-E3 2020-01-10.SMS-LARE 0007.Atende obrigação ll.l.pdf

E3 2020-01-10.SMS-LARE 0008.Atende obrigação 11.2.pdf

-E3 2020-01-10.SMS-LARE 0003.Atende obrigação 2.pdf

'E13 2020-01-10.SMS-LARE 0004.Atende obrigação 3(i).pdf

$E] 2020-01-10.SMS-LARE 0005.Atende obrigação 3(ii).pdf

'E3 2020-01-10.SMS-LARE 0006.Atende obrigação 5.11 .2.pdf

-E3 Anexo l.Comprav Depósito.Obrigação 2.pdf

-E3 Anexo l.Comprov Depósito - Obrigação 3 (i).2' Parcela.pdf

-E] Anexo l.Comprov Depósito.Obrigação 3 (ii).2' Parcela.pdf

E3 Comprov Pagamento.500 mil.São Gonçalo.ll.l .pdf

'E3 Comprov Pagamento.l MM.ltaboraí.ll.l .pdf

-E3 Camprov Pagamento.500 miLltaboraí.11 .2.pdf

-E3 Comprov Pagamento.250 mil.São Gonçalo.11.2.pdf

https://mail.google.com/mail/u/0?ik=53e80f59a2&view=pt&search=all&pemlmsgid=msg-f%3A 1 65561 621 00841 37321 &simpl=msg-f%3AI 655616 . 2/2



S

RÊo de Janeiro, 9 de .jaíleiro de 2a20
SMS/LÂRE 0008/2Q20

INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE - !NEA
Diretoria de Recuperação Ambiental - DITAM
Av. Venezuela, l iO, 2' andar - Saúde
Rio de Janeiro -- CEP: 20Q81-3't2

Ao

A/C: alma Sra. Renata de Oliveil
Coordenadora

e Oliveira

Assunto: Atendimento à Obrigação 'f 1.2 do Termo de Adusümento de Conduta
- T:RC do Comped,

-f

-'''\

Referência: Processo n' E-©7/Q26.228/20'í9 e PA 20a e 2Qg/2©'1 9

Prezada $enhot'a,

Em referência ao Processo n' E-Q7/Q26.228/2a19, segue evidência de
atendimento à abfigação 1'1.2 do TAC do Comperj, que exige à Petrabras

"eaiaboraf financeiramente com o poder público municipal, na elaboração e
execução da Piano de Habitação dos Municípios de. ltaboraÊ e $ão Gonçaio,
considerando a execução de programas de regularização fundiária para as
Arcas ou Zonas de Especial !nteresse Saçial {AEIS au ZEIS}, identificação de
conãilos de ocupações ou {arldêrlcias à ocupação em áreas de fisco,
protegidas ou com fragilidade ambiettta!, mediante o depósito do valor de R$
750.Q00,0G (setecentos Q cinquenta míl reais)* senda R$ 500QOQ,08
(quinhent09 mi! reais} pata © Municípja. de itaboraí e R$ 2$0.0aQ,a8 {duzentos e
cinquen% mil reais) pam Q Município .de .São Gonçalo, em duas conü$
correntes específicas vinculada a este Juíza {...).

Desta fomta, enviamos em anexo o$ comprovarttes dos depósitos efetuados
na dia ü3/G'1/282G.

No mais, ficamos à disposição pam dúvidas e esclarecimentos

Atenciosamente, ÜEIVISAPARECIDO DEARAUJO
,/ '") . . GenntedeiicencêawnbAmbienta!

.,:d,,($:=,..=;.. . SWUREmPaC

Daníele Lomba ZaneÊ Vuelll#lkilh2471Z00
Gerente Gefa} de Licenciamento Ambiental e Relacionamento Externo

!xo(s); Evidêltcía de Abndimento à Obrigação l 't.2 do TAC do Camperj.
\; irei ai $ oi: !$ .â. de l.ilha

Ãdjüptó {} :2" :,
$Í) 3Qg?9$8: } *..'':

;êii(l-3 d©; ÃÍüõ8ii i ü<'#f$©®
{.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DQ Rlo DE JANEiRo

gUiA DE DEPosiTa JUDiciAL ViA BOLETO DE COBRANÇA
Autor: Ministério Publica

Réu: PETRÓLEO BRASILEIRO S A PETRQB

/laBORAl- 7 VARA C/}/EL

Processos 00099'lg-12.2018.8. 19.0023 - ID 08101q000061865674

Guia com núm. Conta Judicial disponível no dia seguinte ao

pgto em www.bb.com.br>Governa>Judiciario>Guia Dep. Judicial

Texto de Responsabilidade do Depositante: Item 11.2 da cl. 2

do TAC da COMPERJ(PH de ltaborai)

\ ,

#BAWc000BitAsit

g ã8 1:8&:,8i'483 " $glo aooo l n74

ê X llglUT:'''»«:««;'

yle do Pü@#dw'CPFeNP..$ei'Kà9te®

PETRÓLEO BRASILE:RO S A PETROB CNPJ: 33 aOO 167©OQl-OI
TRIBUNAL DE JUSTA(;A.RJ . PROCESSO: 0009919-{2 2018 8.Íg.OÜ23; !TABORA - l VARA CÍVEL

00190.00009 Q2836.585006 81787.4831 71 5 81 77Q050000000

'P/À\\ÜT'l.ml.d-b'lUHV.'.'P"rPrl\r.\i\l'/.V/m.\.,\'l\\blfal';\\\\\\\r'l';b\'/PVhl.'.'r'l\\\\lÜIÜ'a.

ê oü% @ vef»k!@fqo
$ 26/02/20a

Va@'&Õ«ÇMe#@
$Qe,gQC;QGg g f=) V8br Pago

gsoo ooo,oo

90.00009 02836.585006 81787.483171 5 81770050Q00000

* =GÁVEL EM QUALQUER BANCO ATÉ Q VENCI

l +'l l$:'T in« la"»''"
ggUym#5m"'.:.

ÊH®""

8 001-9

\

Mnieda P@ail lã$# ê'übli& l& liÜ
PETRÓLEO BRASiLEiRa S A PETROB CNPJ: 33.QOO.167m001-01

TRIBUF&A.L DE JUSTICA,RJ - PROCESSO: 00099{9-12.2a18.8 19.0023: ITABORAI - l VARA CÍVEL

.Àli flua Pe cáaw



COMPROVANTE DE PAGAMENTO

06/01/2020
001 - BANCO DO ARAS:L 09 : 44 : 23

CNPJ : 33 . 000 . 167/0001-01
Pagador: Petróleo Brasileiro S.A.
AG : 318 0 -1 CONTA: 3773 00 - O

Data de Pagamento: 03/01/2C)20
Nr . Documento : 1500013146

0 0 019 0 0 0 0 0 9 02 83 6 5 8 5 0 06 8178 74 831715 817 7 00 5 0;0 0 0 0 00

CNPJ / CPF : 2 853 8734000]-4 8
Favorece.do: TRIB{JNAL DE JUSTIÇA DO EST. DO RJ

VALOR R$ 500. 000, 00

NR AUTENTICAÇÃO 8 63 24BDD FB5 9E3BA

-'''x
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TRIBUNAL DE JusTiçA DO ESTADO DO Rlo DE JANEIRO

aUlA DE DEPÓSITO JUDICIAL VIA BOLETO DE COBRANÇA
Autor: Ministério Publica

Réu: PETRÓLEO BRASILEIRO S A PETROB

ITABORAl-lVARACIVEL

Processo: 0009919- 12.2018.8. 19.0023 - ID 081010000061865674

aula com núm. Conta Judicial disponível na dia seguinte ao

pgto em www.bb.com.br>Governo>Judicíario>Guia Dep. Judicial

I'exmo de Responsabilidade do Depositante: Item 1 1.2 da cl. 2

do TAC do COMPERJ (PH de ltaboraí)

#BANC000BitASit
g Narw do PõOaawfCf'FCNP

1;-'"'"' « *.:lU:*ii".::": m"'"-': .,#E ;' "'.;RHn?\ v. ...,:-
@: $ããÕ&f/Avá i h

llEgb=ul,lll.wlilM&«.« ggMi@"'»
& 8Ãf\©O D0 8RA$il SW

g 2234 / 99?4rl s@x

* l:AcÁ;êl-' EM QUALQUER Banco ATÉ o veNcI --l Nüine do 8elleãa4rlNCPF/CNPJ $ zu/vz/ZXIZV

l h«-«,ll$;" in«. l=-''1" l "

g soo.ooa,oa

llil il::l l::1111;i.ll,l!:lllllg:ll;lll:l:li:l' ::: ::::'.::=:;.
1 {-} %seürúa6ü8kwb

!

F#aiwd g@õdaÍ©PFfGNPj r@õçüE

001-9
R $b ÚaF'a8õÚlã}

00190.00009 02836.585006 81787.483171 5 81 770050000000

001-$

PETRÓLEO BRASfLEfROSAPETR08 : CNPJ: 33.00Q.167/aOO1-01

TRiBal\IA.L DE JUSTJCA.RJ - PROCESSO: OQ0991 9-12.2a18.8 19.Ü023: H'ABORN - l VARA CÍVEL

fkt :de Caíçip ft$« êo
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIQ DE JANEIRO

GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL VIA BOLETO DE COBRANÇA

Autor: Ministerio Publico

Réu: PETRÓLEO BRASILEIRO S A PETRQB

r7HBORA/ - í \mRA C/\a'L

Processo: 0009919- 1 2.2018.8. 19.0023 - ID 081010000061866000

Guia com núm. Conta Judicial disponível no dia seguinte ao

pgto em www.bb.com.br>Governo>Judiciario>Guia Dep. Judicial

Texto de Responsabilidade do Depositante: Item 11.2 da cl. 2

do TAC do COMPERJ {P}4 de São Gonçalo)

.'''''\

00190.00009 02836.585006 81787.9851 75 5 81 77002S000000

$

#BAncoooBitAs}
Nome d pógõdüí/cp'F)ÍCNPá/eíldefeço11 pm CNPJ: 33.ÜOa lõ7/0001-QI

S0: 0009919-12 2018 8.19 0Q23, ITABORAI - l VARA Cn/EL
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ê {*} 'põM'cü@®
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COMPROVANTE DE PAGAMENTO

'': - 'm" " -m;- ''ág:ÍI'ãg
================================================
ÇNPJ1 33 . 000 . 167/0001-01
Pagador: Petróleo Brasileiro s.A.
AG: 3180-1 CONTA: 377300-0
================================================
Data de Pagamento: 03/0] /2020
~'. "-m-t': zsi)ooi.iiã;

D00190000090283658500681787985175581770025000000
CNPJ / CPF: 28538734000148
Favorecido: TRIBUNAL DE JIJSTIÇA DO EST. DO RJ

VALOR R$ 250. 000, 00

NR AUTENTICAÇÃO 5599E05CFC2984FI
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL VIA BOLETO DE COBRANÇA

Autor: Ministério Publico

Réu: PETROLE0 BRASILEIRO S A PE'íBOB

ITABORAl-AVARA CIVEÇ

Processo; 0009919-12.2018.8. 19.0023 - 1D 081010000Q61866000

Guia com núm. Conta Judicial disponível no dia seguinte ao

pgto em www.bb.com.br>Governo>Judiciario>Guia Dep. Judicial

Texto de Responsabilidade do Depositante: Item 11.2 da c1. 2

do TAC do COMPERJ {PH de São Gonçalo)

.:.3-q
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MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

t ;$ .:

*-P

Ofício 2ê PJTC n' 136/2020
Ref: PA 200/2019 - MPRJ 201900978687

(Favor mencionar na resposta)
Senhor Presidente,

/faóora/1 15 dejaneiro de 2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pelo Promotor de

justiça que a este subscreve, vem comunicar Vossa Excelência da existência do
Procedimento Administrativo em referência que visa a apurar o cumprimento da

obrigação contida no item 11.2 da cláusula segunda do TAC pactuado entre o MPRJ, a
PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos da ação civil pública nQ.

0009919-12.2018.8.19.0023.

se a " (...)colaborar financeiramente com o poder público municipal, na elaboração e

execução do Plano de Habitação do Município de ltaboraí, considerando a execução de

programas de regularização fundiária para as Áreas ou Zonas de Especial Interesse
Social(AEIS ou ZEIS). identificação de conflitos de ocupações ou tendências à ocupação

em áreas de risco, protegidas ou com fragilidade ambiental, mediante o depósito do

calor de R$ 750.000,00(setecentos e cinquenta mil reais), sendo R$ 500.000,00

lquinhentos mil reais) para o Município de ltaboraí, em duas contas correntes específicas

vinculada a esteluízo, e a liberação da respectiva quantia ao Município beneficiário será

realizada apenas com a prévia concordância dos Compromitentes MPRj e SEAS,

mediante apresentação de prévio projeto para cada etapa do plano e com prestação de

contas durante e após a utilização do valor. no prazo de 150(cento e cinquenta) dias

contados da homologação do TAC".
Outrossim, no uso de suas atribuições legais que Ihe confere o art. 129,

Inciso 111 da Constituição Federal, bem como o artigo 8e da Lei 7.347/85 e o artigo 6e, l,

"b". da Lei 8.625/93, além do artigo 35, da Lei Complementar 106/2003, ,,.vem esta

Promotoria de Justiça vem esta Promotoria de Justiça, acusando o recebimfdto do Ofício

INEA/OUy N 2614/19, deferir a dilação de prazo solicitada por mais 60 (5gésenta) dias-lniflal
Seguem anexas

de Investigação para fins

,'\

AOILUSTRíSSIMOSENHOR
PRESIDENTEDOINEA
Avenida Venezuela, 110, Centro
CEP: 20.081-312

KJ

Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro

::: :$:=':==! :EillFI TZI
CEP 24800-113 - Telefone: (21) 2645-695a

E-mail: 2Ütc.itaboraii@mpr] mp.br
MPa



MPRJ MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Ofício 2ê PJTC n' 137/20
Ref: PA 201/2019 - MPRj 201900978654

(Favor mencionar na resposta)

/taóona/115 dejaneiro de 2020

Senhor Secretário

O MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pelo Promotor de

Justiça que a este subscreve, vem comunicar Vossa Excelência da existência do

Procedimento Administrativo em referência que visa a apurar o cumprimento da

obrigação contida no item 11.2 da cláusula segunda do TAC pactuado entre o MPRJ, a

PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos da ação civil pública ne.
0009919-12.2018.8.19.0023.

iE..3. "(...)colaborar financeiramente com o poder público municipal, na elaboração e

:xecução do Plano de Habitação do Município de ltaboraí, considerando a execução de

programas de regularização fundiária para as Áreas au Zonas de Especial Interesse

Social(AEIS ou ZEIS). identificação de conflitos de ocupações ou tendências à ocupação

em áreas de risco, protegidas ou com fragilidade ambiental, mediante o depósito do

-ralar de R$ 750.000,00(setecentos e cinquenta mil reais), sendo R$ 500.000,00

jquinhentos míl reais) para o Município de ltaboraí, em duas contas correntes específicas

/inculada a esteluízo. e a liberação da respectiva quantia ao Município beneficiário será

realizada apenas com a prévia concordância dos Compromitentes MPRJ e SEAS,

mediante apresentação de prévio prometo para cada etapa do plano e com prestação de

contas durante e após a utilização do valor, no prazo de 150(cento e cinquenta) dias
contados da homologação do TAC".

Outrossim, no uso de suas atribuições legais que Ihe confere o art. 129.

incisa 111 da Constituição Federal, bem como o artigo 8e da Lei 7.347/85 e o artigo 6e, l,

"b", da Lei 8.625/93, além do artigo 35. da Lei Complementar 106/2003, vem esta
Promotoria de Justiça vem esta Promotoria de Justiça, acusando o recebia;ríento do Ofício
SEAS/OUV N 72, deferir a

Seguem ane#asjcóp+ás àq. Portaria de Instauração i:l,do Relatório Inicial

de Investigação para fins

'L')

AOSENHORSECRETÁRIO
SECRETARIA DE ESTADO DE AMBIEN'Te
ESTADO DER10 DEJANEIRO
Av. Venezuela. 1 10 - Saúde. Rio de Janeiro RJ CEP:20081-312

IUinistérla Público do Estado do Rio de Janeiro
2g Promotoria de Justiça de Tutela Coietiva do Núcleo ltaboraí

Edifício Double Plane Office. Rua iodo Caetano, ng 207, saias 6Q6/607,
Centro - ltaboraí, l\J - Brasil

CEP 24800-113 - Telefone: {21} 2645-6950
E-mail: 21Ütc.itaboraie@nüpQ-mt).br

MPRJ
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Govemo do Estado do Rio de Janeiro

Instituto Estadia! do Ambiente

Presidência

Of.INEA/ASSPRE SEI N'O 1 2/2020 Rio de Janeiro, 04 de fevereiro de 2020

limo. Senhor'

Dr. Trago Gonçalves Peras Gomos
Promotor de Justiça
2' Promotoria de Justiça de Tutela Cotetiva do Núcleo Itaborai
Rüa Jogo Caetano, 207, sala 606, Centro ltabol"ai/RJ CEP.

il .ê

@

24800-1}3

R...: Ofício 2' PJTC n' 1836 e 1837/2019 e 136/2020
PA 200/2019 - MPRJ 20] 9.00978687

,''\

Senhor Promotor,

Cumprimentando-o cordialmente, e em atenção aos oHicios em epígrafe, que visam apurar.o
cumprimento da obrigação contida no Trem 11.2 da Cláusula Segunda do Terno de Ajustamento de
Conduta -- TAC pactuado entre esse Parques, a PETROBRAS, este INCA e o Estado do Rio de Janeiro,
nos autos da Ação Civil Pública n' 0009919-12.2018.8.19.0023, foi solicitado o encaminhamento de
infonnações e documentos probatórios do adimplemento das obrigações descritas no indigitado
procedimento, neste sentido vimos apresentar as informações a seguir:

Inicialmente, informo que füi nomeada como a atual Coordenadora do Grupo de Trabalho
formado para acompanhar o referido TAC, confomte ata da 46 1 ' Reunião Ordinária de Assuntos Gerais do
Condor do dia 09/01/2020 (2657435), e ponto focal com esse i. Parque/ para comunicações relacionadas
aoTAC

Para acompanhamento do TAC foi aberto o processo administrativo n' E07/026.228/20 19
'. âmbito da SEIS/TNEA, e todos os documentos protocolados pela Petrobrás estão sendo anexados nesse

processo. Jnfom)amos ainda, que o referido TAC recebeu a numeração intema de ''TAC.INEA.02/1 9''

Assim, esclarecemos que a obrigação foi atendida por meio da carta SMS/LARE
0008/2020, protocolada em l0/01/2020 (fl. 435 do processo E07/026.228/2019), com os arquivos
correspondentes em C]).

Ademais, foi infomlado pela Petrobras que todos os arquivos enviados ao Inea foram
concomitantemente enviados ao Ministério Público nas mesmas datas de atendimento ao TAC, sendo
assim e considerando o tamanho dos referidos arquivos, não estamos reenviando esses documentos.

Sem mais no momento, colocamo-nos à disposição para quaisquer outros esclarecimentos

que se façam necessários, aproveitando o ensdo para renovar nossos protestos de elevada estima e
consideração.

Mana melena da Costa Chianca
Coordenadora do TAC:INE.&.Q2/] 9

Documento assinado eletronicamente por Mana Helena da Costa Chianca, Assessora, em

04/02/2020, às 15:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21g e 22Ç do



A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

rmando o código veríf:fcador 3041226 e
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Avenida Venezuela,, l lO Bairro Saúde, Rio de Janeiro/RJ, CEP 2008 1 -3 12
Telefone:
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KÊo de Janeãfo* 9 d@ ja eito de 2828
SM$/LÁRE 0088/282©

;à&TITUTO ESTADUAL Oa AMBIENTE - iNcA
üiretoria de Rec pefação AmbÊentaÊ - DIRÁ.M
Av. VenezueÊa, t {8, 2' andar - Saúde
Ri© de Janeiro -- RJ -- eEP: 20a81-=3q2

A/C: cima $r@. Remata de $iveira e OÊÊveira
Coordenadora

Assunto: Âeend$menta à Qbfigação l 'Ê .2 d© Termo d© Ajustamento de Conduta
- TÃ,C d© Gümperj.

Referência: p'facesso n' E-©7/026.228/2aq $ © PA 2ü6 e 28'g/2a'g$

Prezada $8nhofa,

Em fefeíê ia ao Processa m' E-87/Q2$.228/2819, segue evidêriüia d©

ütendimaata à abfêgaçãa 'lg.2 do fAC d© Compeq, que exig á ?etfabfas
"caíabaraf $!naneeiramemte eam © pode? püb$ico munãc#paí: na eÊab ração e
execução d© Plana de Habitação das M nicíPios de $tabafaÊ $ã Q Ç !©;
considerando a execução de programas de reguÊafÊzação 8iã para a$
Á.real au Zonas de eSPeçiaÊ Interess SoçÊa! (AE:$ u ZEi$1; ideníi©caÇão de
cariHitos de ocupações ou tendo,nelas à ocupação em á?eas de risca,
protegidas ou cam fragilidade ambiente!, mediante © depósêÊ d© valor de %$
750.©©Q,e8 {SeteCentoS nquenta mil raai$}, senda R$ 500.0©©,0G
(quinhentos miÉ reais) para o Município de übofaí e R$ 2$ü,Q 6,88 {duzentos e
cinquenta mii faaÊs} para © MunÉcÊpio de $ã Gonçaio, am duas cantas
correntes específicas vinculada a este Juízo {...)-

'\,

Desta forma, enviamos em anexo ©$ aompravantes dos depósÊ ©$ fe idos
na día g3/8't/2928.

N© mais, $cama$ à disposição pam dúvidas e sclarecãmentas

A anglos mente: í)EIV$$ APARECIDO DE ARAUJO
"] . .. Gewntedelicefüamtleii@Ambiental

,j , -n ''«''? " ,' :' ,':=e»,.'--1$:;,;«, $MS/URE/UR@C
' , l. =1; ;:Li'â i: i; 2; ik$..i Ú@ãÜãiã
Gerente Gera! de Licenciamento Â.mbienta! e RelacÊanamentü Exhfna

AnexaÍs} Evidência d@ Atendimento à Obrigação q 1.2 da TAC do Campeã
i; !:;!)i )l '::lõr::i í$ .%, 4t: íiiiiíi

AdjÜÍ ü :

:::;,;;ll:::::::": ,Êã*;:{
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Governo do Estado do Rio de Janeiro
Instituto Estadual do Ambiente

Presidência

ATADEREUNIÀO

63.01.01.01

ATA da 461' Reunião Ordinária de Assuntos Gemas do Condir do dia 09/01/2020

presentesnesta data.



CARLOS lmNRIQUE NETTO VAZ

Presidente

Id.f 5101549-8

M {RCIO DE AZE\TDO BER,4NGER

Diretor Adjunto de Biodiversidade, Áreas Protegidas e Ecossistemas

rd.f 4348049-7

FERNANDOGOUVEIADEHOL\NDA

Diretor Adjunto de Gente e Gestão

Id. f 4355791-0

FABIO DALMASSO COU'ANHO

Diretor de Licenciamento Ambiental

Id. f 570451-0

JULIAKISHIDABOCHNER

Diretora Adjunta de Pós-Licença

Id. f 4347935-9

RENATA DA MATTA DOS S.àNTOS

Diretora Adjunta de Segurança Hídrica e Qualidade Ambiental

Id.f 4276575-7

\k

da Matta dos Santos, Diretora Adjunta, em
de Brasília, com fundamento nos art. 219 e 229 do

Fernando Gouveia de Holanda, Díretor Adjunto, em
de Brasílla, com fundamento nos art. 21g e 229 do

---

Márcio de Azevedo Beranger, Diretor Adjunto, em
de Brasília, com fundamento nos art. 21e e 22e do

por Juba Kishida Bochner, Diretora Adjunta, em
oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21Q e 22ç do

a- ':'":l /":.::l 'Ê)í: er't ;;:;/* : Ê,g. 11===.' .ã /'U il.:==. ;â. {'.'.) Ê=> il=' <= '>i';.K':p /'i '"! q
1: :=':. : Ê:;.:= !...f'!"?Í'\Í'%Í"i'll)Íf'\Í'tÍI q $=:':1i/'lÍ'\''lÍ'%. / t-:.f.s ''}
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@Documento assinado eletronicamente por Fabio Dalmasso Coutinho, Diretor, em 14/01/2020,

às 11:].6, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21e e 22g do DeÊlele..ng

nado eletronicamente por Carlos Henrique Netto Vaz, Presidente, em
18:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21Q e 22Ç do

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

2657435 e o código CRC E5F45BAF
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR PROMOTOR PÚBLICO DO ESTADO DO
RIO DEJANEIRO TIAGOGONÇALVESVERASGOMES

TAC do COMPERJ

Referência: ACP n' 0009919-12.201 8.8.19.0023
Procedimento Administrativo PA 200-2019

PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, devidamente qualificada
na ação civil pública acima indicada, resoeitosamente. vem por meio da presente
comprovar o cumprimento da obrigação constante do TAC do COMPERJ, da
cláusula segunda, item 1 1 .2, que assim estabelece:

Ü

.!

/""\ "DAS OBRiGAçõES DA coMPROMissÁm PETROBRAS

CLÁUSULA SEGUNDA: Sem prduízo de outras obrigações previstas na legislação pertinente
e das exigências legalmente feitas pejo órgão licenciador, a PETROBRAS compromete-se a
promover as obrigações de fazer e de pagar abaixo especificadas e a apresentar no bojo do
processo de licenciamento ambiental e nos autos da presente ação civil pública ao MP e a este
Juízo, o que segue, nos prazos constantes do Cronograma de Execução das Ações, que é o
ANEXO 1 , parte integrante do presente instrumento.

1 1.2) Colaborar financeiramente com o poder público municipal, na elaboração e execução do
Plano de Habitação dos Municípios de ltaboraí e São Gonçalo, considerando a execução de
programas de regularização filndiária para as Áreas ou Zonas de Especial Interesse Social(AEIS
ou ZEIS), identificação de conflitos de ocupações ou tendências à ocupação em áreas de risco,
protegidas ou com õ'agilidade ambiental, mediante o depósito do valor de R$ 750.000,00
(setecentos e cinquenta mil reais), sendo R$ 500.000,00(quinhentos mil reais) para o Município
de ltaboraí e R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) para o Município de São Gonçalo,
em duas contas correntes específicas vinculada a este Juízo, e a liberação das respectivas
quantias aos Municípios beneficiários será realizada apenas com a prévia concordância dos
Compromitentes MPRJ e SEAS, mediante apresentação de prévio prometo para cada etapa do
p[ano e com prestação de contas durante e após a utilização do valor, no prazo de ] 50 (cento e
cinquenta) dias contados da homologação do TAC;

( .)

A fim de atestar o devido cumprimento no prazo acordado de 150 dias
contados da homologação do TAC, seguem os comprovantes de depósito de R$
500.000,00 destinados ao Município de ltaboraí. O valor destinado ao Município de
São Gonçalo será comprovado o PA 201/201 9.

ÊÊ$;1qõÍ:ÊÕ êlêÃglÍ:g lqã ãlÀ: @Ê;flãããlqÀé
Gerência Jurídica de Direita Amblentaê
Av. República d© ChÊ8©, $$, 20' andar, Centra, Ri© de JaneÉró - CEP 2G03q-9q2
TaÊefü $: {G2q} 3224939$ /3224a346 e FAX: 3224-8q49
cant©mçiasop®trobras@êpetrabras.com.

l
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reconhecer a procedência do pedido, transigir, dnistir, nnunciw ao
funda a anão, fimiw compromissos ou acordos, observada a tabela de limite de competência
da PETROBRAS vigente na data da assinatura do dmumento correspondente pelas partes,
nwber e dar quitação, eletuar depósito como garantia de instância ou levanta-los, requere
cancelamento 'de pronsto de título, ajuizar ações rescisórias e impetTm mandado(s) de
segurança, apresentar queixa-crime, pnotocolizar, requenr e ntimr documentos, quaisquer
certidões, extratos, relatórios e cópias de processos administrativos e judiciais, ainda que
submetidos ao sigilo fiscal, podendo agir em Juízo ou üom dele, ficando, outrossim,

os

direito soba que se

investidos dos poderes pam rqnsentu- a PETROBRAS na fase dç conciliação, Kçebcndo
intimações pam çompancer como npnsentmte da parte às audiências de instrução e

ãcamjul@mento, nelas podendo negociar, acordar e üansigir, com. !L que
OUTORGADOS qualificados pam repxesenur e deÊendu a PETROBRAS e EmpKsas
Subsidiárias/Controladas ou Coligadas, se necessário for, mediante outor@. de Podeis das
referidas empnsas inügmntes do Sistema Petiobras, diretammte ms OUTORGADOS, em
juízo e perante quaisquer pessoas naturais ou jurídicas, de diRito público ou de dinito
privado,'intimo ou extemo, bem como petmte a União Federal, o DistHto Federal e os
Municíoios. por seus diversos ór@os e entidade da Admiúsüação Dieta ou Indireta, em
especial neiank o Ministério da Fazenda e sew órgãos, inclusiw Receita Federal do Bíasil,
bem como diante da Pmcuradoria da Fazenda Nacional e do Instituto Nacional de Seguridade
Social e também do Instituto Nacional de Pmpriedade Intelectual(INPI), çom vistas a obtu

e manter a proteção de diwitos de propriedade intelectual da PETROBRAS, tais como
depositar pedido 'de patente ou de modelo de utilidade; depositar pedido de registm de
desenho indusüial, de malgas, de píogiamas de computador e de indicações geogüficas,

'L .'....../'

Balizar buscas de anterioridade, cumprir exigências, apreseNar oposições, subsídios,
nçwsos, pedidos de nulidade administrativa, caducidade e apresentar quaisquer outras
petições, transigir, desistir e renuncia, e6etuar e nceber pagamentos; dar e receber quitações;
apresentar todas as medidas impeditivas contra processos de terceiros, nquenr anotações,
certidões e averbações de quaisquer contratos que envolvam propriedade intelectual, requenr
alterações dos dados da PETROBRAS, requenr Rglstro das obras no campo do Dinito

aannonaaoe ctimpiu exlQencias.

Autoíal e apresentar petições aos órgãos de ngistro e a renovação de nomes de domínio, no
Bmsil e no Exterior, podendo relxesentar a PETROBRAS em arbitragens e mediações
especialmente perante o Censo de Arbitragem e de Mediação da Organização Mundial da
Propriedade Intelwtual(OMPI) em casos de dispubs relativas a nomes de domínio,

Ligando. nestes casos. todos os ates em nome da PETROBRAS mcessários pam o bom e

\..

praticando
cumoriaientn do presente mandato, incluindo apresentar reclamações e aeiesas,

quaisquer petíçõn, provas, pagar taxas adminisüaüvas, fazer dwlaiações em nome da
PETROBRAS, propor e aceitar transações, promover notificações, interpelações e protestos
extmyudiçiais e mais quiaisquer oiúros ates em defesa dos interesses da PETROBRAS e
responder as notificações de termiros, facultando-se aos OUTORGADOS Substabelecer os
podeis om recebidos, no todo ou em parte, com reserva de iguais pam si. Lavrada sob minuta
apresentada. Foi consulta da infonnação soba registo de óbito nhrente ao Outorgante,
junto ao Sistema de Maddo de Apoio ao Serwço - MAS, consulta está tuta em 16.01.2019
que recebeu o n' 0713-RG$00477355 - e cujo o nsultado Êoi negativo. Certifica que as
custas deste ato saião recolhidas ao Cartório, de acordo com a portaria 2357/2018 da
Conegedoria Gemi de Justiça do Rio de Janleiro, da seguinte Êom)a: custas R$ 254,20
(tab.7,2,d); aios gmüiitos e PMCMV no valor de RS 5,84; comunicação ao disüibuidor
R$ 12,46; Rwolhdo o acréscimo de 20 % no valorde RS 53,33 devido ao FETJ e o acréscimo
de 5% instituído pela Lei 4664/2005, no valor de RS 13,33 devido ao FUNDPERJ e o
eclésçimo de 5% instituído pela Lei Complementar ll 1/2006 no valor de R$ 13,33 devido
ao FUNPERJ, e o açiéscimo de 4% instituído pela Lei Estadual 6281/2012 no valor de
RS l0,66 detido ao FUNARPEN, mais Q acréscimo de R$ 14,03 devidaao ISS; Distribuição
no valor de R$ 31,82 e Certidões no valor de R$ 57,30. Assim o disse do que dou fé, me



Í

T.4BELIÀO Lui; Ferrando C. de Faria

de fli5fãg
l g#à ê?g .!A$g.i:98@

pediu lavasse nestas Notas, o presente instrumento, o que Hiz, lavrei, li, aceitou, outorga e
assina, tendo sido dispensadas as testemunhas, conforme Provimento da Corregedoria Geral
de Justiça deste Estado do Rio de Janeiro, 92/84. E, eu E, eu MARCA DE LIJRDES DA
SALVA MARQUEI, Substituta, lavei, li o presente ato colhendo as assinaturas. E, eu LUIZ
FERNAP{D©CARVAL®Q©efÀR{A,

HOJE. E, eu
subscrevoe

e

-!. };'-!;.
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S U B S T A B E L E CIM ENTE

Aos subslabelecidos JULIANA GEMELLI. RODRIGO DE ALMEIDA AMOY, MARINA KORBES. RICARDO DA SILVO GAMA
dos poderes das cláusulas adjudicia e ot extra. tarrbém os de nwber citaçõn, natíficaçõn e Intlmaçõn;

outorgam-se

$gWW g:118W ç$ z w k ug.E8ua'unazEnwnuu=:=

f !ig# IQÊiêii:l&$ ãi :l:l
.dp

:11$ 1i $##l l gli$@$1:1 #lã$1i glé&ã

'$cünsui a en httnS i//bu«3.+JTJ. iue.br/ai+ePuüiien g@

ÉRio de Janeiro/RJ 'be 2Q19 Bã3Bl111ir"T:*%:t
€â

/

l



f '

:~.



:;P :] : ]
:-«?.'.?". 'w

MPQ J Fç'\]NÍS'FERI(] 1)Ui%i.1(:0
1:)<1.> [S'Í,õ;[) :) : <:) }ti<1') Í)!: ]ÂN :]Í ])

.4

TERMO DEVASTA

Nesta data, faço vista deste procedimento ao
Excelentíssimo Promotor de Justiça titular da 2' Promotoria de

Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo ltaboraí, Doutor Tiago

Gonçalves Verás Games.

---'--,\

ltaboraí12 defevereiro de 2020

A/
Renata SiÁiões da Salva

Watr. 3182

Promoção em sepajldo

l ./'

lmpressae;h,:Í}.f làuda(s).

-..»..?#. o4)Ú

,/

.-- } TRAGO aoNkALVES VERÁS GAMES
Promotor àe Jiustiça / Mat. 3226

J
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2e PRQÍWÜTORÍÃ ÜE jUSTiÇA DE TUTELA (0LÊTIVÃ
NÜCLEÜ ÊTÃ80RÃÍ

Ref.: Procedimento Administrativo n'. 200/2019 (MPRJ n. 2019.00978687)

PROMOÇÃO

Diante do que consta nos autos, à Secretaria, para efetivo e integral
cumprimento das diligências especificadas abaixo :

1. Ciente do acrescido de fls. 59/62 e 63/68;
' \

2. OHicie-se à PGM de ltaboraí e à Secretaria Municipal de llabitação e
Políticas Sociais solicitando remeter informações e documentos contendo

o prometo com o cronograma físico e Hlnanceiro para elaboração e/ou

execução do Plano Municipal de Habitação do Município de ltaboraí,
considerando a execução de programas de regularização fundiária para as

Áreas ou Zonas de Especial Interesse Social (LEIS ou ZEIS), a Him de
viabilizar a utilização pelo Município da verba referente à cláusula em
e )

3. Após a obtenção de resposta e/ou decurso do prazo concedido, abra-se

MÊ Êseérgü ?óbêíco d© Estado dc gia de # ne o
EdÍfi(!o Dau5ie Placa Off$ce, }iua .leão Cae ana, {ie 2C7, solas $06/607;

Centro .« }i:aboíaí, R.f «. Brasil
Cg:í} 24800-}.}$ - ?e]e one:(2].} 7$4$ $930

.}11-!'ni! : 2Êltç.i bü!'i!!@!n i:l.mp.iS'i'

i.}f aãí i de li
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Oficio 2e PJTC n' 571/2020
Ref: PA 200/2019- MPRJ 281900978687

Cravar mencionar na résposta>

ffabora/1 15 de outubro de 2020

..ll$!..

$erlhor Procurador-Geral

O MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. Í)elo Promotor de justiça que a este

subscreve. vem comunicar Vossa Excelência da existência do procedimento Administrativo em referência que visa

a apurar o cumprimento da obrigação contida no item 1]..2 da cláusula segunda do TAC pactuado entre a MPRj, a

?ETROBRAS, o {NEA e o Estado do Rio de janeiro nos autos da ação civil pública ne. 0009919-12.2018.8.19.0023

' '. . .,lco/adorar õh nce/ mente com o poaí?/púó/7cc}

municipal, na elaboração e êxecuçào do Plano de HábIL çào do Município de $tabaraí, considerando a execução

de progran\as de regularização fundiária para as Áreas ou Zonas ae Especial Interesse Social(LEIS ou ZEi$},

Identificação de conflitos de ocupações ou tendências à ocuclação em áreas de risco, protegidas ou cüm frag'ilidade

ambientart mediante o depósito do valor de R$ 750.000,00 {setecencos e cinquenta mil .'edis), sendo R$
500. 000,0Q {quinhentos mll reais) para o $4unicíplo de ltaborai, em duos contas correntes específicas vinculada a

?ste Juízo, e a liberação da respectiva quantia ao Muí l ópio beneficiário será realizada apenas com 3 prévia

concordância dos Compromltentes mPRJ e SEIS, IHediãnte aor'!sentaçãc de prévia prometo para cada etapa da

plano e com prestação de contas durante e após a utilização do '-'alar. no preza de 150(cento e cinquenta) dias
cantados da homologação da TAC".

Outrossim. no uso de suas atribuições legais que ihe confere o art. 129, incisa lli da Constituição
Federal, bem como o artigo 8Q da Lei 7.3zl7/85 e o artigo 6P, í. "b", da Lei 8.625/93, além do artigo 35. da Lei

Compiemenrar 106/2a03, vem esta Promotoria de Justiça solicitar sejam prestadas as informações e documentos

contendo o projeto com o cronograma físico e financeiro para elaboração e/ou execução do Plano Municipal de

Habitação do Município de ltaboraí, considerando a execução de programas de regularização fundiária para as

Áreas ou Zonas de Especial Interesse Social (AEIS ou ZEIS), a fim de viabilizar a utilização pelo Município da verba
referente à cláusula em teia, no prazo de 30 {trinta} dias.

Seguem anexas cópias da Portaria de instauração do presente procedimento obra fins d
contextualização dos fatos

R?ÇCEHI &96'JBlJAj...

PGU - iTABcriN
T}AGOGONÇALVESV'ERASGQ&XE$

PROMOTOR DE JttSTlçÂ

Assinado de fo rma
TRAGO GONCALVES digital porTIAGO
VERÁS GONCALVES VERÁS

COMES:0891 38537 COMES:0891 38537]0
1 0 Dados: 2020.] O.15

4:53:49-03'00'

AO ILUSTRÍSSIMO SENHOR PROCURADOR-GERAL
PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO DE !TABORÃÍ
ouça Marechal Floriano Peixoto, ne 97, Ceratrc}. ltaborõí. R}
CEP: 24.80lx-048 UyíIMügolMes deüüo

8/Êinãs#eãíÊe} p'i'íi}

:lj g:íi: íílü!:afia {:ÊÍ:,

i-: l.l.!€11:1b {.'lt''l''lii 51. i;l}.!;

:';':':':':'l.

,ir .ili l::l:::l: {jí i:(;(!{ ; lil:i

íçz l :i${.:iÊÍ ; Í41:ii= :?í! ê:aÍlíli'ü

l .::::':: ii! i'ie:}. í'i:l: :!i€1} ,}' , ii,;'.: l.i.!:i; 11.1:.3u.:!'í.:li'.'} :;

i !:;) :lli í';iài

1{. :1.:Ê - !'í.=.!i =,fl:ii'il=-i : { ; =1 .1. } .; :;!:i 'j :l: -fl!:ii.:.;í.'i

& Mg'":
$ :$@: gg'' . :l:: $

(.', {: ;'.':

,: .i }1l j,' l!='.1ll.It.li'1l} ";.f ll': !'Íll'Í.'.i . {:'il'i. {': ;'



..;'.;:.:i.;; : :-:':.: ': '::;::: .'':; :':il :' ':

{u:ll ?;
Ministério Público do Estado do Rlo de Janeiro

2a PR©MOT©RIA DE JUSTIÇA DE TUTELA CDLETXVA
BO MUCLE©gTABQRA}

Meia AMBgENTE80RDEM yRBANE$TXCA#PAT&EMONX HZ$TORZC0 E
CULT&gR,ÀL+CON$UMZD©R

RÊab faí,Tamguá e Ri© BomêE
Rua Llajane Carvalho da Salva, Lote B, Quadra 22, Sala 105, Nancliândia -

[ta boraí/RJ ,
CEP: 24800-000

)fício 2g PJTC n.7 572/2020
Ref: PA 200/a©gã- MPRJ 2Q&g.Ó0978687

ji:avos mencionar na resposta)

/Zaóorai !5 de outubro de 2020

Senhor Seé:retário

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pelo Promotor de justiça que
a este subscreve, vem comunicar Vossa Excelência da existência do Procedimento Administrativo em referência

que visa a apurar o cumprimento da obrigação contida no Item 11,2 da cláusula segunda do TAC pactuado entre
o MPRJ, a PETROBRAS. o INEA e o Estado do Rio de janeiro nos autos da ação civil pública ng. 0009919-

12 .2018.8.19.0023 . « r. . . Jco/adorar Á70d/7cp/r=fo0/7fo

:om o poder público municipal na elaboração e execução do Plano de Habitação do Município de ltaboraí.

:onsiderando a execução de programas de regularização fundiária para as Áreas ou Zonas de Especial !nteresse

Social(lEiS ou ZEIS). identificação de conflitos de ocupações ou tendências à ocupação em áreas de risco,
F)rotegidas ou com fragilidade ambiental. mediante o depósito do valor de R$ 750. 000.aQ (setecentos e cin quente
mi reais), sendo R$ 500. 000.DO (quinhentos mil reais) para o l\município de ltaboraí. em duas contas correntes

específicas vinculada a este Juíza, e a liberação da respectiva quantia ao Município bereficlário será realizada

)penas com a prévia concordância dos Compromitentes mpKi e SEIS. mediante apresentação de prévio prometo

para cada etapa do plano e com prestação de contas durante e após a utilização do valor. no prazo de 150(cento
e cinquenta) dias contadas da homologação do TAC"

Outrossim, no uso de suas atr bulções legais que Ihe confere o art. 129. incisa iil da Constituição
ederal, bem como o artigo 8Q da Lei 7.347/85 e o artigo 6a. l, "b". da Lei 8.625/g3. além do artigo 35. da Lei

Complementar 106/2003, vem esta Promotoria de Justiça solicitar sejam prestadas as informações e documentos

contendo o projeto com o cronograma físico e financeiro para elaboração e/ou execução do Plano Municipal de

Habitação do Município de ltaboraí, considerando a execução de programas de regularização fundiária para as

Áreas ou Zonas de Especial Interesse Social (AEIS ou ZEIS). a fim de viabilizar a utilização pelo Município da verba
referente à cláusula em teia, no prazo de 3Q (trinta) dias.

Seguem anexas cópias da Portara de Instauração do presente procedimento para fins de
contextuaiização dos fatos

TRAGO GONÇALVESVERÃS COMES
PROMOTOR DE]USTIÇA

TiAGOGQNCALVES
Assinado de forma
digital poí TRAGO

VERÁS GONCALVES VERÁS
GOMES:089'i 38537 GOLES:089138537]0
i 0 Dados: 2020.1 0.15

]4:56:16-03:00'
AOSENHORSECRETÁR10
SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E POLÍTICAS SOCIAIS OE !TABORAÍ
Avenida 22 de Maio, ng 7071, Venda das Pedras, itaboraí
CEP:24.804-706

a
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2a PROA/êOTOR}A {)E JUSTIÇA DE TUT[É-A É:0E.ETiVA
NÚCLEO !TÂBORÂí

Ref.: E-mail do Departamento Jurídico da Comeste referente aos PAs Ros 151/2019

(MPRJ 2019.00978524), 200/2019 (MPRJ 2019.00978687), 201/2019 (MPRJ
20]9.00978687), 202/2019(MPRJ 2019.00978628).

PROMOCAO

Diante do que consta nos autos, à Secretaria, para efetivo e integral
cumprünento das diligências especificadas abaixo:

l Junte-se o e-mail em anexo aos respectivos PAs;

2. Atenda-se, informando o que tramita nesta Promotoria de Justiça e o que
Infomie-setramita no GAEMA. que

fase de

os PAs que tramitam nesta

Promotoria de Justiça estão diligência e, para melhor
contextualização, remexa-se cópia integral dos PAs.

em

ltaboraí, 1 7 de dezembro de 2020

(assittado eletrontcamente)
TIAGO GONÇALVES VERÁS GOMES

Promotor de Justiça

TRAGO Assinado de forma

GONCALVES : i digital por TIAGO

VERÁS
GONCALVESVERAS

GAMES:0891 385371 0
COMES:0891 38 DàdÓÉ: 2020.12.IZ

5371 0 1 4:07:07 -03'00'

Ministério ?úblÍco da estado do R:a de .ía e ro
2B Pfomatcfia de Tutela eoietiva Ná iea ãtabora{

E dlfEcic í)cuble Peace Offim, gua Jogo {:aeíano, n!? 20/. salas ã06/$O/,
Cefltn - lt:aboíal, RJ - Bfasii

CEP :'$800 :1 3 1 1eforte; {?}) /$4S-69iiO

E-illali: 2.p.l íü.ieabüra!eêj111pr] . }np.br

Página } de }
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RE: TAC Petrobrás (com cópia PA 201/2019)

2' Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo ltaboraí <21ãtcoitb@mprl.mp.br>
Qui, 17/12/2020 15:4$

Para: juridico@conleste.com.br <juridíco@conleste.com.br>

@ [ anexos (].6 MB)

201 2019 - organizado.pdf;

Prezado Dr. Fábio

Em comp]ementação ao email anterior, segue em anexo cópia do PA 20]./2019.

Informo que o PA 202/2019 será encaminhado tão logo seja integralmente dígitalizado por esta
Secretaria.

Atenciosamente

ThaísVieira dosSantos
Técnico Administrativo
Watt. 7787

2e Promotoria de Justiça Colettva Núcleo ltaboraí
Edifício Double Place Office, Rua Jogo Caetano, nP 207, salas 606/607

Centro - itaboraí, Ri - Brasll

CEP 24800-113 - Telefone: (21} 2645-6950

De: 2a Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo ltaboraí <2pjtcoitb@mprj.mp.br>
Enviado: quinta-feira, 17 de dezembro de 2020 15:43
Para: juridico@conleste.com.br <jurídico@conleste.com.br>

Assunto: RE: TAC Petrobrás (com cópia PA 200/2019)

\

Prezado Dr.Fábio,

Em complementação ao email anterior, segue em anexo cópia do PA 200/2019

Atenciosamente,

Thaís Vieira dos Santos
Técnico Administrativo
EUatr. 7787

2a Promotoria de Justiça Coletiva Núcleo ltaboraí
Edifício Double Peace Office, Rua João Caetano, ng 207, salas 606/607
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Centro - ltaboraí, Ri - Brasil

CEP 24800-113 - Telefone: (21) 2645-6950

De: 2ê Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo ltaboraí <2pjtcoitb@mprj.mp.br>
Enviado: quinta-feira, 17 de dezembro de 2020 15:41

Para : juridico@conleste.com.br <juridico@conleste.com.br>
Assunto: RE: TAC Petrobrás(com cópia PA 151/2019)

Prezado Dr. Fábio, boa tarde,

Cumprimentando-o, conforme determinado pelo Exmo. Promotor de Justiça, Dr. Tiago Verás, em
resposta à solicitação abaixo, sirvo-me do presente para informar que foram instaurados no âmbito
desta Promotoria de Justiça os seguintes procedimentos administrativos:

que visa a apurar o cumprimento da obrigação contida
no item 3(il; item 3.1 jb); e item 5.2.5.1 da cláusula segunda do TAC; item 6.3 da
cláusula terceira do TAC; Parágrafo Primeiro e Parágrafo Segundo da cláusula quarta
do TAC pactuado entre o MPRJ, a PETROBRAS, o INEA e o Estado do Río de Janeiro
nos autos da ação civil púb]ica n9. 0009919-12.2018.8.].9.0023. A PETROBRAS, no
item 3(il da cláusula segunda, obrigou-se a "(...)depositar no INEA ou na SEAS, em
duas contas específicas a serem indicadas pelo beneficiário e referendadas pela
Secretária de Estado do Meio Ambiente e Sustentabilidade com antecedência
mínima de 35 jtrinta e cinco) dias, respectivamente, as importâncias remanescentes
de(i) R$ 98.642.].30,83(noventa e oito milhões, seiscentos e quarenta e dois mil,
cento e trinta reais e oitenta e três centavos), para atender à finalidade de término
das obras de esgotamento sanitário em ltaboraí e Maricá, incluindo escopo
ad iciona l (. ..)";

:l"....H

PA2QQ/2Q[S- ]V]PRJ 20]-9.00978687. que visa a apurar o cumprimento da obrigação
contida no item 11.2 da cláusula segunda do TAC pactuado entre o MPRJ, a
PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos da ação civil pública
ng. 0009919-12.2018.8.19.0023. A PETROBRAS, no item 11-2 da cláusula segunda,
obrigou-se a "(...)colaborar financeiramente com o poder público municipal, na
elaboração e execução do Plano de Habitaçãodo Município de ltaboraí,
considerando a execução de programas de regularização fundiária para as Áreas ou
Zonas de Especial Interesse Social(AEIS ou ZEIS), identificação de conflitos de
ocupações ou tendências à ocupação em áreas de risco, protegidas ou com
fragilidade ambiental, mediante o depósito do valor de R$ 750.000,00(setecentos e
cinquenta míl reais), sendo R$ 500.000,00(quinhentos mil reaisl para o Município
de ltaboraí, em duas contas correntes específicas vinculada a este Juízo, e a
liberação da respectiva quantia ao Município beneficiário será realizada apenas
com a prévia concordância dos Compromítentes MPRJ e SEAS, mediante
apresentação de prévio projeto para cada etapa do plano e com prestação de contas
durante e após a utilização do valor, no prazo de 150 acento e cinquenta) dias
contados da homologação do TAC"

'\

'\h

PA201/201g - MPRJ 20].9.00978687. que visa a apurar o cumprimento da obrigação
contida no item 11.2 da cláusula segunda do TAC pactuado entre o MPRJ, a
PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos da ação civil pública
n9. 0009919-12.2018.8.19.0023. A PETROBRAS, no item 11-.2 da cláusula segunda,
obrigou-se a "(...)colaborar financeiramente com o poder público municipal, na

https://outlook.office,com/mail/2pjtcoitb@mprj.mp br/sentitems/id/AAQkADA00Dc40WM3LTU3YjAtNDViOCI hY213LTZiMWZhZJJjYzdkMAAQAH 2/4
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elaboração e execução do Plano de Habitaçãodo Município de São Gonçalo, {'';.,
considerando a execução de programas de regularização fundiária para as Áreas ou y$%';
Zonas de Especial Interesse Social(AEIS ou ZEIS), identificação de conflitos de
ocupações ou tendências à ocupação em áreas de risco, protegidas ou com
fragilidade ambiental, mediante o depósito do valor de R$ 750.000,00(setecentos e
cinquenta mil reais), sendo R$ 250.000,00(duzentos e cinquenta mil reais) para o
Município de São Gonçalo, em duas contas correntes específicas vinculada a este
Juízo, e a liberação da respectiva quantia ao Município beneficiário será realizada
apenas com a prévia concordância dos Compromitentes MPRJ e SEAS, mediante
apresentação de prévio projeto para cada etapa do plano e com prestação de contas
durante e após a utilização do valor, no prazo de 150(cento e cinquenta) dias
contados da homologação do TAC"

P&2Q2/2Qi9 . MPRJ 2019.00978628. que visa a apurar o cumprimento da obrigação contida
no item 11.3 da cláusula segunda do TAC pactuado entre o MPRJ, a PETROBRAS, o
INEA e o Estado do Río de Janeiro nos autos da ação civil pública ng. 0009919-
12.2018.8.].9.0023. A PETROBRAS, no item 1]..3 da cláusula segunda, obrigou-se
a "(...)Apoiar financeiramente o poder público municipal, no prazo de 200
Iduzentos) dias contados da homologação do TAC, na elaboração e execução dos
Planos Municipais de Saneamento Básico(PMSBs) do Município de ltaboraí,
mediante depósito em duas contas judiciais específicas da importância total de R$
70.000.000,00(setenta milhões de reais) da seguinte forma: para ltaboraí R$
60.000.000,00(sessenta milhões de reaisl, para execução de obras previstas nos
respectivos Planos Municipais de Saneamento Básico ou nos TACs sobre
saneamento básico firmados com o MPRJ, sendo certo que a líberação da respectiva
quantia ao Município beneficiário será realizada apenas com a prévia concordância
dos Compromitentes MPRJ e INEA/SEAS, mediante apresentação de prévio prajeto
para cada etapa do plano e com prestação de contas durante e após a utilização do
valor

'''b:

[nformo que o PA ].5]./2019, MPRJ 2019.00978524), tramita atua]mente perante o Grupo de Atuação
Especializada em Meio Ambiente - GAEMA(email: secgaema@mpr].mp.br). Informo, ainda, que os
Procedimentos Administrativos 200/2019, 201/2019 e 202/2019, que tramitam nesta Promotoria de
Justiça, estão em fase de diligência e, para melhor contextualização, segue em anexo cópia integral
de cada um.

Fico à disposição para demais esclarecimentos, se necessário

Atenciosamente,

Thaís Vieira dos Santos

Técnico Administrativo
Mata. 7787

2e Promotoría de Justiça Coletiva Núcleo ltaboraí

Edifício Doubie Place Office, Rua irão Caetano, ne 207, salas 606/607

Centro - ltabora í, Ri - Brasil

CEP 24800-113 - Telefone: (21) 2645-6950
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De: jurídico@conleste.com.br <juridico@conleste.com.br>
Enviado: segunda-feira, 14 de dezembro de 2020 18:16

Para: 2ê Promotoria de Justiça de Tutela Coleüva do Núcleo ltaboraí <2pjtcoítb@mprj.mp.br>

Cc: joao.leal@conleste.com.br <joao.leal@conleste.com.br>
Assunto: TAC Petrobrás

Prezada Thaís,
Conforme contato presencial, venho pelo presente solicitar informações a respeito dos itens
abaixo relacionados, tratados no TAC referente à Ação Cível Pública 0009919-
12.2018.8.19.0023.
Item 3 - Que trata do término das obras de esgotamento sanitário dos municípios de
ltaboraí e Maricá, incluindo o escopo adicional;
Item 11.2 - Que trata do Plano de Habitação dos municípios de de ltaboraí e São
Gonçalo;
Item 11.3 - Que trata dos Planos Municipais de Saneamento Básico dos municípios de
ltaboraíe São Gonçalo;
As Informações aqui solicitadas se referem, especialmente. em que situação está o cumprimento
das referidas obrigações, bem com, que nos seja informado em quais processos administrativos
estão tramltando.
Desde já agradeço pela atenção.
Atenciosamente.

:i "''! d , .\'r-r'\l -f/. i/ .-4''#"/:
:.#; ;;rTL f/;:':P/;A '=:::'r ;

G
Dr. Fábio Ramos de Oliveira
Departamento Jurídico
Tei: 021 26354536
End: Rua Promotor Côro Olimpo da Mata s/n Centro ltaboraí/RJ cep 24800-229
httos ://www. facebook.com/conteste r{/
httD : //coniestê .com .br/

'i...

https://outlook.offlce.com/mail/2pjtcoitb@mpri.mp.br/sentitems/id/AAQkADA00Dc40WM3LTU3YJAtNDVIOCI hY213LTZiMWZhZJJjYzdkMAAQAH 4/4
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PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO
Gabinete do Procurador-Geral do Município

Rua Antânio José de Maríns, 296, Centro. ltaboraí/RJ, CEP
Telefone: (021) 2635-3836

24.800-105

OF PGM N' 80 /2021 - Sistema de Teletrabalho -- Decreto Municipal N' 030/2020

ltaboraí, 02 de março de 2021

Da: Procuradoria-Geral do Município

Assunto: OF N' 571.2021 2a PJTC - PA 200/201g - MPRJ 2019.00978687

,""'\ Excelentíssimo Senhor Promotor.

Cumprimentando-o cordialmente, venho, pelo presente, em atenção ao ofício

em epígrafe, informar a V.Ex.' que encaminhámos as CI.s PGM N? 55/21}2L & 11)5a1121.-:

, para a Secretaria Municipal de

Habitação, solicitando que fossem prestadas as informações e documentos contendo o prometo

com o cronograma íísico e financeiro. Porém, até a presente data, não obtivemos resposta.

Sem mais para o momento, aproveitamos a oportunidade para renovar os
protestos de estima e elevada consideração.

Respeitosamente,

l O ;...'n'."*(', . J:.VÜ,,'~* ; -;'~\
Luciana Cardoso Costa Bastos

Procuradora do Município
Mat. ;3 1 .700 ::l 'lÊ

.Í!!::.

EXM. SR. PROMOTOR
TIAGO GONÇALVES VERÁS GAMES
Promotor de Justiça da 2' Promotoria de Tutela Colete'ç'a

w w w . Ê l a o OI u] llf 1 . ã ov.br
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PROCURADORIA-GEJ{AL DQ UUNiCiP.to
(gabinete { o Praçumdor-Geral do Mu11icíp o

KüáíÀh ãólã :3óÁé dé Mü#âitá. :2€$$:; (ébl #,ó: : Eeàhàf {:/R3:;CKP:

]eiefbne: ilü2 1 } :2635-3836

24188Q;:l:Q$

C l i)GNÍ N' 55 /2ü21 - Sistema de I'eletrabalho -- l)ecreto ?Uunicipü} N' $3ü/2020

ltabotai,28 dej:ãneiro dé202}

l)a: Prüeufadoüa-(;era! do N'lunicipio
Para: Secreta a Municipal de Habitação

Â,ssunto: Ofício n' 3?1/2820 iZ' PJTC -- P.4 280/2Q19 -- NIPRJ 2Q19.ü0978687

)''x' Pltz+ZO i0/02©0Zt

11wtres Secretários

Cunpriment údo-os cordialmente, vimos pelo presente. 11á qual ehçmniàhamos

cópia üo oBcia em epígrafe, qüe visa üpürai o cumprimento da obrigação Contida no item ! 1.2

da cláusula seguida do TAC pactuado entre Q MPRJ. a PÉTROBR.AS, o INEA e o Estado do

Riü de 3aíleiro Dos autos da ação civil pública n' 0Q09919,} 2.20] g.8. ] (9.0Q23.

Senda assim. ó Ministéüa Público r quisita que tejam prestadas. as

infarmüções e documentos Contendo o profeta com o cronogra físico e ãiaaüceiro para

eiabümção e/ou execução do Piano Municipii de Habitação do Município, wüsidemndo a

execução de programa dê fegularizãção fundíáú para as Áreas ?u Zonas de Especial
ilttcresse Social (LEIS oú ZEIS}, à fim ãé viabilizar a utilização pelo Município da verba

referente à cláusula em tela.

Sem mais ba'a o momento, apravetíamõs a opofttlàidade pm'a renova os protestos

de estima e eíevàda cgasideração. : .

RéÉpeitosamenee,

f4 :.,Ú,..À,.., : ,,Ê,LIÍrh: } :
Lukiana Cardogb Costa Bastas

Proçt.oradora do Muhicípia
$4at.31.70Q

rllili ll :il
l I';l.l. l l l l-l.:.-i:

i'i'i'''l'$'=13'';3"i'ã i:. ' i:'j ''"6 ' o v ,::6: r
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PREFEiTtiRÂDeiTABOltAÍ

PRoCtjRÂDOR[.A-(GERAL i)C) M{.!N]C} P}Q
rabi ele do Procutadúr-Geral (!c} Município

Rua Àlitàniü José de Marlns: 2ç6, Centre: }iaboraí/Ri: C:EP'.

leieÊatte:(0:}) 363$-383f
:4.,8ea«i:Õ$

(:[ p'Gly N' ]Q$ /262} Sistema de 'fe]etmba © -- Decreto !y]uaicipa] N' Q30/2820

ltaboraí,8 dele\'freira de 2Q21.

t)ü:: p'racuràdol'b-Geral do !Uu$icipio
Para! SeerMaria Munieipa! de Habitação

Assunto: OüKio.n' 571/2Õ2Q 2* p'JTC -- P.Â 200/2ü19 - }yPR3 2Q19.Ç)e978687 ..

;nqi: Ü l

lustre Swretário

Ctlmçirimentándó-a cordià1lnenk,

na qual Fncàúitüahos

cópia do oficio em epíêgafe, que visa apw í o tlmprimenio da Qbrtgaçâó: contiÇb no item } 1 .2

da ciáusu a $égunda do TAC pactuado entre à MPit}, a }:'ETROBRAS, o {NE;A e 9 Estado do

io e Janeiro !ios autos da ação civil púb]iça n' QQ09919-} 2.20]. 8.8. í 9.Da23.

$endd ;àssim* o !ministério p'úblíeo :requisita que sejam prçst4das as

inf8}'mações e docymehtos contendo o pra.feto çom o c onográmâ f ico e ülnanceiro pára

elaboração e/ou execução: da Plana Municípa! de Habitação dà M.unicípio, considerando a

execuçãal de programa de wguiãriza+ão fuúdiáría para :ãs Áreas ou Zonas de $speeia!

intcmsse Südial (LEIS óÚ ZZIS}, a 6tm de viabilizar 8 uHização pelo: }WuFicípio da verba

referente à Cláusula em tela.

'''x'

Sem mais pm'a o. momeó:tó, aliml,-citamos à óportynidadun para:reQoym ps pr6€estos

de está):& e e \ada cohsidefação.

{Zespçitosanlente.

,kh ó:À:lhlã **.'.i
Prücwadora do &Íunicípio

!Wa{. 31 .70(}

"'FI
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b ':;:PREFE{TUjiADEITABORÀI
PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO
Gabinete do Procurador-(geral do Município

Rua Antânio José de MariJls, 296, Centro, ltaboraí/RJ, CEP.
Telefone: (02 ]) 2635-3836

24.800-]05

OF PGM N' :Hd /2021 . Sistema de Teletrabalho Decreto Municipal N' 030/2020

Da: Procuradoria-Geral do Município

Assunto: Ofício 2' PJTC Do 571/2020 - PA 200/2019 MPR3 2019.0Q978687

..-''x ltaboraí, 22 de março de 2021

Excelentíssima Senhora Promotora,
#

Cumprimentando-a cordialmente, venho, pelo presente, em atenção a

recomendação em epígrafe, encaminhar a V.Ex.' a respostas apresentadas pela Secretaria

Municipal de Habitação e Serviços Sociais (CI 45/2021), na qual é solicitado a dilação do prazo

pararesposta

Sem mais para o momento, aproveitamos a oportunidade para renovar os protestos

de estima e eles'ada consideração

\ Respeitosamente,

F.

g

g
©

g
©
l«ú.
l«d.

g

Antoníjo'JI le Limo Dias

Subprocuràdor-Geral do Município
Mat. 1 8.637

EXMA. $j&A. PROMOT03{A
GUISA THURY MOSQUEiKA DE AZEVEDO
Promotor de Justiça da 2' Promotoria de Justiça da Tutela Coletiva



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABORAÍ

ESTADO DORIO DEJANEIRO

Secretaria Municipal de Habitação e Serviços Sociais
kl%lil!::

ltaboraí, 18 de março de 2021

Cl: 45 /2021.

DE: SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E SERVIÇOS SOCIAIS
PARA: PROCURADORIA GERAL DO MUNiCíPiO

REF: C] PGM Ne 55/202]

Ofício n' 571/2020 2: PJTC -- PA 200/2019 -- MPRJ 2019.00978687

Cumprimentando-o cordialmente, vem através da presente, aduzir o

que se segue

Considerando ofício encaminhado, pela 2: PJTC, requisitando que

sejam pregadas informações e documentos contendo o prometo com o cronograma

físico e financeiro para elaboração e/ou execução do Plano Municipal de Habitação

do Município, considerando a execução de programa de regularização fundiária

para as áreas ou zonas de especia] interesse social (AEIS ou ZEIS), a fim de

viabilizar a utilização pelo Município da verba referente á cláusula em tela. V
Considerando que os servidores que estão trabalhando no Plano

Municipal de Habitação, foram afastados por conta do contágio do COVID -19,

conforme comprovante em anexo.

Por derradeiro, cumpre salientar que o prazo deferido para a

resposta é de 30 (trinta) dias. Desta forma, solicita-se a dilação de prazo

deferido, para apresentação de resposta junto ao órgão Ministerial.

SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E SERVIÇOS SOCIAIS

Rua Dr. Mendonça Sobrinho, esquina com a Rua Pedro Azeredo, 129 - Centro - ltaboraí - RJ
Contato:2635:4276



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABORAÍ : . ,'

ESTADO DO R10 DEJANEIRO %il;' '
i:i:i; ::;!ii.: #V:

Secretaria Municipal de Habitação e Serviços Sociais :

Reiteramos nossa disposição em colaborar para quaisquer outros

esclarecimentos que se façam necessários e renovamos nossos protestos de

mais alta estima e elevada consideração

!.

Atenciosamen te,

Secretario Municipal de Habitação e Serviços Sociais
Matr. PMI ne 45.200

SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E SERVIÇOS SOCIAIS
Rua Dr. Mendonça Sobrinho, esquina com a Rua Pedro Azeredo, 129 - Centro - ltaboraí - RJ

Contado:2635-4276
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Promoção em separado, impressa em 0A cauda (s).

ltaboraí, iÍi>/O}/202i

TRAGO GONÇALVES VERÁS COMES
Promotor de Justiça / Mat. 3226

1.

Autos devolvidos do Gabinete do Promotor e recebidos nesta
Secretaria na presente data.
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2 PROMGTÜRiA DE jUSTiÇA Dt TUTELA COLETIVA
NQCtEOITAgõRÂI

Ref.: Procedimento Administrativo n. 200/2019(MPRJ n. 2019.00978687)

PROMOCÃO DE PRORROGAÇÃO NA TRAMITAÇÃO DE
PROCEDIMENTO ADMNISTRATIVO

Trata-se de procedimento instaurado para apurar o cumprimento da obrigação contida no
item 1 1 .2 da cláusula segunda do TAC pactuado entre o MPRJ, a PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio
de Janeiro nos autos da ação civil pública n'. 0009919-12.2018.8.19.0023. A PETROBRAS, no item 1 1 .2
da cláusula segunda, obrigou-se a ''r...,Jco/abonar ./inance;ra/?7eízre co/n o poder púó//co mz/nfc@a/, na
elaboração e execução do Plano de Habitação do Mutticípio de Itaborcií, considerando a execução de
programas de regularizaçãofundiária para as Áreas ou Zonas de Especial Interesse Social (LEIS ou ZEIS)

Identificação de cortjlitos de ocupações ou tendências à ocupação em áreas de risco, protegidas ou com
.fragilidade ambiental, mediante o depósito do valor de R$ 7S0.000.00 (seteceruos e cinquenta mil reais),
sendo R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) para o Mutticípio de Itaboraí, em duas contas correntes
zspecíbcas vinculada a este Jtlízo, e a liberação da respectiva quantia ao Município betteficiário será
realizada apenas com a prévia cottcordância dos Compromitentes MPRJ e SEIS, mediante apresentação
de prévio projeío para cada etapa do plano e com prestação de contas durante e após a utilização do
pular, no prazo de 150 (cento e cirtqtlenta) dias contados da homologação do TAC''

,''\

Portaria de instauração de PA à fl. 02, estando o Relatório Inicial de Investigação às fls
02-verso/04. instruído de documentos de fls. 05/33-verso.

Os ofícios preliminares foram expedidos às fls. 35/38

Ofício da SMAS à fl. 44, solicitando dilação de prazo

Ofício do INEA às fls. 46/48, solicitando dilação de prazo

Ofício da SEAS à fl. 5 1. instruído de fls. 52/56. informando que a Petrobras apresentou
documentação acerca do cumprimento do item 1 1 .2 da cláusula segunda do TAC.

'.
Ofício do INEA à fl. 59, instruído de fls. 60/62, informando que foi aberto o Processo

Administrativo n' E07/026.228/20 }9 no âmbito da SEAS/INEA.

OHcio da Petrobras à f1. 63, instruído de fls. 64/68, contendo informações sobre o
cumprimento da obrigação contida no item 1 1 .2 da cláusula segunda do TAC l.

Ofício da PGM de ltaboraí à fl. 80, instruído de fls. 8 1 /82, solicitando dilação de prazo

E o relatório

CONSIDERANDO que a presente investigação já tramita há mais de um ano

Wêeis éf PábiêcodoEstadadoRiade a r

l:difí(iü !)auble {;!ãee O'fÍim. Ri,ia .io3cJ Caetano, rlã 2Q?'. salas $(1 )/6{)?',
il.:aÍ'Ê'l:!"o - iÍ:abol"aí, R.j « Brasll

(:1 248<jG-:í }3 - f elefane: {?1} /54.f -$9.ÇC

i'l:«ll't:iii: i)i çeiÊli)#il' :'i'i i)!'.l . i':'! i). !'lí

Págif'ia ]. dct 2
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2 RüíVlüT09}84 DE jÇ$"ílÇÃ De 'fÊJTE[Ã (CÊÍ,[7ÊVÃ

NÜCLEOg'fABÜRÃê

da Resolução GPGJ n. 2.227/1 8

CONSIDERANDO que o art. 9', da Resolução n. 23 de 2007, do Conselho Nacional do
Ministério Público, aplicável por força do art. 33 da Resolução GPGJ n. 2.227/18. estabelece que "0
inquérito civil deverá ser cortcluido no prazo de 01 (um) ano, prorrogúvel pelo mesmo prazo e quantas
Peles .forem necessárias, por decisão fundamentada de seta Presldetüe. à vista da imprescindibitidade da
realização otl conclusão de diligêttcias. dando-se ciência ao Conselho Superior do Ministério Público. à
Câmat a cle Coordenação e Revisão ou à Procuradoria F ederct[ dos Direitos do Cidadão

A Promotora de Justiça em exercício. que ora preside o procedimento em referência,
resolve PRORROGAR formalmente a tramitação deste procedimento administrativo, tendo em vista a
necessidade de realização e conclusão de diligências imprescindíveis para a investigação e formação
adequada e fundamentada de open/o. as quais estão especificadas abaixo.

Diante do exposto: à Secretaria. para efetivo e integral cumprimento das seguintes
diligências:

l

2.

3.

Reitere-se o ofício não respondido (fl. 34);

DeHlro o pedido de dilação de prazo (fls. 81/82) por mais 30 (trinta) dias. oficie-se
em resposta;

Com a obtenção de resposta e/ou decurso do prazo concedido. abra-se
imediatamente a vista.

OHlçie-sç ao çgrégio Conselho Superior do Ministério Público, para ciência, na Forma
do art. 9'. da Resolução n. 23/2007. do CNMP, art. 25, da Resolução GPGJ n.' 2.227/2018 e art. 61, $4', do
Regimento Interna do CSMP/RJ. ':\.,

ltaboraí, 14 dejulho de 2021

(ensinado elelronicameníe}
TIAGOGONÇALVESVERASGOMES

Promotor de Justiça

TIAGO Assinadode forma

GONCALVES digital por TRAGO

VERÁS
GONCALVES VERÁS
GOMES:0891 385371 0

GOivIES:089] 38 Dadói: 2021 .07.16

53710 13:22:26 -03'00'

M stéfÍo Púbi üe gsÍõdü da &êade3üne!!"a

Idifí(io í} iible !;!.am llffãm. Rça .ia3ü l:ãeí:Bnü, üii 2{1}7; saias â {l,/ü{)7.
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Ofício 2g PITC n' 787/202;1 ftabora/,28 de abrllde 2022

Ref.: Relação de Inquéritos Civis que tramitam há mais de um ano da 2e Promotoria de Justiça de Tutela
Coletiva da Núcleoltaboràí

Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral,

Cumprimentando-o, valho-me do presente para remeter ao Conselho Superior do

Ministério Público a relação de todos os procedimentos que tramitam nesta 2ê Promotoria de Justiça de

Tutela Coietiva do Núcleo ltaboraí há mais de um ano, 382 (trezentos e oitenta e dois) inquéritos civis e 141

(cento e quarenta e um) procedimentos administrativos, conforme planilha em anexo, em atenção ao

disposto no art. 25, parágrafo único, da Resolução GPGJ ng 2.227/2018.

''

Ressalta-se que todos os procedimentos em anexo estão aguardando o resultado de

diligências imprescindíveis para a conclusão das investigações. Tais diligências estão devidamente

especificadas na última promoção lançada em cada procedimento, que pode ser consultada pelo sistema

MGP

Ao ensejo renovo protestos de elevada estima e distinta consideração, colocando-me à

disposição para eventuais esclarecimentos complementares, caso necessário.

jassinado eletronícamente)
TRAGO GONÇALVES VERÁS GAMES

PROMOTOR DE JUSTIÇA

TRAGO GONCALVE$ Ê:';indo aãâ=891al
VERÁS VERÁS

GAMES:0891 38537 cOMeS:oa9]38S37]0
. . .::i:::" Dada:s: 2021 .04.28
E -:,' ..:::;"' 't 9:49: 12 -03'00'

' \

A Sua Excelência
Doutor LUCIAN0 OLIVEIRA MATTOS DE SOUZA

Presidente do Egrégio Conselho Superior
Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro

Av. Marechal Câmara, n' 370 - Centro - Rio de Janeiro -- RJ

?M! $ éi$o ?úbi$ço do estada do Riü de iene:ro

2 P'€1ínütoiia de justiça (o etivn Núc! e $ ab fa
icÍ:} {.){'fÍi::ü, 8{.!;:{ .i:o;i(} Cata:tt:;xf'$i:!. 11í;1 207, !:; ias 8C11 /{1j{)?:

.ürlti'c « lt'l:ii: : !';ií, R} - 8i'.
([P ã48ÜI)- :].:i.3 - "i'e]e!'fi:} {l:: {2=i } .79#S«$9.$a

i.-: -!'i'l;\{ ! : 2'i).l ii: }i il:li:!.i.i'!'i!}. :!
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OFICIO

Mlinistérío Público do Estado do Rio de Janeiro

2' Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo ltaboraí
Edifício Double Plane OfHce, Rua Jogo Caetano, n' 207, salas 606/607,

Centro - Ttaboraí, RJ - Brasil

CEP 24800-113 - Telefone:(2 1) .2ó45-ó950
E-mail: 2pjtcoitb@mprl.mp.br

OHlcio 2' PJTC n' 1421/2021 //abafar, 19 dejulho de 2021

Ref.: P.A. 200/20}9 -- MPRJ 2019.00978687

LFavor mencionar na resposta) *:: '
g"Senhor Gerente-Geral,

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pelo Promotor de Justiça que a este
subscreve, vem comunicar Vossa Senhoria a existência do procedimento em epígrafe, o qual visa a apurar o
cumprimento da obrigação contida no item ]1.2 da cláusula segunda do TAC pactuado entre o MPRJ,
a PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos da ação civil pública n'. 000991 9-
}2.2018.8.]9.0023.
Jinartceltametlte com o poder público municipal, na elaboração e execução do Ptalto de Habitação do
Mutticípio de ltaboraí, considerando a execução de progratnas de regularização Jilndiária para as Áreas ou
Zonas de Especial Interesse Social (LEIS ou ZEIS), identi$cação de conflitos de ocupações ou tendências à

''cupação em áreas de risco, protegidas ou com Jtagilidade ambiental, mediaYtte o depósito do valor de R$
/S0.000,00 (setecentos e cinquenta n'til reais), sendo R$ 500.000,00 (quinhentos mit reais) para o Município
de ltaboraí, em duas contas correntes especificas vinculada a este Juízo, e a libet'ação da respectiva quantia
ao Município beneficiário será realizada apenas com a prévia cottcordârtcia dos Compromitentes MPRJ e
SEIS, mediante apresentação de prévio projeto para cada etapa do planto e com prestação de contas
durante e após a utilização do valor, lto prazo de 150 (cento e cinquenta) dias contados da homologação do

Outrossim, no uso de suas atribuições legais que Ihe confere o art. 129, inciso ITI da Constituição Federal,
bem como o artigo 8' da Lei 7.347/85 e o artigo 6', 1, "b'', da Lei 8.625/93, além do artigo 35, da Lei
Complementar 106/2003, reiterando os tem)os do Ofício 2' PJTC n' 1 835/19, vem esta Promotoria de
Justiça dar ciência a Vossa Excelência da instauração do presente procedimento administrativo e de
seu respectivo objeto, bem como solicitar que, findo o prazo estabelecido na obrigação, cujo cumprimento
ora se fiscaliza, seja remetida a esta Promotoria (preferencialmente já fazendo referência ao presente PA) as
informações e documentos probatórios do adimplemento da obrigação em tela. Fixa-se o prazo de
30 (trinta) dias para resposta.

Seguem anexas cópias da Portaria de Instauração e do Relatório Inicial de Investigação do presente
procedimento para Hlns de contextualização dos fatos.

(assütado eletronicamente)
TIAGO GONÇALVES VERÁS GOMES
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Documento assinado eletronicamente por TIAGO GONÇALVES VERÁS GOMES, Promotor de

Justiça. ein 19/07/2021. às 19:42. conforme art. I'. ITI. "b", da Lei 1 1.419/2006.
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OFICIO

Mlinistério Púb ico dó Estado do ]tio de Janeiro
2' Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo ltaboraí

Edifício Double Plane OfHice, Rua Jogo Caetano, n' 207, salas 606/607,
Centro - ltaboraí, RJ - Brasil

CEP 24800-113 - Te]efone:(2]) 2ó45-6950
E-tnai1: 2pjtcoitb(@mprl .mp.br

Ofício 2' PJTC n' 1422/2021 //adora/,19 dejulho de 2021.

P

.íb

. '

Kef.: PA 200/2019 -- MPRJ 20}9.00978687

(Favor mencionar rta resposta)

f
Senhor Secretário.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RTO DE JANEIRO, pelo Promotor de Justiça que a este
subscreve, vem comunicar Vossa Senhoria a existência do procedimento em epígrafe, o qual visa a apurar o
cumprimento da obrigação contida no item 11.2 da cláusula segunda do TAXI pactuado entre o MPRJ,
a PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos da ação civil pública n'. 0009919-
] 2.2018.8.19.0023. A..!E.llR111BR:ÂS, no item 1 1 .2 da cláusula segui!!Éb,.ílbrjga!!=sc.ü "6 . .Jco/abafar
$rtanceit'alnente com o poder público murticipat, rla elaboração e execução do Plano de Habitação do
Município de ltaboraí, considerando a execução de progratnas de regularização fundiária para as Áreas ou
:ocas de Especial Interesse Social (LEIS ou ZEIS), iderltilicação de contitos de ocupações ou tendêrlcias à
ocupação em áreas de risco, protegidas ou com fragilidade ambietttal, mediante o depósito do valor de RS
750. 000,00 (setecentos e cinquenta mil reais), sendo R$ 500. 000,00 (qtlinhentos mit reais) para o Município
de Itaboraí, em delas cotttcts correntes especiDcas vinctllada a este Juízo, e a liberação da respectiva quantia
ao Município berteftciário será realizada apertas com a prévia coltcordância dos Compromitentes MPRJ e
SEIS. mediante apresentação de prévio prometo para cada etapa do plano e com prestação de contas
durante e após a utilização do valor, no prazo de 150(cento e cinqueltta) dias contados da homologação do

Outrossim, no uso de suas atribuições legais que ]he confere o art. 1 29, inciso ]]] da Constituição Federal,
bem como o artigo 8' da Lei 7.347/85 e o artigo 6', 1, ''b'', da Lei 8.625/93, além do artigo 35, da Lei
Complementar 106/2003, vem esta Promotoria de Justiça acusar o recebimento dA Cl: 45/2021, bem
como informar o deferimento do pedido de dilação de prazo por mais 30 (trinta) dias.

Seguem anexas cópias da Portaria de instauração e do Relatório Inicial de investigação do presente
procedimento para fins de contextualização dos fatos.

(assinado eletronicamente)
TIAGO GONÇALVES VERÁS GOMES

hHnc. - //. lqr/c.ai/nar3+ralad.nr nono. :f;lr si innai"\ +l .h2. l i-Pare. i.4 .4 .+a--QOf)RQQ9.:napa o;o+arn 4/0
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Documento assinado eletronicamente por TIAGO GONÇALVES VERÁS GOLES, Promotor de
Justiça, em 1 9/07/202] , às 19:42. conforme art. ]', ]]], "b", da Lei 1] .419/2006.
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22/07/2021 Email 2' Promotoria de Justiça de Tutela Coietiva do Núcleo ltaboraí -- Outlook
! .

:T;RES: Ofício 2; PJTC n' 1421/2021 - PA 200/2019 - 2' Promotoria de Justiça de Tutela
Coletiva do Núcleo ltaboraí

Margareth Michels Bilhalva <bilhalva@petrobras.com.br>
Qu[. ;:2/07/ 20;1 ] ] 4:Ü9

Para: 2' Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo ltaboraí <2pjtcoitb@mprl.mp.br>

Muito obrigada

Margareth Michels Bilhalva
Consultora JURÍDICO/GG-CI/JAM B
te[ 21 - 32240346 e ce] 2]. 976154521
Petróleo Brasileiro SA

De: 2e Promotorla de Justiça de Tutela Caleüva do Núcleo ltaboraí <2pjtcoltb@mprj.mp.br>
Enviada em: quinta-feira, 22 de julho de 2021 11:59
Para: Margareth Michels Bilhalva <bilhalva@petrobras.com.br>
Assunto: RE: OH'cio 2g PJTC ng 1421/2021 - PA 200/2019 - 2a Promotoria de Justiça de Tutela Coleüva do
Núcleo ltaboraí

Prezada Dra. Margareth, bom dia,

Con$rmo o recebimento do email abaixo.
Idenüfícamos a juntada da resposta da Petrobras ao PA 200/2019 Ifls. 63/68), em anexo
Pedimos desculpas pelo equívoco.

Atenciosamente ,

Thaís fieira dos Santos

Técnico Administrativo

IVafr. 7787

2' Promotoria de Justiça Coletiva Núcleo ltaboraí

Edifício Double Place Office. Rua João Caetano, n' 207, salas 606/607.

Centro - ltaboraí, RJ - Brasil

CEP 24800-113 - Telefone:(21) 2645-6950

De: Margareth Michels Bilhalva <1;1ll1}81yB.(©petrobras,com. br>
Enviado: quarta-feira, 21 de julho de 2021 19:30
Para: 2a Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo ltaboraí <2pjLÊg!!b.@Up-rj:Uf2::!E>

1. -1:.i.. .../:,a /A A /'xi, A rx a. af-xr'\...i /''\\Afh 401 TI IQvi A +h.llhv!r31'\ 4 hv'f)IQ1 1''7:R4\A/'7h'7; 1;V-zdlr&4 A ARIA r"\Q QZ.? 4/Q
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Cc: Alíne Duarte Henriques <i llr)eheílílaygâ@1291Íll!!à11êã:Ê;Éã111:jx>; fabio Machado Grelo

<Íil2ZIQU g [ib@ o et to b ra$ . co m .br>
Assunto: RES: Ofício 2ê PITC ng 1421/2021 - PA 200/2019 - 2a Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do
Núcleo ltaboraí

Prezados

Esta obrigação foi cumprida em ]0/0]./2020, através da petição anexa. O arquivo físico está na Petrobras no

prédio inclusive que está passando por mudanças, por isso não tenho na minha máquina a petição com o
protocolo. Foi protocolada fisicamente na sede do MPRJ.

De toda sorte, encaminho novamente já cumprindo o que consta no pedido do Ofício 1421/2021

Nesse caso, em especial, solicito que você me confirme este recebimento

Atenciosamente,

Margareth Michels Bilhalva
Consultora J URIDICO/GG-CI/JAMB
tel 21 -- 32240346 e cel 21 9761S4521
Petróleo Brasileiro SA

\

De: 2a Promotorla de Justiça de Tutela Coleüva do Núcleo ltaboraí <Zpiliggilb.@Llnp-r},jn}) br>
Enviada em: quarta-feira, 21 de julho de 2021 15:31
Para: Margareth Michels Bilhalva <bilhaiva@!netroElias.cín" h>
Assunto: OHcio 2ê PJTC ng 1421/2021 - PA 20C)/2019 - 2g Promotoría de Justiça de Tutela Colebva do Núcleo
itaboraí

Ao Senhor Gerente Geral da Petrobras no Río de Janeiro,

(Aos cuidados da Dra. Margareth Michels Bilhalva)

Cumprimentando-o, sirvo-me do presente para encaminhar em anexo o Ofício 2; PJTC n'
1421/2021, expedido pela 2a Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo ltaboraí, no
bojo do PA 200/2019 - MPRJ 201 9.00978687

~\.

Bgçg..Qgg!!!ilgzg.de..qL!e..çgQfümem o recebimento deste e:mcM

Atenciosamente,

IUânica de Souza Ribeiro
IUatr. 62176673
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2' Promotoria de Justiça Coletiva Núcleo ltaboraí

Edifício Double Peace Office. Ruà João Caetano, no 207. salas 606/607

Centro - itaboraí, RJ - Brasil

CEP 24800-113 Telefone:(21) 2645-6950

O eEnltente desta mensagem é responsável por $eu conteúdo e endereçamento, Cabe ao destinatário cuidar quanto ao seu tratamento

adequado. Sem a devida autorização, a divulgação, a reprodução, a distribuição ou qualquer outra anão e!-n desconfarmidade caiu as

nortvlas Internas do Sistema Petrob!-as são proibidas e passíveis de sanção disciplinar, cível e (rimlnai

T})e fender of thls message is responsible for its content and addressing. The feceivei shall take proper cale of it. Withou{ due

authorizatiorl, dize:1osure, iepfoductlon, dístríbution or any other 8ction that does rlot coínply wilh Petrobras System interrlal policles and

procedures is forbidden and liable to dlscipiinary. (ivil or cria'nlnai san(bons

EI emlsor de este mens4e es responsabie por sti contenidc> y direcclonamlento. Cabe al destinatário darle el trai miento adecuado, Sin ia

deblda autarización, su divulgación. reproducción, dêste'ibución o cuaiquler Dirá acción na confonne â ias normas Internas del Sistema

Pet!'obras estar prohibldas y serán paslbles de sanclótl dlsclpllnaria, civil y penal

O emitente desta mensagem é !"esponsávei por seu conteúdo e endereçamento. Cabe ao destinatário cuidar quanto ao seu tratamento adequado. Sem
a devida autorização, a divulgação, a reprodução, a distribuição ou qualquer outra ação em desconformidade com as rlorma$ Internas do Sistema
Petrobras são proibidas e passíveis de sar\ção disciplií\ar, cível e criminal

The fender of this message is responsibie for its content and addressing. The receiver shall take propef core of it. Without due authorízatíon, dísciosure
reproducüon, distribubon or any other acüon tf\at does no{ comply wlth Petrobras System internam policies and procedures i$ forbidden and iiabie to
discipiinary, civil or criminal sancbons.

EI emlsor de este menta.je es responsable por su contenído y direccionamiento. Cabe al desbnatafio darle el tratamiento adecuado. Sin la debida
autorizaclón, su divulgacíó11, reproducclón, dlstrlbución o cualquier tetra acclón no conforme a las normas 11lternas del Sistema Petrobras estar
prohibidas y serán pasibles de sanción discipiinarla, civil y penal.

"3
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8Ê© de Janeiro: 9 de .lareira de 2820
$MSfLÀ8E 8888/2828

ÊN$T}TUTG E$TÂOUÀL DG AMBIENTE . ÍNgÂ
DIÊ'eiar$8 de Recüpefaçãa ÂmbÊemta$ - DIGAM
Av. Veaezuela, 't10, 2' andar « Saúde
Rã de Jamaira - RJ -- CEP': 2©g$]«$$2

Ã:o

,A/C: âÊma $ra. Remata de QiiveÊra @ {)ÊÊvei a
Coordenadora

"'3
Assunto: Â&nd$menta à abÉ'ilação ] 'i.2 8© Terna d@ i&jus&menta d© GorlduÊa

« T,%C d© Compeq.

R©fe?êa $ : Pf ee$$c a' g-©7/©2$,228/2Qq$ @ PA, 2€3g @ 28q/2Dl$

Pr©züda $emhara,

Em f@f©fê o$a ê Pf ce$$o n' 8-87/G2$.228/2819, segue evidência d©
atemdlmenta à ab?ilação 14.2 d© TAC d© Gompeg, que exige à Pe f boas
'*aola&araf ©nana©Êfamamt8 cam © poder pública munl }?al, na eÊâbafação e
axeeuçê© de Pün ã HabÊ@ção d©$ Municípios de $&b fa $ã Q nç8ãa.
aün$idewnda a ex©cuçãa de pra$famas de faguÊafizaçã f ndiá ! p f a$
Âfea$ au Züma$ d@ especÊa: ! re$$e $©alaÊ ÂE$$ u 218$$>: ÊdentÊ$caçãa de
cõa$!tos de ocupações üu éê ía$ à ocupação em áreas d© risco,
?f lidas au cam fgagllÊdade amb!©ntü!, madlaP@ © d©pó$Êe d© va:or de R$
75a,©©©,88 etaaentas ® çÊaqüea@ mí} re®Ê$>: senil a$ 5a8.ü©©,0Q
(quÊnh n o$ miÊ r ai$ para o @uni Êpà© de }übofa{ e R$ 2$G.G8ü,0ü {duzen ©$ e

ci Q ê t& mÍ} faai$) para o @u Êcêpia de $ã© nçalo, em duas contas
pari'eate8 específicas vinculada a este Juíza {...).

O©$@ forma, enviamos eFn anexo ©$ camprav'antes d©$ depós] $ e&tuados
no dÊ& 83/õ3/2828.

N© mais, fêcama$ à di$p©$Êçê© para dúvidas $ iüfecimentas

Âtenaãas mente, DEgvE$ ;\ç)ARECÊDÜ DEÃRÃUIQ
$afen& & UcefüameMo Ambier tã

'' ,,..CkÀ.,;.*,;;.:;~: SKS/UKgLiKGNC

Daaie$e Lamba 21aaeêt @ueêí.l@ãwkZ4712®

Gemente Gõfaê de Lic©n lam ntã Â.mbíenÊal e R !a É© amante Externo

Â.m@X©(8} Evidência d© A.{@ndimeneü à Obrigação q {.2 d© TÂC d© Campeã.
:; tí-l:'Í i\;$ÜÍ:::ê $:\.ÜF ;4ii!},{ ;

Ã81Üí! !$: ..'
!ü sâ#?9sü*l .-'i;l"

i8 :1:} de ÊÊ8ü $ file: õ$i:':ggS@Ü
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO R{Q DE JANEfRQ

GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL VIA BOLETO DE COBRANÇA

Àu r: Minísterio Pubtice

Réu; PCTRQLEQ BRASILEIRO S A PETRQB

J?: BORO/ - { \aRÁ C/\a'L

Processo: Q 99{9.q2.20'i8.8. q$.G823 - fD Q8qQ3GQ8a06{865674

Guia com núm. Conta Judicial dispaníve n dià seguinte ao

puto em www.bb.cam.b»G verno>Judicfaria>Guia Dep. Judiçiaf

Texto de Responsabilidade do Depositante: !teh 1 {.2 da c!. 2

do TÂC do COMPER3(PH de }Íaboraí
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL VIA BOLETO DE COBRANÇA

Autor: Minis teria Publico

Réu; PETROLE0 BRASILEIRO S A PETROB

ITABORAl-l VARA CÍVEL

Processo; 0009919-12.2018.8. 19.0023 - ID 0810{0000061865674

Guia cam núm. Conta Judicial disponível no diá seguinte ao

pgto em www.bb.com.br>Governo>Judiciario>Guia Dep. Judicial

Texto de Responsabilidade do Depositante: Item 1 1.2 da cl. 2

do TAC do COMPERJ {PH de ltaboraí}

BANc000BlzAsit
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$'íR]€3UNAL DE JUST]CA R.j - PRDCESSC: 00099]g-12 2018.8.1y Q023; ITA80RA} - l VARA CÍVEL
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NOTAEXPLICATIVA-
OBRIGAÇÕES DOTAC

NO

RL-5400.00-0000-000-PHN-Ó03 :

INFORMAÇOES DE ATENDIMENTO DO TAC REFERENTE A ACP N' 9919-
12.2018.819.0023 E NUMERO DE PROCESSO NO 1NEA E-07/026.228/2019

-"ÊW'naln IÕêãiÕÃMÕ

11.2 f'11.2) Colaborar financeiramente com o poder público municipal, n.
elaboração e execução do Plano de Habitação dos Municípios de ltaboraí

São Gonçalo, considerando a execução de programas de regularização\
fundiária para as Áreas ou Zonas de Especial Interesse Social (AEIS ou ZEIS),
dentificação de conflitos de ocupações ou tendências à ocupação em áreas
le risco, protegidas ou com fragilidade ambiental, mediante o depósito do valor
e R$ 750.000,00 (setecentos e cinquenta mil reais), sendo R$ 500.000,0(X

(quinhentos mil reais) para o Município de ltaboraí e R$ 250.000,00 (duzento.
cinquenta mil reais) para o Município de São Gonçalo, em duas contam

;orrentes específicas vinculada a este Juízo, e a liberação das respectivasl
uantias aos Municípios beneficiários será realizada apenas com a prévia

oncordância dos Compromitentes MPRJ e SEAS, mediante apresentação de\
révio prometo para cada etapa do plano e com prestação de contas durante e::
pós a utilização do valor, no prazo de 150 (cento e cinquenta) dias contador

da homo/oração do 7'HC, "

200 e
201/2019

Íi:iÊNr:Ã RÊFÊRÊ'lQ éiE

N/A
IPRAZO DE ATENUUENTO

l0/01/2020
STATUS DE ATENDIMENTO

ATENDIDO

INFORMAÇÕES SOBRE O ATENDIMENTO DA OBRIGAÇÃO

Em atendimento à Obrigação item 1 1.2 do TAC e PAs n' 200 e 201/2019 - MPRJ, a
Petrobras depositou em Conta Judicial no dia l0/01/2020 o valor de R$ 500.000,00
(quinhentos mil reais), destinado ao Município de ltaboraí (Anexo 1) e o valor de R$ R$
250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), destinado ao Município de São Gonçalo
(Anexo ll).

DESCRIÇÃO DAS EVIDÊNCIAS DISPONIBILIZADAS

.nexo l .Comprovante de Depósito Município de ltaboraí

.nexo ll Comprovante de Depósito Município de São Gonçalo

DATA l0/01/2020



EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR PROMOTOR PÚBLICO DO ESTADO DO

RIO DE JANEIRO - TriGO GONÇALVES VERÁS GOMES

TAC do COMPERJ

Referência: ACP no 0009919-12.2018.8.1 9.0023
Procedimento Administrativo - PA 200-2019

PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, devidamente qualificada
na ação civil pública acima indicada, resoeitosamente. vem por meio da presente
comprovar o cumprimento da obrigação constante do TAC do COMPERJ, da
cláusula segunda, item ll .2, que assim estabelece:

.

DÀ COMPRQMISSÁRiÀ PETROBRAS

CLÁUSULA SEGUNDA: Sem prejuízo de outras obrigações previstas na legislação pertinente
e das exigências legalmente feitas pelo órgão hcenciador, a PETROBRAS compromete-se a
promover as obrigações de fazer e de pagar abaixo especificadas e a apresentar no bojo do
processo de licenciamento ambiental e nos autos da presente ação civil pública ao MP e a este
Juízo, o que segue, nos prazos constantes do Cronograma de Execução das Ações, que é o
ANEXO 1 , parte integrante do presente instrumento.

11.2) Colabomr financeimmente com o poder público municipal, na elabomção e execução do
Plano de Habitação dos Municípios de Ttabomí e São Gonçalo, considerando a execução de
progmmas de regularização fundiária pam as Áreas ou Zonas de Especial interesse Social(AEI S
ou ZEIS), identificação de conflitos de ocupações au tendências à ocupação em áreas de risco,
protegidas ou com fragilidade ambiental, mediante o depósito do valor de R$ 750.000,00
(setecentos e cinquenta mil reais), sendo R$ 500.000,00 (quinhentos mi} mais) para o Município
de Jtabomí: e R$ 250.000,00(duzentos e cinquenta mil reais) para o Município de São Gonçalo,
em duas contas conentes específicas vinculada a este Juízo, e a !ibemção das respectivas
quantias aos Municípios beneficiários será realizada apenas com a prévia concordância dos
Compromitentes MPRJ e SMAS, mediante apresentação de prévio projeto para cada etapa do
plano e coú prestação de contas durante e após a utilização do valor, no prazo de 1 50 (cento e
cinquenta) dias contados da homologação do TAC;

( )

A fim de atestar o devido cumprimento no prazo acordado de 150 dias
contados da homologação do TAC, seguem os comprovantes de depósito de R$
500.000,00 destinados ao Município de ltaboraí. O valor destinado ao Município de
São Gonçalo será comprovado o PA 201/2019.

Agu arda deferimento.
Rio de Janeiro, 09 de janeiro de 2019.

Margareth Michels Bílhalva
OAB no 1 7'i .623

PCTRãLCÕ ãnAslLEIR
G fên iaJurídicadeDir Êeo#,mbientaÊ
Av. República d© ChiÊe, 65, 2G' andar, Centra, RÊ© de Janeir - CEP 26034-912
Telefones; {a2} ) 3224$399 /3224a346 e FAX; 3224~8349
contencioso petrabrase@pe©ob ra$.comi .
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Promoção em separado, .impressa em ..(liâ.. latada (s).

]taboraí, (.ã.(/ 0/202 i

tIAGO GONÇALVES VERÁS GOMES
Promotor de Justiça / Mat. 3226

Í":

Àiitóé déüólüdÓé dõ Gàbiãéiê Idà Pióiãàiõi lé iêéêbidãéiàêgü
Secretaria na presente data.
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0"- MINISTÉRIO PUBLICO
DO [S'T'A[)o [)o R}(:) DE jANEIRo

2ê PgÜW<yfaRIÃ BE JUSTIÇA DE TUTELA <10i.ETIVÃ
8Ü(LEO êTÀ809ÂI

Ref.: Procedimento Administrativo n'. 200/2019 (MPRJ n. 2019.00978687)

PROMOCAO

Diante do que consta nos autos. à Secretaria, para efetivo e integral
cumprimento das diligências especificadas abaixo:

1- Ciente do acrescido às fls. 87/95;

2. Oficie-se à PGM de ltaboraí e à Secretaria Municipal de Habitação e
Políticas Sociais de ltaboraí solicitando remeter informações e documentos
contendo o prometo com o cronograma físico e financeiro para elaboração e/ou

execução do Plano Municipal de Habitação do Município de ltaboraí,

considerando a execução de programas de regularização fiindiária para as
Áreas ou Zonas de Especial Interesse Social (AEIS ou ZEIS), a flm de
viabilizar a utilização pelo Município da verba referente à cláusula em tela;

3- Após a obtenção de resposta e/ou decurso do prazo concedido. abra-se
imediatamente nova vista.

ltaboraí, 01 de outubro de 2021

(assinado etetronicamente)
TIAGO GONÇALVES VEriAS GOMES

Promotor de Justiça

TRAGO GONCALVES iÜl;;i;Í;i=Ó''
VERÁS : GONCALVES VERÁS

GOMES:0891 38537 G?MES:08913853Z10
::=:.- [)adó$: 2021.10.05

:::;' :: 09:37:06 -03'00'

iê éflaPÜblç doEstBdodoRicdej n8ír
23 Pfomotofia de Tutela (oietiva Núcleo !taboraí

[dificic Ooüble Pêacc Cfflce, Rua leão Caetanc, np 207. sai s 606/$Dy,
cen'tí'o « itabcr'aí. Rj « Brasâ}

[EP 249DO- }}3 « Vc]efoíte:(21} 2$4.5-$9$O
íl-rnai1: 2pjl:c{ {tÍl@:!"npfi. nlp.br
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07/10/2021 SEI/MPRJ - 1002698 - Ofício

'=i MIN}STÉR:iO PÚBLICO
] DO ESTADO DO R]O DE JANEIRO

OFICIO

Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro
2' Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo ltaboraí

Edifício Double Peace OfHtce, Rua Jogo Caetano, n' 207, salas 606/607,
Centro - ltaboraí, RJ - Brasil

CEP 24800-113 - Telefone:(21) 2ó45-ó950
E-mail: 2pjtcoitb@mprl.mp.br

Oficio 2' PJTC n' 2208/2021 //adora/,05 de outubro de 2021

Kef.: PA 200/2019 -- MPRJ 2019.00978687
: ''\

.. :b,:lU''(Favor mencionar na resposta)

Senhor Procurador Geral,

O MINTSTERIO PUBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pelo Promotor de Justiça que a este
subscreve, vem comunicar Vossa Senhoria a existência do procedimento em epígrafe, o qual visa a
apurar o cumprimento da obrigação contida no item 11.2 da cláusula segunda do TAC pactuado
entre o MPRJ, a PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos da ação civil pública

Habitação.do Município de Itaboraí, considerando a execução de programas de regularização Jttndiária
'""n:ara as Áreas ou Zonas de Especial Interesse Social(LEIS ou ZEIS), identi$cação de contitos de

ocupações ou tendências à ocupação em áreas de risco, protegidas ou com fragilidade ambiental,
mediante o depósito do valor de R$ 750.000,00 (setecentos e cinqltenta mil reais), sendo R$ 500.000,00
(quinhentos mil reais) para o Município de Itaborai, em duas contas correntes especi$cas vinculada a este
Juízo, e a liberação da respectiva quantia ao Município bene$ciãrio será realizada apenas com a prévia
concordância dos Compromitentes MPRJ e SEIS, mediante apt'esentação de prévio projeto para cada
etapa do plano e com prestação de contas durante e após a utilização do valor, no prazo de 150(cento e
cinquenta) dias contados da homologação do TAC''.

Outrossim, no uso de suas atribuições legais que Ihe confere o art. 129, inciso 111 da Constituição Federal,
bem como o artigo 8' da Lei 7.347/85 e o artigo 6', 1, "b", da Lei 8.625/93, além do artigo 35, da Lei
Complementar 106/2003, vem esta Promotoria de Justiça solicitar que sejam encaminhadas
informações e documentos contendo o prometo com o cronograma físico e financeiro para elaboração
e/ou execução do Plano Municipal de Habitação do Município de ltaboraí, considerando a execução
de programas de regularização fundiária para as Áreas ou Zonas de Especial Interesse Social (AEIS
ou ZEIS), a fim de üabilizar a utilização pelo Município da verba referente à cláusula em tela. Fixa-
se o prazo de 30 (trinta) dias para resposta.

Seguem anexas cópias da Portaria de Instauração e do Relatório Inicial de Investigação do presente
procedimento para Hlns de contextualização dos fatos.
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(assinado eletrolticanteltte)
TIAGO GONÇAINES VERÁS GOMES

PROMOTOR DE JUSTIÇA

AOSENHORPROCUltADOR-GERAL
PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO DE ITABORAI
Praça Marechal Floriano Peixoto, n' 97, Centro, ltaboraí, RJ.
CEP: 24.801-048

Documento assinado eletronicamente por TRAGO GONÇALVES VERÁS GOMES, Promotor de
Justiça, em 07/10/2021 , às 10:05, confomle art. I', lll, "b", da Lei 1 1.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https ://sei.mprl . mp .br/sei/controlador.extemo . php?
acao=documento.conferir&idorgao.acesso extemo=0 informando o código verificador 1002698 eo
código CRC 8A351 F3D.

20.22.0001.0015857.2G21-4} 1002698v4

https://sei.mpr] .mp.br/sei/controlador,php?acaa=documento.imprimir .web&acao.origem=arvore.visuaiizar&iddocumento=1 094079&infrasiste 2/2
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MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DO R]O DÊ !AN€11tO

'b

-:=.. :.:.'"''

OFICIO

Mlinistério Público do Estado do Rio de Janeiro
2' Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo ltaboraí

Edifício Double Placa Office, Rua Jogo Caetano, n' 207, salas 606/607,
Centro - ltaboraí, RJ - Brasil

CEP 24800-1 13 - Telefone: (21) 2ó45-ó950
E-mail: 2pjtcoitb(@mprl.mp.br

Ofício 2' PJTC n' 2209/2021 /faóoraí,05 de outubro de 2021

Ref.: PA 200/2019 -- MPRJ 2019.00978687

'''b.

(Favor mencionar na resposta)

Senhor Secretário,

O MINTSTERIO PUBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pelo Promotor de Justiça que a este
subscreve, vem comunicar Vossa Senhoria a existência do procedimento em epígrafe, o qual visa a
apurar o cumprimento da obrigação contida no item 1].2 da cláusula segunda do TAC pactuado
entre o MPRJ, a PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos da ação civil pública
n'. 0009919-12.2018.8.19.0023. A PETROBRA

(...)colaborar .Rnanceil"agente com o poder público murtictpal, na elaboração e ucecução do Plano de
Habitação.do Município de ltaboraí, considerando a execução de programas de regularização fuYtdiária

-obra as Áreas ou Zonas de Especial Interesse Social(LEIS ou ZEIS), identi$cação de contitos de
ocupações ou tendências à ocupação em áreas de risco, protegidas ou com fragilidade ambiental,
mediante o depósito do valor de R$ 750.000,00 (setecentos e cinquenta mil reais), sendo R$ 500.000,00
(quinhentos mil reais) pat"a o Município de ltaboraí, em duas contas correntes especí$cas vinculada a este
Juízo, e a liberação da respectiva quantia ao Município beneficiário será realizada apenm com a prévia
concordância dos Compromitentes MPRJ e SEIS, mediattte apresentação de pt"avio projeto para cada
etapa do plano e com prestação de contas durante e após a utilização do valor, no prazo de 150(certo e
cinquenta) dias contados da homologação do TAC''.

Outrossim, no uso de suas atribuições legais que Ihe confere o art. 129, inciso 111 da Constituição Federal,
bem como o artigo 8' da Lei 7.347/85 e o artigo 6', T, "b", da Lei 8.625/93, além do artigo 35, da Lei
Complementar 106/2003, vem esta Promotoria de Justiça solicitar que sejam
encaminhadas informações e documentos contendo o projeto com o cronograma físico e financeiro
para elaboração e/ou execução do Plano Municipal de Habitação do Município de ltaboraí,
considerando a execução de programas de regularização fundiária para as Áreas ou Zonas de
Especial Interesse Social (AEIS ou ZEIS), a Him de viabilizar a utilização pelo Município da verba
referente à cláusula em tela. Fixa-se o prazo de 30 (trinta) dias para resposta.

Seguem anexas cópias da Portaria de Instauração e do Relatório Inicial de Investigação do presente
procedimento para ülns de contextuajização dos fatos.
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PREFEITURADEITABORAI
PROCURADOR.[A-GERAL DO MUN]C]P]O

Gabinete do Procurador-Gemi do Município
Rua Antõnio José de Marina, 296, Centro, ltaboraí/RJ, CEP.

Telefone: (021) 2635-3836

24.800-105

OF PGM N'55Í /2021 Sistema de Teletrabalho l)ecreto Municipal N' 030/2020

Da: Proêuradoüa-Geral do Município

Assunto: Ofício 2' PJTC Ho 2208/2021 - PA 200/2019 - MPRJ 2019.00978687
©

8
8
g

E

Ê

ltaboraí, ll de novembro de 2021.

Excelentíssimo Seiüor Promotor,

Cumprimentando-o cordialmente, vimos, pelo presente, em atenção ao ofício

ém epígrafe, infomtar a V.Ex.' que encamiilhamos as CI'$ PGM N' 211013611222 ê

211026611318 pwa a Secretaria Municipal de Habitações e Política Sociais. Porém, até a

premente dali não obtivemos resposta

Sem mais para Q momento, aproveitamos a oportunidade pua renovar os
protestos de estima e elevada consideração.

Respeitosamente

U«h«.» .Zü""'' /
l.uciana Cürdoso Costa Babtos

Procuradora do Município
Mat. 31 .700

EXM. SR. PROMOTOR
TIAGO GONÇALVES VERÁS GOMES
Promotor de Justiça
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Estado do Pio de3aneiro
Prefeitura Municipal de ltaboraí

Procuradoria-Geral do Município

CI / PGM N' 211026611318

ltaboraí, terça, 26 de outubro/ 2021 às IOh24

Da: Procuradoria-Geral do Município - Procuradoria Especializada em Tutela Coletiva

Para: Gabinete do Secretário - Secretaria Municipal de Habitação e Serviços Sociais

Assunto: Ofício 2; P3TC n' 2208/2021 PÁ 200/2019 MPPJ 20]9.00978687

[ ustre Secreta r]o, PRA.ZO: 1]/3?/2021

nprimentando-o cordialmente, vimos pelo presente reiterar a CI PGM N' 211013611222, na qual encaminhámos cópia
do ofício em epígrafe que visa apurar o cumprimento da obrigação contida no item 11.2 da cláusula segunda do TAC
pactuado entre o MPRJ. a PETROBRAS, o INEA e o Estado do Río de Janeiro nos autos da ação civil pública n' 0009919-
12.2018.8.19.0023

Sendo assim, o Ministério Público vem requisitar que sejam encaminhadas informações e documentos contendo o
prqeto com o cronograma físico e financeiro para elaboração e/ou execução do Plano Municipal de Habitação do
Município de ltaboraí, considerando a execução de programas de regularização fundiária para as Áreas ou Zonas
de Especial Interesse Social (AEIS ou ZEIS), a fim de viabilizar a utilização pelo Município da verba referente à
eláiãsuÊa em !ega.

Sem mais para o momento. aproveitamos a oportunidade para renovar os protestos de estima e elevada consideração

Atenciosamente

}v Assinatura Eles rânlca

. \
Este docurTlênto foi assinado eietronicamente por LUCiANA CARDQ$O

COSTA BASTAS - Matr]cu]a: 3]700 - Procuradoria-Geral do Município /

PGM em torça. 26 de outubro/ 2021 às IOh24 conforme horário oficial
de Brasíiia, éom fundamento no Art. 6', $3', do Decreto íx4unicíoai n' 39.

de 26 de R-ia!'co de 2020

Q

Anexo Anexa A,mexo
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Estado dolQio de3aneiro
Prefeitura Municipal de ltaboraí

Procuradoria-Geral do Município

CI / PGM N' 211013611222

ltaboraí, quarta, 13 de outubro/ 2021 às 16h19

Da: Procuradoria-Geral do Município Procuradoria Especializada em Tutela Coletiva

Para: Gabinete do Secretário - Secretaria Municipal de Habitação e Serviços Sociais

Assunto: Ofício 2; P]TC n' 2208/202] PA 200/20]9 M PR] 2019,00978687

Ilustre Secretário, PQ.qZ0: 23/30/2©23

nprimentando-o cordialmente, vimos pelo presente encaminhar cópia do ofício em epígrafe que visa apurar o
cumprimento da obrigação contida no item 11.2 da cláusula segunda do TAC pactuado entre o MPRJ, a PETROBRAS. o
INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos da ação civil púb]ica n' 0009919-12.2018.8.]9.0023.

Sendo assim, o Ministério Público vem requisitar que sejam encaminhadas informações e documentos contendo o
prqeto com o cronograma físico e financeiro para elaboração e/ou execução do Plano Municipal de Habitação do
Município de ltaboraí, considerando a execução de programas de regularização fundiária para as Áreas ou Zonas
de Especial Interesse Social (AEIS ou ZEIS), a fim de viabilizar a utilização pelo Município da verba referente à
cláusula em tela.

Sem mais para o momento, aproveitamos a oportunidade para renovar os protestos de estima e elevada consideração

Atenciosamente

}v Assim\atura Eiet rõníca

Este documento foi assinado eletronícamente por LUCIANA CARDQSO
CASTA BASTAS - Matr]cu]a: 3]700 - Procuradoria-Geral do Município /
PGM em quarta, 13 de outubro/ 2021 às ]6h]9 conforme horário oficial

de E3rasília, Corta fu nda mento no Art. 6', g3', do Deç;ÍetçZ.{)ã]:LÍ]iç]pâ]..i3=..33,

de 26 de ma.[ço de 2(.

Anexa A.mexo
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Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro  

2ª Promotoria de Justiça Coletiva Núcleo Itaboraí 

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607, 

Centro - Itaboraí, RJ - Brasil  

CEP 24800-113 - Telefone: (21) 2645-6950 

E-mail: 2pjtcoitb@mprj.mp.br 

 

Certidão 116/2022 
PA 200/2019 MPRJ 201900978687 

 
Certifico que os presentes autos foram integralmente digitalizados 

(fls. 02/101) e anexados ao grupo de SharePoint desta Promotoria de Justiça e ao 

sistema MGP, em arquivo digital no formato PDF. Certifico, ainda, a fiel 

reprodução da documentação original dos autos físicos no referido arquivo 

digital. 

Certifico que, a partir desta data, o presente procedimento passará 

a adotar tramitação exclusivamente eletrônica, conforme orientação do Exmo. 

Promotor de Justiça, Dr. Tiago Veras, com fulcro no artigo 17 da Resolução 

Conjunta GPGJ/CGMP Nº 46 de 30 de setembro de 2021. 

Por fim, certifico que os autos físicos permanecerão mantidos sob a 

guarda desta Secretaria.  

 

 

Itaboraí, 15 de fevereiro de 2022. 
 
 
 

Cristina Alfradique 
Matrícula 8002277 
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Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro  

2ª Promotoria de Justiça Coletiva Núcleo Itaboraí 

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607, 

Centro - Itaboraí, RJ - Brasil  

CEP 24800-113 - Telefone: (21) 2645-6950 

E-mail: 2pjtcoitb@mprj.mp.br 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

TERMO DE VISTA 
 

Nesta data, faço vista destes autos ao 
Exmo. Promotor de Justiça. 

 
 

Itaboraí, 16 de março de 2022 
 

Thaís Vieira dos Santos 
Matrícula 7787 
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Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro  

2ª Promotoria de Justiça Coletiva Núcleo Itaboraí 

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607, 

Centro - Itaboraí, RJ - Brasil  

CEP 24800-113 - Telefone: (21) 2645-6950 

E-mail: 2pjtcoitb@mprj.mp.br 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Autos devolvidos do Gabinete do Promotor de 

Justiça e recebidos nesta Secretaria na presente 

data. 

 

Itaboraí, 23 de março de 2022 

 

Thaís Vieira dos Santos 

Matrícula 7787 
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Ref.: Procedimento Administrativo nº. 200/2019 (MPRJ n. 2019.00978687) 
                       
 

PROMOÇÃO  
 

 

Diante do que consta nos autos, à Secretaria, para efetivo e integral 

cumprimento das diligências especificadas abaixo: 

 

 

1- Ciente do acrescido às fls. 99/101;  

 

2- Reitere-se o ofício não respondido;  
 

3- Após a obtenção de resposta e/ou decurso do prazo concedido, abra-se 

imediatamente nova vista. 
 

 

 

Itaboraí, 23 de março de 2022. 

 

(assinado eletronicamente) 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES 
Promotor de Justiça 

 

 

 
TIAGO GONCALVES 

VERAS 

GOMES:0891385371

0

Assinado de forma digital 

por TIAGO GONCALVES 

VERAS GOMES:08913853710 

Dados: 2022.03.23 15:46:14 

-03'00'
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OFÍCIO

Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro
2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaboraí 

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607,
Centro - Itaboraí, RJ - Brasil

CEP 24800-113 - Telefone: (21) 2645-6950
E-mail: 2pjtcoitb@mprj.mp.br

 

      Ofício 2ª PJTC n° 650/2022                     Itaboraí, 24 de março de 2022.

Ref.: PA 200/2019 – MPRJ 2019.00978687

(Favor mencionar na resposta)

 

Senhor Secretário,
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pelo Promotor de Justiça que a este
subscreve, vem comunicar Vossa Senhoria a existência do procedimento em epígrafe, o qual visa a
apurar o cumprimento da obrigação contida no item 11.2 da cláusula segunda do TAC pactuado
entre o MPRJ, a PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos da ação civil pública
nº. 0009919-12.2018.8.19.0023. A PETROBRAS, no item 11.2 da cláusula segunda, obrigou-se a
“(...)colaborar financeiramente com o poder público municipal, na elaboração e execução do Plano de
Habitação do Município de Itaboraí, considerando a execução de programas de regularização fundiária
para as Áreas ou Zonas de Especial Interesse Social (AEIS ou ZEIS), identificação de conflitos de
ocupações ou tendências à ocupação em áreas de risco, protegidas ou com fragilidade ambiental,
mediante o depósito do valor de R$ 750.000,00 (setecentos e cinquenta mil reais), sendo R$ 500.000,00
(quinhentos mil reais) para o Município de Itaboraí, em duas contas correntes específicas vinculada a este
Juízo, e a liberação da respectiva quantia ao Município beneficiário será realizada apenas com a prévia
concordância dos Compromitentes MPRJ e SEAS, mediante apresentação de prévio projeto para cada
etapa do plano e com prestação de contas durante e após a utilização do valor, no prazo de 150 (cento e
cinquenta) dias contados da homologação do TAC”.
 
Outrossim, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 129, inciso III da Constituição Federal,
bem como o artigo 8º da Lei 7.347/85 e o artigo 6º, I, “b”, da Lei 8.625/93, além do artigo 35, da Lei
Complementar 106/2003, vem esta Promotoria de Justiça, em reiteração aos termos do Ofício 2ª
PJTC nº 2209/2021, solicitar que sejam encaminhadas informações e documentos contendo o projeto
com o cronograma físico e financeiro para elaboração e/ou execução do Plano Municipal de
Habitação do Município de Itaboraí, considerando a execução de programas de regularização
fundiária para as Áreas ou Zonas de Especial Interesse Social (AEIS ou ZEIS), a fim de viabilizar a
utilização pelo Município da verba referente à cláusula em tela. Fixa-se o prazo de 30 (trinta) dias
para resposta.
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Seguem anexas cópias da Portaria de Instauração e do Relatório Inicial de Investigação do presente
procedimento para fins de contextualização dos fatos.

 

(assinado eletronicamente)
TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES

PROMOTOR DE JUSTIÇA
 
 

AO SENHOR SECRETÁRIO
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE ITABORAÍ
Avenida 22 de Maio, nº 7071, Venda das Pedras, Itaboraí.
CEP: 24.804-706

Documento assinado eletronicamente por TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES, Promotor de
Justiça, em 28/03/2022, às 19:40, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.mprj.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1358374 e o
código CRC 96E52A97.

20.22.0001.0014909.2022-26 1358374v2
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Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro  

2ª Promotoria de Justiça Coletiva Núcleo Itaboraí 

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607, 

Centro - Itaboraí, RJ - Brasil  

CEP 24800-113 - Telefone: (21) 2645-6950 

E-mail: 2pjtcoitb@mprj.mp.br 

 

 
Ref. PA 200/2019 – MPRJ 2019.00978687 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

TERMO DE EXPEDIÇÃO 
 

Nesta data, procedo à expedição do 
Ofício 2ª PJTC nº 650/2022, via email. 

 
 

Itaboraí, 31 de março de 2022 
 

Thaís Vieira dos Santos 
Matrícula 7787 
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Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro  

2ª Promotoria de Justiça Coletiva Núcleo Itaboraí 

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607, 

Centro - Itaboraí, RJ - Brasil  

CEP 24800-113 - Telefone: (21) 2645-6950 

E-mail: 2pjtcoitb@mprj.mp.br 

 

Ref. PA 200/2019 – MPRJ 2019.00978687 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 

TERMO DE VISTA 
 

Nesta data, faço vista destes autos ao 
Exmo. Promotor de Justiça. 

 
 

Itaboraí, 18 de agosto de 2022 
 

Thaís Vieira dos Santos 
Matrícula 7787 
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Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro  

2ª Promotoria de Justiça Coletiva Núcleo Itaboraí 

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607, 

Centro - Itaboraí, RJ - Brasil  

CEP 24800-113 - Telefone: (21) 2645-6950 

E-mail: 2pjtcoitb@mprj.mp.br 

 

Ref. PA 200/2019 – MPRJ 2019.00978687 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 

 

Autos devolvidos do Gabinete do 
Promotor de Justiça e recebidos nesta 

Secretaria na presente data. 
 

Itaboraí, 29 de agosto de 2022 
 

Thaís Vieira dos Santos 
Matrícula 7787 
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Ref.: Procedimento Administrativo n. 200/2019 (MPRJ n. 2019.00978687) 
 
 

PROMOÇÃO DE PRORROGAÇÃO NA TRAMITAÇÃO DE   
PROCEDIMENTO ADMNISTRATIVO 

 

Trata-se de procedimento instaurado para apurar o cumprimento da obrigação contida no 

item 11.2 da cláusula segunda do TAC pactuado entre o MPRJ, a PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio 

de Janeiro nos autos da ação civil pública nº. 0009919-12.2018.8.19.0023. A PETROBRAS, no item 11.2 

da cláusula segunda, obrigou-se a “(...)colaborar financeiramente com o poder público municipal, na 
elaboração e execução do Plano de Habitação do Município de Itaboraí, considerando a execução de 
programas de regularização fundiária para as Áreas ou Zonas de Especial Interesse Social (AEIS ou ZEIS) 
, identificação de conflitos de ocupações ou tendências à ocupação em áreas de risco, protegidas ou com 
fragilidade ambiental, mediante o depósito do valor de R$ 750.000,00 (setecentos e cinquenta mil reais), 
sendo R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) para o Município de Itaboraí, em duas contas correntes 
específicas vinculada a este Juízo, e a liberação da respectiva quantia ao Município beneficiário será 
realizada apenas com a prévia concordância dos Compromitentes MPRJ e SEAS, mediante apresentação 
de prévio projeto para cada etapa do plano e com prestação de contas durante e após a utilização do 
valor, no prazo de 150 (cento e cinquenta) dias contados da homologação do TAC”. 

 

Portaria de instauração de PA à fl. 02, estando o Relatório Inicial de Investigação às fls. 

02-verso/04, instruído de documentos de fls. 05/33-verso. 

 

Os ofícios preliminares foram expedidos às fls. 35/38. 

 

Ofício da SEAS à fl. 44, solicitando dilação de prazo. 

 

Ofício do INEA às fls. 46/48, solicitando dilação de prazo.  

 

Ofício da SEAS à fl. 51, instruído de fls. 52/56, informando que a Petrobras apresentou 

documentação acerca do cumprimento do item 11.2 da cláusula segunda do TAC. 

 

Ofício do INEA à fl. 59, instruído de fls. 60/62, informando que foi aberto o Processo 

Administrativo nº E07/026.228/2019 no âmbito da SEAS/INEA.  

 

Ofício da Petrobras à fl. 63, instruído de fls. 64/68, contendo informações sobre o 

cumprimento da obrigação contida no item 11.2 da cláusula segunda do TAC I. 

 

Ofício da PGM de Itaboraí à fl. 80, instruído de fls. 81/82, solicitando dilação de prazo. 

 

E-mail da Petrobras às fls. 87/95, informando o cumprimento da obrigação constante na 

cláusula segunda, item 11.2 do TAC I COMPERJ. 

 

Ofício da PGM de Itaboraí às fls. 99/101, informando que foram remetidos CI’s para a 

Secretaria Municipal de Habitações e Políticas Sociais, porém não houve resposta. 
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É o relatório. 
 

CONSIDERANDO que a presente investigação já tramita há mais de um ano; 

 

CONSIDERANDO que a Resolução GPGJ n. 2.227/18, em seu art. 35 dispõe que: “O 
procedimento administrativo deverá ser concluído no prazo de 1 (um) ano, podendo ser prorrogado 
quantas vezes forem necessárias, a cada decisão que determinar a realização ou conclusão de diligências 
imprescindíveis para a sua conclusão”, sendo certo que “Anualmente, o membro do Ministério Público 
dará ciência ao Conselho Superior do Ministério Público dos inquéritos que se encontrem em tramitação 
há mais de 12 (doze) meses (...)”, nos termos do 25, parágrafo único, aplicável por força do art. 33, ambos 

da Resolução GPGJ n. 2.227/18;  
 
CONSIDERANDO que o art. 9º, da Resolução n. 23 de 2007, do Conselho Nacional do 

Ministério Público, aplicável por força do art. 33 da Resolução GPGJ n. 2.227/18, estabelece que “O 
inquérito civil deverá ser concluído no prazo de 01 (um) ano, prorrogável pelo mesmo prazo e quantas 

vezes forem necessárias, por decisão fundamentada de seu Presidente, à vista da imprescindibilidade da 
realização ou conclusão de diligências, dando-se ciência ao Conselho Superior do Ministério Público, à 
Câmara de Coordenação e Revisão ou à Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadão”; 
 

A Promotora de Justiça em exercício, que ora preside o procedimento em referência, 

resolve PRORROGAR formalmente a tramitação deste procedimento administrativo, tendo em vista a 

necessidade de realização e conclusão de diligências imprescindíveis para a investigação e formação 

adequada e fundamentada de opinio, as quais estão especificadas abaixo. 

 

Diante do exposto, à Secretaria, para efetivo e integral cumprimento das seguintes 

diligências: 

 

1- Reitere-se o ofício não respondido;  

 

2- Com a obtenção de resposta e/ou decurso do prazo concedido, abra-se 

imediatamente a vista.  

 

Oficie-se ao egrégio Conselho Superior do Ministério Público, para ciência, na forma 

do art. 9º, da Resolução n. 23/2007, do CNMP, art. 25, da Resolução GPGJ n.º 2.227/2018 e art. 61, §4º, do 

Regimento Interno do CSMP/RJ.  

 

Itaboraí, 19 de agosto de 2022. 

 

(assinado eletronicamente)  
TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES 

Promotor de Justiça 
 

 TIAGO GONCALVES 

VERAS 

GOMES:089138537

10

Assinado de forma digital por 

TIAGO GONCALVES VERAS 

GOMES:08913853710 

Dados: 2022.08.29 10:13:09 

-03'00'
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OFÍCIO

Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro
2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaboraí 
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CEP 24800-113 - Telefone: (21) 2645-6950
E-mail: 2pjtcoitb@mprj.mp.br

 

           Ofício 2ª PJTC n° 948/2022                     Itaboraí, 28 de abril de 2022.

Ref.: Relação de Inquéritos Civis e Procedimentos Administrativos que tramitam há mais de um ano
da 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaboraí

 

Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral,
 
Cumprimentando-o, valho-me do presente para remeter ao Conselho Superior do Ministério Público a
relação de todos os procedimentos que tramitam nesta 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do
Núcleo Itaboraí há mais de um ano, 343 (trezentos e quarenta e três) inquéritos civis e 146 (cento e
quarenta e seis) procedimentos administrativos, conforme planilha em anexo, em atenção ao disposto no
art. 25, parágrafo único, da Resolução GPGJ nº 2.227/2018.
Ressalta-se que todos os procedimentos estão aguardando o resultado de diligências imprescindíveis para a
conclusão das investigações. Tais diligências estão devidamente especificadas na planilha, bem como nas
promoções de prorrogação de cada procedimento (em anexo), as quais também podem ser consultadas
pelo sistema MGP.
Ao ensejo renovo protestos de elevada estima e distinta consideração, colocando-me à disposição para
eventuais esclarecimentos complementares, caso necessário.
 
 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES
PROMOTOR DE JUSTIÇA

 
 
A Sua Excelência
Doutor LUCIANO OLIVEIRA MATTOS DE SOUZA
Presidente do Egrégio Conselho Superior
Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro
Av. Marechal Câmara, n° 370 - Centro - Rio de Janeiro – RJ

Documento assinado eletronicamente por TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES, Promotor de
Justiça, em 29/04/2022, às 12:46, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.mprj.mp.br/sei/controlador_externo.php?
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OFÍCIO

Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro
2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaboraí 

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607,
Centro - Itaboraí, RJ - Brasil

CEP 24800-113 - Telefone: (21) 2645-6950
E-mail: 2pjtcoitb@mprj.mp.br

 

      Ofício 2ª PJTC n° 2033/2022                     Itaboraí, 01 de setembro de 2022.

Ref.: PA 200/2019 – MPRJ 2019.00978687

(Favor mencionar na resposta)

 

Senhor Secretário,
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pelo Promotor de Justiça que a este
subscreve, vem comunicar Vossa Senhoria a existência do procedimento em epígrafe, o qual visa a
apurar o cumprimento da obrigação contida no item 11.2 da cláusula segunda do TAC pactuado
entre o MPRJ, a PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos da ação civil pública
nº. 0009919-12.2018.8.19.0023. A PETROBRAS, no item 11.2 da cláusula segunda, obrigou-se a
“(...)colaborar financeiramente com o poder público municipal, na elaboração e execução do Plano de
Habitação do Município de Itaboraí, considerando a execução de programas de regularização fundiária
para as Áreas ou Zonas de Especial Interesse Social (AEIS ou ZEIS), identificação de conflitos de
ocupações ou tendências à ocupação em áreas de risco, protegidas ou com fragilidade ambiental,
mediante o depósito do valor de R$ 750.000,00 (setecentos e cinquenta mil reais), sendo R$ 500.000,00
(quinhentos mil reais) para o Município de Itaboraí, em duas contas correntes específicas vinculada a este
Juízo, e a liberação da respectiva quantia ao Município beneficiário será realizada apenas com a prévia
concordância dos Compromitentes MPRJ e SEAS, mediante apresentação de prévio projeto para cada
etapa do plano e com prestação de contas durante e após a utilização do valor, no prazo de 150 (cento e
cinquenta) dias contados da homologação do TAC”.
 
Outrossim, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 129, inciso III da Constituição Federal,
bem como o artigo 8º da Lei 7.347/85 e o artigo 6º, I, “b”, da Lei 8.625/93, além do artigo 35, da Lei
Complementar 106/2003, vem esta Promotoria de Justiça, em reiteração aos termos dos Ofícios 2ª
PJTC nº 2209/2021 e nº 650/2022, solicitar que sejam encaminhadas informações e documentos
contendo o projeto com o cronograma físico e financeiro para elaboração e/ou execução do Plano
Municipal de Habitação do Município de Itaboraí, considerando a execução de programas de
regularização fundiária para as Áreas ou Zonas de Especial Interesse Social (AEIS ou ZEIS), a fim
de viabilizar a utilização pelo Município da verba referente à cláusula em tela. Fixa-se o prazo de
30 (trinta) dias para resposta.
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Seguem anexas cópias da Portaria de Instauração e do Relatório Inicial de Investigação do presente
procedimento para fins de contextualização dos fatos.

 

(assinado eletronicamente)
TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES

PROMOTOR DE JUSTIÇA
 
 

AO SENHOR SECRETÁRIO
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE ITABORAÍ
Avenida 22 de Maio, nº 7071, Venda das Pedras, Itaboraí.
CEP: 24.804-706

Documento assinado eletronicamente por TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES, Promotor de
Justiça, em 02/09/2022, às 15:30, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.mprj.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1761229 e o
código CRC 4209AAF2.

20.22.0001.0015857.2021-41 1761229v2
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Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro  

2ª Promotoria de Justiça Coletiva Núcleo Itaboraí 

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607, 

Centro - Itaboraí, RJ - Brasil  

CEP 24800-113 - Telefone: (21) 2645-6950 

E-mail: 2pjtcoitb@mprj.mp.br 

 

 
Ref. PA 200/2019 – MPRJ 201900978687 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

TERMO DE EXPEDIÇÃO 
 

Nesta data, procedo à expedição do 
Ofício 2ª PJTC nº 2033/2022, via email. 

 
 

Itaboraí, 05 de setembro de 2022 
 

Thaís Vieira dos Santos 
Matrícula 7787 
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Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro  

2ª Promotoria de Justiça Coletiva Núcleo Itaboraí 

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607, 

Centro - Itaboraí, RJ - Brasil  

CEP 24800-113 - Telefone: (21) 2645-6950 

E-mail: 2pjtcoitb@mprj.mp.br 

 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

TERMO DE VISTA 
 

Nesta data, faço vista destes autos ao 
Exmo. Promotor de Justiça. 

 
 

Itaboraí, 10 de março de 2023 
 

Thaís Vieira dos Santos 
Matrícula 7787 
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Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607, 

Centro - Itaboraí, RJ - Brasil  

CEP 24800-113 - Telefone: (21) 2645-6950 

E-mail: 2pjtcoitb@mprj.mp.br 

 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 

 

Autos devolvidos do Gabinete do 
Promotor de Justiça e recebidos nesta 

Secretaria na presente data. 
 

Itaboraí, 14 de março de 2023 
 

Thaís Vieira dos Santos 
Matrícula 7787 
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Ref.: Procedimento Administrativo nº. 200/2019 (MPRJ n. 2019.00978687) 
                       
 

PROMOÇÃO  
 

 

Diante do que consta nos autos, à Secretaria, para efetivo e integral 

cumprimento das diligências especificadas abaixo: 

 

1- Reitere-se o ofício não respondido, com as advertências legais;  
 

2- Após a obtenção de resposta e/ou decurso do prazo concedido, abra-se 

imediatamente nova vista. 
 

 

 

Itaboraí, 14 de março de 2023. 

 

(assinado eletronicamente) 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES 
Promotor de Justiça 

 

 

 

TIAGO 

GONCALVES 

VERAS 

GOMES:08913853

710

Assinado de forma 

digital por TIAGO 

GONCALVES VERAS 

GOMES:08913853710 

Dados: 2023.03.14 

17:37:25 -03'00'
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OFÍCIO

Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro
2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaboraí 
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Ofício 2ª PJTC n° 331/2023                     Itaboraí, 15 de março de 2023.

Ref.: PA 200/2019 – MPRJ 2019.00978687

(Favor mencionar na resposta)

 

Senhor Secretário,
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pelo Promotor de Justiça que a este
subscreve, vem comunicar Vossa Senhoria a existência do procedimento em epígrafe, o qual visa a apurar o
cumprimento da obrigação contida no item 11.2 da cláusula segunda do TAC pactuado entre o MPRJ, a
PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos da ação civil pública nº. 0009919-
12.2018.8.19.0023. A PETROBRAS, no item 11.2 da cláusula segunda, obrigou-se a “(...)colaborar
financeiramente com o poder público municipal, na elaboração e execução do Plano de Habitação do
Município de Itaboraí, considerando a execução de programas de regularização fundiária para as Áreas ou
Zonas de Especial Interesse Social (AEIS ou ZEIS), identificação de conflitos de ocupações ou tendências à
ocupação em áreas de risco, protegidas ou com fragilidade ambiental, mediante o depósito do valor de R$
750.000,00 (setecentos e cinquenta mil reais), sendo R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) para o Município
de Itaboraí, em duas contas correntes específicas vinculada a este Juízo, e a liberação da respectiva quantia
ao Município beneficiário será realizada apenas com a prévia concordância dos Compromitentes MPRJ e
SEAS, mediante apresentação de prévio projeto para cada etapa do plano e com prestação de contas durante
e após a utilização do valor, no prazo de 150 (cento e cinquenta) dias contados da homologação do TAC”.
 
Outrossim, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 129, inciso III da Constituição Federal,
bem como o artigo 8º da Lei 7.347/85 e o artigo 6º, I, “b”, da Lei 8.625/93, além do artigo 35, da Lei
Complementar 106/2003, vem esta Promotoria de Justiça, em reiteração aos termos dos Ofícios 2ª PJTC
nº 2209/2021, nº 650/2022 e 2033/2022, requisitar que sejam encaminhadas informações e documentos
contendo o projeto com o cronograma físico e financeiro para elaboração e/ou execução do Plano
Municipal de Habitação do Município de Itaboraí, considerando a execução de programas de
regularização fundiária para as Áreas ou Zonas de Especial Interesse Social (AEIS ou ZEIS), a fim de
viabilizar a utilização pelo Município da verba referente à cláusula em tela. Fixa-se o prazo de
30 (trinta) dias para resposta.
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Advirto que o não atendimento da presente requisição importará na adoção das medidas cabíveis,
especialmente na esfera criminal, pela prática do delito previsto no art. 10 da Lei 7347/85.
 
Seguem anexas cópias da Portaria de Instauração e do Relatório Inicial de Investigação do presente
procedimento para fins de contextualização dos fatos.

 

(assinado eletronicamente)
TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES

PROMOTOR DE JUSTIÇA
 
 

AO SENHOR SECRETÁRIO
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE ITABORAÍ
Avenida 22 de Maio, nº 7071, Venda das Pedras, Itaboraí.
CEP: 24.804-706

Documento assinado eletronicamente por TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES, Promotor de
Justiça, em 23/03/2023, às 16:18, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.mprj.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 2229789 e o
código CRC 38FF249E.

20.22.0001.0017078.2021-54 2229789v4
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Ref. PA 200/2019 – MPRJ 201900978687 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

TERMO DE EXPEDIÇÃO 
 

Nesta data, procedo à expedição dos 
Ofício 2ª PJTC nº 331/2023, via email. 

 
 

Itaboraí, 29 de março de 2023 
 

Thaís Vieira dos Santos 
Matrícula 7787 
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2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ

Procedimento Administrativo n° 05.22.0005.0004477/2023-97 
Documento id. 00637498

INTERNO

Nesta data, abro vista do presente procedimento ao Exmo. Promotor de Justiça, 
Dr. Tiago Veras.

Itaboraí, 19 de junho de 2023  
 
 

THAÍS VIEIRA DOS SANTOS  
Servidor(a) - Mat. 7787

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607, Centro - Itaboraí, RJ - Brasil CEP 24800-113 
Email: 2pjtcoitb@mprj.mp.br - Telefones: (21) 2645-6950



2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ

Procedimento Administrativo n° 05.22.0005.0004477/2023-97 
Documento id. 00652889

DESPACHO DE PRORROGAÇÃO

Ref.: Procedimento Administrativo n. 200/2019 (MPRJ n. 2019.00978687)

Trata-se de procedimento instaurado para apurar o cumprimento da obrigação 
contida no item 11.2 da cláusula segunda do TAC pactuado entre o MPRJ, a 
PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos da ação civil pública nº. 
0009919-12.2018.8.19.0023. A PETROBRAS, no item 11.2 da cláusula segunda, 
obrigou-se a “(...)colaborar financeiramente com o poder público municipal, na 
elaboração e execução do Plano de Habitação do Município de Itaboraí, considerando a 
execução de programas de regularização fundiária para as Áreas ou Zonas de Especial 
Interesse Social (AEIS ou ZEIS) , identificação de conflitos de ocupações ou tendências 
à ocupação em áreas de risco, protegidas ou com fragilidade ambiental, mediante o 
depósito do valor de R$ 750.000,00 (setecentos e cinquenta mil reais), sendo R$ 
500.000,00 (quinhentos mil reais) para o Município de Itaboraí, em duas contas 
correntes específicas vinculada a este Juízo, e a liberação da respectiva quantia ao 
Município beneficiário será realizada apenas com a prévia concordância dos 
Compromitentes MPRJ e SEAS, mediante apresentação de prévio projeto para cada 
etapa do plano e com prestação de contas durante e após a utilização do valor, no 
prazo de 150 (cento e cinquenta) dias contados da homologação do TAC”.

Portaria de instauração de PA à fl. 02, estando o Relatório Inicial de Investigação 
às fls. 02-verso/04, instruído de documentos de fls. 05/33-verso.

Os ofícios preliminares foram expedidos às fls. 35/38.

Ofício da SEAS à fl. 44, solicitando dilação de prazo.

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607, Centro - Itaboraí, RJ - Brasil CEP 24800-113 
Email: 2pjtcoitb@mprj.mp.br - Telefones: (21) 2645-6950



Ofício do INEA às fls. 46/48, solicitando dilação de prazo. 

Ofício da SEAS à fl. 51, instruído de fls. 52/56, informando que a Petrobras 
apresentou documentação acerca do cumprimento do item 11.2 da cláusula segunda do 
TAC.

Ofício do INEA à fl. 59, instruído de fls. 60/62, informando que foi aberto o 
Processo Administrativo nº E07/026.228/2019 no âmbito da SEAS/INEA. 

Ofício da Petrobras à fl. 63, instruído de fls. 64/68, contendo informações sobre o 
cumprimento da obrigação contida no item 11.2 da cláusula segunda do TAC I.

Ofício da PGM de Itaboraí à fl. 80, instruído de fls. 81/82, solicitando dilação de 
prazo.

E-mail da Petrobras às fls. 87/95, informando o cumprimento da obrigação 
constante na cláusula segunda, item 11.2 do TAC I COMPERJ.

Ofício da PGM de Itaboraí às fls. 99/101, informando que foram remetidos CI’s 
para a Secretaria Municipal de Habitações e Políticas Sociais, porém não houve 
resposta.

É o relatório.

CONSIDERANDO que a presente investigação já tramita há mais de um ano;

CONSIDERANDO que a Resolução GPGJ n. 2.227/18, em seu art. 35 dispõe que: 
“O procedimento administrativo deverá ser concluído no prazo de 1 (um) ano, podendo 
ser prorrogado quantas vezes forem necessárias, a cada decisão que determinar a 
realização ou conclusão de diligências imprescindíveis para a sua conclusão”, sendo 
certo que “Anualmente, o membro do Ministério Público dará ciência ao Conselho 
Superior do Ministério Público dos inquéritos que se encontrem em tramitação há mais 
de 12 (doze) meses (...)”, nos termos do 25, parágrafo único, aplicável por força do art. 
33, ambos da Resolução GPGJ n. 2.227/18; 

CONSIDERANDO que o art. 9º, da Resolução n. 23 de 2007, do Conselho 
Nacional do Ministério Público, aplicável por força do art. 33 da Resolução GPGJ n. 
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2.227/18, estabelece que “O inquérito civil deverá ser concluído no prazo de 01 (um) 
ano, prorrogável pelo mesmo prazo e quantas vezes forem necessárias, por 
decisão fundamentada de seu Presidente, à vista da imprescindibilidade da realização 
ou conclusão de diligências, dando-se ciência ao Conselho Superior do Ministério 
Público, à Câmara de Coordenação e Revisão ou à Procuradoria Federal dos Direitos 
do Cidadão”;

A Promotora de Justiça em exercício, que ora preside o procedimento em 
referência, resolve PRORROGAR formalmente a tramitação deste procedimento 
administrativo, tendo em vista a necessidade de realização e conclusão de diligências 
imprescindíveis para a investigação e formação adequada e fundamentada de opinio, as 
quais estão especificadas abaixo.

Diante do exposto, à Secretaria, para efetivo e integral cumprimento das seguintes 
diligências:

Reitere-se o ofício expedido à PGM de Itaboraí e à Secretaria Municipal de 
Habitação e Políticas Sociais de Itaboraí, via OMP, solicitando remeter 
informações e documentos contendo o projeto com o cronograma físico e 
financeiro para elaboração e/ou execução do Plano Municipal de Habitação do 
Município de Itaboraí, considerando a execução de programas de regularização 
fundiária para as Áreas ou Zonas de Especial Interesse Social (AEIS ou ZEIS), a 
fim de viabilizar a utilização pelo Município da verba referente à cláusula em tela;

1. 

Com a obtenção de resposta e/ou decurso do prazo concedido, abra-se 
imediatamente a vista. 

2. 

Oficie-se ao egrégio Conselho Superior do Ministério Público, para ciência, na 
forma do art. 9º, da Resolução n. 23/2007, do CNMP, art. 25, da Resolução GPGJ n.º 
2.227/2018 e art. 61, §4º, do Regimento Interno do CSMP/RJ. 

Prazo de prorrogação: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dia(s).
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Itaboraí, 23 de junho de 2023  
 
 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES  
Promotor(a) de Justiça - Mat. 3226
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OFÍCIO

Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro
2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaboraí
Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607,

Centro - Itaboraí, RJ - Brasil
CEP 24800-113 - Telefone: (21) 2645-6950

E-mail: 2pjtcoitb@mprj.mp.br
 

           Ofício 2ª PJTC n° 488/2023                     Itaboraí, 27 de abril de 2023.

Ref.: Relação de Inquéritos Civis que tramitam há mais de um ano da 2ª
Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaboraí

 

Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral,
 
Cumprimentando-o, valho-me do presente para remeter ao Conselho Superior do
Ministério Público a relação de todos os inquéritos civis que tramitam nesta 2ª
Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaboraí há mais de um ano, no
total, 299 (duzentos e noventa e nove), conforme planilha em anexo, em atenção ao
disposto no art. 25, parágrafo único, da Resolução GPGJ nº 2.227/2018.
Ressalta-se que todos os procedimentos estão aguardando o resultado de
diligências imprescindíveis para a conclusão das investigações. Tais diligências
estão devidamente especificadas na planilha, bem como nas promoções de
prorrogação de cada procedimento (em anexo), as quais também podem ser
consultadas pelo sistema MGP.
Ao ensejo renovo protestos de elevada estima e distinta consideração, colocando-
me à disposição para eventuais esclarecimentos complementares, caso necessário.
 
 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES
PROMOTOR DE JUSTIÇA

 
 
A Sua Excelência
Doutor LUCIANO OLIVEIRA MATTOS DE SOUZA
Presidente do Egrégio Conselho Superior
Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro
Av. Marechal Câmara, n° 370 - Centro - Rio de Janeiro – RJ

Documento assinado eletronicamente por TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES,
Promotor de Justiça, em 27/04/2023, às 12:44, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.
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2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ

Ofício nº 887/2023-2PJTCOITB  
Documento id. 00654248
Referência: Procedimento Administrativo n° 05.22.0005.0004477/2023-97
Assunto: PA 200/2019 - MPRJ 2019.00978687
Destinatário: Procuradoria-Geral Do Município De Itaboraí
E-mail: procuradoria@itaborai.rj.gov.br

OFÍCIO ELETRÔNICO

VIA OMP

Senhor Procurador Geral, 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pelo Promotor de 
Justiça que a este subscreve, vem comunicar Vossa Senhoria a existência do 
procedimento em epígrafe, o qual visa a apurar o cumprimento da obrigação contida no 
item 11.2 da cláusula segunda do TAC pactuado entre o MPRJ, a PETROBRAS, o INEA 
e o Estado do Rio de Janeiro nos autos da ação civil pública nº. 0009919-
12.2018.8.19.0023. A PETROBRAS, no item 11.2 da cláusula segunda, obrigou-se a 
“(...)colaborar financeiramente com o poder público municipal, na elaboração e 
execução do Plano de Habitação do Município de Itaboraí, considerando a execução de 
programas de regularização fundiária para as Áreas ou Zonas de Especial Interesse 
Social (AEIS ou ZEIS), identificação de conflitos de ocupações ou tendências à 
ocupação em áreas de risco, protegidas ou com fragilidade ambiental, mediante o 
depósito do valor de R$ 750.000,00 (setecentos e cinquenta mil reais), sendo R$ 
500.000,00 (quinhentos mil reais) para o Município de Itaboraí, em duas contas 
correntes específicas vinculada a este Juízo, e a liberação da respectiva quantia ao 
Município beneficiário será realizada apenas com a prévia concordância dos 
Compromitentes MPRJ e SEAS, mediante apresentação de prévio projeto para cada 
etapa do plano e com prestação de contas durante e após a utilização do valor, no 
prazo de 150 (cento e cinquenta) dias contados da homologação do TAC”.
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Outrossim, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 129, inciso III 
da Constituição Federal, bem como o artigo 8º da Lei 7.347/85 e o artigo 6º, I, “b”, da Lei 
8.625/93, além do artigo 35, da Lei Complementar 106/2003, vem esta Promotoria de 
Justiça reiterar os termos do Ofício 2ª PJTC nº 2208/2021, solicitando remeter 
informações e documentos contendo o projeto com o cronograma físico e 
financeiro para elaboração e/ou execução do Plano Municipal de Habitação do 
Município de Itaboraí, considerando a execução de programas de regularização 
fundiária para as Áreas ou Zonas de Especial Interesse Social (AEIS ou ZEIS), a 
fim de viabilizar a utilização pelo Município da verba referente à cláusula em tela. 
Fixa-se o prazo de 30 (trinta) dias para resposta.

Seguem anexas cópias da Portaria de Instauração e do Relatório Inicial de 
Investigação do presente procedimento para fins de contextualização dos fatos.

Itaboraí, 26 de junho de 2023  
 
 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES  
Promotor(a) de Justiça - Mat. 3226
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2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ

Ofício nº 888/2023-2PJTCOITB  
Documento id. 00654301
Referência: Procedimento Administrativo n° 05.22.0005.0004477/2023-97
Assunto: PA 200/2019 - MPRJ 2019.00978687
Destinatário: Secretaria Municipal de Habitação e Políticas Sociais de Itaboraí
E-mail: habitacao@itaborai.rj.gov.br

OFÍCIO ELETRÔNICO

VIA OMP

Senhor Secretário, 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pelo Promotor de 
Justiça que a este subscreve, vem comunicar Vossa Senhoria a existência do 
procedimento em epígrafe, o qual visa a apurar o cumprimento da obrigação contida no 
item 11.2 da cláusula segunda do TAC pactuado entre o MPRJ, a PETROBRAS, o INEA 
e o Estado do Rio de Janeiro nos autos da ação civil pública nº. 0009919- 
12.2018.8.19.0023. A PETROBRAS, no item 11.2 da cláusula segunda, obrigou-se a 
“(...)colaborar financeiramente com o poder público municipal, na elaboração e 
execução do Plano de Habitação do Município de Itaboraí, considerando a execução de 
programas de regularização fundiária para as Áreas ou Zonas de Especial Interesse 
Social (AEIS ou ZEIS), identificação de conflitos de ocupações ou tendências à 
ocupação em áreas de risco, protegidas ou com fragilidade ambiental, mediante o 
depósito do valor de R$ 750.000,00 (setecentos e cinquenta mil reais), sendo R$ 
500.000,00 (quinhentos mil reais) para o Município de Itaboraí, em duas contas 
correntes específicas vinculada a este Juízo, e a liberação da respectiva quantia ao 
Município beneficiário será realizada apenas com a prévia concordância dos 
Compromitentes MPRJ e SEAS, mediante apresentação de prévio projeto para cada 
etapa do plano e com prestação de contas durante e após a utilização do valor, no 
prazo de 150 (cento e cinquenta) dias contados da homologação do TAC”.
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Outrossim, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 129, inciso III 
da Constituição Federal, bem como o artigo 8º da Lei 7.347/85 e o artigo 6º, I, “b”, da Lei 
8.625/93, além do artigo 35, da Lei Complementar 106/2003, vem esta Promotoria de 
Justiça solicitar remeter informações e documentos contendo o projeto com o 
cronograma físico e financeiro para elaboração e/ou execução do Plano Municipal 
de Habitação do Município de Itaboraí, considerando a execução de programas de 
regularização fundiária para as Áreas ou Zonas de Especial Interesse Social (AEIS 
ou ZEIS), a fim de viabilizar a utilização pelo Município da verba referente à 
cláusula em tela. Fixa-se o prazo de 30 (trinta) dias para resposta.

Seguem anexas cópias da Portaria de Instauração e do Relatório Inicial de 
Investigação do presente procedimento para fins de contextualização dos fatos.

Itaboraí, 26 de junho de 2023  
 
 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES  
Promotor(a) de Justiça - Mat. 3226
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Sol. de cumprimento de diligência por ofi. do MP - 2520273

SOLICITAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE DILIGÊNCIA POR OFICIAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO - Res. GPGJ nº.
1218 de 19 de abril de 2004.

Coordenador do CRAAI,
Pelo presente, solicito a designação de um oficial do Ministério Público, para o cumprimento da
diligência abaixo:

Órgão Solicitante:
  2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaboraí

Telefones do Órgão solicitante:
  26456950

Email do Órgão solicitante:
  2pjtcoitb@mprj.mp.br

Servidor do órgão solicitante indicado para fornecer esclarecimentos acerca da diligência,
caso necessário:
  Thaís Vieira dos Santos

Procedimento nº(obrigatório o uso de numeração MGP ou SEI):
  2019.00978687

Capitulação penal (preenchimento obrigatório nas hipóteses de procedimentos
relacionados à área criminal e infracional):
  -

Destinatário:
  Procuradoria-Geral Do Município De Itaboraí

Dados Complementares do destinatário (CPF,, RG, nome da mãe, pai, apelido etc.):
  -

O destinatário figura como investigado/noticiado?
  Sim

Endereço do destinatário (Endereço completo, pontos de referência e coordenadas
geográficas, principalmente em casos de endereçamento irregular):
  Praça Marechal Floriano Peixoto, 97, Centro, Itaboraí, RJ.
CEP: 24801-048

Contatos do destinatário (telefone, endereços eletrônicos, etc.):
  email: procuradoria@itaborai.rj.gov.br

Urgente?
  Não

Há necessidade de colheita de assinatura em Contrafé?
  Sim

A quais pessoas o documento pode ser entregue? (É obrigatório marcar uma ou mais opções)

Apenas o próprio:
  Sim

Subsecretário:
  Não
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Chefe de Gabinete :
  Não

Assessor:
  Não

Outros (Apontar no campo Observação) :
  Não

Observação:
  Ofício nº 887/2023-2PJTCOITB

Documento assinado eletronicamente por TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES,
Promotor de Justiça, em 06/07/2023, às 17:25, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.mprj.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 2520273 e o código CRC DCF584A6.
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Sol. de cumprimento de diligência por ofi. do MP - 2520485

SOLICITAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE DILIGÊNCIA POR OFICIAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO - Res. GPGJ nº.
1218 de 19 de abril de 2004.

Coordenador do CRAAI,
Pelo presente, solicito a designação de um oficial do Ministério Público, para o cumprimento da
diligência abaixo:

Órgão Solicitante:
  2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaboraí

Telefones do Órgão solicitante:
  26456950

Email do Órgão solicitante:
  2pjtcoitb@mprj.mp.br

Servidor do órgão solicitante indicado para fornecer esclarecimentos acerca da diligência,
caso necessário:
  Thaís Vieira dos Santos

Procedimento nº(obrigatório o uso de numeração MGP ou SEI):
  2019.00978687

Capitulação penal (preenchimento obrigatório nas hipóteses de procedimentos
relacionados à área criminal e infracional):
  -

Destinatário:
  Secretaria Municipal de Habitação e Políticas Sociais de Itaboraí

Dados Complementares do destinatário (CPF,, RG, nome da mãe, pai, apelido etc.):
  -

O destinatário figura como investigado/noticiado?
  Sim

Endereço do destinatário (Endereço completo, pontos de referência e coordenadas
geográficas, principalmente em casos de endereçamento irregular):
  Rua Antonio José Marins, 256 (Antigo Bolsa Família) - Centro Itaboraí - RJ
CEP: 24800-105

Contatos do destinatário (telefone, endereços eletrônicos, etc.):
  e-mail: habitacao@itaborai.rj.gov.br
tel: (21) 2635-4276

Urgente?
  Não

Há necessidade de colheita de assinatura em Contrafé?
  Sim

A quais pessoas o documento pode ser entregue? (É obrigatório marcar uma ou mais opções)

Apenas o próprio:
  Sim

Subsecretário:
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  Não

Chefe de Gabinete :
  Não

Assessor:
  Não

Outros (Apontar no campo Observação) :
  Não

Observação:
  Ofício nº 888/2023-2PJTCOITB

Documento assinado eletronicamente por TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES,
Promotor de Justiça, em 06/07/2023, às 17:25, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.mprj.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 2520485 e o código CRC 1FFD08C8.
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CERTIDÃO

     

DATA: 12/07/2023

Ofício no 887/2023-2PJTCOITB
Documento id. 00654248
Referência: Procedimento Administrativo n° 05.22.0005.0004477/2023-97 Assunto: PA
200/2019 - MPRJ 2019.00978687
Destinatário: Procuradoria-Geral Do Município De Itaboraí

 

 

                                               

                                              Certifico e dou fé que, de ordem da Segunda Promotoria de
Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaboraí, após tentativa infrutífera no dia
10/07/2023, por não ter encontrado o Sr. Procurador, no momento da diligência,
 compareci à Rua Antônio José Marins, 296, Centro, Itaboraí, no dia 12/07/2023,
procedendo à entrega do documento em referência ao Sr. Edson José de Lima Xavier,
Procurador Geral do Município de Itaboraí, Matrícula: 44885, o qual tomou ciência do
conteúdo e exarou na cópia o recebimento.

 

                                                  O referido é verdade e dou fé, remetendo a presente
certidão para as providências julgadas pertinentes.

 

 

 

 

Elaine Aparecida Lanes Defáveri Figueira

Oficial do Ministério Público

Matrícula 6357
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Documento assinado eletronicamente por ELAINE APARECIDA LANES
DEFÁVERI FIGUEIRA, Servidor, em 12/07/2023, às 22:36, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.mprj.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 2536748 e o código CRC EAEC0D18.
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CERTIDÃO

     

DATA: 12/07/2023

Ofício no 888/2023-2PJTCOITB
Documento id. 00654301
Referência: Procedimento Administrativo n° 05.22.0005.0004477/2023-97 Assunto: PA
200/2019 - MPRJ 2019.00978687
Destinatário: Secretaria Municipal de Habitação e Políticas Sociais de Itaboraí

 

 

                                               

                                              Certifico e dou fé que, de ordem da Segunda Promotoria de
Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaboraí, após tentativa infrutífera no dia
10/07/2023, por não ter encontrado o Sr. Procurador, no momento da diligência,
 compareci à Rua Antônio José Marins, 256, Centro, Itaboraí, no dia 12/07/2023,
procedendo à entrega do documento em referência à Sra. Sheila N. Rodrigues,
Secretária de Habitação e Serviço Social de Itaboraí, Matrícula: 44724, a qual tomou
ciência do conteúdo e exarou na cópia o recebimento.

 

                                                  O referido é verdade e dou fé, remetendo a presente
certidão para as providências julgadas pertinentes.

 

 

 

 

Elaine Aparecida Lanes Defáveri Figueira

Oficial do Ministério Público

Matrícula 6357
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Documento assinado eletronicamente por ELAINE APARECIDA LANES
DEFÁVERI FIGUEIRA, Servidor, em 12/07/2023, às 22:40, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.mprj.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 2536751 e o código CRC 45E4FDC0.
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Itaboraí, quinta, 10 de agosto / 2023 às 13h44

Estado do Rio de Janeiro

Prefeitura Municipal de Itaboraí
Secretaria Municipal de Habitação e Serviços Sociais

CI / SEMHSS N° 23081014182 em referência à 230717611300

Da: Secretaria Municipal de Habitação e Serviços Sociais - Gabinete do Secretário

Para: Procuradoria Especializada em Tutela Coletiva - Procuradoria-Geral do Município

Assunto: Resposta

     Ref.: CI PGM 2201176156

Ofício 2º PJTC: nº 887/2023 - PA 200/2019 – MPRJ 2019 00978687

Plano Municipal de Habitação

            Cumprimentando-o cordialmente, vem através da presente, aduzir o que se segue. Considerando
o recebimento do Ofício 2º PJTC: nº. 887/2023 - PA 200/2019 – MPRJ 2019 00978687.

Trata-se de ofício, solicitando informações atualizadas acerca do Plano Municipal de Habitação.

Nesse sentido temos a informar que a Secretaria Municipal de Habitação e Serviços Sociais vem

realizando a atualização do PLHIS e apresentação do mesmo ao Conselho Municipal de Habitação e Serviços

Sociais.

Cumpre ressaltar que a equipe técnica da Secretaria Municipal de Habitação e Serviços Sociais, se

encontra hoje trabalhando na atualização do Produto Final do Plano Local de Habitação e Interesse Social,

para realizar a abertura de procedimento administrativo tendo como por objeto a elaboração do Plano De

Habitação do Município de Itaboraí.

Reiteramos nossa disposição em colaborar para quaisquer outros esclarecimentos que se façam
necessários e renovamos nossos protestos de mais alta estima e elevada consideração.

  Assinatura Eletrônica

Este documento foi assinado eletronicamente por SHEILA

NAZARETH RODRIGUES - Matricula: 44724 - Secretaria Municipal

de Habitação e Serviços Sociais / SEMHSS em quinta, 10 de agosto

/ 2023 às 13h44 conforme horário o�cial de Brasília, com

fundamento no Art. 6º, §3º, do Decreto Municipal nº 39, de 26 de

março de 2020.

https://itaborai.cespro.com.br/visualizarDiploma.php?cdMunicipio=6759&cdDiploma=202000039&NroLei=039&Word=&Word2=
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ENC: SOLICITAÇÃO DE CÓPIAS DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - TAC COMPERJ
I e II

Fabiana De Aquino Azedias <fabiana.azedias@mprj.mp.br>
Sex, 15/09/2023 17:50

Para:Cristina Alfradique Etcharte <cgalfradique@mprj.mp.br>

4 anexos (5 MB)
PLANILHA PA COMPERJ TAC I TIMBRADO.pdf; PLANILHA PA COMPERJ TIMBRADO TAC II (1).pdf; PROMOÇÃO COM
REGISTRO DE REUNIÃO.pdf; Promoção - Ref. E-mail da Águas do Rio solicitando cópias dos Processos Administrativos -
TAC COMPERJ I E II pedido de cópia .pdf - assinado.pdf;

De: 2ª Promotoria de Jus�ça de Tutela Cole�va do Núcleo Itaboraí <2pjtcoitb@mprj.mp.br> 
Enviado: quinta-feira, 17 de agosto de 2023 15:43 
Para: Tiago Gonçalves Veras Gomes <�agogvg@mprj.mp.br> 
Cc: Fabiana De Aquino Azedias <fabiana.azedias@mprj.mp.br> 
Assunto: ENC: SOLICITAÇÃO DE CÓPIAS DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - TAC COMPERJ I e II
 
Dr. Tiago, boa tarde,

Segue abaixo pedido de cópia feito por Águas do Rio, solicitando cópia integral dos PA's do
COMPERJ.
Podemos solicitar a atualização do portal RAP e informar que todos os procedimentos estão
disponíveis para acompanhamento no referido portal?

Atenciosamente,

Thaís Vieira dos Santos
Técnico Administra�vo
Matr. 7787

2ª Promotoria de Jus�ça Cole�va Núcleo Itaboraí
Edi�cio Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607,                              
Centro - Itaboraí, RJ - Brasil
CEP 24800-113 - Telefone: (21) 2645-6950

De: Julia Pinheiro da Silva <julia.psilva@aguasdorio.com.br> 
Enviado: quinta-feira, 17 de agosto de 2023 14:44 
Para: 2ª Promotoria de Jus�ça de Tutela Cole�va do Núcleo Itaboraí <2pjtcoitb@mprj.mp.br> 
Cc: Marcelo de Pontes Cavaco <marcelo.cavaco@aguasdorio.com.br> 
Assunto: SOLICITAÇÃO DE CÓPIAS DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - TAC COMPERJ I e II
 
Prezados,
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Júlia Pinheiro da Silva
Assistente Jurídico

+55 21 97155-0129

Av. Rodrigues Alves / Armazén 2 - Saúde
Rio de Janeiro/RJ 
CEP 20081-250

http://www.aguasdorio.com.br

 

Em nome da Águas do Rio gostaria de receber informações quanto ao procedimento de obtenção das cópias
dos processos administra�vos listados nos anexos. Tratam-se de procedimentos instaurados por este
Ministério Público para acompanhar o cumprimento das obrigações do TAC COMPERJ I e II pela Petrobrás. A
Águas do Rio já foi autorizada receber as referidas cópias conforme promoção em anexo.
 
Obrigada desde já, abraços.
 
A�.;
 
 

 
 

http://www.aguasdorio.com.br/
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Ref.: E-mail da Águas do Rio solicitando cópias dos Processos Administrativos - TAC 

COMPERJ I E II 

 

 

PROMOÇÃO  

 

 

Diante do que consta nos autos, à Secretaria, para efetivo e integral 

cumprimento das diligências especificadas abaixo: 

 

 

1. Juntar cópia da presente promoção e do e-mail em anexo aos 

Procedimentos Administrativos do TAC COMPERJ I E II;  

 

2. Defiro o pedido de cópia integral dos Procedimentos Administrativos do 

TAC COMPERJ I E II, com exceção dos procedimentos que forem 

sigilosos, com as cautelas de estilo; 

 

3. Não incidirá a cobrança pelo fornecimento de cópias digitais de 

documentos, processos ou procedimentos quando eles já estiverem em 

suporte digital e quando a entrega do material solicitado puder ser 

realizada por correio eletrônico ou por mera gravação no dispositivo de 

armazenamento disponibilizado pelo solicitante, conforme art. 5º, § 3º da 

Resolução GPGJ nº 2365/2020. Proceda-se a entrega virtual integral do 

Procedimentos Administrativos do TAC COMPERJ I E II, com exceção 

dos procedimentos que forem sigilosos, digitalizado, conforme 

solicitado. 

 

Itaboraí, 15 de setembro de 2023. 

 

(assinado eletronicamente) 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES 

Promotor de Justiça 

 

 



2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ

Procedimento Administrativo n° 05.22.0005.0004477/2023-97 
Documento id. 01108443

DESPACHO

Ref.:  Procedimento Administrativo n. 200/2019 (MPRJ n. 2019.00978687)

Diante do que consta nos autos, à Secretaria, para efetivo e integral cumprimento 
das diligências especificadas abaixo:

Acusando o recebimento do ofício de índex 00842299, oficie-se à PGM de 
Itaboraí e à Secretaria Municipal de Habitação e Serviços Sociais de 
Itaboraí solicitando informar e comprovar se houve atualização do PLHIS e 
apresentação do mesmo ao Conselho Municipal de Habitação e Serviços Sociais, 
bem como se houve atualização do Produto Final do Plano Local de Habitação e 
Interesse Social, para realizar a abertura de procedimento administrativo tendo 
como por objeto a elaboração do Plano De Habitação do Município de Itaboraí; 

1. 

Após a obtenção de resposta e/ou decurso do prazo concedido, abra-se 
imediatamente nova vista.

2. 

Itaboraí, 18 de outubro de 2023  
 
 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES  
Promotor(a) de Justiça - Mat. 3226

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607, Centro - Itaboraí, RJ - Brasil CEP 24800-113 
Email: 2pjtcoitb@mprj.mp.br - Telefones: (21) 2645-6950



2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ

Ofício nº 2042/2023-2PJTCOITB  
Documento id. 01121110
Referência: Procedimento Administrativo n° 05.22.0005.0004477/2023-97
Assunto: PA 200/2019 MPRJ 201900978687
Destinatário: Procuradoria-Geral Do Município De Itaboraí
E-mail: procuradoria@itaborai.rj.gov.br

OFÍCIO ELETRÔNICO

Senhor Procurador-Geral,

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pelo Promotor de 
Justiça que a este subscreve, vem comunicar Vossa Senhoria a existência do 
procedimento em epígrafe, o qual visa a apurar o cumprimento da obrigação contida no 
item 11.2 da cláusula segunda do TAC pactuado entre o MPRJ, a PETROBRAS, o INEA 
e o Estado do Rio de Janeiro nos autos da ação civil pública nº. 0009919- 
12.2018.8.19.0023. A PETROBRAS, no item 11.2 da cláusula segunda, obrigou-se a 
“(...)colaborar financeiramente com o poder público municipal, na elaboração e 
execução do Plano de Habitação do Município de Itaboraí, considerando a execução de 
programas de regularização fundiária para as Áreas ou Zonas de Especial Interesse 
Social (AEIS ou ZEIS), identificação de conflitos de ocupações ou tendências à 
ocupação em áreas de risco, protegidas ou com fragilidade ambiental, mediante o 
depósito do valor de R$ 750.000,00 (setecentos e cinquenta mil reais), sendo R$ 
500.000,00 (quinhentos mil reais) para o Município de Itaboraí, em duas contas 
correntes específicas vinculada a este Juízo, e a liberação da respectiva quantia ao 
Município beneficiário será realizada apenas com a prévia concordância dos 
Compromitentes MPRJ e SEAS, mediante apresentação de prévio projeto para cada 
etapa do plano e com prestação de contas durante e após a utilização do valor, no 
prazo de 150 (cento e cinquenta) dias contados da homologação do TAC”.

Outrossim, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 129, inciso III 

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607, Centro - Itaboraí, RJ - Brasil CEP 24800-113 
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da Constituição Federal, bem como o artigo 8º da Lei 7.347/85 e o artigo 6º, I, “b”, da Lei 
8.625/93, além do artigo 35, da Lei Complementar 106/2003, vem esta Promotoria de 
Justiça acusar o recebimento do Ofício PGM N° 335/2023, solicitando que informe 
e comprove se houve atualização do PLHIS e apresentação do mesmo ao 
Conselho Municipal de Habitação e Serviços Sociais, bem como se houve 
atualização do Produto Final do Plano Local de Habitação e Interesse Social, para 
realizar a abertura de procedimento administrativo tendo como por objeto a 
elaboração do Plano De Habitação do Município de Itaboraí. Fixa-se o prazo de 30 
(trinta) dias para resposta.

Seguem em anexo cópias da portaria de instauração e do relatório inicial de 
investigação do presente procedimento para fins de contextualização dos fatos.

Itaboraí, 23 de outubro de 2023  
 
 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES  
Promotor(a) de Justiça - Mat. 3226

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607, Centro - Itaboraí, RJ - Brasil CEP 24800-113 
Email: 2pjtcoitb@mprj.mp.br - Telefones: (21) 2645-6950



2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ

Ofício nº 2043/2023-2PJTCOITB  
Documento id. 01121167
Referência: Procedimento Administrativo n° 05.22.0005.0004477/2023-97
Assunto: PA 200/2019 MPRJ 201900978687
Destinatário: Secretaria Municipal de Habitação e Serviços Sociais de Itaboraí
E-mail: habitacao@itaborai.rj.gov.br

OFÍCIO ELETRÔNICO

Senhor Secretário, 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pelo Promotor de 
Justiça que a este subscreve, vem comunicar Vossa Senhoria a existência do 
procedimento em epígrafe, o qual visa a apurar o cumprimento da obrigação contida no 
item 11.2 da cláusula segunda do TAC pactuado entre o MPRJ, a PETROBRAS, o INEA 
e o Estado do Rio de Janeiro nos autos da ação civil pública nº. 0009919- 
12.2018.8.19.0023. A PETROBRAS, no item 11.2 da cláusula segunda, obrigou-se a 
“(...)colaborar financeiramente com o poder público municipal, na elaboração e 
execução do Plano de Habitação do Município de Itaboraí, considerando a execução de 
programas de regularização fundiária para as Áreas ou Zonas de Especial Interesse 
Social (AEIS ou ZEIS), identificação de conflitos de ocupações ou tendências à 
ocupação em áreas de risco, protegidas ou com fragilidade ambiental, mediante o 
depósito do valor de R$ 750.000,00 (setecentos e cinquenta mil reais), sendo R$ 
500.000,00 (quinhentos mil reais) para o Município de Itaboraí, em duas contas 
correntes específicas vinculada a este Juízo, e a liberação da respectiva quantia ao 
Município beneficiário será realizada apenas com a prévia concordância dos 
Compromitentes MPRJ e SEAS, mediante apresentação de prévio projeto para cada 
etapa do plano e com prestação de contas durante e após a utilização do valor, no 
prazo de 150 (cento e cinquenta) dias contados da homologação do TAC”.

Outrossim, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 129, inciso III 
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da Constituição Federal, bem como o artigo 8º da Lei 7.347/85 e o artigo 6º, I, “b”, da Lei 
8.625/93, além do artigo 35, da Lei Complementar 106/2003, vem esta Promotoria de 
Justiça acusar o recebimento do Ofício PGM N° 335/2023, solicitando que informe 
e comprove se houve atualização do PLHIS e apresentação do mesmo ao 
Conselho Municipal de Habitação e Serviços Sociais, bem como se houve 
atualização do Produto Final do Plano Local de Habitação e Interesse Social, para 
realizar a abertura de procedimento administrativo tendo como por objeto a 
elaboração do Plano De Habitação do Município de Itaboraí. Fixa-se o prazo de 30 
(trinta) dias para resposta.

Seguem em anexo cópias da portaria de instauração, do relatório inicial de 
investigação e do Ofício PGM N° 335/2023 (id. 00842299) do presente procedimento 
para fins de contextualização dos fatos.

Itaboraí, 23 de outubro de 2023  
 
 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES  
Promotor(a) de Justiça - Mat. 3226

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607, Centro - Itaboraí, RJ - Brasil CEP 24800-113 
Email: 2pjtcoitb@mprj.mp.br - Telefones: (21) 2645-6950



2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ

Procedimento Administrativo n° 05.22.0005.0004477/2023-97 
Documento id. 01160291

Documentos enviados em 27 de outubro de 2023:  
Ofício 2043/2023-2PJTCOITB 
Ofício 2042/2023-2PJTCOITB

INTERNO

Via E-mail

Itaboraí, 27 de outubro de 2023  
 
 

THAÍS VIEIRA DOS SANTOS  
Servidor(a) - Mat. 7787

 





Itaboraí, terça, 12 de dezembro / 2023 às 16h21

Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Itaboraí

Secretaria Municipal de Habitação e Serviços Sociais

CI / SEMHSS N° 231212141132 em referência à 231113612112

Da: Secretaria Municipal de Habitação e Serviços Sociais - Gabinete do Secretário

Para: Procuradoria Especializada em Tutela Coletiva - Procuradoria-Geral do Município

Assunto: Resposta

Cumprimentando-o cordialmente, vem através da presente, aduzir o que se segue.

Considerando solicitação da 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo de Itaboraí,
requerendo informações sobre a atualização do PLHIS, vem informar que os produtos do Plano Municipal
de Habitação de Interesse Social estão sendo apresentados aos membros do Conselho Gestor do Fundo
Municipal de Habitação de Inter esse Social.

Contudo  por  motivo  de  ausência  de  quórum  nas  ultimas  reuniões  realizadas,  a  Secretaria
Municipal de Habitação e Interesse Social está realizando uma alteração nos membros do Conselho, para
as reuniões do ano de 2024.

                        Sendo assim, tão logo as atualizações do Plano Municipal de Habitação de Interesse Social
sejam aprovadas, as mesmas serão devidamente encaminhadas ao  ilustre promotor.

  Assinatura Eletrônica

Este documento foi assinado eletronicamente por VANESSA
MOURAO - Matricula: 45274 - Secretaria Municipal de Habitação
e Serviços Sociais / SEMHSS em terça, 12 de dezembro / 2023 às
16h21 conforme horário o�cial de Brasília, com fundamento no

Art. 6º, §3º, do Decreto Municipal nº 39, de 26 de março de 2020.

Imprimir CI https://edoc.ib.itaborai.rj.gov.br/imprimir-ci/231212141132

1 of 1 14/12/2023, 15:22

https://itaborai.cespro.com.br/visualizarDiploma.php?cdMunicipio=6759&cdDiploma=202000039&NroLei=039&Word=&Word2=
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2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ

Procedimento Administrativo n° 05.22.0005.0004473/2023-11 
Documento id. 01693683

DESPACHO

Ref.: Procedimento Administrativo n. 207/2019 - MPRJ 2019.00978605 e 
Procedimento Administrativo n. 62/2020 – (MPRJ 202000174156) e todos os PA’s 
que acompanham o cumprimento dos dois TACs do COMPERJ[1]

Como se sabe, o TAC I DO COMPERJ (referente à integralidade dos pedidos da 
ACP 0009919-12.2018.8.19.0023 e a pedidos relacionados sobretudo à recuperação 
florestal das demais ACP's) foi assinado no dia 09/08/19, em solenidade no Palácio 
Guanabara com a presença de Suas Excelências, o Procurador-Geral de Justiça do 
MPRJ, o Governador do Estado, o Presidente da Petrobras e demais autoridades 
interessadas na questão, sendo certo que o acordo foi homologado pelo juízo da 1ª 
Vara Cível de Itaboraí, no dia 13/08/2019.

No dia 18/02/2020, foi assinado o TAC II COMPERJ no bojo das citadas ACPs 
0009869-83.2018.8.19.0023, 0009859-39.2018.8.19.0023, 0009884-52.2018.8.19.0023, 
0009897-51.2018.8.19.0023, em solenidade com a presença do Secretário de Estado 
do Ambiente e Sustentabilidade do Rio de Janeiro, dos Gerentes Gerais da Petrobras e 
demais autoridades interessadas na questão, sendo homologado em 19/02/2020. 

Os citados TAC I e II COMPERJ possuem mais de uma centena de obrigações de 
fazer a serem cumpridas pelos compromissários PETROBRAS, ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO e INEA, além de mais de uma dezena de obrigações de pagar pela 
PETROBRAS, sendo certo que toda verba prevista no TAC já tem uma destinação 
previamente especificada naquele instrumento. 

Isto posto, incumbe ao MPRJ, por meio desta Promotoria, fiscalizar o regular 
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cumprimento de todas as obrigações constantes nos TACs, bem como suscitar a 
transparência e o controle social na área ambiental. 

Tramita nesta Promotoria de Justiça o procedimento administrativo nº 207/2019 – 
(MPRJ 2019.00978605) para apurar o cumprimento da obrigação contida no item 6.2 da 
cláusula terceira do TAC pactuado entre o MPRJ, a PETROBRAS, o INEA e o Estado 
do Rio de Janeiro nos autos da ação civil pública nº. 0009919-12.2018.8.19.0023. A 
PETROBRAS, no item 6.2 da cláusula terceira, obrigou-se a “(...)depositar o valor de R$ 
1.740.000,00 (um milhão, setecentos e quarenta mil reais), em até 60 (sessenta) dias da 
homologação do TAC, para viabilizar a contratação de auditoria externa independente a 
ser contratada pelo ERJ, por meio de depósito em conta específica a ser indicada, com 
antecedência mínima de 35 (trinta e cinco) dias, pelo INEA ou pela SEAS e referendada 
pela Secretária de Estado do Ambiente e Sustentabilidade. A auditoria independente 
terá como fim exclusivo a avaliação do cumprimento das obrigações do presente TAC e 
deverá elaborar relatório de auditoria no prazo de 60 dias do recebimento de cada 
obrigação, que deverá ser entregue imediata e simultaneamente ao INEA/SEAS, 
PETROBRAS e MPRJ”.

Noutro giro, esta Promotoria de Justiça instaurou procedimento administrativo n. 
62/2020 – (MPRJ 202000174156) instaurado para apurar o cumprimento da obrigação 
contida no item 1 da cláusula sétima do TAC II COMPERJ pactuado entre o MPRJ, a 
PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos das ações civis públicas 
nos. 0009884-52.2018.8.19.0023 (Emissário Terrestre e Submarino), 0009897- 
51.2018.8.19.0023 (Sistema de Dutos e Terminais do COMPERJ), 0009869- 
83.2018.8.19.0023 (UPGN/ULUB) e 0009859-39.2018.8.19.0023 (Linhas de 
Transmissão 345kV): A PETROBRAS, no item 1, da cláusula sétima, obrigou-se a 
“(...)depositar o valor de R$ 720.000,00 (setecentos e vinte mil reais), em até 60 
(sessenta) dias da homologação do TAC, para viabilizar a contratação de auditoria 
externa independente pelo ERJ, por meio de depósito em conta específica a ser 
indicada, com antecedência mínima de 35 (trinta e cinco) dias, pelo INEA ou pela SEAS 
e referendada pela Secretária de Estado do Ambiente e Sustentabilidade”.

Estamos diante do maior TAC ambiental já celebrado no ERJ e um dos maiores na 
história do Brasil. O ERJ e INEA têm o dever de PROMOVER A TRANSPARÊNCIA 
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ATIVA SOBRE AS INFORMAÇÕES ACERCA DOS TACs DO COMPERJ para que a 
população possa acompanhar o andamento do cumprimento das obrigações pelo INEA, 
ERJ e a Petrobras.

Considerando que o STJ no RECURSO ESPECIAL n. 1857098 - MS 
(2020/0006402-8) firmou a tese que: “(...) O direito de acesso à informação no Direito 
Ambiental brasileiro compreende: i) o dever de publicação, na internet, dos documentos 
ambientais detidos pela Administração não sujeitos a sigilo (transparência ativa) (...)”

 

O Princípio 10 da Declaração do Rio visa conferir acesso à informação, conferindo 
participação de todos os cidadãos nas questões ambientais. Assi, deverá ser fomentado 
a participação a participação do público, colocando a informação à disposição de todos.  
No âmbito da América Latina e Caribe, o Acordo de Escazú dispõe sobre a matéria. 
Embora não internalizado, pendente de ratificação, o direito nacional reflete princípios 
semelhantes por todo o ordenamento, desde o nível constitucional, que se espalham em 
variadas leis federais.

O direito de acesso à informação possui duas perspectivas: o direito do particular 
de ter acesso a informações públicas requeridas (transparência passiva) e dever estatal 
de dar publicidade às informações públicas que detém (transparência ativa). Dessa 
maneira, em função do direito de participação social na coisa pública, inerente às 
democracias, embora constitua-se simultaneamente como direito autônomo.

O Princípio da Máxima Divulgação disciplina que a publicidade é regra, e o sigilo, 
exceção. O Estado possui o dever de demonstrar razões consistentes para negar a 
publicidade ativa e ainda mais fortes para rejeitar o atendimento ao dever de 
transparência passiva.

A transparência ativa deve antecipar-se ao direito do cidadão em reclamar a 
transparência passiva. Quando o Estado deixa de realizar a publicação espontânea e 
geral de informações públicas abre ao cidadão o direito de reclamar, individualmente, 
acesso às informações públicas não publicadas pelo Estado.

Ressalta-se que a transparência na Administração consiste em: i) atender o dever 
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de publicidade e veicula de forma geral e ativa as informações públicas, na internet; ii) 
desatendido o dever de transparência ativa, mediante provocação de qualquer pessoa, 
a Administração presta a informação requerida, preferencialmente via internet; iii) 
descumprido o dever de transparência passiva, aciona-se, em último caso, a Justiça. 
Contudo, não é porque se pode requerer acesso à informação que a Administração está 
desobrigada, desde o início, de publicá-la, ativamente e independentemente de 
requerimento anterior.

A publicação (especialmente a eletrônica) de informações públicas, não se trata de 
ato discricionário. A não publicação das informações na internet devem ter motivações 
concretas, de caráter público e republicano, aptas a afastar a regra da transparência 
ativa. Para negar-se a atender a transparência passiva, os motivos do Administrador 
devem ser ainda mais graves, conforme normas de sigilo taxativamente previstas na Lei 
de Acesso à Informação (LAI). No Brasil o pretexto de discricionariedade quando se 
trata de transparência, é vedada, devendo a negativa ser sempre fundamentada em 
decisão pública, sujeita a revisão administrativa e controle judicial.

No que tange a transparência ambiental, o ordenamento brasileiro reforça o dever 
do Estado, impondo inclusive a produção da informação ambiental. 

O Princípio da Informação está cada vez mais fortalecido na esfera ambiental. O 
intercâmbio de informações sobre o meio ambiente encontra previsão legal em diverso 
diplomas legais, conforme se demonstra a seguir: 

O Art. 8º, 12.527/2011, § 1º e § 2º dispõem que: “(...) é dever dos órgãos e 
entidades públicas promoverem, independentemente de requerimentos, a divulgação 
em local de fácil acesso, no âmbito de suas competências, de informações de interesse 
coletivo ou geral por eles produzidas ou custodiadas. § 1º Na divulgação das 
informações a que se refere o caput, deverão constar, no mínimo: (...) V - dados gerais 
para o acompanhamento de programas, ações, projetos e obras de órgãos e entidades; 
(...) § 2º Para cumprimento do disposto no caput, os órgãos e entidades públicas 
deverão utilizar todos os meios e instrumentos legítimos de que dispuserem, sendo 
obrigatória a divulgação em sítios oficiais da rede mundial de computadores (internet). 
(...)

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607, Centro - Itaboraí, RJ - Brasil CEP 24800-113 
Email: 2pjtcoitb@mprj.mp.br - Telefones: (21) 2645-6950



A Lei n. 10.650/2003, estabelece que: (...) acesso público aos documentos, 
expedientes e processos administrativos que tratem de matéria ambiental e a fornecer 
todas as informações ambientais que estejam sob sua guarda, em meio escrito, visual, 
sonoro ou eletrônico, especialmente as relativas a: I - qualidade do meio ambiente; II - 
políticas, planos e programas potencialmente causadores de impacto ambiental; III - 
resultados de monitoramento e auditoria nos sistemas de controle de poluição e de 
atividades potencialmente poluidoras, bem como de planos e ações de recuperação de 
áreas degradadas (...). 

A Lei da Política Nacional de Resíduos Sólidos – Lei n° 12.305/10, artigo 6°, inciso 
X, esclarece que: “São princípios da Política Nacional de Resíduos Sólidos: X - o direito 
da sociedade à informação e ao controle social”.

A Lei de Política Nacional de Recursos Hídricos - Lei n. 9.433/1997, art. 26, III, 
elucida que: “São princípios básicos para o funcionamento do Sistema de Informações 
sobre Recursos Hídricos: (...) III - acesso aos dados e informações garantidos à toda a 
sociedade”.

Em que pese a existência de aparato legal determinando o acesso público a 
documentos e informações, ainda se faz necessário a efetiva aplicação desse direito 
fundamental, tendo em vista a falta de transparência prepondera nos órgãos públicos, 
principalmente no que concerne às questões ambientais.

A omissão de informações não mais atende aos anseios dos cidadãos. Uma das 
formas de atender às demandas da sociedade de forma efetiva, e ao mesmo cobrar 
atuação eficiente dos órgãos públicos, consiste na conscientização de que a informação 
pública pertence ao cidadão e que cabe ao Estado provê-la de forma tempestiva, 
compreensível e com qualidade.

Indubitavelmente a defesa do meio ambiente ganha força quando o acesso à 
informação é combinado com mecanismos de participação e cooperação entre os 
órgãos públicos.

Nessa toada, o MPRJ registra que, com objetivo de conferir a máxima publicidade 
possível dos dados de acompanhamento e monitoramento dos TAC´s, visando: (i) aos 

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607, Centro - Itaboraí, RJ - Brasil CEP 24800-113 
Email: 2pjtcoitb@mprj.mp.br - Telefones: (21) 2645-6950



controles social, interno e externo desta Promotoria de Justiça e do próprio MPRJ; (ii) à 
colaboração com os demais órgãos de controle, mediante troca de informações; (iii) 
levar ao conhecimento da sociedade e do poder público o percentual de avanço no 
cumprimento das obrigações pela Petrobras, SEAS e INEA, o MPRJ mantém o site 
http://rj.rap.gov.br/, no qual consta informações sobre o cumprimento das obrigações 
contidas nos TAC’s I e II do COMPERJ promovendo transparência ativa ambiental, a fim 
de também cumprir seu dever legal de transparência, publicidade, acesso à informação 
e accountability.

Ressalta-se que esta Promotoria de Justiça em 20 de dezembro de 2023, 
determinou a expedição de ofício à SEAS/INEA, no qual solicitou em termos de 
transparência ativa que seja publicizado no sítio eletrônico do INEA e da SEAS, em local 
próprio, uma aba sobre informações acerca do cumprimento das cláusulas do TAC do 
COMPERJ para que a população possa acompanhar o andamento do cumprimento das 
obrigações pelo INEA, ERJ e a Petrobras, bem como uma aba própria para que o INEA, 
a SEAS e o ERJ possam receber denúncias, críticas e sugestões em relação ao 
acompanhamento do TAC. Todavia, no dia 21 de dezembro de 2023, em resposta ao 
ofício expedido, a SEAS solicitou dilação de prazo por 60 (sessenta) dias. 

É o breve relatório.

Diante do que consta nos autos, à Secretaria, para efetivo e integral cumprimento 
das diligências especificadas abaixo:

Expeça-se imediatamente recomendação ao Presidente do INEA e ao 
Secretário Estadual de Meio Ambiente e Sustentabilidade - INEA, com 
fundamento no artigo 34, inciso IX, da Lei Complementar nº 106, de 02 de janeiro 
de 2003, art. 27, inciso IV, da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993 e arts. 
51/61, da Resolução GPGJ n. 2.227/2018, a fim de que: em termos de 
transparência ativa, que seja publicizado no sítio eletrônico do INEA e/ou da 
SEAS, em local próprio, uma seção (ou local similar) que leve à página 
contendo informações acerca do cumprimento de todas as cláusulas do TAC 
do COMPERJ, para que a população possa acompanhar o andamento do 
cumprimento das obrigações pelo INEA, ERJ e Petrobras, bem como um 
campo próprio para que o INEA, a SEAS e o ERJ possam receber denúncias, 

I. 

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607, Centro - Itaboraí, RJ - Brasil CEP 24800-113 
Email: 2pjtcoitb@mprj.mp.br - Telefones: (21) 2645-6950

http://rj.rap.gov.br/


críticas e sugestões dos cidadãos em relação ao acompanhamento do TAC. 
O não atendimento da recomendação ensejará a adoção de medidas judiciais 
cabíveis;

Juntar cópia da presente promoção e da recomendação expedida em todos os 
Procedimentos Administrativos (em andamento) do TAC COMPERJ I e II; 

II. 

Após a obtenção de resposta e/ou decurso do prazo concedido, abra-se 
imediatamente nova vista. 
 

III. 

[1] TAC I e II: PA 150/2019 – MPRJ n. 2019.00977739; PA 151/2019 – MPRJ n. 
2019.00978524; PA 152/2019 - MPRJ 2019.00978517; PA 153/2019 - MPRJ 
2019.00978521; PA 154/2019 - MPRJ 2019.00977734; PA 155/2019 - MPRJ 
2019.00977724; PA 158/2019 - MPRJ 2019.00977717; PA 159/2019 - MPRJ 
2019.00977681; PA 160/2019 - MPRJ 2019.00978785; PA 161/2019 - MPRJ 
2019.00978783; PA 162/2019 - MPRJ 2019.0097871; PA 163/2019 - MPRJ 
2019.00978778; PA 164/2019 - MPRJ 2019.00978775; PA 165/2019 - MPRJ 
2019.00978774; PA 166/2019 - MPRJ 2019.00978764; PA 169/2019 - MPRJ 
2019.00978758; PA 171/2019 - MPRJ 2019.00978821; PA 172/2019 - MPRJ 
2019.00978813; PA 173/2019 - MPRJ 2019.00978810; PA 176/2019 - MPRJ 
2019.00978802; PA 177/2019 - MPRJ 2019.00978799; PA 179/2019 - MPRJ 
2019.00978793; PA 180/2019 - MPRJ 2019.00978685; PA 181/2019 - MPRJ 
2019.00978683; PA 183/2019 - MPRJ 2019.00978680; PA 188/2019 - MPRJ 
2019.00978818; PA 189/2019 - MPRJ 2019.00978816; PA 190/2019 - MPRJ 
2019.00978751; PA 192/2019 - MPRJ 2019.00978745; PA 193/2019 - MPRJ 
2019.00978743; PA 194/2019 - MPRJ 2019.00978740; PA 195/2019 - MPRJ 
2019.00978738; PA 196/2019 - MPRJ 2019.00978733; PA 197/2019 - MPRJ 
2019.00978731; PA 198/2019 - MPRJ 2019.00978707; PA 199/2019 - MPRJ 
2019.00978699; PA 200/2019 - MPRJ 2019.00978687; PA 201/2019 - MPRJ 
2019.00978654; PA 202/2019 - MPRJ 2019.00978628; PA 203/2019 - MPRJ 
2019.00978638; PA 204/2019 - MPRJ 2019.00978625; PA 205/2019 - MPRJ 
2019.00978623; PA 206/2019 - MPRJ 2019.00978615; PA 207/2019 - MPRJ 
2019.00978605; PA 208/2019 - MPRJ 2019.00978582; PA 209/2019 - MPRJ 
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2019.00978564; PA 210/2019- MPRJ 2019.00978560; PA 211/2019 - MPRJ 
2019.00978555; PA 06/2020 - MPRJ 2020.00174213; PA 08/2020 - MPRJ 
2020.00174210; PA 09/2020 - MPRJ 2020.00174209; PA 10/2020 - MPRJ 
2020.00174208; PA 11/2020 - MPRJ 2020.00174207; PA 12/2020 - MPRJ 
2020.00174206; PA 13/2020 - MPRJ 2020.00174205; PA 14/2020 - MPRJ 
2020.00174204; PA 15/2020 - MPRJ 2020.00174203; PA 16/2020 - MPRJ 
2020.00174202; PA 17/2020 - MPRJ 2020.00174201; PA 18/2020 - MPRJ 
2020.00174200; PA 19/2020 - MPRJ 2020.00174199; PA 20/2020 - MPRJ 
2020.00174198; PA 21/2020 - MPRJ 2020.00174197; PA 22/2020 - MPRJ 
2020.00174196; PA 23/2020 - MPRJ 2020.00174195; PA 24/2020 - MPRJ 
2020.00174194; PA 25/2020 - MPRJ 2020.00174193; PA 26/2020 - MPRJ 
2020.00174192; PA 27/2020 - MPRJ 2020.00174191; PA 28/2020 - MPRJ 
2020.00174190; PA 29/2020 - MPRJ 2020.00174189; PA 31/2020 - MPRJ 
2020.00174187; PA 32/2020 - MPRJ 2020.00174186; PA 33/2020 - MPRJ 
2020.00174185; PA 36/2020 - MPRJ 2020.00174182; PA 37/2020 - MPRJ 
2020.00174181; PA 39/2020 - MPRJ 2020.00174179; PA 41/2020 - MPRJ 
2020.00174177; PA 43/2020 - MPRJ 2020.00174175; PA 46/2020 - MPRJ 
2020.00174172; PA 47/2020 - MPRJ 2020.00174171; PA 48/2020 - MPRJ 
2020.00174170; PA 51/2020 - MPRJ 2020.00174167; PA 52/2020 - MPRJ 
2020.00174166; PA 53/2020 - MPRJ 2020.00174165; PA 54/2020 -MPRJ 
2020.00174164; PA 55/2020 - MPRJ 2020.00174163; PA 56/2020 - MPRJ 
2020.00174162; PA 57/2020 - MPRJ 2020.00174161; PA 58/2020 - MPRJ 
2020.00174160; PA 59/2020 - MPRJ 2020.00174159; PA 60/2020 - MPRJ 
2020.00174158;  PA 61/2020 -  MPRJ 2020.00174157;   PA 62/2020 - MPRJ 
2020.00174156;  PA 65/2020 - MPRJ 2020.00174153. 

Itaboraí, 01 de março de 2024  
 
 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES  
Promotor(a) de Justiça - Mat. 3226  
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2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ

Recomendação nº 001/2024-2PJTCOITB  
Documento id. 01694367
Referência: Procedimento Administrativo n° 05.22.0005.0004473/2023-11
Assunto: PA 62/2020 - MPRJ 202000174156; PA 207/2019 - MPRJ 2019.00978605 e 
todos os PA’s que acompanham o cumprimento dos dois TAC's do COMPERJ.
Destinatários: SECRETARIA DE ESTADO DE AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE - 
SEAS

RECOMENDAÇÃO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª 
Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaboraí, através do Promotor de 
Justiça que esta subscreve e com fundamento nos artigos 34, inciso IX, da Lei 
Complementar nº 106, de 02 de janeiro de 2003, 27, inciso IV, da Lei nº 8.625, de 12 de 
fevereiro de 1993 e 53, da Resolução GPGJ nº 2227/2018, vem expedir a presente 
RECOMENDAÇÃO dirigida ao EXCELENTÍSSIMO SENHOR SECRETÁRIA DE 
ESTADO DE AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE - SEAS, pelos fatos e na forma a 
seguir expostos:

CONSIDERANDO que o TAC I DO COMPERJ (referente à integralidade dos 
pedidos da ACP 0009919-12.2018.8.19.0023 e a pedidos relacionados sobretudo à 
recuperação florestal das demais ACP's) foi assinado no dia 09/08/19, em solenidade no 
Palácio Guanabara com a presença de Suas Excelências, o Procurador-Geral de 
Justiça do MPRJ, o Governador do Estado, o Presidente da Petrobras e demais 
autoridades interessadas na questão, sendo certo que o acordo foi homologado pelo 
juízo da 1ª Vara Cível de Itaboraí, no dia 13/08/2019.

CONSIDERANDO que, no dia 18/02/2020, foi assinado o TAC II COMPERJ no 
bojo das citadas ACPs 0009869-83.2018.8.19.0023, 0009859-39.2018.8.19.0023, 
0009884-52.2018.8.19.0023, 0009897-51.2018.8.19.0023, em solenidade com a 
presença do Secretário de Estado do Ambiente e Sustentabilidade do Rio de Janeiro, 
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dos Gerentes Gerais da Petrobras e demais autoridades interessadas na questão, 
sendo homologado em 19/02/2020.

CONSIDERANDO que os citados TAC I e II COMPERJ possuem mais de uma 
centena de obrigações de fazer a serem cumpridas pelos compromissários 
PETROBRAS, ESTADO DO RIO DE JANEIRO e INEA, além de mais de uma dezena 
de obrigações de pagar pela PETROBRAS, sendo certo que toda verba prevista no TAC 
já tem uma destinação previamente especificada naquele instrumento.

CONSIDERANDO que incumbe ao MPRJ, por meio desta Promotoria, fiscalizar o 
regular cumprimento de todas as obrigações constantes nos TACs, bem como suscitar a 
transparência e o controle social na área ambiental.

CONSIDERANDO que tramita nesta Promotoria de Justiça o procedimento 
administrativo nº 207/2019 – (MPRJ 2019.00978605) para apurar o cumprimento da 
obrigação contida no item 6.2 da cláusula terceira do TAC pactuado entre o MPRJ, a 
PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos da ação civil pública nº. 
0009919-12.2018.8.19.0023. A PETROBRAS, no item 6.2 da cláusula terceira, obrigou-
se a “(...)depositar o valor de R$ 1.740.000,00 (um milhão, setecentos e quarenta mil 
reais), em até 60 (sessenta) dias da homologação do TAC, para viabilizar a contratação 
de auditoria externa independente a ser contratada pelo ERJ, por meio de depósito em 
conta específica a ser indicada, com antecedência mínima de 35 (trinta e cinco) dias, 
pelo INEA ou pela SEAS e referendada pela Secretária de Estado do Ambiente e 
Sustentabilidade. A auditoria independente terá como fim exclusivo a avaliação do 
cumprimento das obrigações do presente TAC e deverá elaborar relatório de auditoria 
no prazo de 60 dias do recebimento de cada obrigação, que deverá ser entregue 
imediata e simultaneamente ao INEA/SEAS, PETROBRAS e MPRJ”.

CONSIDERANDO que esta Promotoria de Justiça instaurou procedimento 
administrativo n. 62/2020 – (MPRJ 202000174156) instaurado para apurar o 
cumprimento da obrigação contida no item 1 da cláusula sétima do TAC II COMPERJ 
pactuado entre o MPRJ, a PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos 
autos das ações civis públicas nos. 0009884-52.2018.8.19.0023 (Emissário Terrestre e 
Submarino), 0009897- 51.2018.8.19.0023 (Sistema de Dutos e Terminais do 
COMPERJ), 0009869- 83.2018.8.19.0023 (UPGN/ULUB) e 0009859-39.2018.8.19.0023 
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(Linhas de Transmissão 345kV): A PETROBRAS, no item 1, da cláusula sétima, 
obrigou-se a “(...)depositar o valor de R$ 720.000,00 (setecentos e vinte mil reais), em 
até 60 (sessenta) dias da homologação do TAC, para viabilizar a contratação de 
auditoria externa independente pelo ERJ, por meio de depósito em conta específica a 
ser indicada, com antecedência mínima de 35 (trinta e cinco) dias, pelo INEA ou pela 
SEAS e referendada pela Secretária de Estado do Ambiente e Sustentabilidade”.

CONSIDERANDO que estamos diante do maior TAC ambiental já celebrado no 
ERJ e um dos maiores na história do Brasil. O ERJ e INEA têm o dever de PROMOVER 
A TRANSPARÊNCIA ATIVA SOBRE AS INFORMAÇÕES ACERCA DOS TACs DO 
COMPERJ para que a população possa acompanhar o andamento do cumprimento das 
obrigações pelo INEA, ERJ e a Petrobras.

CONSIDERANDO que o STJ, no RECURSO ESPECIAL n. 1857098 - MS 
(2020/0006402-8), firmou a tese que: “(...) O direito de acesso à informação no Direito 
Ambiental brasileiro compreende: i) o dever de publicação, na internet, dos documentos 
ambientais detidos pela Administração não sujeitos a sigilo (transparência ativa) (...)”.

CONSIDERANDO que o Princípio 10 da Declaração do Rio visa conferir acesso à 
informação, conferindo participação de todos os cidadãos nas questões ambientais. 
Assi, deverá ser fomentado a participação a participação do público, colocando a 
informação à disposição de todos. No âmbito da América Latina e Caribe, o Acordo de 
Escazú dispõe sobre a matéria. Embora não internalizado, pendente de ratificação, o 
direito nacional reflete princípios semelhantes por todo o ordenamento, desde o nível 
constitucional, que se espalham em variadas leis federais.

CONSIDERANDO que o direito de acesso à informação possui duas perspectivas: 
o direito do particular de ter acesso a informações públicas requeridas (transparência 
passiva) e dever estatal de dar publicidade às informações públicas que detém 
(transparência ativa). Dessa maneira, em função do direito de participação social na 
coisa pública, inerente às democracias, embora constitua-se simultaneamente como 
direito autônomo.

CONSIDERANDO que o Princípio da Máxima Divulgação disciplina que a 
publicidade é regra, e o sigilo, exceção. O Estado possui o dever de demonstrar razões 
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consistentes para negar a publicidade ativa e ainda mais fortes para rejeitar o 
atendimento ao dever de transparência passiva.

CONSIDERANDO que a transparência ativa deve antecipar-se ao direito do 
cidadão em reclamar a transparência passiva. Quando o Estado deixa de realizar a 
publicação espontânea e geral de informações públicas abre ao cidadão o direito de 
reclamar, individualmente, acesso às informações públicas não publicadas pelo Estado.

CONSIDERANDO que a transparência na Administração consiste em: i) atender o 
dever de publicidade e veicula de forma geral e ativa as informações públicas, na 
internet; ii) desatendido o dever de transparência ativa, mediante provocação de 
qualquer pessoa, a Administração presta a informação requerida, preferencialmente via 
internet; iii) descumprido o dever de transparência passiva, aciona-se, em último caso, a 
Justiça. Contudo, não é porque se pode requerer acesso à informação que a 
Administração está desobrigada, desde o início, de publicá-la, ativamente e 
independentemente de requerimento anterior.

CONSIDERANDO que a publicação (especialmente a eletrônica) de informações 
públicas não se trata de ato discricionário. A não publicação das informações na internet 
devem ter motivações concretas, de caráter público e republicano, aptas a afastar a 
regra da transparência ativa. Para negar-se a atender a transparência passiva, os 
motivos do Administrador devem ser ainda mais graves, conforme normas de sigilo 
taxativamente previstas na Lei de Acesso à Informação (LAI). No Brasil o pretexto de 
discricionariedade quando se trata de transparência, é vedada, devendo a negativa ser 
sempre fundamentada em decisão pública, sujeita a revisão administrativa e controle 
judicial.

CONSIDERANDO que, no que tange a transparência ambiental, o ordenamento 
brasileiro reforça o dever do Estado, impondo inclusive a produção da informação 
ambiental.

CONSIDERANDO que o Princípio da Informação está cada vez mais fortalecido na 
esfera ambiental. O intercâmbio de informações sobre o meio ambiente encontra 
previsão legal em diverso diplomas legais, conforme se demonstra a seguir:
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O Art. 8º, 12.527/2011, § 1º e § 2º dispõem que: “(...) é dever dos 
órgãos e entidades públicas promoverem, independentemente de 
requerimentos, a divulgação em local de fácil acesso, no âmbito de suas 
competências, de informações de interesse coletivo ou geral por eles 
produzidas ou custodiadas. § 1º Na divulgação das informações a que se 
refere o caput, deverão constar, no mínimo: (...) V - dados gerais para o 
acompanhamento de programas, ações, projetos e obras de órgãos e 
entidades; (...) § 2º Para cumprimento do disposto no caput, os órgãos e 
entidades públicas deverão utilizar todos os meios e instrumentos legítimos 
de que dispuserem, sendo obrigatória a divulgação em sítios oficiais da rede 
mundial de computadores (internet). (...)

CONSIDERANDO que a Lei n. 10.650/2003 estabelece que: (...) acesso público 
aos documentos, expedientes e processos administrativos que tratem de matéria 
ambiental e a fornecer todas as informações ambientais que estejam sob sua guarda, 
em meio escrito, visual, sonoro ou eletrônico, especialmente as relativas a: I - qualidade 
do meio ambiente; II - políticas, planos e programas potencialmente causadores de 
impacto ambiental; III - resultados de monitoramento e auditoria nos sistemas de 
controle de poluição e de atividades potencialmente poluidoras, bem como de planos e 
ações de recuperação de áreas degradadas (...).

CONSIDERANDO que a Lei da Política Nacional de Resíduos Sólidos – Lei n° 
12.305/10, artigo 6°, inciso X, esclarece que: “São princípios da Política Nacional de 
Resíduos Sólidos: X - o direito da sociedade à informação e ao controle social”.

CONSIDERANDO que a Lei de Política Nacional de Recursos Hídricos - Lei n. 
9.433/1997, art. 26, III, elucida que: “São princípios básicos para o funcionamento do 
Sistema de Informações sobre Recursos Hídricos: (...) III - acesso aos dados e 
informações garantidos à toda a sociedade”.

CONSIDERANDO que, em que pese a existência de aparato legal determinando o 
acesso público a documentos e informações, ainda se faz necessário a efetiva 
aplicação desse direito fundamental, tendo em vista a falta de transparência prepondera 
nos órgãos públicos, principalmente no que concerne às questões ambientais.
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CONSIDERANDO que a omissão de informações não mais atende aos anseios 
dos cidadãos. Uma das formas de atender às demandas da sociedade de forma efetiva, 
e ao mesmo cobrar atuação eficiente dos órgãos públicos, consiste na conscientização 
de que a informação pública pertence ao cidadão e que cabe ao Estado provê-la de 
forma tempestiva, compreensível e com qualidade.

CONSIDERANDO que, indubitavelmente, a defesa do meio ambiente ganha força 
quando o acesso à informação é combinado com mecanismos de participação e 
cooperação entre os órgãos públicos.

CONSIDERANDO que, com objetivo de conferir a máxima publicidade possível 
dos dados de acompanhamento e monitoramento dos TAC´s, visando: (i) aos controles 
social, interno e externo desta Promotoria de Justiça e do próprio MPRJ; (ii) à 
colaboração com os demais órgãos de controle, mediante troca de informações; (iii) 
levar ao conhecimento da sociedade e do poder público o percentual de avanço no 
cumprimento das obrigações pela Petrobras, SEAS e INEA, o MPRJ mantém o site 
http://rj.rap.gov.br/, no qual consta informações sobre o cumprimento das obrigações 
contidas nos TAC’s I e II do COMPERJ promovendo transparência ativa ambiental, a fim 
de também cumprir seu dever legal de transparência, publicidade, acesso à informação 
e accountability.

CONSIDERANDO que esta Promotoria de Justiça, em 20 de dezembro de 2023, 
determinou a expedição de ofício à SEAS/INEA, no qual solicitou em termos de 
transparência ativa que seja publicizado no sítio eletrônico do INEA e da SEAS, em local 
próprio, uma aba sobre informações acerca do cumprimento das cláusulas do TAC do 
COMPERJ para que a população possa acompanhar o andamento do cumprimento das 
obrigações pelo INEA, ERJ e a Petrobras, bem como uma aba própria para que o INEA, 
a SEAS e o ERJ possam receber denúncias, críticas e sugestões em relação ao 
acompanhamento do TAC. Todavia, no dia 21 de dezembro de 2023, em resposta ao 
ofício expedido, a SEAS solicitou dilação de prazo por 60 (sessenta) dias.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª 
Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaboraí, RECOMENDA ao 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR SECRETÁRIA DE ESTADO DE AMBIENTE E 
SUSTENTABILIDADE - SEAS, com fundamento no artigo 34, inciso IX, da Lei 
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Complementar nº 106, de 02 de janeiro de 2003, art. 27, inciso IV, da Lei nº 8.625, de 
12 de fevereiro de 1993 e arts. 51/61, da Resolução GPGJ n. 2.227/2018, em termos 
de transparência ativa, que seja publicizado no sítio eletrônico do INEA e/ou da 
SEAS, em local próprio, uma seção (ou local similar) que leve à página contendo 
informações acerca do cumprimento de todas as cláusulas dos dois TACs do 
COMPERJ, para que a população possa acompanhar o andamento do 
cumprimento das obrigações pelo INEA, ERJ e Petrobras, bem como um campo 
próprio para que o INEA, a SEAS e o ERJ possam receber denúncias, críticas e 
sugestões dos cidadãos em relação ao acompanhamento do TAC, no prazo de 60 
(sessenta) dias.

O não atendimento da recomendação ensejará a adoção de medidas judiciais 
cabíveis.

Segue em anexo cópia da portaria de instauração e do relatório inicial de 
investigações dos referidos procedimentos para fins de contextualização dos fatos.

Itaboraí, 01 de março de 2024  
 
 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES  
Promotor(a) de Justiça - Mat. 3226  
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2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ

Recomendação nº 002/2024-2PJTCOITB  
Documento id. 01694303
Referência: Procedimento Administrativo n° 05.22.0005.0004473/2023-11
Assunto: PA 62/2020 - MPRJ 202000174156; PA 207/2019 - MPRJ 2019.00978605 e 
todos os PA’s que acompanham o cumprimento dos dois TAC's do COMPERJ.
Destinatários: PRESIDÊNCIA DO INSTITUTO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE - INEA

RECOMENDAÇÃO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª 
Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaboraí, através do Promotor de 
Justiça que esta subscreve e com fundamento nos artigos 34, inciso IX, da Lei 
Complementar nº 106, de 02 de janeiro de 2003, 27, inciso IV, da Lei nº 8.625, de 12 de 
fevereiro de 1993 e 53, da Resolução GPGJ nº 2227/2018, vem expedir a presente 
RECOMENDAÇÃO dirigida ao ILUSTRÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DO 
INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE - INEA, pelos fatos e na forma a seguir 
expostos:

CONSIDERANDO que o TAC I DO COMPERJ (referente à integralidade dos 
pedidos da ACP 0009919-12.2018.8.19.0023 e a pedidos relacionados sobretudo à 
recuperação florestal das demais ACP's) foi assinado no dia 09/08/19, em solenidade no 
Palácio Guanabara com a presença de Suas Excelências, o Procurador-Geral de 
Justiça do MPRJ, o Governador do Estado, o Presidente da Petrobras e demais 
autoridades interessadas na questão, sendo certo que o acordo foi homologado pelo 
juízo da 1ª Vara Cível de Itaboraí, no dia 13/08/2019.

CONSIDERANDO que, no dia 18/02/2020, foi assinado o TAC II COMPERJ no 
bojo das citadas ACPs 0009869-83.2018.8.19.0023, 0009859-39.2018.8.19.0023, 
0009884-52.2018.8.19.0023, 0009897-51.2018.8.19.0023, em solenidade com a 
presença do Secretário de Estado do Ambiente e Sustentabilidade do Rio de Janeiro, 
dos Gerentes Gerais da Petrobras e demais autoridades interessadas na questão, 
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sendo homologado em 19/02/2020.

CONSIDERANDO que os citados TAC I e II COMPERJ possuem mais de uma 
centena de obrigações de fazer a serem cumpridas pelos compromissários 
PETROBRAS, ESTADO DO RIO DE JANEIRO e INEA, além de mais de uma dezena 
de obrigações de pagar pela PETROBRAS, sendo certo que toda verba prevista no TAC 
já tem uma destinação previamente especificada naquele instrumento.

CONSIDERANDO que incumbe ao MPRJ, por meio desta Promotoria, fiscalizar o 
regular cumprimento de todas as obrigações constantes nos TACs, bem como suscitar a 
transparência e o controle social na área ambiental.

CONSIDERANDO que tramita nesta Promotoria de Justiça o procedimento 
administrativo nº 207/2019 – (MPRJ 2019.00978605) para apurar o cumprimento da 
obrigação contida no item 6.2 da cláusula terceira do TAC pactuado entre o MPRJ, a 
PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos da ação civil pública nº. 
0009919-12.2018.8.19.0023. A PETROBRAS, no item 6.2 da cláusula terceira, obrigou-
se a “(...)depositar o valor de R$ 1.740.000,00 (um milhão, setecentos e quarenta mil 
reais), em até 60 (sessenta) dias da homologação do TAC, para viabilizar a contratação 
de auditoria externa independente a ser contratada pelo ERJ, por meio de depósito em 
conta específica a ser indicada, com antecedência mínima de 35 (trinta e cinco) dias, 
pelo INEA ou pela SEAS e referendada pela Secretária de Estado do Ambiente e 
Sustentabilidade. A auditoria independente terá como fim exclusivo a avaliação do 
cumprimento das obrigações do presente TAC e deverá elaborar relatório de auditoria 
no prazo de 60 dias do recebimento de cada obrigação, que deverá ser entregue 
imediata e simultaneamente ao INEA/SEAS, PETROBRAS e MPRJ”.

CONSIDERANDO que esta Promotoria de Justiça instaurou procedimento 
administrativo n. 62/2020 – (MPRJ 202000174156) instaurado para apurar o 
cumprimento da obrigação contida no item 1 da cláusula sétima do TAC II COMPERJ 
pactuado entre o MPRJ, a PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos 
autos das ações civis públicas nos. 0009884-52.2018.8.19.0023 (Emissário Terrestre e 
Submarino), 0009897- 51.2018.8.19.0023 (Sistema de Dutos e Terminais do 
COMPERJ), 0009869- 83.2018.8.19.0023 (UPGN/ULUB) e 0009859-39.2018.8.19.0023 
(Linhas de Transmissão 345kV): A PETROBRAS, no item 1, da cláusula sétima, 
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obrigou-se a “(...)depositar o valor de R$ 720.000,00 (setecentos e vinte mil reais), em 
até 60 (sessenta) dias da homologação do TAC, para viabilizar a contratação de 
auditoria externa independente pelo ERJ, por meio de depósito em conta específica a 
ser indicada, com antecedência mínima de 35 (trinta e cinco) dias, pelo INEA ou pela 
SEAS e referendada pela Secretária de Estado do Ambiente e Sustentabilidade”.

CONSIDERANDO que estamos diante do maior TAC ambiental já celebrado no 
ERJ e um dos maiores na história do Brasil. O ERJ e INEA têm o dever de PROMOVER 
A TRANSPARÊNCIA ATIVA SOBRE AS INFORMAÇÕES ACERCA DOS TACs DO 
COMPERJ para que a população possa acompanhar o andamento do cumprimento das 
obrigações pelo INEA, ERJ e a Petrobras.

CONSIDERANDO que o STJ, no RECURSO ESPECIAL n. 1857098 - MS 
(2020/0006402-8), firmou a tese que: “(...) O direito de acesso à informação no Direito 
Ambiental brasileiro compreende: i) o dever de publicação, na internet, dos documentos 
ambientais detidos pela Administração não sujeitos a sigilo (transparência ativa) (...)”.

CONSIDERANDO que o Princípio 10 da Declaração do Rio visa conferir acesso à 
informação, conferindo participação de todos os cidadãos nas questões ambientais. 
Assi, deverá ser fomentado a participação a participação do público, colocando a 
informação à disposição de todos. No âmbito da América Latina e Caribe, o Acordo de 
Escazú dispõe sobre a matéria. Embora não internalizado, pendente de ratificação, o 
direito nacional reflete princípios semelhantes por todo o ordenamento, desde o nível 
constitucional, que se espalham em variadas leis federais.

CONSIDERANDO que o direito de acesso à informação possui duas perspectivas: 
o direito do particular de ter acesso a informações públicas requeridas (transparência 
passiva) e dever estatal de dar publicidade às informações públicas que detém 
(transparência ativa). Dessa maneira, em função do direito de participação social na 
coisa pública, inerente às democracias, embora constitua-se simultaneamente como 
direito autônomo.

CONSIDERANDO que o Princípio da Máxima Divulgação disciplina que a 
publicidade é regra, e o sigilo, exceção. O Estado possui o dever de demonstrar razões 
consistentes para negar a publicidade ativa e ainda mais fortes para rejeitar o 
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atendimento ao dever de transparência passiva.

CONSIDERANDO que a transparência ativa deve antecipar-se ao direito do 
cidadão em reclamar a transparência passiva. Quando o Estado deixa de realizar a 
publicação espontânea e geral de informações públicas abre ao cidadão o direito de 
reclamar, individualmente, acesso às informações públicas não publicadas pelo Estado.

CONSIDERANDO que a transparência na Administração consiste em: i) atender o 
dever de publicidade e veicula de forma geral e ativa as informações públicas, na 
internet; ii) desatendido o dever de transparência ativa, mediante provocação de 
qualquer pessoa, a Administração presta a informação requerida, preferencialmente via 
internet; iii) descumprido o dever de transparência passiva, aciona-se, em último caso, a 
Justiça. Contudo, não é porque se pode requerer acesso à informação que a 
Administração está desobrigada, desde o início, de publicá-la, ativamente e 
independentemente de requerimento anterior.

CONSIDERANDO que a publicação (especialmente a eletrônica) de informações 
públicas não se trata de ato discricionário. A não publicação das informações na internet 
devem ter motivações concretas, de caráter público e republicano, aptas a afastar a 
regra da transparência ativa. Para negar-se a atender a transparência passiva, os 
motivos do Administrador devem ser ainda mais graves, conforme normas de sigilo 
taxativamente previstas na Lei de Acesso à Informação (LAI). No Brasil o pretexto de 
discricionariedade quando se trata de transparência, é vedada, devendo a negativa ser 
sempre fundamentada em decisão pública, sujeita a revisão administrativa e controle 
judicial.

CONSIDERANDO que, no que tange a transparência ambiental, o ordenamento 
brasileiro reforça o dever do Estado, impondo inclusive a produção da informação 
ambiental.

CONSIDERANDO que o Princípio da Informação está cada vez mais fortalecido na 
esfera ambiental. O intercâmbio de informações sobre o meio ambiente encontra 
previsão legal em diverso diplomas legais, conforme se demonstra a seguir:

O Art. 8º, 12.527/2011, § 1º e § 2º dispõem que: “(...) é dever dos 
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órgãos e entidades públicas promoverem, independentemente de 
requerimentos, a divulgação em local de fácil acesso, no âmbito de suas 
competências, de informações de interesse coletivo ou geral por eles 
produzidas ou custodiadas. § 1º Na divulgação das informações a que se 
refere o caput, deverão constar, no mínimo: (...) V - dados gerais para o 
acompanhamento de programas, ações, projetos e obras de órgãos e 
entidades; (...) § 2º Para cumprimento do disposto no caput, os órgãos e 
entidades públicas deverão utilizar todos os meios e instrumentos legítimos 
de que dispuserem, sendo obrigatória a divulgação em sítios oficiais da rede 
mundial de computadores (internet). (...)

CONSIDERANDO que a Lei n. 10.650/2003 estabelece que: (...) acesso público 
aos documentos, expedientes e processos administrativos que tratem de matéria 
ambiental e a fornecer todas as informações ambientais que estejam sob sua guarda, 
em meio escrito, visual, sonoro ou eletrônico, especialmente as relativas a: I - qualidade 
do meio ambiente; II - políticas, planos e programas potencialmente causadores de 
impacto ambiental; III - resultados de monitoramento e auditoria nos sistemas de 
controle de poluição e de atividades potencialmente poluidoras, bem como de planos e 
ações de recuperação de áreas degradadas (...).

CONSIDERANDO que a Lei da Política Nacional de Resíduos Sólidos – Lei n° 
12.305/10, artigo 6°, inciso X, esclarece que: “São princípios da Política Nacional de 
Resíduos Sólidos: X - o direito da sociedade à informação e ao controle social”.

CONSIDERANDO que a Lei de Política Nacional de Recursos Hídricos - Lei n. 
9.433/1997, art. 26, III, elucida que: “São princípios básicos para o funcionamento do 
Sistema de Informações sobre Recursos Hídricos: (...) III - acesso aos dados e 
informações garantidos à toda a sociedade”.

CONSIDERANDO que, em que pese a existência de aparato legal determinando o 
acesso público a documentos e informações, ainda se faz necessário a efetiva 
aplicação desse direito fundamental, tendo em vista a falta de transparência prepondera 
nos órgãos públicos, principalmente no que concerne às questões ambientais.

CONSIDERANDO que a omissão de informações não mais atende aos anseios 
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dos cidadãos. Uma das formas de atender às demandas da sociedade de forma efetiva, 
e ao mesmo cobrar atuação eficiente dos órgãos públicos, consiste na conscientização 
de que a informação pública pertence ao cidadão e que cabe ao Estado provê-la de 
forma tempestiva, compreensível e com qualidade.

CONSIDERANDO que, indubitavelmente, a defesa do meio ambiente ganha força 
quando o acesso à informação é combinado com mecanismos de participação e 
cooperação entre os órgãos públicos.

CONSIDERANDO que, com objetivo de conferir a máxima publicidade possível 
dos dados de acompanhamento e monitoramento dos TAC´s, visando: (i) aos controles 
social, interno e externo desta Promotoria de Justiça e do próprio MPRJ; (ii) à 
colaboração com os demais órgãos de controle, mediante troca de informações; (iii) 
levar ao conhecimento da sociedade e do poder público o percentual de avanço no 
cumprimento das obrigações pela Petrobras, SEAS e INEA, o MPRJ mantém o site 
http://rj.rap.gov.br/, no qual consta informações sobre o cumprimento das obrigações 
contidas nos TAC’s I e II do COMPERJ promovendo transparência ativa ambiental, a fim 
de também cumprir seu dever legal de transparência, publicidade, acesso à informação 
e accountability.

CONSIDERANDO que esta Promotoria de Justiça, em 20 de dezembro de 2023, 
determinou a expedição de ofício à SEAS/INEA, no qual solicitou em termos de 
transparência ativa que seja publicizado no sítio eletrônico do INEA e da SEAS, em local 
próprio, uma aba sobre informações acerca do cumprimento das cláusulas do TAC do 
COMPERJ para que a população possa acompanhar o andamento do cumprimento das 
obrigações pelo INEA, ERJ e a Petrobras, bem como uma aba própria para que o INEA, 
a SEAS e o ERJ possam receber denúncias, críticas e sugestões em relação ao 
acompanhamento do TAC. Todavia, no dia 21 de dezembro de 2023, em resposta ao 
ofício expedido, a SEAS solicitou dilação de prazo por 60 (sessenta) dias.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª 
Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaboraí, RECOMENDA ao 
ILUSTRÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DO INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE - 
INEA, com fundamento no artigo 34, inciso IX, da Lei Complementar nº 106, de 02 de 
janeiro de 2003, art. 27, inciso IV, da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993 e arts. 

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607, Centro - Itaboraí, RJ - Brasil CEP 24800-113 
Email: 2pjtcoitb@mprj.mp.br - Telefones: (21) 2645-6950



51/61, da Resolução GPGJ n. 2.227/2018, em termos de transparência ativa, que 
seja publicizado no sítio eletrônico do INEA e/ou da SEAS, em local próprio, uma 
seção (ou local similar) que leve à página contendo informações acerca do 
cumprimento de todas as cláusulas dos dois TACs do COMPERJ, para que a 
população possa acompanhar o andamento do cumprimento das obrigações pelo 
INEA, ERJ e Petrobras, bem como um campo próprio para que o INEA, a SEAS e o 
ERJ possam receber denúncias, críticas e sugestões dos cidadãos em relação ao 
acompanhamento do TAC, no prazo de 60 (sessenta) dias.

O não atendimento da recomendação ensejará a adoção de medidas judiciais 
cabíveis.

Segue em anexo cópia da portaria de instauração e do relatório inicial de 
investigações dos referidos procedimentos para fins de contextualização dos fatos.

Itaboraí, 01 de março de 2024  
 
 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES  
Promotor(a) de Justiça - Mat. 3226  
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2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ

Procedimento Administrativo n° 05.22.0005.0004477/2023-97 
Documento id. 01721896

DESPACHO

Ref.:  Procedimento Administrativo n. 200/2019 MPRJ 201900978687

 

Diante do que consta nos autos, à Secretaria, para efetivo e integral cumprimento 
das diligências especificadas abaixo:

Acusando o recebimento do ofício de índex 01416613, oficie-se à PGM de 
Itaboraí e à Secretaria Municipal de Habitação e Serviços Sociais de Itaboraí 
solicitando informar e comprovar: (i) se houve alteração nos membros do 
Conselho Municipal de Habitação e Serviços Sociais, para as reuniões do ano de 
2024; e (ii) o andamento das tratativas para apresentação e elaboração do Plano 
Municipal de Habitação de Interesse Social; 

1. 

Após a obtenção de resposta e/ou decurso do prazo concedido, abra-se 
imediatamente nova vista.

2. 

Itaboraí, 06 de março de 2024  
 
 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES  
Promotor(a) de Justiça - Mat. 3226  

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607, Centro - Itaboraí, RJ - Brasil CEP 24800-113 
Email: 2pjtcoitb@mprj.mp.br - Telefones: (21) 2645-6950



2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ

Ofício nº 360/2024-2PJTCOITB  
Documento id. 01725793
Referência: Procedimento Administrativo n° 05.22.0005.0004477/2023-97
Assunto: PA 200/2019 - MPRJ 2019.00978687
Destinatário: Procuradoria-Geral Do Município De Itaboraí
E-mail: procuradoria@itaborai.rj.gov.br

OFÍCIO ELETRÔNICO

Senhor Procurador-Geral,

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pelo Promotor de 
Justiça que a este subscreve, vem comunicar Vossa Senhoria a existência do 
procedimento em epígrafe, o qual visa a apurar o cumprimento da obrigação contida no 
item 11.2 da cláusula segunda do TAC pactuado entre o MPRJ, a PETROBRAS, o INEA 
e o Estado do Rio de Janeiro nos autos da ação civil pública nº. 0009919- 
12.2018.8.19.0023. A PETROBRAS, no item 11.2 da cláusula segunda, obrigou-se a 
“(...)colaborar financeiramente com o poder público municipal, na elaboração e 
execução do Plano de Habitação do Município de Itaboraí, considerando a execução de 
programas de regularização fundiária para as Áreas ou Zonas de Especial Interesse 
Social (AEIS ou ZEIS), identificação de conflitos de ocupações ou tendências à 
ocupação em áreas de risco, protegidas ou com fragilidade ambiental, mediante o 
depósito do valor de R$ 750.000,00 (setecentos e cinquenta mil reais), sendo R$ 
500.000,00 (quinhentos mil reais) para o Município de Itaboraí, em duas contas 
correntes específicas vinculada a este Juízo, e a liberação da respectiva quantia ao 
Município beneficiário será realizada apenas com a prévia concordância dos 
Compromitentes MPRJ e SEAS, mediante apresentação de prévio projeto para cada 
etapa do plano e com prestação de contas durante e após a utilização do valor, no 
prazo de 150 (cento e cinquenta) dias contados da homologação do TAC”.

Outrossim, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 129, inciso III 
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Email: 2pjtcoitb@mprj.mp.br - Telefones: (21) 2645-6950



da Constituição Federal, bem como o artigo 8º da Lei 7.347/85 e o artigo 6º, I, “b”, da Lei 
8.625/93, além do artigo 35, da Lei Complementar 106/2003, vem esta Promotoria de 
Justiça acusar o recebimento do OF PGM N° 509/2023, solicitando que informe e 
comprove: (i) se houve alteração nos membros do Conselho Municipal de 
Habitação e Serviços Sociais, para as reuniões do ano de 2024; e (ii) o andamento 
das tratativas para apresentação e elaboração do Plano Municipal de Habitação de 
Interesse Social. Fixa-se o prazo de 30 (trinta) dias para resposta.

Seguem em anexo cópias da portaria de instauração e do relatório inicial de 
investigação do presente procedimento para fins de contextualização dos fatos.

Itaboraí, 11 de março de 2024  
 
 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES  
Promotor(a) de Justiça - Mat. 3226  

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607, Centro - Itaboraí, RJ - Brasil CEP 24800-113 
Email: 2pjtcoitb@mprj.mp.br - Telefones: (21) 2645-6950



2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ

Ofício nº 361/2024-2PJTCOITB  
Documento id. 01725828
Referência: Procedimento Administrativo n° 05.22.0005.0004477/2023-97
Assunto: PA 200/2019 - MPRJ 2019.00978687
Destinatário: Secretaria Municipal de Habitação e Serviços Sociais de Itaboraí
E-mail: habitacao@itaborai.rj.gov.br

OFÍCIO ELETRÔNICO

Senhor Secretário,

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pelo Promotor de 
Justiça que a este subscreve, vem comunicar Vossa Senhoria a existência do 
procedimento em epígrafe, o qual visa a apurar o cumprimento da obrigação contida no 
item 11.2 da cláusula segunda do TAC pactuado entre o MPRJ, a PETROBRAS, o INEA 
e o Estado do Rio de Janeiro nos autos da ação civil pública nº. 0009919- 
12.2018.8.19.0023. A PETROBRAS, no item 11.2 da cláusula segunda, obrigou-se a 
“(...)colaborar financeiramente com o poder público municipal, na elaboração e 
execução do Plano de Habitação do Município de Itaboraí, considerando a execução de 
programas de regularização fundiária para as Áreas ou Zonas de Especial Interesse 
Social (AEIS ou ZEIS), identificação de conflitos de ocupações ou tendências à 
ocupação em áreas de risco, protegidas ou com fragilidade ambiental, mediante o 
depósito do valor de R$ 750.000,00 (setecentos e cinquenta mil reais), sendo R$ 
500.000,00 (quinhentos mil reais) para o Município de Itaboraí, em duas contas 
correntes específicas vinculada a este Juízo, e a liberação da respectiva quantia ao 
Município beneficiário será realizada apenas com a prévia concordância dos 
Compromitentes MPRJ e SEAS, mediante apresentação de prévio projeto para cada 
etapa do plano e com prestação de contas durante e após a utilização do valor, no 
prazo de 150 (cento e cinquenta) dias contados da homologação do TAC”.

Outrossim, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 129, inciso III 
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da Constituição Federal, bem como o artigo 8º da Lei 7.347/85 e o artigo 6º, I, “b”, da Lei 
8.625/93, além do artigo 35, da Lei Complementar 106/2003, vem esta Promotoria de 
Justiça acusar o recebimento do OF PGM N° 509/2023, solicitando que informe e 
comprove: (i) se houve alteração nos membros do Conselho Municipal de 
Habitação e Serviços Sociais, para as reuniões do ano de 2024; e (ii) o andamento 
das tratativas para apresentação e elaboração do Plano Municipal de Habitação de 
Interesse Social. Fixa-se o prazo de 30 (trinta) dias para resposta.

Seguem em anexo cópias da portaria de instauração, do relatório inicial de 
investigação e do OF PGM Nº 509/2023 (id. 01416613) do presente procedimento para 
fins de contextualização dos fatos.

Itaboraí, 11 de março de 2024  
 
 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES  
Promotor(a) de Justiça - Mat. 3226  

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607, Centro - Itaboraí, RJ - Brasil CEP 24800-113 
Email: 2pjtcoitb@mprj.mp.br - Telefones: (21) 2645-6950



2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ

Procedimento Administrativo n° 05.22.0005.0004477/2023-97 
Documento id. 01748436

Documentos enviados em 12 de março de 2024:  
Ofício 361/2024-2PJTCOITB 
Ofício 360/2024-2PJTCOITB

INTERNO

Via E-mail

Itaboraí, 15 de março de 2024  
 
 

THAÍS VIEIRA DOS SANTOS  
Servidor(a) - Mat. 7787  
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